
OFÍCIO N5 252/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  M aceió/AL., CEP 57030-510  
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 30 de abril de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo de Apostila ao Contrato 037/2013, celebrado entre a CASAL e 
o Senhor Carlos Henrique Gonçalves Melro, que tem como objeto a retificação do Parágrafo 
Segundo da Cláusula Terceira do Contrato Original n° 037/2013, que passa a ter a seguinte 
redação: PARAGRAFO SEGUNDO: Fica estabelecido que o valor contratado é fixo e irreajustável 
no período de vigência deste instrumento, caso ultrapasse poderá ser reajustado a cada 12 
(doze) meses pela variação do IPCA.

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 17 de 
fevereiro de 2014.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 1275/2014 -  C.I.NS 17/2014 
fis. 01 a 15.

Atenciosamente,

Eng5 ALVARO JOSE M, 
Diretor Presidente

DA COSTA
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ESTADO DE ALAGOAS 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

GABINETE DO CONSELHEIRO OTÁVIO LESSA 

Ofício n”. 009/2014-GCOLGS Maceió-AL, 20 de janeiro de 2014.

. \.o Ilustríssimo Senhor
ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA

Diretor Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
NESTA.

Assunto: Solicitação.

Senhor Diretor,

Com cumiírimentos a Vossa Senhoria, objetivando complementar a instrução 

do processo TC-9815/2013, e atender à solicitação requerida através do constante na 

Diligência PJTCE/AL n°!702/2013, da Procuradoria Jurídica do Tribunal de Contas, solicito o 

que abaixo se segue: |

>  Anexár cópia da cotação de preços de outros imóveis no mercado, 

conforine art. 24, X, da Lei n° 8.666/93;

>  Anex^ documentação de regularidade fiscal do imóvel;

>  Esclarecer divergência entre a cláusula segunda e terceira, §2°, com relação 

à vigência.

que sejam adotadas as providências no sentido de enviar os documentos citados, diretamente 

para este Gabinete.

Ressaltoj que o não atendimento a presente solicitação, acarretará ao gestor 

sanção de multa, confom e estabelece o inciso IV, do art.48, da Lei n°. 5604/94 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas Ido Estado de Alagoas) e o inciso IV, do art. 207, do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas ,!do Estado de Alagoas.

Atenciojsamente,

OTAVÍO
oh ^  ^  Conselheiro

)  A0í?^ch'e A Af.;ío^
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

^Bfício n° r3S-l-/-2-0-l-3— GFL/-DP- 
i- í !
■ . ■ -‘i ’-

a lE xm o. Sr

;Dr. CÍCERO AM ÉLIO  DA S ILV A

i',-.'. ■ . -

 ̂ DD. Pref:idente do Tribunal de 

Contas do Estado.

-M-a ee i 07-l-7-de-jtifi-h-0T d e 2 0

iPelo presente, atendende determinação constante da Lei Estadual h° 4 .843/86, 
lestamos enviando a V. Ex.^ para registro do Contrato n° 037/2013 , celebrado 
entre a CASAL e a SENHOR CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, que tem 
como objeto a locação de uma área medindo 232m2, | situado no 
lidesmemòramento Sítio Costa Brava, s/n° em frente ao Lotearn'ento Jardim 
Atlântico, Al -  101 -  Norte, Município de Paripueira onde se encontqã edificado o 
jpoço tubjular profundo, de 0  6" com 40 (quarenta) metros de pjrofundidade, 
revestido| em 16 metros, com uma vazão de teste de 31 ,68 m Vh corji capacidade 

;gf>'̂ ‘̂específica de 8 ,35  m V li/m , já  instalado com bomba subm ersa, marça EBARA de 
p ,è  HP trifásica 380, energizado, que servirá para a exploração jde água de

llmediato,
rííC-íi 
■ - 7''-

complementar conforme autorização da D.P.

jà  Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial dp Estado em 
pdição dé 10 de maio de 2013.

utrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 
M-39/2013 -  CASAL - C.I n° 11/2013 -  GEMEM- fis. 01 a 39

!iO ensejo, reiteramos a V. E x .s , protestos de consideração e apreço.

•ng.o ALVARO 3 0 S E  ME

)IRETOR PRESIDENTE

S DA COSTA

PRCTOCOLO-TCÂL ã7/2i313 

PrA I sso *A L ; B|15/2013 •

TííBl N/ú D£ f/jfíTAS uO BrT.àDO

õArlcAr.*icn lü  Gu iÁü*J üc • vAS.4L

CPF;

CÍMPJ; 122947Q£3DQ0 181 
ASSUNTO:
COWTP.aT.àÇ'AD<iUU?rES')WETF.Ll)SewrOS 
COWQEWERE8 .

1” Andsmentc: 
PRESIDÊNCIA
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TRiBUNAiDEC0NTtóMBrADoi)E«ucoAs POT HA PF, lNi’'r»nMA'"ft«'s Tt nPSPArTm.s:

PROCN®. TC 9815/13

ANEXO(S);

PROCURADORIA JURÍDICA

Interessado: CASAL

D I L I G Ê N C I A P J T C E / A L N “ . ^ Z / 2 0 1 3

Senhor Procurador -  Coordenador,

0  Processo TC n°. 9815/2013 protocolizado nesta Corte de Contas em 08/07/2013 
, trata do Contrato N® 037/2013 de Locação de Imóvel não Residencial que entre si celebram a Companhia de 
jíSaneamento de Alagoas-CASAL e o Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro no Mmiicípio de Paripueira/AL, cujo 
procedimento administrativo adotado pelo órgão foi na modalidade Dispensa de Licitação decorrente do 
Processo Administrativo de n° 1439/2013.

I
Í-.

1
Wl:'

1 -í'
-

Em atendimento aos dispositivos da Lei Federal 8.666/93 e suas respectivas 
alterações, o processo deve ser instruído conforme solicitação abaixo:

a) Anexar cópia da cotação de preços de outros imóveis no mercado, conforme o art. 
24, X, da Lei 8.666/93, tendo em vista que há necessidade de uma avaliação 
prévia do preço com o valor ora pactuado;

b) Anexar documentação de regularidade fiscal do imóvel;

c) Esclarecer divergência entre a cláusula segunda e terceira parágrafo segundo com 
relação a vigência.

Ao final, em atenção ao art. 109, $ 3®, do Regimento Interno deste Egrégio Tribimal de 
j Contas, adverte-se que o descumprimento sem justificativa do prazo estabelecido para execução desta 
'i diligência, determinado pelo Eminente Conselheiro -  Relator importará em multa, aplicada ao agente público 

infi-ator, prevista pelo art. 207, IV.

Feito isto, voltando.

Procuradoria Jurídica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas, em Mac^io, ^  de
. novembro de 2013.

Ã N SLA U R A  MELLO DE MENDONÇA MAÇJÂ  
Procurador -  Mat. 13.748-0





Pelo presente, ce lebpp

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N2 037/2013 - CASAL

CONTRATO DE ÁREA DE 232m ^ COM ACESSO INDEPENDENTE, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM^%^OMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E rfO c^ llC A R LO S  HENRIQUE GONÇALVES

residencial, de um lado. 
Estadual, vinculada à

doravante
Inscrição Estadual ns • 24.OÓ8Mr|p?IWíp^^Mfl|‘|rl'0lèf|'ntàdaTiM Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, cafãÇl|im|g®lei|^^ nb CPF/MF sob o n9 140.115.494-87 e pelo
Vice-Presidente Corporativo JORGElâSI^I|MUÍ'^Gpi|G^M solteiro, advogado, inscrito no
CPF/MF sob 0 n9 032.981.054-57, a^âé'Sí r̂èsilê'atbs5Í**'5.Q nesta Capital, do outro o Sr. CARLOS
HENRIQUE GONÇALVES MELRO, b r a s ^ M ^ ^ ( í ^ a | | ^ p f i v i l  inscrito no CPF/MF sob O n* 346.452.764- 
68, residente e domiciliado Rua José N957051-565 Maceió/ AL

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAJ^^^^^Illlêjllg^^flljpdicação decorre da dispensa de licitação.
devidamente autorizada pelo Diretor PrélidéÍtódl!GASÁ:%,cb^^ base no Art. 249, jncisb X, 'da Lei n9 8.666/93, 
tudo conforme consta no Protocolo n° lf l3 0 M |^ g ||^ tS ^ .K ' N9 011/2013 -  GEMÉM obrigando as partes de 
acordo com as cláusulas e condições, a segtS^ I^ |ÍÉa!l’'^ ^

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Constitüi^tíBf^ | | 'pfesente contrato, a locação de uma área medindo 
232m ,̂ situado no desmeiTibçafnento Sítio Costá^Smva, s/n9 em frente.ao Loteamento Jardim Atlântico, Al -
101 -  Norte, Munic(|lb'^de Pàfipli|ira ONDE SE encontra edificado o poço tubular pbfundo, de 0  6" com 40 
(quarenta) metros^e profundidade, ^e^^|^jem 16 j3ig|rgi||^com ,um^x?^.l.9 de|féste de 31 6̂8 mVh com 
capacidade espec^a de 8,35 m Vh/nvja insUí^do lom bomra sub̂ rríêrsâ̂ ^̂ manca fllARA  de 6,5 HP trifásica 
380, energizado,ÍÍÍe servirá para a explaraçãojlágâliide imediato, complem^tafeonforme autorização da 
D.P. S |  . ■

PARÁGRAFO ÚNlCO^A destinação dflrmóvel lo|ado não será ;ra|idaia; salvo, ;rnedíàhtè autorização expressa 
do LOCADOR. ■'-'ív;?
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 10 (dez) meses, a contar da 
data da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR : O valor mensal do aluguel é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o valor 
total do Contrato fica estabelecido em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO: No valor estabelecido no Caput incluem o pagamento de conta mensal de energia 
elétrica, manutenção e limpeza do poço, substituição do conjunto moto-bomba, caso seja necessário, reparos 
no quadro de comando e fiação se os mesmos apresentarem defeitos, bem como a troca da tubulação edutora 
e barrilete, caso apresentem rompimentos e vazamentos e segurança da área. Incluso ainda o pagamento de 
taxas e impostos necessários ao cumprimento do objeto ora contratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo é irreajustável pelo 
período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado em seu aniversário pelo IPCA.

CLAUSULA QUARTA -DO PAGAMENTO: O pagamento ao contratado será efetivado após a apresentação do 
recibo do aluguel protOjCO\ado e devidamente conferido e atedado pelo Gestor do Contrato, contando-se o
prazo de 30 (trinta) dias 3prtir do seu lançamento no sistema

1/3
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controle de pagamento da CASAL.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO PRIMEIRO: 0 pagamento fica condicionado à comprovaçãcf de que o Contratado encontra-se 
regular com o CPF, CREA, IPTU.

PARAGRAFO SEGUNDO; N,ei?hum pagamento será feito sem que o Cçrajbratado tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicaif?í%^,

PARAGRAFO TERCEIR0ÍJ0S^ág%hafillo^|se,rão efetuados aj;.ra^^ ÍiÉ l‘e'Côt^fílcipcário em conta corrente do 
CONTRATADO: Carlotilli|h ííi|líBp Í5ÍÍ^ I^ |Ííe li:o3anc0^«|lx^^n0ríÍéÉ|eaÉ^ ÍÍA^  operação 001,
C/C20263-0.

CLÁUSULA na assinatura do contrato
de Meio Ambiente e recursosoutorga de direito de usô âli®̂ ^̂ "

Hidricos-SEMARH-AL.

CLÁUSULA SEXTA - DA D O T A C Ã C ^ ^ S ^ ^ I l B M ^ ^ e c o rre n te  deste contrato terá a seguinte 
classificação orçamentária: .lO W

Unidade Orçamentária.....................
Grupo do Despesa...............................

.....................................................

11105 -  UN LESTE
300.000 -  Serviço de Terceiros 
307.319 -  Aluguel dé Imóveis

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO: P o r® |ç a í^ ^ ^ M m ^  fica determinado que o empregado, CARLOS 
BATISTA DOS SANTOS, Mat.1281, insc|#oM^fe|if||fc®Í^^ fará a gestão do presente Contrato,
zelando pelo seu cumprimento, com unÍca|ílÍf|ê jÉ|6M  dias de antecedência à Vice-Presidência de
Gestão Corporativa a necessidade ou não d ^ |j^ ^ ^ ^ ^ ^ prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido quel^ ^ ^ s|^ ||Í|lo  empregado acima nominado por qualquer motivo, 
a gestão do presente0,c-G.n;tr;ato será feita por empregado nomeado pelo Viü-Presidente de Gestão 
Corporativa, atravé |̂dj6"Ordem d'éi|erviço. m

CLÁUSULA OITAvfepAS O B R IG A C Õ E Í^ ^ ^ ^ M R I^ ^ Í ^  a ( Í ^ Í ^ ^ ís®  as exigências do poder 
público a que def|qáusa, e a não fazer modifica.^es,|||,m transformações no jp ó v lfsem  autorização 
doLOCADOR. Ü  S

iVistoriar o imóvel locado.

PARÁGRAFO SEGUNDO:A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no 
todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir 
oportunamente, junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência 
dOj presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferido, o 
adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas as suas cláusulas e 
condições.

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o 
LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a faculdade de 
haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.'

PARÁGRAFO QUINTO: Nenhuma intimação do serviço sani^ io será motivo para a CASAL abandonar o imóvel 
ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistocia^Micial que apure que a construção ameaça ruir.

2/3
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEXTO: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não comprometa o processo 
executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários 
do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA NONA -  DAS QMÉÁGÕES DO LOCADOR: O locador de\cei;áf,ç ,̂.

í̂Wlescindido independentemente de 
notificação judicial ou extra ju ÍIÍE |^ ^ ^ P ^ ^ ^ E^ ^ ^ p  contratada tenha direito as qualquer
indenização, salvo o pagamento dos^ ^ ^ |^ ^ ^ |^ £ r ^ ^ p |^ .a re s  e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer claus^ ^ ^ ^ ^gWtfa|ç>l, ^
b) Pelo não fornecimento de águ’̂ ^^r^^dfej52l^ flf|fp |quatro ) horas.

PARAGRAFO PRIMEIRO -  O present^Strí^^^OTl,^^^^rescindido tambértambém por acordo mútuo ou
conveniência da CASAL, sendo o último ao Locador.

f  f
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CAS&fMM lSSfflilM li^-se ao presente instrumento a Lei 8.245/91 e 
suas alterações, inclusive quanto aos casos|^|fM^Íp|^^^lnte de modo subsidiário, no que for compatível a 
lei n2 8. 666/93 e demais regulamentos e ^ ^ p sè |P ^ 'S tra t iv a s , federais e estaduais, que fazem parte 
integrante deste contrato,, independente de su^ lí^scrições.

CLÁUSULA DÉCIMAlÍEGUNbÁ^*%b FORO: Quaisquer questões oriundas deste cowato serão dirimidas no 
Foro da Comarca j^ãllituação do ímóv^gãSálSg^ qu<

E,í:por estarem j^ a s  e acordes, as paríp^j^^s^^nf 
forma, na presenÇ̂ ^̂ das testemunhas al^i^-lífmacias.

Foro da Com arca^ ituação do I m ó v ^ ü ^ ^  q u ^ ^ p l^ ^ o m jg jg ^ ^ n t ^ n t e s .

s, as partes.^aslijramm presente instrutTjeptQ|^m||üas vias de igual
. i|:isnhas aEraiXffTirmaaas. ■

teor e

m Ê M i , 
9*̂  m

m

ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

f;'
TESTEMUNHAS: s
ŝ q u .c. - ^ Q ; o|j ?
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JÕM E SILVIO 
/tce-Presi

I 6ALVA0 
de Gestão Corporativa

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
Locador





C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 1275/2014. 
C.l. n° 17/2014

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos 1° Termo de Apostila ao Contrato n° 037/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 30 de janeiro de 2014.

Atenciosamente

. ---- _̂______ O oyvcaJ?
Ana Camila de Farias Daniel
Estagiária - CPL/CASAL

A o  > €o5/\raJlo-©i\

0--̂ N5iÍÍJLÁ6 CXj^^OV3CX..GQt^

êvíN   ̂ / Q.-i' J  ̂ M

Jucá T Mont^^
■'■>'■3 Juridica/CASAL





Companhia de Saneamenta de Alagoas

Processo n“; 1275/2014. 
interessado: CPL.
Assunto: Termo de Apostila.

À ASSESSORA JURÍDiCA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica, do Primeiro Termo de Apostila ao 
Contrato n° 037/2013, firmado entre a CASAL e o Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO, tendo como objeto a locação de uma área medindo 232m ,̂ situado no 
desmembramento Sítio Costa Brava, s/n° em frente ao Loteamento Jardim Atlântico, AL -  
101 Norte, Município de Paripueira/AL, onde pretende-se a retificação do Parágrafo 
Segundo da Cláusula Terceira do Contrato origina! n° 037/2013, que passa a ter a 
seguinte redação: PARÁGRAFO SEGUNDO; Fica estabelecido que o valor contratado é 
fixo e irreajustável no período de vigência deste instrumento, caso ultrapasse poderá ser 
reajustado a cada 12 (doze) meses pela variação do IPCA.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto 
rubricamos e recomendamos a assinatura das partes, para que surta seus efeitos 
legais.

Maceió/AL Ie2014.

ADV
>EREIRA

ÍO/ASJUR/CASAL

kJV rõ E m w D E ie i f ig u e ir e d o
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





w
Casal

N^dafl.:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
x :*

N® do Processo:

AC PL,

Com o Parecer que opina pela regularidade do Termo de Apostila ^  Contrato n° 

037/2013, com o qual concordamos, para as providências pertinentes.

Em 03102/2014.

Bruna Jucá Teixeira Monteiro
Assessora Jurídica 

CASAL

GEPLAN 009-C





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n°1275/2014

A

VGC ( De Ordem)

Encaminhamos o Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n° 037/2013, , 

celebrado entre a CASAL e o Senhor CARLOS HENRIQUE .objetivando a aposição 

da assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência.

Em, 04.02.2014

(^rluce

CPL/CASAL

O









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
037/2013, FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O SR. 
CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, NO 
m u n ic íp io  d e  PARIPUEIRA/AL.

no

A COMPANHIA 
vinculada à Sed 
Centro, Maceió,' 
12.294.708/000 
por seu Diretor 
civil, inscrito 
Corporativa JORi 
sob o n°. 032 
HENRIQUE GÓ 
sob o n° 346. 
CEP n° 57051 
1275/2014, Cl

DE....SANEAMENIO-DE ALAGOAS-- CASAL, Sociedade de-Economia Mista Estadual, 
.retaria de Estado de Infra Estrutura, com sede na Rua Barão de Atalaia, n° 200, 
Ia l , doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPj/mf sob o n° 

1-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, neste ato representada 
Presidente ÁLVARO JOSE MENEZES DA COSTA, brasileiro, casadc, engenheiro 

CPF/MF sob 0 n° 140_. 115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão 
GE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF

981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, e o
NÇALVES MELRO, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 

452.764-68 , residente e domiciliadp-na Rua José de Alencar, n‘ 363, Farol, 
-565, Maceió/AL, tendo em vista o qúé consta no Processo Administrativo n° 
17/2014 - CPL, resolvem que:

Sr. CARLOS

A partir da assinatura dèsté lhètrüme.ri^ fica'autorizado 
a retificação do Parágrafo Segundo'da Çláusul^  ̂ Terceira 
do Contrato Original n° 037/2013,:, que pàksá a ter a 
seguinte redação: PARÁGRAFO SÉGUNDO: Fica
estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreajustável no período de vigência-deste instrumento, 
caso ultrapasse poderá ser reajustado a cada 12 (doze) 
meses pela variação do IPCA.

E para constar eu 6o.v(vJL<x xSU. , digitéi o presente
instrumento ern duas vias de igual teor e foritia, que vai devidaménté'assinado pelo Diretor 
Presidente e Vij:e-Presidénte de Gestão Corporativa; da CASAL. ' ' " • - j

Maceió, o S  dU . ^

»ereira
JÁBiAL 2051 

Mal. 1749
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
037/2013, FIRMADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E O SR. 
CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, NO 
m u n ic íp io  d e  PARIPUEIRA/AL.

A COMPANHIA pE...SAN.EAMENIO..-DE. ALAGOAS r . CASAL,. Sociedade-de.-Economia-..Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, com sede na Rua Barão de Atdilaia, n° 200, 
Centro, MaceióMl-, doravante denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
12.294.708/0001-81, portadora da inscrição estadual n° 24.008.146-3, neste ato Irepresentada 
por seu Diretoi" Presidente ÁLVARO JOSE MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito ilio CPF/MF sob o n° 140^115.494-87 e por seu Vice-Presidentè de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
sob o n°. 032 981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, e 0 Sr. CARLOS 
HENRIQUE GONÇALVES MELRO, brasileiro, casado,, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 346.452 .764-68 , residente e domiciliado na Rua José de Alencar, n° 363, Farol, 
CEP n° 5705J-565 , Maceió/AL, tendo em vista o que consta riò Processo Administrativo n° 
1275/2014, Cl 17/2014 - CPL, resolvem que: , -

A partir da assinatura deste instVu^ fíèá autorizado 
a retificação dò Parágrafo Segundo dá.Q|áus|ula Terceira 
do Contrato Origina!,. n° ,,037/2013;, que paksa a ter a 
seguinte redação: PARAGRAFO SEGUNDO: Fica
estabelecido que o valor contratado! é fixo e 

' A . , irreajustável no período de >vigêhcia deste instrumento, 
caso ultrapasse poderá seT reajustado à cãdá 12 (doze) 
meses pela variação do IPCA. '" ' ' ' [’

E para constar eu , digitei o presente
instrumento ern duas vias de iguál teor e forma, que vai devidarnente assiriádb! pelo Diretor 
Presidente e Vice-Presidente dé Gestão Corporativa, da CASAL. ■ ' ' ' ’ '

TESTEMUNHAS:

Maceió,

ALVARO JOSE MENEZ 
Diretor Presidente

A COSTA
« . f..

Corporativa, ' ''

■ L  'v ■ / - - s J  .. -

" ■ rí';'-
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26 Maceió • Segunda-feira 
17 de Fevereiro de 2014 Edição Eletiâníca Certificada Digilalmente conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

mediante IHspensa de Kdtaçio, com fundamento no aitigo 24, inciso 11 c/c o parágrafo único da Lei 
Federai n* 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento e a Dispensa de iíciteção tratada no processo 
administrativo 1405/2013, autoriaando a contratação, mediante coleta pública de preços da empresa 
M.F.J. Serviços Ltda*EPP, inscrita no CNPJn* 13.259.S22/000U54,comsedenaR.Pr(yetadaSá07,n*. 
29, Lot. Santo Amaro, Paiipucira/AL. CEP: 57.935*000, para contratação de empresa especializada para 
manutenção de serviços gerais da CEPAL. no valor de RS 6.380,00 (seis mil trezentos e oitenta reais).

Maceió. 14 de fevereiro de 2014.

Moisés de Aguiar 
Diretor Presidente

Companhia dc Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo;

PREGÀO PRESENCIAL N."-06«014 -  CASAL 
DATA; 28A)l/2014.09;00h(Hoiáríolocal)
Local; Sola de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Cenuo -  Maceíó/AL 

Tipo; Menor preço global.
OBJETO:. A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares 
de água, com reposição de pavimento na cidade de Arapiraca conforme especificado no Termo de 
Referência, Anexo l. do Edital. O Edital e seus anexos cncontram*se á disposição das empresas no siee da 
Ca s a l  Wivu'.ca$al .al.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n* 
200, Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

Neli Lima Pereira 
Pregoeira/CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
EXTARTO DO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 

N" 037/2013
Protocolo n3 1275/2014-C.IN" 17/2014-CPL
Contratante: CASAL. Rua barão dc Atalaia,200, Centro, CNPJ/MFn® 12.294.708/0001-íl - representada 
porseu DiretorPrcsIdente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MFn* 140.115.494-87 epor seu 
Vicc-Prcsidcnte de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n* 032.981.054- 
57
CONTRATADA; SENHOR CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n* 346.452.764-68, residente e domiciliado na Rua José de 
Alencar, n* 363, Farol. CEP n* 57051.555, Macci6/AL.
Objeto: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a letifícação do Parágrafo Segundo da 
Cláusula Terceira do Contrato original n** 037/2013, que passa a ter a seguinte redação: PARAGRAFO 
SEGUNDO: Fica estabelecido que o valor contratado é fixo e ineajustável no periodo de vigência deste 
instnimentó, caso ultrapasse poderá ser reajustado a  cada 12 (doze) meses pela variação do INPCA. 
Datadc assinatura: 05/02/2014 
Protocolo nM 275/2014-C.In*17/20l4-CPL
Autorizamos a elaboração do teimo de Apostila ao Contrato tf* 037/2013- CARLOS HENRIQUE 
GONÇALVES MELRO, observando a 1^'slação vigoiie. Homologado cm 28.01.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N* 60/2011

Protocolo n*
Contratante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia,200, Centro. CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
porseu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Piesidente de Gestão Operacional CARLOS ANTCn^O DE SOUZA HGUEIREDO UMA. 
CPFII* 098,703.694-72
CONTRADA: SK CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME, Estabelecida a Rua Luiz 
Pinto de Andrade, it* 197, Centro. CEP 57600-200 inscrita no CNPJ/MF sob o n* 35.555.481/0001-86, 
representada por José Santana Filho, inscrito no (^F/M F n* 087.841.834-20, residente e domiciliado em 
Rua Qodoaldo da Fonseca,n* 32 -  Xucuius, cm Palmeira dos Indios/AL.
OBJETO :Con$titui objeto do presoite contrato a execução de serviços, sem fornecimento de materiais, 
para retirada de vazamentos, efotuarem mamttonção, de forma a garantir que as peças hidráulicas estejam 
em condições de funcionamento a  qualquer hora do dia ou da noite, nas redes de distribuição de água, com 
recomposição de pavimento no Sistema Distribuidor dc Água da CASAL, na cidade de Palmeira, com 
o intuito dc atender as redes de distribuição de toda a cidade, conforme especificado no Piojeto Básico. 
Data dc assinatura: 24 dc setembro dc 2013
Vilor do Contrato RS :0  valor total do presente Contrato è  de RS 116.984,28 (cento e dezesseis mil. 

novecentos e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos).
Protocolo n* 4577/2011 -CASAL-C.IN*85/20I1 -ÜNSERRANA
Autorizamos a  elaboração do eo Contrato n* 082/2013. celebrado entre a  CASAL e a EMPRESA SK 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS GERAIS LTDA-ME. observando a  legislação vigente. Homologado 
em : 21.05.2013

Departamento de Estradas de Rodagem (DER)

PORTARIA/DER N"3I3/20I4.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE 
ALAGOAS -  DER/AL, no uso dc suas atribuições conferidas pdo ait. 4*. do Decreto Estadual n ' 
19.033, de 22 de março dc 2012, c o que constam da Lei Estadual n* 6.65 J. dc 22 de dezembro de 2005. 
da Resolução CA/DER/AL n* 003/2010, de 24 de fevereiro de 2010, e do Processo Adminisnarivo n* 
5501-627/2014,
RESOLVE:
Alt. I* Aprovtkr as tabelas de preços de ocupação de foLxas de dominio das rodovias sob jurisdição do 
DER/AL, c das taxas de análise de ptqctos c vistorias de foixas dc dominio. conforme Tabelas 1 c U 
anexas, as qusüs integram esta Portaria.
Art. 2* Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos ivtroagem a  1* dc janeiro 
dc20i4.
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM. Macció/AL, 13 de fevereiro de 2014.

GENES DARLES LUNA PEREIRA 
Diietor-Presidente

T A B E L A  I

(Portaria n* 3 13, de 13 de f i^ ic tro  de 2014)

OCUPAÇÃO DAS FAIXAS DE DOMÍNIO DAS RODOVIAS SOB JURISDIÇÃO DO DER/AL 

Ato: lNS1RUÇÃONORMATIVA>KesCA/DER/ALn”003/2010. Emissão:jancirode2014.

ITEM DESCRIMINAÇÃO UNID VALOR 
RS *

1.0 Ocupação longitudinal da Faixa dc domínio

1.1
Polidutos, linhas de transmissão, telefmua convencional, 
adutora

e emissário de esgoto Km/ano 5.418,44

1.2 Cabos dc fibra ótica

U .I Até 100 Km Km/ano 5.418,44

1.2.2 De 100a 200Km Km/ano 4334,74

1.2.3 De 200 a 300 Km Km/ano 3322,76

1.2.4 Acima de 300 Km Km/ano 2.70931

2.0 Ocupação transversal

2.1 Polidutos, linhas dc transmissão, telefixiia convencional. Cabos

de fibra ótica. Adutora, e emissário de esgoto M/ano 81,28

3.0 Empreendimentos cmnercitús

3.1 Acesso a empreendimentos comerciais, industriais e prestadores

de serviços MVaoo 0,90

4.0 Equipamentos de telecomunicações

4.1 Torres ou antenas de telecomunicações Und/ano 5.532,26

5.0 OutdooTs. pmnéís, letteiros c simílaies

5.1 Até 500 VMD MVano 42,49

5.2 DcSOULSOOVMD MVano 57,67

5.3 Del.50U 3.000V M D MVano 88,03

5.4 De 3001 8 4.000 VMD MVano 123,98

5.5 Acima de 4.001 VMD MVano 138,13
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OFÍCIO N5 365/2014

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, Centro -  M aceió/AL., CEP 57030-510  
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 23 de maio de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V.Exa., para registro o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n̂  037/2013, celebrado entre a CASAL e a 
Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro, que tem como objeto a prorrogação de prazo por mais 06 (seis) 
meses, e a instalação de macro medidor e horímetro no poço objeto do presente instrumento, bem 
como garantir a vazão de no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do volume máximo mensal de 
água, apurado com base na vazão informada no ato da contratação.

A Súmula do contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 20 de maio 
de 2013.

Outrossim, remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 2273/2014 -  C.I.N^ 
014/2014, fis. 01 a 36.

Atenciosamente,

Engs ALVAROJOSE 
Diretor Presidente

DA COSTA
TRIBUNAL DE CONTAS/AL

recebí em
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Casal

C O M U N IC A Ç Ã O  IN T E R N A  - C .  I.

Origem;
DP

Destino:
ASJUR

N“ da Cl

014/2014

Data de emissão: 
14.02.2014

Senhora Assessora,

Encaminhamos em anexo o Relatório de Auditoria Interna n° 02/2014, referente ao 
Contrato n° 37/13, solicitamos que seja providenciada uma alteração contratual, se 
preciso unilateral, de modo que passe a ser responsabilidade do contratado:

a) A instalação de macro medidor e horímetro;

b) Garantir o fornecimento de no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do volume 
máximo mensal de água, apurado com base na vazão informada no ato da 
contratação.
Esta vazão será aferida mensalmente pela CASAL, para fins de comprovação 
para pagamento.

Caso, em qualquer mês, o volume fornecido seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
ou o poço seja paralisado pela CASAL, o valor a ser pago será correspondente a 20% 
(vinte por cento) do valor do pagamento mensal.

O Contrato será imediatamente extinto assim que a CASAL colocar em operação um poço 
de sua propriedade que deverá ser perfurado até Agosto/2014.

Atenciosamente,

Eng® ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

AJMC/acpm...

GEPLAN 009-C
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RELATÓRIO DE AUDITORIA INTERNA N® 02/2014

SOLICITAÇÃO Cl N° 112/2013 -  DP

ANÁLISE DO CONTRATO N® 37/2013 SR. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES
MELRO

PRESIDENTE: ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA
AUDITORA: RAFAELLE BARROS GAMA

FEVEREIRO/2014
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RELA1 IA N° 02/2014

_____________________

Em atendimento à determinação contida na Cl n° 112/2013 -  DP, datada de 
20/12/2013, onde solicita esclarecimentos relativos ao contrato 37/2013, a saber:

1) Se 0 prazo contratado, determinado no processo está sendo cumprido;
2) Se 0 objeto do Contrato vem sendo usado todos os meses e se há comprovação 

do uso por meio de boletins;
3) Quantas faturas já foram pagas e quais os critérios adotados pelo gestor do 

Contrato para o pagamento.

Na execução dos trabalhos foram utilizadas as seguintes fontes de critérios:

Cópias do Contrato supracitado;
Cópias das Notas Fiscais emitidas; 
Informações da GEMEM 
Relatórios emitidos pelo Sistema Pirâmide; 

^ Informações da Unidade Leste,

No curso dos exames foram utilizados os seguintes procedimentos:

Análise contratual;
Análise das Notas Fiscais;
Informações adicionais por parte da GEMEM. 
Informações adicionais da Unidade Leste.

^ Artigo 24 da Lei de Licitações - Lei 8666I9Z.

Art. 24. É  dispensável a Licitação:

(...)

X  -  para a compra e locação de imóvel destinado ao 
atendimento as finalidades precípuas da Administração, 
cujas necessidades de instalação e localização condicionem 
a escolha, desde que o preço seja compatível com o valor 
de mercado, segundo avaliação prévia.

i n





Os trabalhos foram limitados, tendo-se como base as análises Contratuais e das Notas 
Fiscais referentes ao Contrato n° 37/2013.

CONTRATO

37//2013

DATA DA 
ASSINATURA

18/04/2013

PRAZO OBJETO FUNDAMENTO  
LEGAL DA 

ADJUDICAÇÃO

VALOR

10 (dez) Locação de uma Dispensa de Valor
meses, a área medindo Licitação, global de
contar da 232 m situado devidamente R$
data da no autorizada pelo 120.000,00
assinatura, desmembramento Diretor Presidente (cento e
podendo Sítio Costa da CASAL, com vinte mil
ser
renovado 
a critério 
das partes.

Brava, s/n, onde 
se encontra 
edificado poço 
tubular profundo, 
para exploração 
de água de 
imediato, 
conforme 
autorização da 
D.P.

base no Art. 24, 
inciso X, da Lei 
n° 8.666/93.

Reais).

Frisa-se neste contexto, a proposta inicial do Contrato ora mencionado, contendo o 
prazo de Vigência de 24 (vinte e quatro) meses, porém, ocorreu uma alteração na 
Segunda Cláusula -  Da Vigência, por parte por parte do Diretor Presidente, informando 
que neste período a CASAL deveria contratar a perfuração de um poço no Município de 
Paripueira.

Em detida análise do Contrato n° 37/2013 com vigência de 10 (dez) meses a partir da 
data da assinatura do contrato, foi observado, na pasta de contratos contida na CPL, 
nas folhas de n°® 20, 21 e 22 o parecer do Jurídico no qual cita o artigo 24, inciso X e 
as informações necessárias para a dispensa de licitação, como segue;

Art. 24. É  dispensável a Licitação:

X  -  para a compra e locação de imóvel destinado ao atendimento as finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia.

Neste caso, a empresa deve observar dois requisitos prévios à locação, quais sejam, a 
comprovação de que o imóvel atende s  necessidades de instalação e de localização, e 
a constatação de que o preço é condizente com o praticado no mercado.
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Quanto ao primeiro requisito legal, restou indubitavelmente comprovado que a referida 
área atende as finalidades precípuas da CASAL, solucionar a deficiência do 
abastecimento de água da cidade de Paripueira. Assim, as condições de instalação e 
localização demonstram a necessidade de contratar a referida área, em benefício da 
Companhia da localidade, que vem sofrendo com o desabastecimento, consoante 
fundamentaram a Vice Presidência de Gestão de Serviços de Engenharia e o A ssessor 
Técnico da Vice Presidência de Gestão Operacional.

_____________________________________________________________

Conforme demonstram documentos anexos a este relatório (Anexo I), foram pagas 
(até presente data) 08 (oito) faturas referentes ao contrato n° 037/2013. Com essas 
faturas, desembolsou-se o valor total de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil) sendo R$ 
75.924,64 (setenta e cinco mil novecentos e vinte quatro reais e sessenta e quatro 
centavos) em pagamentos líquidos ao proprietário e R$ 20.075,36 (vinte mil setenta e 
cinco reais e trinta e seis centavos) referente aos impostos devidos sobre o serviço de 
locação de imóvel à pessoa física.

a  NS 037/2013 - CARLOS HENRIQUE G. MELRO

Referência Vencimento Pagamento
VI.

Líquido Impostos Total
Mês
04/2013 10/05/13 10/05/13 9.490,58 2.509,42 12.000,00
Mês
05/2013 10/06/13 10/06/13 9.490,58 2.509,42 12.000,00
Mês
06/2013 10/07/13 11/07/13 9.490,58 2.509,42 12.000,00
Mês
07/2013 10/08/13 12/08/13 9.490,58 2.509,42 12.000,00
Mês
08/2013 10/09/13 11/09/13 9.490,58 2.509,42 12.000,00
Mês
09/2013 10/10/13 15/10/13 9.490,58 2.509,42 12.000,00
Mês
10/2013 10/11/13 11/11/13 9.490,58 2.509,42 12.000,00
Mês
11/2013 10/12/13 17/12/13 9.490,58 2.509,42 12.000,00

75.924,64 20.075,36 96.000,00

De acordo com o reza a Cláusula Segunda do Contrato n° 037/2013, o prazo de 
vigência será de 10 (dez) meses a partir da assinatura do mesmo. Sendo o Contrato 
assinado em 18/04/2013, seu prazo vigencial cessará no dia 18/02/2014. Neste 
quesito, é necessário salientar o que versa a Norma de Gestão de Contratos no item 
4.02 -  REQUISITOS E CRITÉRIOS A SEREM OBSERVADOS NOS CONTRATOS DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS como seguem:

4.02.01 Caso haja necessidade de dar continuidade aos serviços contratados e se o 
prazo for igual ou superior a 04 (quatro) meses, o gestor deverá comunicar a
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Gerência/Diretoria da área 60 (sessenta) dias antes do seu término opinando pela 
renovação do contrato;

Portanto, é de suma importância por parte do Gestor, a observância quanto ao 
cumprimento do objeto contratual, disposições gerais, atendimento às especificações e 
prazo de vigência.

De acordo com informações repassadas pela Unidade Leste, o Poço localizado no 
Município de Paripueira encontra-se atualmente ativo, reforçando assim o 
abastecimento de água nesta localidade, porém, durante o ano de 2013, o citado poco 
ficou ativo esoecificamente durante as festas de Carnaval e Semana Santa. Ainda de 
acordo com a Unidade, por não haver necessidade o poço ficou inoperante nos meses 
de marco (excluindo as datas citadasL abril, maio, iunho. iulho e meados de agosto 
(excluindo as datas citadasV2013. Desde setembro, o poço encontra-se ativo no 

\ município.

*

• Acompanhamento efetivo dos Gestores de Contrato -  O gestor de contrato 
sabendo da necessidade de prorrogação do prazo contratual deverá realizá-la 
tempestivamente, opinando pela renovação do contrato como bem frisa a norma 
interna intitulada Gestão de Contratos no item 4.08.02 - F. O Gestor é a figura 
empresarial responsável pelo acompanhamento e pelo cumprimento integral das 
cláusulas do objeto contratado. É preciso salientar que a não observância das 
disposições e prazos podem implicar em responsabilidades disciplinares ao 
gestor do contrato.

• Que a gestão do Contrato passe a ser da Unidade Leste, uma vez que o terreno 
fica situado no Município de Paripueira, é imprescindível, para o bom 
acompanhamento do Contrato, verificar se os serviços estão sendo prestados no 
com a correta utilização dos materiais e equipamentos dentro da quantidade 
suficiente que as segure a qualidade dos serviços, sem desperdícios.

• Que em todos os contratos de locação de Poços passem a ter a utilização de 
Horímetro, indicando assim a quantidade de horas e frações que o Poço esteve 
em funcionamento e Macromedidor para registrar o volume efetivamente 
produzido.

5/7

O
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Anexos ao relatório encontram-se algumas faturas do consumo de energia do terreno 
onde está localizado o poço, porém, essas faturas não são suficientes para comprovar 
a efetiva utilização do mesmo em função do baixo consumo registrado. Esta conclusão 
deve-se em função a outros comprovantes de poços semelhantes em potência 
encaminhados pela Supervisão de Eficiência Energética também anexos ao relatório.

Senhor Presidente, a AUDIN encontra-se à disposição para dirimir quaisquer dúvidas.

Maceió - AL, 05 de Fevereiro de 2014.

Rafaelle Barros Gama 
Auditora -  Mat. 2934

Amílenne Gomes Luciani 
Ass. Administrativo -  Mat. 2598

6/7
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Segue no corpo (&) e o i^  fesptKtas solicitadas pela AUDIN.

Judiron P en a- E n^Sm tiíarista  e Ambiental
CREA 0507596áI-7
Gerência da U N -Lesêe
Tel: (82) 888^7694/8140-0533 /  3261-5132

---------- Mensagem encaminhada-----------
Remetente: "Judiron da Silva Pena" <iudiron.pena@casal.al.gov.br>
Data: 04/02/2014 08:13 (01:33 horas atrás)
Assunto: Re: CONTRATO 037/2013
Para: "Auditoria de Controle Interno Casal" <audin@casal.al.gov.br>
Em resposta aos questionamentos feitos pela AUDIN, em relação ao contrato de n® 037/2013 
firmados entre a CASAL e o Sr, Carlos Henrique Gonçalves Melro de um terreno situado no 
Desmembramento Sítio Costa Brava, s/n, AL 101 no mimicípio de Paripueira, São as seguintes:

- Situação do Poço, se o mesmo encontra-se ativó;
O poço encontra-se ativo,

- Se a população está sendo benefíciada;
O citado poço reforça o sistema de abastecimento de água de toda Paripueira beneficiando todos 
os usuários do sistema público da CASAL naquela localidade,

-Se já houve alguma pa|alísação do referido poço. *\
O referido poço foi concüiído no período de carnaval de 2013 ficando ativo especificamente 
durante as festas de cam|val e durante a Semana Santa, Posteriormente por não haver 
necessidade ( baixa estação) o poço ficou inoperante nos meses de março (excluindo os períodos 
citados), abril,maio, junhò, julho e meados de agosto (excluindo os períodos citados). Desde 
setembro o poço está ativo sendo imprescindível para o bom atendimento na cidade de 
Paripueira, -V

- Como está sendo feita a medição. v
A UN Leste não realiza a medição do referido poço, uma vez que o Contrato não é gerido por 
esta Unidade.

Att,
Judiron Pena - Eng° Sanitarista e Ambiental
CREA 050759661-7
Gerência da UN - Leste
Tel: (82) 8883-7684/8140-0533/3261-5132

mailto:iudiron.pena@casal.al.gov.br
mailto:audin@casal.al.gov.br
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C O M U N IC A Ç Ã O  IN T ER N A  - C . 1.

N“ da Cl:
003/2014

Origem;
AUDIN

Destino:
GEFiN

Data de emissão; 
14/01/2014

Sr®. Gerente,

Solicitarrios relatório de pagamentos e cópias de todas as Notas Fiscais referente ao 

contrato n° 037/2013 celebrados entre a CASAL e o Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro.

Atenciosamente,

Rafaelle Barros Gama 
Contadora CRC/AL 007200/0-5 

C A S A L

EM;

r e c h b i d o _ 
p iR À iv a i

GEFIN

"T ol/i CX cAci>o c I cX^Olo c L t  ->pGU ĵO.'-’ry-W r^'(;o ■

CçjXx jU '-ti^ íx .csL Q-O 00-ja.-i.cXO ‘ oLt>^

- p /  A u D l  fXJ .
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w .Casal

À GECONT;

Encaminhamos o presente processo para que seja anexado comprovantes de pagamento de contrato 
037/2013 do fornecedor Carlos Henrique Gonçalves Melro, conforme datas de pagamentos em relatório 
anexo, e após evoluir a AUDIN.

Em 15/01/2014

Wilma Clebja^9.8rSantos 
Superv. d§^8tÍPOFIN/CASAL 

/lat. 2970

' < ^ l o , f i U O i ü  • -X

/Qc3 I
Joié Cláudio da Silva Dtv

Gerente da GECONT 
CASAI





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide
FORNECEDORES 
( Cilculo s! juros )

Entrada;
Vencimento:
Dt Pagamento:
Dt Referência:
Valores expressos em Real

01/01/1900 
01/01/1901) a 317^ 
01/01/1900 a 31/12/29? 
15/01/2014

FILIAL t ít u l o ST ENTRADA VENC DT. ACEITE VALOR JUROS DESCTIT. SLDAPAG. AT D TPAG T PAGO PAGINT. IMPOSTO JUROS DESC PTD S SBT

5911 CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO CNPJ/CPF: 346.452.764-68

001 MÊS 04/2013 . L 30/04/2013 10/05/2013 30/04/2013 12.000,00 0,00 0,00 0,00 '  10/05/2013 9.49018 2.509,42 0,00 0,00 104 1 N
001 MÊS 05/2013 L 31/05/2013 10/06/2013 31/05/2013 12.000,00 0,00 0,00 0,00 . 1(MS©2()13./<íl 0 > ^  9490 58 9.490,58 2.509,42 0,00 0,00 104 1 N
001 MÊS 06/2013 L 30/06/2013 10/07/2013 30/06/2013 12.000,00 0,00 0,00 0,00 L n l S ^ Õ Í 3 > ? r 2 o ? F ~ 9  490 58 9.490,58 2.509,42 0,00 0,00 104 1 N
001 MÊS 07/2013 L 31/07/2013 10/08/2013 31/07/2013 12.000,00 0,00 0,00 0,00 2 12/08/2013 4 ^ i  9 490 58 9.490,58 2.509,42 0,00 0,00 104 1 N
001 MÊSOS/2013 L 31/08/2013 10/09/2013 31/08/2013 12.000,00 0,00 0,00 0,00 L T l/0 9 /2 0 1 3 X fl J _ I jS  ' 9.490 58 9.490’58 2.509,42 0,00 0,00 104 1 N
001 MÊS 09/2013 L 30/09/2013 10/10/2013 30/09/2013 12.000,00 0,00 0,00 0,00 '  5,l'5/10/2013’‘. , « r '  9 49518 9.490,58 2.509,42 0,00 0,00 104 1 N
001 ^^4ÊS 10/2013 L 08/11/2013 11/11/2013 31/10/2013 12.000,00 0,00 0,00 0.00 . í i / i i h õ B  01 rm  s i ' 9,490,58 2.509.42 0,00 0,00 104 1 N
001 ^ ' m ÊS 11/2013 L 30/11/2013 10/12/2013 30/11/2013 0.90 0,00 0,00 7 l^ /i tó 0 1 3  01 9.49Q.58 “ 9.49018 2.509,42 0,00 0,00 104 1 N

V

-é-------------------- -—
96.000,00 0,00 0,00 0,00 ; 75.924,64 75.924,64 20.07516 0,00 0,00

r  , 8 '.,, 96.000,00 0,00 o;oo 0.00 • 75.924,64 " 7S;924;64 20.07516 0.00 . 0.00

0 ‘T G 4

í j l / J - X -  0 1 0 G 6 B

Repoft; E:\\PIRAMIDE\R£LATORIOS\T?FORNSQORP Usuário; ANDBRSON
15/01/2014 09:04:54 » => Valor nSo convertido para a moeda selecionada Página: I
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m m  ECONÔMICA federal

'̂ ÜINa; sorteios ce oe^unfía-feira a sábado. Ap

í 62.-E)4'õ63dE!12-6

fv
hy

íl.-'Jun/2013

) I .  01.05458-8 
LOCALIDADE: MACEIÓ 

s?m>. vinculada: 2404

HORA DF 1 6 :5 4 :0 9 ^ ,
• ........... ............ —- •  ••• jpQKias

TERH 019005-

A Tarifa Social óe Energia Elètnca ■ TS EE  foi onada pela l,.ei n'* 10.438, ?e eis sPfii -dft 2.00S. 
Nota EiscalConta de Snsrgía Elétrica Série ü ■■ N“ 484153
risQime esDfiCfSi d e  >ir.presRàc «i.iiorTZsrfr; Sec, d e  ?-'Si-.r.end5;

CARLOS HENRIQUE G MELRO 
RD AL 101 NORTE , S/N BOMBA D’ÁGUA 
CENTRO -
CEP 57.93531)00 - PARIPÜEIRA - AL 
CPF 346.452.764*68 RG 413187 SSP AL 24-04-95
Roteiro: 005.08.17.001068

Código Únicora contato  cc 
informe esti

nn a empresa, 
número 1275985-6

COHi-ROVANTt DE PAGAMENTO 
ELEIROBRAS/AL

^ L O R  00 PAGAMENTO; 91,76

^ 3

83Ô600000001 317600030009 
000000012757 985604130064

Mi
« f

Wí'.

TA
&
J lA  DO CLIENTE

S:....... _
09/2012
08/2012
07/2012
06/2012
05/2012
04/2012
Média
12 meses

162.-545636512-6

I nuu.

le 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 1
uai Data Próxima Leitura Dias de Consumo Apresentação Mês Faturado

:•/T5/05ia0:rai 41 24/04/2013 04/2013
Poste Forma Faturamento Motivo FD Número FD

S 1 02 310 . Minimo
Constante Fatur. NPL Cons. Medido Cons. Faturado

1,00000 5 30 100

Itens Faturados Tar. sem Impostos Valor
Consumo 100 kWh a 0 , 3 1 7 6 0 7 0 , 2 9 9 4 4 0 31,76
C se n ca o  Ic m s - 6 , 5 0

,  ftJSO.TiiTf. d# u«a ao 8 ,.,» .., a .  OrtWbdçic: TE.Tlrlf, E

Pis 1,0200%-0,32 
Coflns 4,7000 % - 1,49

Indicadores de Continuidade; 02/2013
Cj: 329 •SE SAO LUIZ DO QUIT GM; R$:0i00
Meta Mensal Realizado trimestral Anual
DIC 5,19 0,00 10,38 20i77
FIC 3,36 0,00 6.72 13,45
DMIC 2,94 0,00 0.00 . QÍOO

Tensão Contrataãá -;i380\7iFai4i Adequada - 345,80 a 399,OOV .. :*)'
=> Ligue para 0800 082 0196 e faç^opçâo de vencimento de sua conta 1 6 11 16 21 26

I

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora.

Base de Cálculo

0,00
Alíquota

GvOp
Valor do ICMS 

■ 0.;DÓ L :

Reservado ao Fisco
F3A7.D7CE.09ED.0272.491A.F7F4.1CE3.A92C

Vencimento
26/05/2011

\i(alor a Pagar 
R$ 31,76

Fa«<r«6 «Mht«l.«rB V.S.» 3tM>SQ0l 2

r f
O





3 I
S  CAIXA ECONÔHICA F E O E R i ^  ^

OUINA: sorteios de “Segunda-feira a sábado, A i ^

3 ?

2
2Ô/Jan/2014

028-466752Ô35-7

HORA DF 16:47:

--*L0T, 01.05453-8 
HLOCALIDADE: MACEIÓ 
I^AG. vinculada: 2404

TERM 019042

3
I  VALOR 

$

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
EL.ETROBRAS/AL

PAGAMENTO: 39,40
836200000005 394000030004 
000000012757 985611130065

028-486752835-7

■̂Ŝ gühd̂ Vía
M larna c>octai oe tnergta t»einc3 - i jite  ich cnaoa pe*a ue» ir ue auui ue jlvxu

Nota Fiscal / Conte de En^ia Elétrica - Série U * N* 366552
Regime especíel às inr^essdo auUsrizado pela Sec de Fezenòa

GARLOSiHENRlQüEGifM^Q A  V
ROJVL tOfcílÓRTE ,S m  BOMBA D'Â6UA 
CBHTRO -  .
GEI»51»35|ÒbO^^RARIRUEiRA • AL 
CPF ,^ 6r.45 Í^ ^ 8 RO 413187 SSP AL 24-04-95 
Roteiro: 005.08.17.001068_________________________________

.b r Código Ünico
127S985-6

VIA DO CLIENTE

1»

i
ira Atual Data Próxima Leitura Dias de Consumo Apresentação Més Faturado
204'3 137-1=2/2013 26 127-11/2013 Jl;1/2013
áo Poste Forma Faturamento Motivo FD Número FD
íca 'Mirtimo
erlor Constante Fatur. NPL Cons. Medido Cons. Faturado
212 1,00000 5 30 100

itens Faturados Tar. sem Impostos Valor
76 Consumo 100 kWh a 0 ,326666 0,306740 32,66
74 Contribuição de Iluminação Pública (COSIP) 6,74
77
m
98

W*T««.V (W

03A201â
0272013

;
12/2012 
11/201-2 ■ 

Média 
iz-meses

Pis 1,0900%-0,35 
íiO Coflns 5,0100%-1,63

CjSSiíí
Indicadores de Continuidade; 09/2013 

í-SE^SAO.Ltllí^DO iPÍÍn'9,35
Meta Mensal Realizado Trimestral Anual

.5.19 ■'-■''óioo;.- '■ ' ■ ■' - í i
FtC
DMIC

3,36 0,00 6,72 13,45 
•2,94 'Ô?00, ' 0!Õ0«, .'líOíOO

■■ :  ̂ ,■ v:
=> Bandeiras Tarifánas: A íerde não terrt acréscimo. Amarela e Vermelha tem\acréscimo. Estamos com a 
=> báfidèirà Amarela Em|pl̂ l^^iÍa^ÍliÍliíj^Ír^^^|^|^it5«pBrM^h^^£ividãs:/.www:aneel,0òv:br.
=> PREZADO CLIENTE: PÍRABÉNS PELO ÁNÍVÊRSÀRIÒ. A ÉLÉTROBRAS LHE DESEJA SUCESSO E MUITA SAÚDE.
=>®iigíOeÍ|®*Í8D0?08^Éi®^^^|^a@Í®i|f^ÍèÜÍ®í:Éígfti^^ í  Vi-.- ■' '

' . ,. 'w':

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas,.produtosrçerviçS&prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora.

Base de Cálculo
aóõ-. ^

Alíquota,0.00
Valor do ICMS

Reservado ao Fisco
KÂ iQ Arv»« 4PPP .qn?i 1P7« «nsp.ARAfl wnn

t:tji|(énclfhentd.
26/1^2013

Valor a Pagar
. R$ 39,40

Feiur^vanluel.4rpV.B.»Mn»/a018

O
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QUINA

i 
3

ECONÕMICA^ERAL 

: so rta s de segun

,CAIXA ECONÔMICA^

segunda-feira a sábado. 

028-486752837-3

*2Ô/Jan/2014 HORA DF 16:47:

?*^LOT. 01.05458-8 
LOCALIDADE; MACEIÓ 
AG. vinculada; 2404

TERM

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
ELETROBRAS/AL

VALOR DO PAGAMENTO; 42,40

836600000001 424000030009 
000000012757 985612130064

028-486752637-3
*VIA DO CLIENTE
k

04/2013
03/2013
02/2013
01/2013
lt/201'2
Média

■̂Í30;

{
I

Pis 0,9600 % - 0,31 
Cofins 4,4400 % -1,43

, o,.,o uB cimiyw cwuR;tí - i o c c  «» cnaoa peia uei n~ iu.<3H, m  oe aoni oe Müz 
Nota Fiscal / Conta de Energia Elétrica - Série U - N“ 4060S3
Repime especial de impresséo autarizado pela Sec. de Fazenda Segunda Via
CARLOS HENR1QUEG MELRO 
RD-AL,101.NOR.TEvS/N BOMBA,D'ÁGUA
C E t ó o -
CER$|/93Í5^Ô0>-|A’RlftUEIRA e,AL 
CBF'3ÍK45^6;4''^8'^ R6 A13187 SSP AL 24-04-95 
Roteiro: Ò05.08.17.001068________________________________ _

Código ÚnicoPara contata com a empresa, 
informe este numero ,1275985-6

) 167 • Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares |
tal Data Pró̂ tima Leitura Dias de Consumo Apresentaçã(:>~ Mês Faturado

■ -15/01/20T4' ■ ' 31- 13/1-2/2013 '12/2013
Poste Forma Faturamento Motivo FD Número FD

./S 1-O2ÍJ10 ' Mihimd
Constante Fatur. NPL Cons. Medido Cons. Faturado

1,00000 5 30 100

Itens Faturados Tar. sem Impostos Valor
Consumo 100 kWh a 0,324249 0,306740 32.42
Contribuição de Iluminação Pública (COSIP) 6,74
Correção Monetária Igpm 08/2013-00 0,52
Correção Monetária Igpm 09/2013-00 0.48
Multa Por Atraso 08/2013-00 0.63
Multa Por Atraso 09/2013-00 0,64
Juros De Mora De Importe / Serviços 08/2013-00 0,64
Juros De Mota De Importe / Serviços 09/2013-00 0.33

Indicadores de Continuidade: 10/2013
Cj- 329 .'SE SAO lÜIZ DO‘&Uir CM'."'* ' íR$ 18;84 
Meta Mensal Realizado Trimestral Anual 
DIC 5,19 0,00r 10,38 20|77
FIC 3,36 0,00 6,72 13,45
D̂ MIC 2,94 _  0,00 >-■0,00 0,90

M6s/Ano FD Vencimento
11/2013 0 26/12/2013

Conta em Aberto
■Valor
39.4Ó

^fTòtãjjdi^oníta^^odeii^^
NOTIFICAÇAO DE CONTA VENCIDA

As faturas ao lado relacionadas encontram-se aem quItaçao até esta data, sujeitando 
a suspensão de fornecimento de energia elitrlca a essa  uildade consumidora, a 
partir da data Informada na coluna *PrazoCorte", conforme Art 173 da Resolução 
ANEEL 414/2010, O  rfio pagamento poderá ersejar lambém a Inclusão do consumi
dor no SPC e SERASA. Caso  Já tenha efetuado o pagamento, desconsidere este aviso.

Més/Ano
11/2013

FD
0

Vencimento
26/12/2013

Valor Prazo Corte
39,40 11/02/2014

------------ , , ,
=> Bandeiras Tarifáiias; A Verde tem aaê ^̂  Estamos com a

=> Ligue Dara Ò8Ò0 082 0196 e façj| oj^o de vencimento de sua conta 1611 16 21 26

V
> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, servlçoa^preS^os e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora.

Base de Cálculo

O.QO. ---
Alíquota Valor do ICMS

Reservado ao Pisco
00E5.5BDA.92BC.3A29.515D.eP2D.375A.E18F

Valor a Pagar
j.R$ 42,40

Falura6 v*nlu«l.aR) V.8.23 30/D8tt012





iic k m p K

de segunda-f

?
f

íCAIXA ECONÔMICA

•̂OUINa: sorte?ôs de segunda-feira a sábado. Ap^

028-486752639-0 §

|28/Jan/2014 HORA DF 16:47:5^

IlOT. 01.05458-8 TERM 0 1 9 0 4 ^
.LOCALIDADE: MACEIÓ
pAG, vinculada: 2404 ^

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
ELETROBRAS7AL

(VALOR DO PAGAMENTO: 39,26 íí»

í 836100000006 392600030002
1 000000012757 985601140066

028-486752839-0

iVIA 00 CLIENTE

06/2013 
05/2013 
04/2013 
03/2013 
01/2013 
12/2012 
Média 
12 meses

30
30
30

r30

A Tarifa Social de Eneígia Elétrica - T S EE  foi criada pela Lei n* 10.438, 26 de abril de 2002 
Nota Fiscal / Conta de Energia Elétrica • Série U - N° 421365 
Regime especial de impressão autorizado pela Sec. de Fazenda

CARLOS HENRIQUE G MELRO 
RDAL101'-NGRirE,S/N BOMBAvD’ÂGüA 
CENíTRO-
CEPi5t93,è'"00|lVí,PARIPUElRA -AL

/RG'í4ílSÍ'8tSSP AL-24s04.9'5;:-
Roteiro: 0Ò5.08.Í7

SegundaJVIa

ir

-One 167 - Ligação Gratuita de telefones fixos e tarifada na origem para teTefqffes celulares________
Mês Faturado 

01/2014 
Número FD

1 Atuai Data Próxima Leitura Dias de Consumo
JíVSP̂V.
0 Poste Forma Faturamento
Íá:-'U OK: Mí’nírtt6#jasfá%
rtor Constante Fatur. NPL Cons. Medido I
72 1.00000 5 100

Apresentação
\;®C5|Í!ÍÍff1s4 . 

Motivo FO

Cons. Faturado 
100

Itens Faturados
7
4
7
■1
13
igmrQHi

Tar. sem Impostos Valor
Consumo 100 kWh a 0,325211
Contribuição de Iluminação Pública (COSIP)
Isencao Icms - 6,66

0,306740 32,52
6,74

PIs 1 .0 1 0 0 % -0 ,3 2  
Cofins 4.6700 % -1 .5 1

Indicadores de Continuidade: 11/2013 

Meta Mensal Realizado Trimestral Anual

Contas em Aberto Mais Antigas
M|giAhOi#;0í- «« V ilS f íMês/AHtííi®- 
11/Í2Ó13 0 2 è / \ 2 l2 Ó Ú  39.40 12/2013 0

Vencirriehto
26/01/2014

valor
42.40

Ulv> 'OyT.y Uiüü,-.'.
FIC  3,36 0,00 . 6,72 13.45 
DMIQ 2,94 ;.0,0D :. >s -?®D0i.t,:;.,ipMÔ ív^íinbtaiiai^Mtát#I@isiridébte|9 teR$/84|50

NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA
As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem  quitação até esta data, sujaitando 
a suspensão ds fornecimento de energia elétrica a essa  inidade consumidora, a 
partir da data informada na coluna "Prazo Corte*, conformo A rt 173 da Resolução 
AN EEL 414/2010. O rSo pagamento poderá ensejar também a Inclusão do consumi
dor no SPC e SERASA. Caso Já tanha efetuado o pagamento, desconsidere esta aviso.

- Més/Ano 
11/2013

FO Vencimento 
0 26/12/2013

Valor
39.40

Prazo Corte 
11/02/2014

>*ít«>t®i>5**V.W4<.U«HOÍSs3
=> Bandeiras Tarifárias: A Verde nlo tem acréscimo. Amarela e Vermelha tem acréscimo. Estamos com a

=> Ligue para 0800 082 0196 e fa^ opção de vencimento tíe sua conta 1 6 Í1 16 21 26
‘ ‘ '  ' ' ■■ V ■..■■-..a;-: ■:'í" i -

I

•i ■f'..

c'V nV

E> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da Internet desta distribuidora.

Base de Cálculo 
OiOO

Alfouota
OfÔO;

Valor do ICMS Vèhcimerjto
26/02/2014

Ya or a Pagar
'R$ 39,26

Reservado ao Fisco
9.3F.'t.7C69.0730.18D5.EE4A.CCEC.44BD.1278 PatureCv*nlu*l.grpV,e.23 90/08/3012





á Companhia Energética de Alagoas
E l s t r o h r S S  ' ■■ - Gruta de Lourdee - Maceió

fi?Dis:ri!-l..;ão Alagoís CNPJ: 1272.084/0001-00 iE: 24007177-8

CÓDIGO DE BARRAS PARA PAGAMENTO
riitida conforme Art. 123, Resolução 414/2010da ANEEL NF-573.707

.r l ô 's ‘h e n ^̂  m e l r o
AL 101 NORTE. S/N - BOMBA D'AGUA
NTRO

CÓDIGO ÜNICO
127S98S-6

CONSUMO (kWh; 
100

57936-000 PARIPUEIRA AL

MÉS
OUT/2013

PERlODO DE CONSUMO 
16/09/2013 a 17/10/2013

VENCIMENTO
26/11/2013

TOTAL A PAGAR
38,42

OBSERVAÇÕES
;sta li. ,  «ssSc <las1iti8-se exclusivamenle para pagamenio e nêo é cobrada

itraso tio pagamento será cobrado em conta futura com muita de 2,00% e 
os de mora de 0.0.3% ao dia e correçSo monetária pelo Índice IGP-M 
igaçáo gratulta.0800 082 0196

4

klXA ECOHÔMlCft FEDHRftL

|íNA‘. sorteios Oe segunda-feira a sábaclo. Ap '3-

'33«-<i(i673lò4íi2-6

i/Nov/2013

á l .
mALlOADE-. MACEIO m.  VlNCULADAi 2484

HORA DF Ut41t3? t j
— ........— .............................

TERM 027&O9

COHPROVAHFE DE PAGAMENTO 
ELEIROBRAS/AL

lilOR DO PAGAMENFOt 39,42

I 336380880804 394288838882
I  888888812767 966618130068

330-40Ô730482.-6

U DO CLIENTE

r.-sfe

esi

>





Companhia Energética de Alagoas
^  E lG t r o b r ü S  Uma, 3349 Grula cie toardes - Maceió

SFDi;cíilxi çãc Aiagois CNPJ' -1 ̂ .272.084/0001-00 lE; 24007177-3

CODIGO DE BARRAS PARA PAGAMENTO
mitida conforme Art 123, Resoluçáo414/2010da ANEEL NF; 503.661

\RLOS HENRIQUE G MELRO 
i AL 101 NORTE. S/N - BOMBA D'ÁGÜA 
NTRO

CÔDiGO UNICO
1275985-6

.... i.i-..iMO (kWh) 
100

67935-000 PARIPUEIRA AL

MÊS I PERlODO DE CONSUMO
AGO/2013 17/07/2013 a 16/08/2013

VENCIMENTO
26/09/2013

TOTAL A PAGAR
38,21

OBSERVAÇÕES
Bsla itviprejjsâo deslinsi-se exciusivamente para pagamento e não é cobrada

Atraso no pagame.ntc será cobrado em conta futora com multa de 2,00S-ó e 
ros d' '-lora de 0,03% ao dia e correção monetária pelo índice IGP-M 
Jgaç jratuita:0800 082 0196

ECONÔMICA FEDERAL 5;

lÜINA; sorteios cie segunda-feira a sáOado. Ap :i

^/Nov/2013

33(1 ■ 4 04 09 769 9-4

HORA DF 11:41.'02

álür. 01.05458-8 
'tOCALIDAOE: MACEIÓ 
A6. VINCULADA: 2404

TERM 027859

%y

comprovante de pagamento
ELETR0BRAS.7AL

00 PAGAMENTO: 38,21

830300000004 382100030008 
000000012,75 7 965(508130052

Cc!i\

l>0 CLIENTE
330-404097599-4

&,}

írtí.'*

fev'.

-;'..í%;':Í-ÕSÇ-éÇ TCéc-éíV.Vè" &

É Companhia Energética de Alagoas
Elc-itrobras F«mandes Uma, 3349 - Gruta de Lourdes - Maceió 

l^Oistribüiçâo AlegoEs CNP.J: 12.272.084/0001-00 lE: 24007177-8

CODIGO DE BARRAS PARA PAGAMENTO
nítida conforme Art 123. Resolução 414/2010 da ANEEL NF: 505.147

''hen riqú ê  g I melro
AL 1U I NORTE, S/N - BOMBA D'ÂGUA
NTRO

CÔDiGO ÚNICO
1275985-6

OONSLIMO (kWh) 
100

57935-000 PARIPUEIRA AL

MÊS
SET/2013

PERÍODO DE CONSUMO 
16/08/2013 a 16/09/2013

VENCIMENTO
26/10/2013

TOTAL A P.AGAR
38,83

OBSERVAÇÕES
sla impressão destina-se exclusivamente para pagamento e não é cobrada

traso no pagamento será cobrado em conta futura com multa de 2.00% e 
)S de mora de 0,03% ao dia e correção rrionetária pelo índice IGP-M 
gaçâo gratuita ,0800 082 0196

M m  ECONÔMICA FEDERAL
.,|]jINA: sorteios de segunda-feira a sáh.3do. Ap

rS 330-404097597-3

HORA DF 11:40:29 
TERM 027859

%Í6/Nov/2013
{tf»',..

LOT, 01.05458-8 
localidade: MACEIÓ 

vinculada: 2404

COMPROVANTE OE PAGAMENTO 
ELEIRODRAS/AL.

"VÀLOR do pagamento: 38,83

836700000000 338300030003 
000000012757 985609130051

330-404097597-8
■:&3

m A  DO cliente

ríàV,';.

*^Í53
v’-í?í?/-

âj{6iTticá.;'é'c' irircéíVCâ '





4

Cof' ,;af!hia Energética de Alagoas
l.ina 3349 - Gruta <(e L&iKdM • Mace>4 

jo?.; :ViPJ- 1 2.272.084/0001 -00 lE: 24007 -,77-8

CÓDtGíJ OE BARRAS PARA PAGA?v1ENTO
-:a conforme »vt 123, Resoluçáo414/20l0(Ja ANEEI. NP'62.216

C:.ARi..üsTlÍr7RlQ"uE G MELRO 
'^D AL 101 WOR7E S.’N - BOMBA D'AGUA
CEKTRO 57935-000 FA R IPU E IR .A Al

CODiGOÚNiCO
1275985-6

CONSUMO ;KWr.) 
100

MÉS
JUL/2013

PERlODO DE CONSUMO 
17(06/2013 3 17/07/2013

VENCIMENTO
26/08/2013 " * L

TOTAL A PAGAR
40,43

OBSERVAÇÕES
• F s l i ' i v v ;  p;::« s? (iãu í’; ccbradá

■ tx b .â

rCÚNÕMIlA PlOÉHM.

OlilNA: sorteios de seijimd;-)-Teira sáljado, A|. 
gf 22è-381õ73163-3 .

®Ô̂ MVjO/2WI3...................
(5Í.tí04bÔ-â 

;̂AIII)A!)I:: MftCEIO 
«tG. VINCULADA: 240-1

HORA DF li:;w:4? 

U;HM 010043

Vii»
&

lB$a5
c:'%

COMPROVANTf: OC PAGAHFHTO 
cLETROBRAS/AL

L.ÜR DO PAGAICNfO: 40.43
836400000003 404300030006 
000000012?G? 98GO0? 1.30053

13
‘\S’

' I

- ALàv; pajâ:- e-L- íSO-i adO Cuoís úO!i: .nult; Jfe 2,0C% « 
clè ovjiTi 0 Oíví ao dís * L:.:r6Ç3ü Oioncdaiio pfeio Inoice iGP-M 
-çâo gratuita .0600 082 0196

220-3Ü1573153-3

00 Ci TENTE íi:

32̂

Í 4

CompanP . Energética de Alagoas
•4rí'»wt».,i«T** 3'i46-;'5ri.-!a rtt i.wdífs- Mateií 

n i i lh ' ;s'. • ?gnsr U : 2( 2 084/0001-00 !E’ 24007177-8

• MGO Oe BARRAS PARA PAGAMENTO
' ..,f, ce •*ri 1 23 Resolução 4 14/2010 da ANEEL r IF: 4.33 13

L/A“ci 
RL; 'ú

'■  Hc NR íOUE g  m e l r o  -
,S'TE, S/N - BOMBA D'ÂGUl

67935-Ool PARIPUÊIRA 
S AL

■ ' AíOÚNia.'!
I -27598S-6

L .............. .

MÉS 
JUN/2013

I PERlüDO DÊ CONSUMO 
15/05/2013a17/06/2013

VENCIMENTO
26/07/2013

TO' AL APAGAR
40,35

OBSERVAÇÕES
E iíi:; . h: :.,r r s c l- .:;:i-< :' :- ,;- ilc  p r- tí ; 'U ; í ' --O c  n â o  é  rtda

■ Al tu», u : -'u-;!u ./úVíaüu r;.iL,,;a iiiufla i.!e 2C3r.\ é
:.j.'oe oe - , 0 C2% ./o diS e correção w -e iá n * ! "  i .ndice iGP-M
- LigaçSo gratuita 0800 082 0 196

.’v-'. . f  ! .1. 'l

CAlX/i ECONÔMICA Fi i.-E.KAI

A: soriKios de senuíid.i f«iia a cáliúiiu. Ai:

22« 381573161-■?

HORA DF ii ;C íi :0 3

| |T , 01.05458-8 IFKM 0i.;i0.vj
JiCAllDADE; HACFIfl 
». VINCOLADA: 2404

&

ie8
■OMPROVANIF DF PAG/lMÍ'NIO 

aEIROBRAS/AI.

^ , 0 R  é  P:

0 ^ .
EaEa
d

PAGAMENTO; 40,95

O36200000H05 409500030005 
000000012757 085606130054

220-381573Í61--7

00 Cl lENTl:

I

t f
.m

SSi.!.'

t

v j





http;//e3qjresso.al.gt)v.br/expressoMaill_2/index.jgh'í

J Expressoüvre - ExpressoMaíl /

Remetente: "Mauro Azevedo de Borba Delgado" <mauro.azevedo@casal.al.gov,br>
Para: "Rafaelle Barros Gama" < rafaelle ,barros@ casal.al.gov.br>
Data: 06/02/2014 10 :04  (05 minutos atrás)
Assunto: Re: cópia de fatura de energia

Remover anexosMat 0024408-2 - Casal082013.pdf (249 KB)
Anexos: Mat 0128035-6 - Casal082013.pdf (248 KB)

Mat 0131984-1 - Casal082013.pdf (252 KB)

Rafaelle, segue anexo algumas faturas de poços de Maceió, semelhantes na 
Potência de 6,5 CV.

Att

Mauro Azevedo B. Delgado
Engenheiro Eletricista - Mat 2428 
Supervisor Eficiência Energética 
Fone: 3315-3132 /  9148-6516

Em 05/02/2014 às 15:25 horas, "Rafaelle Barros Gama"
<rafaelle.barrQs@casal.al.QQV.br> escreveu:

Mauro, boa tarde!

: Gostaria de solicitar uma cópia de uma fatura de energia de um poço com as 
i seguintes especificações ou semelhantes a estas:
i Poço tubular profundt^ de 06" com 40 metros de profundidade, revestimento 

em 16 metros, com uma vazão de teste de 31,68 m3/h com capacidade 
específica de 8,35 m3|h/m.
Preciso destas Informáções com mais brevidade possível. Aguardo retorno. 
Obrigada desde já. '

Rafaelle Gama 
Contadora 
AUDIN/ CASAL 
3315-3015 / 8752-2851

T
6/2 /2 0 1 4  1 0 :0 :

mailto:barros@casal.al.gov.br
mailto:rafaelle.barrQs@casal.al.QQV.br
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Distribuição Alagoas
Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Uma, 3349

Gruta de Louides • Maceió • AL • CEP : 57.057-900
CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE: 24007177-8

Atendimento: 0800 082 0196 www.ceai.com.br
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial) Ugação taribda

Eletrobras
A Tatjb Social de Energia Bélrica - TS EE  ioi criada pela Lei n° 10.436. 26 de abnl de 2002 
Note R scaiC o n te de Energia Elétrica - Série LI - N" 217474
Regme «perte de ãnpressSo autorizado pela Sec. de Fazenda Segunda Vij

is. ã£)

__________Agência Nacional de Enerpla Elétrica - A N EEL: Fone 167-UnacSo Gratuita de lolcfonos fines e tarifada na origem para teletones celulares____________
Emissão Data Leitura Anterior Pala Leitura Atual Date Prúrima Leitura Dias de Consumo Apresentação Mês Faturado

Consumo
Medidor

03109231
Leit. Atual Leit. Anterior 

40437 36957
Constante Fatur. NPL 

1,00000 5
Cons. Medido Cons. Faturado 

3480 3480

Histórico kWh
3207 TUSD (*)

TE (*)
3563 Transmissão 

Encargos 
3581 Tributos

Composição da Tarifa Hens Faturados
404,94 Consumo 3.480 kWh a 0,327845 
370,09 

54,84 
56,17 

254,86

Tar. sem Impostos
0 ,2 5 4 6 0 5

n ’nj6l»»TwMidBUioda8ÍMwiwdcOirt*ulc8o;TE"'Wted>Ei>wglb

Pis 0,9500 % - 10,83 
Coflns 4,3900 % - 50,08

Valor
1.140,90

Indicadores  de Continuidade: 06/2013
Cj 3 0 6 - S E ^ ^ H W ^ ^ ^ H Ü  
Meta Mensal Realizado Trimestral 06/2013 0 30/0T/2013 938,47 07/2013 0 30/08/2013

NOTIRCAÇAO DE CONTA VENCIDA Mês/Ano PD Vencimento
As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quitação até esta data, sujeitando 06/2013 0 30/07/2013
a suspensão de fornecimento de energia elétrica a essa unidade consumidora, a 
partir da data informada na coluna "Prazo Corte", conforme Art. 173 da Resolução 
ANEEL 414/2010. O não pagamento poderá ensejar também a inclusão do consumi
dor no SPC e SERJ^A. Caso já tenha efetuado o pagamento, desconsidere este aviso.

Valor Prazo Corte
938.47 26/09/2013

=> Bandeiras Tarifárias; A Verde não tem acréscimo. Amarela e Vermelha tem acréscimo, Estamos com a

=> As Informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifes, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na págine,da inteaoiet desta distribuidora.

Valor do ICMSBase de Cálculo

Reservado ao Fisco
DEA0.AC9D.4FFB.3ADE.E89D.97FE.2C70.93E1 FsfeieEvwluaLqip VA23 3(V08«)12

Eletrobras
D istribuição  A lag o as

Companhia Energética de Alagoas

UC Més Faturado No. FD TC

00244082 08/2013 00 6

Facilite sua vidal Evite filas e multas! Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito automático: 0024408-2

83630000011 1 40900003000 0 00000000024 0 40820813006 7

http://www.ceai.com.br
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Distribuição Alagoas
Companhia Energetica do Alagoas
Av. Fernandes Lima, 3349
Gtuta de Lourdes - Macei6 - AL - CEP: 57.057-900
CNPJ; 12.272.084/0001-00 lE : 24007177-8

Atendimento: 0800 082 0196 www.ceai.com.br
Ouvidoria: 2126-9365 (horário comercial) ligação tarifada

Eletrobras
A Taf^aSodal de Eneigia Elétrica • TSEE fot criada pela Lei n" 1Ú.438,26 de abril (5 /1  I
Mota Fôcal/Conta de Elétrica-Série U-N° 132203 V  ̂ /
RegroegpeãaltB.i»a»»»aoautoga<lo peta Sec.de Fazenda ______ _ S eg u tW ^V ia /

__________Agência Nacional de Energia Elétrica - A N EEL: Fone 167 - Ugação Gtahãta de telefoneg lixos a tarifada na origein para teletbnes celulares____________
Emissão Data Leitura Anterior Data Leitura Atual Data Prúxima Leitura Dias de Consumo Apresentação Mês Faturado

Consumo
Leit. Atual Lait. Anterior 

26090 25601
Constante Fatur. NPL 

1,00000 5
Cons. Medido Cons. Faturado 

2489 2489

Histórico kWh
07/2013 3044

05/2013 3956

03/2Ó13 2938

01/2Ò13 1911
12.'2012
1Í/2Ò12 2943
Í»/2012
09/2012 3185

Média

Composição da Tarite Kens Faturados
TUSD (*) 
TEC)
Transmissão
Encargos
Tiibutos

289,53
264,61

39,21
40,16

182,22

Tar. sem Impostos
Consunto 2.489 kflh a 0,327736 0 ,2 5 4 5 2 0

n  TUeD-T«<e at Um do «lew d* pmtwlcia; Te-Telta d* Bim/a

Pis 0,9500 % - 7,74 
Cofins 4,3900 % - 35,81

Valor
815.73

Indicadores de Continuldaiie; J)6/2013 

Meta Mensal Realizado trimestral Anual

F lC  3 ,67 0,00 7,35 14,70

NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA 
As faturas ao lado relacionadas eneoiitram-se asm quitação até eata data, sujettaiido 
a suspensão de fornecimento de energia olétrica a assa unidade consumidora, a 
partir da data informada na coluna "Prazo Corta*, conforme A rt 173 da Resolução 
ANEEL 414/2010. O não pagamento poderã ensejar também a Inclusão do consumi
dor no SPC e SERASA. Caso Já tenha sfstuado o pagamento, dasconsidere este aviso.

Contas em Aberto Mais Antig

MãsfAno FO Vencimanto
06/2013 0 30/07/2013

Prazo Corte
1,38 25/09/2013

=> Bandê ^̂  tem acresòiriio; Amarela é Vermelha tem acráKãmo. Estamos com a

s> Ligue para 0800 082 0196 éfaca opC:

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços pr^tedos e tributos se encontram i 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na páglrò da internet desta distribuidora.

Base de Cálculo Valor do ICMS

Reservado ao Fisco
2DBF.1649.AFC9.0BBD.4938.9AA1.66F9.9931 f  Min€«wiMl4ip V A.23 3<M8/30i3

Facilite sua vidal Evite filas e multasl Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito automático: 0128085-6

Eletrobras
Distribuição Alagoas 

Com panhia Energetica de Alagoas

UC Mês Faturado No. FD TC

01280856 08/2013 00 6

83679000008 3 1 5 7 ^ 0 3 0 0 0  2 00000001)128 9 08560813006 9 '

http://www.ceai.com.br
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Distribuição Alagoas
Companhia Energética de Alagoas
Av. Fernandes Uma, 3349
Gruta de Lourdes - Maceió - AL - CEP : 57.057-900
CNPJ: 12.272.084/0001-00 lE: 24007177-8

Atendimento: 0800 082 0196 www.ceal.com.br
Ouvidoria; 2126-9365 (horário comercial) ligaç9o taribda

^  Eletrobras
A Tevita Social de Energia Eiétríf:a - TSEE íoi c;ríada pela Lei n® 10.438.26 de abril de 
Nota R scd í  Conta de Energia Elétrica - Série U - N® 218940
Reosne espeõaf de im pressão autorizado pela S e c . de Fazenda Segunda

Roteiro: 001.33.ia(

f m r  e L c o  n i i . T i e r o

■ S I *

-■ft-.-.

Código Ünico

/kgèncía Nacional de Energia Elétrica • A N EEL: Fone 167 - Ugacao Gratuita da teleibnes fixos e tarifada na origem pata telefones celulares
Emissão Data Leitura Anterior

Cod. Fat. Classe/Subclasse Uoacão Poste Forma Faturamento Motivo FD Número FD
7 3 3 3 m Ü H H B M M M I B  1 m

Medidor Leit. Atual LeK. Anterior Constante Fatur. NPL Cons. Medido Cons. Faturado
Consum o 03125740 43053 39735 1,00000 5 3318 3318

Histórico IrWh Comcosicão da Tarifa Itens Fatursdos Tar. sem Impostos Valor
07/2013 3018 TUSD (*) 386,08 Consumo 3.318 kHh a 0,327845 0,254605 1.087,78

a i  TE (*) 352,86 Correção Monetária Igpm 05/2013-00 8,62
05/2013 3472 Transmissão 52,29 Multa Por Atraso 05/2013-00 23,00

S  Encargos 53,55 Juros De Mora De Importe / Serviços 05/2013-00 23,38
03/2013 3044 Tributos 243,00

1 1 3 C ^ ]  P t TUSD-Tartf» dn Uio <lo SMOTr da Dlrlrtwicao; TE-Tetii òr E nedi 

*100

Pis 0,9500 % -10,33 
Cofins 4,3900 % - 47,75

Indicadores de Continuidade:

Meta Mensal Realizado Trimestral
OIC 6,t5 r
FIC 3,67_______ 0,00_____  7,35

06/2013 0 30/07/2013

Contas em Aberto Mais Antig

1.171,46 07/2013 0 30/08/2013

NOTIFICAÇÃO DE CONTA VENCIDA 
As faturas ao lado relacionadas encontram-se sem quItaçSo até esta data, sujeitando 
a suspensão de fornecimento de energia elétrica a essa unidade consumidora, a 
partir da data Informada na coluna "Prazo Corte", conforme Art. 173 da Resolução 
ANEEL 414/2010. O nSo pagamento poderá ensejar tambóm a Inclusáo do consumi
dor no SPC e SERASA. Caso Já tenha efetuado o pagamento, desconeldera etee aviso.

Mãs/Ano FD Vencimento
06/2013 0 30/07/2013

Valor Prazo Corte
1.171,46 26/09/2013

=> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e.na página-^ intêlfibt desta distribuidora.

Base de Cálculo Valor do ICMS

Reservado ao Fisco
1919.CDF3.D69A.464A.0A08.8369.1 BC5.A1 F3 F«kM«6 vanlual4 ip VA-23 30/06/2012

Facilite sua vida! Evite filas e multas! Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito automático: 0131984-1

Eletrobras
Distribuição Alagoas 

Com panhia Energetica de Alagoas

UC Mès Faturado No. FO TC

01319841 08/2013 00 6

8368(K>00011 6 42780003000 4 00000000131 3 98410813006 8 ®

http://www.ceal.com.br


%



w

Casal

N® da fl.:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N® do Processo:





Casal
C O M P A N H IA  DE SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Protocolo rP 227310014:

A ASJUR (De Ordem)

Em anexo cópia do Contrato n° 37/2013 Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro. 
Informamos que o Primeiro Termo Aditivo está para assinatura.

Em: 19.02.2014

sriuce

CPL/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO Dfi ALAGOAS

CONTRATO N9j037/2bl3 - CASAL

CONTRATO DEiAREA DE 282m^ COM ACESSO INDEPENDEf'jTE,
QUE ENTRE SI'CELEBRAM \ COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS -  CASAL E, O-SR. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES
MELRO, NO MUNlCIRIQíDE Pa r ip u e ir a /a l

Pelo presente, celebramnstrúlpento particular de contr,ato cie locaçib^d ;'imóvel, não residencial, de um lado. 
a COMPANHlyoj DE SANEÂMENTtí"DE ALAGOAS - CASÃI^tSociedade deíEòonomia Mista Estadual, vinculada ■ 
Secretaria de ÍEstado‘dè dnfra" Estrutura, sediada nâ -i-Rua"* Barão de /ítalaia, n9 200, Centro, Mace 
doravante, derjominada simplêismenteiGASAL, inscrita:-nõ.CNPJ/MF solí ô
inscrição Estallual n® 24.008.146-3, meste áto, rèprèséntiada pçr se j Diretor Presidente ÁLVARO J 
MENEZES DA éoSTA, brasileiro, casado, engenheiro^ciyilf,mscrito no CPE/MF sob o n̂  140.115.494-87 e pele 
VIce-Presidenté Corporativo JORGE SILVIO LUENQO^yGALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob oj ns 032.981.054-57, aí^bos residenfes'e domiciliados nusta Capital, do outro o Sr. CARLO.S 
HENRIQUE GONÇALVES MELRO, brasijèrfe, casado, engénheiro civil insciíto no CPF/MF sob o n° 346.452.7
68 , residente d domiciliado Rua José dé-Alqncar nS363 Farol, Cep N9570SÍ-565 Maceió/ AL 

1 Uf •(, í I
FUNDAMENTCj, «-EGAL DA ADJUDIC%Ã'0: A presente ádjudicação
devidamente Autorizada pelo Diretor Presidente da-tÂSAL, dom base no 
tudo conformei consta no Protocolo n° 1439/2013 - CASAL, C.l. N9 011/20113 -  GEMEM obrigando as partes de 
acordo com asicláusulas e condições, a seguir expressas:

decorre da dispensa de licitação, 
Àrt. 242, inciso X, da Lei nS 8.566.i93,

CLÁUSULA PRtMElRA: DO OBJETO: Constitui'^õbj^oydo-presente contr;. . . . . . . . . . - n i  r I »  I ■
:ito, a locação de uma área medindo 
30 Loteamento Jardim Atlântico, Ai 
;0 tubular profundo, de 0  6" com a í' 
vazão de teste de 31,68 n 

•sa, marca EBARA de 6,5 HP 
tilplemèntar conforme autorização da

D.p. ■; ’ ' ; .
PARÁGRAFO ÚNI6Ò: A destinação doámóvel locado não setá mudada; fcalvo, mediante autorização expressa 
do LOCADOR. | ,
CLÁUSULA SEGUNDA -  DÁ VIGÊNCIA: O prazo de vigência jdeste contrp 
data da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando 
locado, complétamente desocupado, ao término da vigência (deste instru

232m ,̂ situadq no desrnjBmbTa|nento Sítio Costa Brava, s/n  ̂em frente 
101 -  Norte, l\flunicípib" de Paripüèira ONDE SE encontra edificado o poni 
(quarenta) meítro.s,de profundidade, neyestidO;,em*l6 raetnp̂ s, corh umii 
capacidade espeéÉfaa de 8,35 mVh/m‘, jã instaíãjdo com boimba sübmé^ 
380, energizadio, íjbe servirá para a exploraçãosdeiágúaKde imediato, co

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR : O valor mensal do alugei é de R$ 
total do Contrato fica estabelecido em R$ 120.000,00 (cento p vinte mil n

PARAGRAFO RRIMEIRO: No valor estabelecido no Caput incluem o pa 
elétrica, manutenção e limpeza do poço, substituição do cobjuntomoto 
no quadro de liomando e fiação se os mesmos apresentarem
e barrilete, ca^o apresentem rompimentos e vazamentos e Segurança dé 
taxas e impostbs necessários ào cumprimento do objeto ora contratado.
PARÁGRAFO SIEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor l̂ontratado é fixo e irreajustável pelo

I aniversário p:elo IPCA.período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado em seu

CLAUSULA QUÍARTA -DO PAGAMENTO: O pagamento ao ejontratado s 
recibo do aluguel protocOiado e devidamente conferido e ètestado pe 
prazo de 30 (trSnta) dias a partir do seu lançamento no sistenjia j.e,contro

1/3

»at. 1749

ito é de 10 (dez) meses, a contar da 
ã CASAL obrigada a restituir o imóvel 
1 bento.

12.000,00 (doze mil reais) e o valor

gamento de conta mensal de energia 
bomba, caso seja necessário, reparos 

defeitos, bejm como a troca da tubulação .-dmc,.
área. Incluso ainda o pagan.v.........

ffá efetivado após a apresentação dc 
0 Gestor do Contrato, contando-se o 
e de pagamento da CASAL.





PARAGRAFO PR

ESTlADO DE ALAGOAS
companhia de saneam ento

MEIRO; O pagamento fica condicionado à compro

DE ALAGOAS

|/ação’ de que o Contratado encontra-se
regular com o C I'F , CREAJPTU.

PARAGRAFO SEíiUNDO: Nenhum pagamentoL será feito sem que d
muita eventüalmente aplicada.

PARAGRAFO TEF CESRO:-Oi>;págàmentosiserãQ efetuados através*̂  de depójsito bancário em conta corrente do 
CONTRATADO: Carios^Henrique-GonÇalves Mé^o Banco Caixa<^Econoh;íiâa"Ttâèrá'lí_Agência2404, operação 001, 
C/C20263-0.

CLÁUSUL/V QUIhTA - 'DA;"QU,T.0R6A: Fjc-aj.OiContFatado obrigado- ii-apteisentar na assinatura do contrato 
outorga de direita de uso de Recursos Hiâmeoslenfitidó peiaiSecretarií de E;tado de Meio Ambiente e recursos 
Hídricos -  SEMATH-AL ■ - I ’

- - - ,' -j
CLAUSUIA SEXTA - DA DOTACAO ■ ORCA'NlEl\l,ÍARlA; despesa .decòrrentp deste contrato terá a seg-, 
classificação orçamentária; ^

Unidade Orçjmentária............................ .................... .....................
Grupo de De: pesa.............................................. .........................................
Rubrica......... .................... 1............................... .............................................

CLÁUSUL/i SÉTIN A -- DA GESTÃO: Por força ,ddste/instr>umento fica. ———— ——  ■ i iiu,
BATISTA DOS SA ĴTOS, Mat.1281, inscrjJroiQ '̂ 
zelando pelo seu cumprimento, Gomunfca/TO^^^^O  ̂ (s^seiíta) dia 
Gestão Corporativa a necessidade ou nio da-prfóritbgição de prazo.

Contatado tenha recolhido o valor de

300.
307.

acin|á nominado por qualquer motivo, 
pelo Vicé-Presidente de Gestão

í^satisfaier as exigências do poder 
no imóvelí sem autorização escrit?

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que náiausência do empregad 
s gestão do prjsente contrato, será feita ipor empregado nomjpado 
Corporativa, atra''és;dè Ordem di^ervíço.

CLÁUSULA, OITAV DAS OBRIGACÕESIiDÀ^ÍÍÉyi!ÉiÁRIO::#bHêai|^^ a GÀSAL, 
público a que der-àausa, e a não fazer modifici3ções,'nem transformajções
do LOCADOR. ,

PARÁGRAFO PRIÍÜEIRO: A CASAE, desde já, faculta ao LOCADOR, ^xamiiar'.ò'u Vistoriar o imóvel locado, 
quando julgar cor venlénte., r ':l »

PARÁGRAFO SEG JNDO:A CASAL, não poderá tfansferir este contrato, 
todo ou ern parte, sem obter o consentimentoipor escrito do LDCADC|l 
oportunamente, junto aos ocupantes a fim de qiue o imóvel esteja des
do presente conti ato.

111C5- UN LESTE
J Serviço de Terceiros 

1̂9 -  Aluguel de Imóveis
eterriinado que o empregado, CARLOS 

||Í2-0"8.íÍS.514-:É5 fanf a gestão do presente Contrato, 
de antecedência à Vice-Presidência de

PARÁGRAFO TER lEIRO: Se durante a vigência deste contrato, o imóvi, 
adquirente, qualcuer que seja, ficará obrigadoja respeitar o presentd
condições.

nem i;iiblocar ou emprestar o imóvel no 
R, devendo no caso deste ser dado, agir 
mpec ido no termo do prazo de vigência

;l lociido, for alienado ou transferido, o 
contrato, em todas as suas cláusulas e

PARÁGRAFO QU,!LRTO: No caso de desaprojaríação do imóvel loiado íelos poderes públicos, ficará o 
LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas dèste contrato, ressalvai a a c|iSAL, tão somente, a faculdade de 
haver do poder d( sapropriante, indenização a tjue porventura tiver direito.'

PARÁGRAFO QUIi ilTO: Nenhuma intimação do serviço saní 
ou pedir a rescisãi > do contrato; salvo, procederldo visto

Io será n 
icial que
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otivo para a CASAL abandonar o imóvel 
apurqique a construção ameaça ruir.





PARAGRAFO SE
executivo, será 
do advogado quí

3 TO: Tudo quanto for devido;, em razão deste contfato 
qobrado em ação competente ,̂ ficando a cargo do dévedo  ̂

o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA NONi i -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOGftDOR: 0 locador deyetó:

a) Pagar o
b) Manter
c) Vistoriai

c rretamente;as despes‘as,,pcevi!5tas no contratoí<’ ’ • ! 
íurante a viigência d̂cfiGÒptliát(|ha/egularjdâ•dfe^Gqm o''GPF, L 
ou examinar oJrTtóvel,4òeà]df|aPCiUcfJ'quer tempo,•!’ i ,

CLÁUSULA DÉCI MA - DA RESCISÃO- - :.0 présènte contrato.pòdeíáiser-
notificação judi 
indenização, sal 
quaisquer das se ;

ial ou extrajOd]ciaí;,.aVcFifef1i3rcla'CASAL, semi^quefa cor 
} O pagamento dos,sewJp|s^íu'eiest1yeFem:Tiég^ e •'* 
'uintes hipóteses: ' i

vo

a) Infringêrjcia de qualquer clausuraf.deste Contrato; í
b) Pelo não fornecimento de água noíprjizo de 24 (vinte equatno) hoi i

PARAGRAFO PR 
conveniência da

CLÁUSULA DÉCI

MEIRO -  O presente co'ntja’to .poderá Ser rescindido 
“ASAL, sendo o último mèdiá’|te.comunicação esGritá ao ' ■

VIA PRIMEIRA- DOS CÀSO&loMiiSSOS: Aplica-se aO presfc
suas alterações, 
lei n2 8. 666/93 
integrante deste

Foro da Comarca

E, por estarem 
forma, na preserfç:

TESTEMUNHAS;
' QQ>
i

ESmDO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A

t'.

ef:

hclusive quanto aos casosiOrtjissos> é, somente de modo 
e demais regulamentos e rtórmas administrativasj fede 

contrato, indêpendente de suas transcrições.

nte instrumento a Lei 8.245/91 e 
^bsidiário, no que for compatível a 

■ais e estaduais, que fazem parte

CLÁUSULA DÉCIMA;ScáÜNDA -̂ ÜO FORO: Qjjaisquer questões oríqndas
da situação do imóvel, quaisc îier que-sejam os^domifí(iÍs!

jiiiStas e acordes, as partes,..aissWâmno presente insLrumj 
Eá das testemunhas abáíikófiilmádas. ■'

Maceió,

ALVARO. 
Diretor
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:ença. Ambiental, IPTU e CREA;

IS .

também por acordo mútuo ou 
:ador.

AGOAS
& -

que não comprometa o prodésso-,^ 
em qualquer caso, os honorários ^

íscindido independentemente de 
ratada tenha direito as qualquer 
tivamente executados, ocorrendo

! este contrato serão dirimidas no 
^icontratantes.

ejiiitqg èm; duas vias de igual teor e

n

NEZES DA COSTA 
ínte/ CASAL

GALVAO 
de Gestão Corporativa

CARLOS|HENR|lp.UE GONÇALVES MELRO 
Locadoti

fcímtí lo n  m -.L

Í7̂ S
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 2273/2014 
Interessado: DIRETORIA DA PRESIDÊNCIA

A
D.P.,

Conforme Instrução processual verifica-se que a existência do 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 037/2013, que encontra-se 
em fase de assinatura, tendo como objeto a prorrogação de prazo do 
referido contrato, por mais um período de 02(dois) meses, obrigando 
a contratada a implantar um medidor de vazão no poço locado em 
Paripueira/AL.
Dessa forma, considerando as alterações determinadas por essa 
diretoria, cofisultomos sobre a possibilidade de inclusão no referido 
in^rumento, aitêranõb também a vigência até agosto de 2014, tendo 
seu prazo rescindido com a conclusão da construção e operação do 
poço-da CASa L. “

lEIRA 
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C 0SalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 2273/2014. 
C. I. n° 014/2014-D .P.

Á ASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o 1° Termo Aditivo Contrato n° 037/2013, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 19 de fevereiro de 2014.

Atenciosamente

\ A F.
Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL





Casal c o m o a n h í ^  H p  S a n e a m e n t o  de AlaasgS-

Processo n°.2273/2014.
Interessado: Diretoria da Presidência

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para anáiise e aprovação jurídica Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato n° 37/2013, a ser firmado entre a CASAL e o Sr. CARLOS 
HENRIQUE GONÇALVES MELRO, tendo como objeto a dilação de prazo 
por mais um período de 06(seis) meses, mantendo o valor mensal 
contratado de R$ 12.000,00(doze mil reais) bem como a instalação de 
macromedidor e horímetro, garantindo a vazão de mínimo de 85% 
(oitenta e cinco pior cento) do volume máximo mensal de água a ser 
fornecida à população da região.

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela 
aprovação, para tanto rubricamos e recomendamos a assinatura das 
partes, para que surta seus efeitos legais.

r
V •

0  X im w  A r n i d a m i ^

Juridica/CASAL
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C SS alcO M P A N H IA  D E  SANEAMENTO D E  ALAGOAS

Processo Protocolo n° 2273/2014. 
C.l. n° 14/2014

ÁVGC (DE ORDEM)

Encaminhamos 1° Termo de Aditivo ao Contrato n° 037/2013 -objetivando a 
aposição da assinatura e evoluir para Diretoria da Presidência para a mesma 
finalidadde.

Maceió/AL., 19 de fevereiro de 2014.

Atenciosamente

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária - CPL/CASAL

i





Casal
C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Protocolo n °227312014

A ASJUR (De Ordem)

Em anexo cópia do Contrato n° 37/2013 Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro. 
Informamos que o Primeiro Termo Aditivo está para assinatura.

Em: 19.02.2014

srhioe

CPL/CASAL









E ST A D O  DE A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 037/2013 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n“ 140.115.494-87, e pelp-Vice-Presidente-de-Gestão Gorporativa-JGRGE-SILVIO-LUENGO-GALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 032,981,054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e o Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO, brasileiro, casado, erlgenheiro civil inscrito no CPF/MF sob o n° 346,452.764-68, residenite e domiciliado Rua José de Alencar 
n“363 Farol, CEP. N® 57051-565 Maceió/ AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no processo 
n° 2273/2014, C.l. n° 014/2014 -  D.P., acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por fsrça deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula segunda d d contrato original fica prorrogado por 
mais um período de 6 (seis) meses, a contar da data de 19 de fevereiro de 2014 a 19 de agosto de 2314.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, íixclui-se odiado inicio e inclui-se o do 
vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica consignado que a partir da assinatura do presente instrumento o contratado fica obrigado a instalar macro
medidor e horímetro no poço objeto do presente instrumento, bem como garantir a vazão de no min mo 85% (oitenta e cinco por cento) do
volume máximo mensal de água, apurado com base na vazão informada no ato da contratação.

PARÁGRAFO ÚNICO: Conforne estabelecido no caput a vazão será aferida mensalmente pela CASAL, para fins de comprovação para
pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em face da dilaçâo de prazo estabelecido na clausula primeira o valor d i locação mensal será mantido em R$
12.000,00 (doze mil reais) total zando para o periodo hora renovado o valor global de R$ 72.000,00

CLAUSULA QUARTA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula Drimeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

a : .............................  11105-UN LESTE
................................  300.000 -  Serviços de terceiros

setenta e dois mil reais).

Unidade Orçamentári 
Grupo de Despesa: .

Rubrica:......................................................  307.319-Aluguel de Imóveis

CLAUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo firmadas.

Maceió,

TESTEMUNHAS:
COSTAÁLVARO JOSÉ Ml 

Diretoi^ f̂esidente/ ÊA§AL

ÍGE-STlVIO LUENOerGÂLVAO 
/ice-Presidente (J^Gestão Corporativa/CASAL

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
LOCADOR

_ Vrtson Pereira
A v̂“ OAB/AU20S1 

Niat. 1749





E ST A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N fflA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

ANEXO I

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N“ 037/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

rM ê s 12.000,00

2“ Mês 12.000,00

3° Mês 12.000,00

4° Mês 12.000,00

5° Mês 12.000,00

6“ Mês 12.000,00

VALOR TOTAL: R$ 72.000,00

T ereira
»rt«<-r̂ B/AL2051

^Wat1749
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CONTRATADA: EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇAO E MAO DE OBRA LTDA - EPP, estabelecida 
na Rua João Argemiro Rosa, 1010, Povoado de Barra Nova, Marechal Deodoro/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 02.070.'836/0001*98, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste
ato, representada pelo seu jsócio DIEGO TERTO MARTINS, solteiro, inscrita no CPF/MF sob o n" 
052.501.23445. residente e'domiciliada em Maceió/AL
Objeto: Por força deste instramento fica autorizado a repactuaçfio dos preços, retroativo a 1” de janeiro 
de 2013, com base na Convenção Coletiva do Trabalhado vigãncía de I* de janeiro de 2Ü13 a 31 de 
dezembro dc 2013, no percentual de 9,57% (nove virguta cinquenta e sctc por cento), passando o valor 
mensal de RS21.696,66 (vinte c um mil, seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos) 
para RS23.773,80 (vinte e três mil, setecentos e setenta e três reais e oitenta centavos), e valor global de 
RS260.359,94 (duzentos e sessenta mil, trezentos e cinquenta e nove reais noventa e quatro centavos), 
para R$285.285,59 (duzentos e oitenta e cinco mil, duzentos o oitenta e cinco reais e cinquenta c nove 
centavos), confocne planilha anexa.
Data da assinatura: 29 de novembro de 2013 
Dos signatários acima citadjas.
Protocolo n** 6683/2013-C^SAL
Autorizamosaelaboraçáo do SitímolbimoAdítivo ao Contraton” 143/2009,celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTOA-EPP , observando a legislação 
vigente. Homologado em 31.10.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DOTERCEIRO TERMO ADmVO AO CONTRATO 
N* 88/2010

Protocolo n“ 7858/2013 -  ÒASAL -  C.I N» 28/2013 - SUPCONO
Contratante: CASAL. Rua Barto de Atalaia, 200, Centro, CNP//MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140. J 15.494-87 epor seu 
Vicc-Prcsidcnlc dc Gestão Corporaüva, JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, CPF/MF n“ 032.981.054- 
57

CONTRATADA: EMPRESA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S, estabelecida na 
RuadasNin&s, 262, l^andar,Boa Vista, Recifie/PE,inscritano CNPJ/MFsobon” 03.337.066/0001-60, 
representada por seu Sócio'Diretor MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCANTARA, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n” 233.561.974-87, residente e domiciliado em Recife/PE, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA |
CLÁUSULA PRIMEIRA: iPor força deste instrumento, o prazo de vigência fica prorrogado por mais 
12 (doze) meses, a contar de 08 de outubro de 2013 a  08 de outubro de 2014.CLÁUSULA SEGUNDA: 
Por força deste instrumento, fica autorizado o retyuste de 4,3959% (quatro vtigula três míl novecentos 
e cinquenta e nove por cento) referente a variação do IGP-M de outubro/2012 a Setembro/2013 
.CLÁUSULA TERCEIRA:; Por força deste instrumento fiea autorizado o acréscimo de serviços do valor 
contratado, no percentual dê 5,20% (dnco víigula vinte porcento), correspondente a RS 1.638,70 (um míl 
seiscentos e trinta e oito reais e setenta centavos), para realização de serviços técnicos de consultoria fiscal 
e tributária da CASAL, passando o valor mensal para RS 33.152,22 (trinta e três mil, cento e cinquenta 
e dois reais e viide e dois centavos) e valor global do contrato para RS 397.826,65 (trezentos e noventa e 
sete mil, oitocentos e vinte e seis reais e sessenta e cinco centavos)
Data da assinatura: 08 de outubro de 2013 
Dos signatários acima atados.
Protocolo n* 7858/2013-Ç .In *  28/2013-SUPCPNG
AutorízamosaelabofaçãodoTeFceífoTennoAdítívoContniton*88/2010,celebradoen1re8 CASAL e 
a  EMPRESA R E F E R E N C ^ AUDITORES E CONSULTORES S/S. observando a legislação vigente. 
Homologado em 03.10.201-3

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N" 140/2013

Protocolo n* 9091/2013 -  CASAL -  C.I N* 163/2013 -UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -representada 
porKU DiietorPicsidoilc ÁLVARO JOSÉ MENEZES DACOSTA. CPF/MF o" 140.I15.494-S7 e porseu 
Viee-Pretidcnle<leGralâoGotporaliva,JORGESILVIOLUENOOGALVAO,CPF/MFo”032.981.054-57

CONTRATADA: o Sr. WIRLEY RODRIGUES SOARES. iiKcrito no CPF/MF »)b o n” 077.237J 14-07, 
doravante, denominado síniplesmaite LOCADOR.
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de ímói-el urbano residencial , localizado na 

Avenida Presidente Castelo Branco, 62, Centro, Jaiamataía/Alagoas, o qual servirá para instalação do 
Núcleo dc Negócio da CASAL naquele Município.
Prazo do Contrato: 12 (dou) meses 
Data da assinatura: 03 de setembro de 2013 
Dos signatários adma citados.
Protocolo n* 9091/2013 -  CASAL- C.I n* 163/2013 -  UNBL
Autorizamos a elaboração do Contnoo n* J40/2013 , celebrado entre a CASAL e o WIRLEV 
RODRIGUES SOARES, observando a legislação v^ente. Ffomologado em 29.07.2013

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO 
N" 24/2014 ^

Protocolo n* 855/2014 -  CASAL- C.I n“ 09/2014 - UNLE
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPI/MF n* 12.294.708/0001-81- representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.113.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONlO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n* 098.703.694-72

CONTRATADA: Sra. SUZANA LOPES CAVALCANTI OMENA DE OUVEIRA. inscrita no CPF/MF 
sob o n** 870.344.334-53, residente em Rio Largo-AL, doravante, dénominado simplesmente LOCADOR. 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação dc imóvel para acomodação de escritório da 
Companhia na cidade de Rio Laigo/AL, localizado no Conjunto Luzia Suruagy, n ' 02, Tábuleiro do Pinto. 
Prazo do Contrato: 12 (doze) meses 
Valor de Contrato R$: 30.000,00 (trinta mil reais)
Data de assinatura: 09 de maio de 2014 
Dos signatários acima citados.
P r o to c o lo 855/2014-C.In*09/2014-UNLE
Autorizamos a elaboração do Contrato n  ̂24/2014, celebrado entre a  CASAL c a  EMPRESA SUZANA 
LOPES CAVALCANTI OMENA DE OLIVEIRA, observando a legislação vigente. Homologado em
01/04/2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTTUTO 
N* 151/2013 -

Protocolon* 11812/2013-CASAL-C.IN* I73/2013UNAG-
Contiatante: CASAL. Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81- representada 
por sen Diiclor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.113.494-87 e por sen 
Viee-Piesidente de Gesao Cotporalive. JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF o" 032.981.034- 
37

CONTRATADA: o SENHOR JOSÉ ARNALDO COSTA, inserilo no CPF/MF sob o n° 813. K13.254-34, 
doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato, a  locação de imóvel urbano, localizado na Rua Belo 
Monte, n” 99, Centro, fereja Nova/AL, o qual servirá para acomodação do escritório da CASAL. O prazo 
dc vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a cortar da data da assinatura.
Data da assinatura: II de novembro de 2013 
Dos signatários acima citados.
Protocolon* I1812/2013-CASAL-C.ln“ 173/2013-UNAO
Autorizamos a elaboração do Contrato n* 151/2013 , celebrado entre a  CASAL e o SENHOR JOSÉ 
ARNAUK) COSTA, observando a legislação vigente. Homologado em 08.10.2013

COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADrnVO AO CONTRATO 
N* 037/2011.

Protocolo n* 2273/2014 -  CASAL- C.I N 014/2014 - DP
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81- representada 
porseu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Pfcsidente de GesUo Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, CPF/MF n** 032.981.054- 
57

CONTRATADA: o Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES IdELRO, brasileiro, casado, engenheiro 
civil inscrito no CPF/MF sob o 346.452.764-68, residente e domiciliado Rua José de Alencar n*363 
Farol, CEP. N” 57051-565 Maceió/AL, doravante, denominado sim^esmente LOCADOR 
OBJETO: Por foiça deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original 
fica prorrogado por mais um periodo dc 6 (seis) meses, a  contar da data de 19 de fevereiro de 2014 a 
19 de agosto dc 2014. Fica consignado que a partir da assinatoia do presente instrumento o contratado 
fica obrigado a instalar macro medidor e horímetro no poço injeto do presente instrumento, bem como 
garantir a  vazão de no mínimo 85% (oitenta e cídco  por cento) do volume máximo mensal de água, 
apurado com base na vazão informada no ato da contratação. Em fiice da dílaçâo de prazo estabelecido na 
clausula primeira o valor da locação mensal será mantido cm RS 12.000,00 (doze mil reais) totalizando 
para o período hora renovado o valor global de RS 72.000,00 (setenta)
Data de assinatura: I9defe\'ereitode2014 
Dos signatários acima citados.
Protocolo n* 2273/2014 -  CASAL- C.IN* 014/2014 -  DP
Autorizamos a elaboração do Primeiro Tciroo Aditi>'o ao Contrato n* 016/2012 , celebrado entre a 
CASAL e o SENHOR CARI4)S HENJUQUE GONÇALVES MELRO, observando a legislação vigente. 
Homologado em 11.02.2014





OFÍCIO N5 756/2014

E ST A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia, Centro -  M aceió/AL., CEP 57030-510  
Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 13 de outubro de 2014.

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado
Nesta

Senhor Presidente,

TKíBUMAIDE c o n ta s/AL , 

REGÊBl

f u n c i o n á r i o

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos enviado à 
V .Exa., para registro o 2  ̂ Term o Aditivo ao Contrato n̂  037/2013, celebrado entre a CASAL e o Sr. 
CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, cujo objeto é Por força deste instrum ento o prazo 
estabelecido na cláusula segunda do contrato original fica prorrogado por mais um período de 6 
(seis) meses, a contar da data de 19 de agosto de 2014 a 19 de fevereiro de 2015.

Em face da dilação de prazo estabelecido na clausula prim eira o valor da locação mensal será 
mantido em R$ 12.000,00 (doze mil reais) totalizando para o período ora renovado o valor global de 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

A Súmula do contrato em epigrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 30 de 
setembro de 2014.

Outrossim , remetemos em anexo , todo o dossiê que integra o Protocolo 8568/2014 -  Cl ns 058/2014 
GEMEM fis. 0 1 a 3 2

Atenciosam ente,

Eng5 ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

ZES DA COSTA





PROTOCOLO 8568/2014.

XCasal

y
COMUNICAÇÃO ÍNTERNA - C. 1.

N ° d a C ! :  /

058/2014

Origem  : D e stin o : Data de em issão:

6EMEM SÜTEC 08 .0 7 .1 4

/ Assunto; Solicita aditivo de prazo e valor - contrato 37/2013
í
■
>

firmado com a CASAL e Carlos Henrique.

Senhor Superintendente,

\

O contrato n* 37/2013 firmado antre a CASAL z Carlos Henrique 6. Melro, que tem 
ícomo objeto a locação  de uma área situada no desmembramento Sítio Costa Brava, s/n, em 
Ifre/ite co loteomento Jardim  AtISnico - AL 101 Norte, município de Paripuelra, medindo 232 
Im', com  poço tubular profundo de 6" com 40 metros de profundidade, vazSo 31,ó8mVh e bomba 
■íubmersü marca EBARA de 6,5 HP, trifósica . Já instalada, tem seu encerramento pervisto para 
!'^^03.20l4.

! A interrupção desse contrato implicoró grandes transtornos aos usuáriario da CASAL, 
município de Parippueira. A desconexão desse poço irá reduzir a produção de água tornando 

abastecimento incompatível cem os padrões dos serviços prestados pela CASAL. Portanto até 
|PUÈ licitação pera os serviços inerentes co contrato em pauta, consideramo.s
r'."meccindível sua continuidade.

Pele acime exposto, solicitemos a inclusão de um oditivo de tempo, meis predsamente, 
■'■«j [SU'£} meses, a contar de 19 de agosto/HOÍ“  «té 19 de fevereiro de 2C15.
! ------

5 rsra  custear despesas dos serv/iços nesse período faz-se necessário, também, c
P ir ,(SQo jjg oditivo de vaie.'- correspndente a R$ 72.000,00 (setenta e dois mü reai,s).

SC 1S258 ( R$ 48.000,00) e Í5259  (24.000,.00)

Atenciosamen! e

CariosManÉíer dos36antos
S^me/SEíMEM

& P S/gps..
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N° PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
8568/2014
N“ FOLHA:

03

Ao adv. Edmilson Pereira,

Para análise e instrução jurídica. 
Em, 16/07/2014

Adv. Edilsoiy Alves Vieira 

Ass. Espeçíial da Presidência





w
Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo n° 8568/20104 
Interessado: GEMEM

A
GEMEM,

A fim de melhor instruir o presente processo, solicitamos anexar:

1 - Justificativa técnica; ^
2 - Cópia do Contrato n° 37/2013;

 ̂ 3 - Solicitação de Compra
4 - Qetação Orçamentária;
5 - f%squisa de Mercado.

Em:

ED Í4IJ^N  PEREIRA 
A d ^ /^ ifio /A S JU R





CPF/MF S O li  O

acordo com 

CLÁUSULA

capacidade 
380, energi 
D.P.

est|ado de ala
COMPANHIA DE SANEAM

60AS
ENTÍO DÉIALAGOAS

CONTRATO NB 037/2013 - 3ASAL

as

>R

CONTRATO DE 
jaUE ENTRE SI

ÁREA DE
c e l e b r a m

2 5

teleb,n;Pelo presen te, 
a COMPANHIA! 
Secretaria de 
doravante, der
Inscrição Ei taduat nB 24.i 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
Vice-Presidf ntç Corporativo JORGE'

nS 032.981.054-57,
HENRIQUE lO  ̂ IÇALVES MELRO,
68, resident a e domiciliado Rua José d

FUNDAME^TC: LEGAL DA ADJUDI
devidameni e ajjtorizada pelo Diretor P. 
tudo confor me

2m^ COM ACESSO INDEPENDENTE, 
kCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

i^CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
^ U E IR A /A L

residencial, de um lado, 
Estadual, vinculada à 

200, Centro, Maceió/AL, 
«pü',294.708/0001-81, portadora da 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 

•/MF sob 0 nB 140.115.494-87 e pelo 
solteiro, advogado, inscrito no 

lista Capitai, do outro o Sr. CARLOS 
no CPF/MF sob o n° 346.452.764- 

-565 Maceió/AL

consta no Protocolo n° li 
cláusulas e condições, a sei

IMEIRA: DQ QBÍETO: Constiti

ididaçSo idécorre da dispensa de licitação, 
itrt. 242, inciso X, da Lei nB 8.666/93, 
13 -  GEMEM obrigando as partes de

base no 
.T rN BÒ ll/I#

232mT situ idqt no desmernbracnento Sítio
lO i -  Norte,, iyiuniç^#âe Páfípp ira ONDE SE encontra ed
(quarenta) neíiros^ l profundídaâe,

Ipre sente contr} 
Srava, s/n?! em frente 

ficado! 0 poi

espeiiirca de 8,35 mVh/i 
ad|ò,-i§|ie servirá para a e;

em 16 m ^ es-com  umi í 
^ rn bornra subme 

.jjleág U yd e  ifrtedíato, coiá:

PARÁGRAFO ÚNIGÒ;-'A destinaçãp/df|móvel llopldo não se ’á|n0dááa; î lvo, friediante autorização express 
doLO CADoU fe ífe d
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VíGÊNCtA: Ò praio de vigência
data da assnatiura, podendo ser renovado a dritérlo das partes; ficando
locado, con j

CLÁUSULA ERCEIRA -  DO VALOR : O valof rtiensal do aluguel é de R$ 
total do Contrato fica estabelecido em R$ 1201000,00 (cento p vinte mil rea

man
ce

PARAGRAFQ
elétrica, 
no quadro 
e barrilete, 
taxas e imp 
PARÁGRAF^ 
período de

CLAUSULA
recibo do a 
prazo de 30

piétamente desocupado, ao térmiho da vigência

1 deste contràl :o é de 10 (dez) meses, a contar da 
CASAL obrigada a restituir o imóvei 

deste instruíííentG.

trcto fica estabelecido em R$ 120j000,00 (cento

FRIMEIRO: No valor estâbeiécitio no Caput inCluem 
u jenção e limpezâ do poço, süb^ituição do conjunto 
( ornando e fiação se os mesmoS| adFéserftarem 

:asb apresentem rompimentos e vazamentos e 
I )stijs necessários ao cumprimentoido objeto ora 

SEGUNDO: Fica expressamentelestabeiecido 
2 doze) meses, podendo ser reajtistado em seu

21JÁRTA -DO PAGAMENTO: O pigamento ao c 
ug jei protourtHado e devidameniié conferido e
(tr^hta) dias' D jrtir do seu iançar^ento no sistem

1/3

w eU '*

Wat. 1749

i to, a locação de uma área medindo 
o Loteamento Jardim Atlântico, Al -  

li | j  tubular profundo, de 0  6" com 40 
\yaz|o de-teste de 31,68 mVb com 
la, Wàica r^BARA de 6,5 HP trifásici, 
ipletnintaríconforme autorização da

1
2.000,00 (doze mii reais) e o valor 
is).

defeitbs, bi 
Segurança dê 
:ontrâtado. 
ue 0 valor 
aniversário

o paj emento de conta mensal de energia 
motojbomba, caso seja necessário, reparos 

como a troca da tubulação edutora 
rea. Incluso ainda o pagamento de

contratado é fixo e irreajustável peio 
|))elo iPCA.

ntratado s 
ute0;ado pe 

contro

(tfá efetivado após a apresentação do 
b Gestor do Contrato, contando-se o 
è de pagamento da CASAL.





PARAGRAFO
regular com c

>R

PARAGRAFO >E< iUNDO: Nenhum pagamentd será feito sem que d

classificação o ‘ça nentária: 
Unidade C rç« imentária,
Grupo de
Rubrica...

CLÁUSULA SÉ

ESTkbO OE ALAGOAS 
COMPANHiÂ im SANEAMENTO

iSilEIRO: O pagamento fica cdridicionado à compro! raçâtf jcle que o Contratado encontra-se
CI|F,CRÊA, IPTU.

multa eventualmente apliGddá;i;'>

í ICEIROilélVjD^^^wtfes^.̂ erãd éfetuados
f ^   ̂ «N * A I

PARAGRAFO
quando julgar ^oflvehTênte,

DEÁLAGOAS

Cpnfbtado tenha recolhido o valor de

PARAGRAFO
co n tratado }: Cferlos Henrique Gonçalves'Mep-cj Banco Caixa Econôr^icâ’̂  
C/C20263-0. .
CLÁUSULA flèll^TA -  DAlO tíloRGAt F^catol :W ratada-obrie.....  ........... . ’ ' ' " ....... ... .........  ̂ ---
outorga de dir sit j de uso 
Hidricos -  SEMAf :H-AL.

CLÁUSULA SE iCr L - DA DOTAC&O ------

:jp bancário em conta corrente do 
•̂ 'fál, Agênda2404, operação 001,

•apXí íiiífttar na assinatura do contrato 
diéíÉ̂ á̂do de Meio Ambiénte e recursos

)e< pesa

i  dèspesa decprrentp deste contrato terá a seguinte

IIV A - D A  GESTÃO: Pof

300.Í 
,■307.

HstPumeníc) fica deteri 
.2*708.1115.514-15 faC* ̂  1 * !
~ (sessenta) dial: de

BATISTA DOS SA îTOS, M at.l28 Í, inscgb^rf 
zelando peto ! eu Icumprimento, comunrcajT. . . .
Gestão Corpor ati b  a necessidade ou não dã p'r^fõgã^'o de prazo.

í;t- - ,v -
PARÁGRAFO LNIOO: Fica estabelecido que ríãq>̂ s|ê'iî à*‘do empregadj) aGifi|i 
a gestão do pr ísenteí^feon.|rsa|q será feita jpbr empregado nom| iado 
Corporativa, ai ra' Jésídê Órdem ê*Serviço.

CLÁUSULA On A\ Á̂  DAS OBRIGACÕE^P ^i^iSfa|Í|r as exigências do poder
público a que lieEiausa, e a não fazer m odifiç|s^s,Bèm  transfoim^Ões éjo ,tó  autorização escrita
do LOCADOR. ‘

IR liíÉR p : A CASAL ^Í|de já> iftitta ao LOCÁDDR^ îxamHaĵ p :^toriar o 
r :of venieríte.. ‘ Mí ^

haver do podei d< bapropriante, indenização a c(uè porventura tiver didíito." 

PARÁGRAFO 0 UI ÍTO : Nenhuma intimação do bêiviço san l^ io  será ni otivo
ou pedir a resc sã I do contrato; salvo, procédeiidó vistoria icial quej apurt ique a construção ameaça ruir

Kíistoiafc., a '

ll lf S - U N  LESTE
I pO -  Serviço de Terceiros 

1̂9 -  Aluguel de Imóveis 
inadb que o empregado, CARLOS 

. a gestão do presente Contrato, 
a Mecedência à Vice-Presidência de

|a nominado por qualquer motivo, 
pelo Vfêê-Presidente de Gestão

|do no termo do prazo de vigência

PARÁGRAFO SEG JND0:A CASAL, não poderá tfahsferir este contrato, nem iublocar ou emprestar o imóvel no 
todo ou em pa *te | sem obter o consentimento Ip ir escrito do LOGADG R, dei fendo no caso deste ser dado, agir 
oportunament i, j iinto aos ocupantes a fim de quje o imdvel esteja ded mpet (i 
do presente co nti bto.

PARÁGRAFO T ER pEIRO: Se durante a vigência fifeste contrato, o imóvjíl locíildo, for alienado ou transferido, o 
adquirente, qualcüer que séja, ficará obrfgadoja!respeitar o presenfe conti|ito, em todas as suas cláusulas e 
condições.

PARÁGRAFO (LU ÍRTO: Ng caso de desaprojarfação do imòvél lôlado feelos poderes públicos, ficará o 
LOCADOR descbr ^ado por todas as cláusulas dàsN contrato, ressalvaria a CilsAL, tão somente, a faculdade de

para a CASAL abandonar o imóvel

imóvel Iodado,





Pagai

a)
b)

PARAGRAFO 
conveniência

ESfA dO  DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO

dé
PARÁGRAFO »E3 iTO: Tudo quanto for devidoi èm razão deste contf; 
executivo, ser â i Obrado em ação competente| "ècando a cargo do 
do advogado qu< io credor constituir para ressii^te dos seus direitos.

í ■
ClÁUSULA N( W i -  DAS (^ B IG ÍEÕ ES DO lOCAbOR; O locador dew

cdtretarne^^li^^] 
Mant ír  Íurarite{i^ ^  ’ "

a)
■ .  ,

c) Vistoi íai ;õti exã^ ií^ ^ í 

CLÁUSULA Dí Çl j/lA - DA '^
tial ou extranotificação j idi

indenização, <ai\|3 o pagamento dos 
quaisquer das se juintes hipóteses:

Infrináêr tia de qualquerclausíCrl|^e§|j 
Pelo r ão fornecimento de ágti^i|§|| | | lz | í  dp,ÍV(vj'n1:̂ .e"quati

suas alterações, 
leí n5 8. 666493 
integrante deite

Foro da Coma 'ca

forma, na prelei

TESTEMUNHAS

1 / , íntrato; •

MEIRO -  0  prese 
CASAL, sendo o último ffiid É

CLÁUSULA DêCI^A PRIMEIRA

fÍQèrát:Sèri rescindido 
I ao U

«V

DOS <ás
v|

nclusive quanto aos casos^W iS,iílí;íSí)#ehte de nr
e demais regulamentos è^^lfha5f||)^TnisftratÍvas,

; bontrato,in.çj|pendente de st^sTíalIfcirições 

CLÁUSULA D fcii Usi^EGUNDA i | b  FORO: Ofadisquer questões oril
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COM PA N H IA  D E SA NEAM EN TO  D E ALAGOAS 

Pirâm ide

SO L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M PR A S

R equisitante:
Solicitação: 00015258 
E m issão:
L iberação:
S ituação Solic.: T odas

a  00015258
a
a

Item Requísitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar;
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00015258 Emissão: 08/07/2014 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 08/07/2014 Liberada: SIM
Solicitante: GEAZIR PEREIRA DA SILVA Liberação: 08/07/2014 Usu. Libera.: GEAZIR 1 FRANKLIN FREITAS 48.000,00 1,00 48.000,00 O.OOCNT 0,00 CNT
Un.Comp.: PADRAO CONTRATO 
Entrega:

Valor T o tal: 48.000,00 3 7 8  -  ALUGUEIS DE IM ÓVEIS / C l  0 5 8 / 2 0 1 4 -GEMEM, a d i t i v o  d e  p r a z o  e  v a l o r  c o n t r a t o  0 3 7 / 2 0 1 3  C a r l o s  H e n r

UNLE -  UNLE -  U .N . DO LESTE 
Classificação: SERVIÇOS, ALUGUEIS DE IMÓVEIS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2014; Conta Orçamentária: 307319 - ALUGUEL DE IMÓVEIS; Plano Orçamelário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: -62499 55

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações: 1

Reii/ório: 'S “?IRAMIÍ'3Ê\l<ELAT0Rf0S\S0ilCl.QRI’' 18/07/2014 08:32:00





C O M PA N H IA  DE S.ANEAMEN1’0  D E A IA G O A S  

Pirâm ide

S O L IC IT A Ç Ã O  DE C O M P R A S

R equisitante:
Solicitação; 00015259 
Em issão:
Liberação:
Situação Solic.: T odas

a  00015259
a
a

Item Requisitante Valor Unil. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 00015259 Emissão: 02/01/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 08/07/2014 Liberada: SIM
Solicitante: GEAZIR PEREIRA DA SILVA Liberação: 08/07/2014 Usu. Libera.: GEAZIR
Un. Comp.; PADRAO CONTRATO Valor Total: 24.000,00

1 FRANKLIN FREITAS 24.000,00 1,00 24.000,00 O.OOCNT 0,00 CNT
3 7 8  -  ALUGUEIS DE IMÓVEIS /C l  058/2014-GEMEM, a d i t i v o  de  p r a z o  e  v a l o r  c o n t r a t o  0 3 7 /2 0 1 3  C a r lo s  Hen 
UNLE -  UNLE -  U.N. DO LESTE 
Classificação: SERVIÇOS . ALUGUEIS DE IMÓVEIS

Total de Solicitações na Filiai:
Total de Solicitações:

Relatório .ê;\i>IRAMIDB'REI.ATORlüS\SOLlCI.QRP 18/07/2014 08:33:46





Maceió (AL), 21 de julho de 2014.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL. 
Att.: Dr. Carlos Figueirredo 
Att.: Dr. Carlos Batista

Prezados Senhores,

Conforme solicitação de V.sa., segue abaixo orçamento para locação do terreno.

locação de uma área medindo 232m ,̂ situado no desmembramento Sitio Costa 
Brava, s/n. em frente ao loteamento Jardim Atlântico -  AL 101- Norte -  
Município de Paripueira -  AI, onde se encontra edificado o poço tubular 
profundo, de 0 6" com 40 metros de profundidade, com uma vazão de 
31,68mVh, já instalado com bomba submersa Marca EBARA de 6,5HP Trifásica.

Valor R$ 12.000,00 ( doze mil reais)

Atenciosamente.

riq^ Gonçalves





W O P I

ü E c y ^  P O Ç O S

RFUHAÇÕES DE POÇOS LTDA
j íhlSC. NO CAD. DO iCláS

900.6502-81
W. 0- Perfuiações de Peços LTDA 

Av Waifndo Gerõnimo Rocha, 89. 
a isia  Bem - CEP-57071- 3.70

L Macaió-AL
CNPJ06J21312/0001.30

maceio z \ ae juino ae

CASAL
Att.; Sr. Carlos Batista -  Gerente Gemem 

Att.: Sr. Carlos Figueiredo -  Sutec.

Prezados Senhores,

Conforme solicitação segue abaixo orçamento.

•  Locação de uma (01) área próximo do Sitio Costa Brava e do Loteamento Jardim Atlântico -  AL,
101 Norte -  Municipio de Paripueira -  AL.

•  Medindo uma área de 190nP, com (um) poço profundo de 6’ até 40 metros de profundidade
•  vazão estimada de SO.OOm̂ /h com bomba submersa -  Marca Ebara de 6,00 HP -  trifásica -  Já

Instalada.

VALOR DA LOCAÇÃO R$ 14.550,00 ( quatorze mil,quinhentos e cinquenta reais)

AVB«DAVtfALf=RIDO GERÔNiMO DA ROCHA. 8&ACUMA BOM CEP57071-320-
M ACEIOAL 

FONE: 9656-0691
CN PJ 06.121.312/0001-30 - INSC. EST. 241.03947-9
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5 PROTEC POÇOS

fiO M 8A S^ raO ICT(K« nm njRACAO  d e  p o ç o s  ARTtSAN O S.

•CNPJ 1 4 .1 0 1 .2 7 7 /0 0 0 1 -1 $
FRANCO & GlOVANNI COMÉRCIO 

E SERVIÇOS  LTDA - EPP
Rua São Paulo, 55 - Sala 9

Tabuleiro dos Martins - CEP 57062-971

L_ Maceió - AL _J

Maceió (AL), 21 de julho de 2014.

A
CASAL
Att.; Sr. Carlos Batista > Gerente Gemem 
Att.: Sr. Carlos Figueiredo > Sutec.

Pre:rados Senhores,

Atendendo solicitação de V.Sas., segue abaixo nosso orçamento.

Locação de uma área situada próximo ao Sitio Costa Brava e ao Loteamento 
Jardim Atlântico -  AL, 101 Norte -  Município de Paripueira -  AL. ̂ Medindo 
aproximadamente 220m̂ , com 01 (um) poço tubular profundo de 6” até 40 
metros de profundidade, vazão estimada de 30.00m% com bomba submersa -  
Marca Ebara de 6,00 HP -  trifásica -  Já instatada.

VALOR DA LOCAÇÃO R$ 16.850,00 (DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E 
CINQUENTA REAIS).

Rua São Paulo, n.° 55 sala n,** 09 Tabuleiro dos Martins -  Maceiõ/AL CEP 57.062-971
E-mail; protecpocos@hotfnail.com.br Fone; 82 3352-0211 / 9101-0494 

CNPJ: 14.101.277/0001 -15 Inscrição Estadual: 24252085-0

mailto:protecpocos@hotfnail.com.br
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Casal

AASJUR

1) Justificativa Técnica

Informamas que a conexão do poço de que trata o contrato 037/2013, com a 

rede da casal, é tecnicamente viável, uma vez que eliminou a defasagem 

existente no abastecimento d'água em grande parte do municipo de Paripueira. 
O poço com 6", 40 metros de profundidade, vazão 31,68 m% e bomba 

submersa EBARA de 6,5 HP, tem capacidade para manter, durante um longo 

período, o nível de abastecimento dentro dos padrões compatíveis com os 

anseios da população.
Considerando o acima xpresso, entendemos ser de elevada importância a 

implantação dos aditivos então requeridos.

2) Cópia do Contrato 037/2013: Anexada

3) Solicitação de compra: Anexada
4) Dotação Orçamentária: Descrita na cópio do contrato anexo -  Cláus. VI

5) Pesquisa de Mercado: Anexadas

EmjD8.08.14

Carlo^atista des Santos
Jlerente da GEMEM





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

■fRlKIElRÈ) TERMO ADITIVO ÇONTI^TOH'>D37/2D^ -  CASAL, 
CELEBRADO  ̂ ENTRE A COMPANHiAnDE SANEAMENTO DE 

I ALAGOAS -  CASAL E  O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES
MELRO.

Por este inslrumentò particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinciilada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, 
représentada por seu Diretor Presidente ALVARO JO SÉ M ENEZES DA COSTA brasiieiro, casado, engenheiro civii, inscrito no CPF/MF 
sob d n® 140.115.494-87, e peip-Vice-Presidente-de-Gestã& Gorporativa-dORGE-SILVIO-LÜENGO^jALVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e o S -. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO, brasileiro, casado, eijgenheiro civil inscrito no CPF/MF sob o n° 346.452.764-68, residen :e e domiciliado Rua José de Alencar 
n®363 Farol, C EP . N® 57051-5^5 Maceió/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR, ter do em vista o que consta no processo 
n® 2273/2014, C .l. h® 014/2014 -  D .P ., acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo cotn as cláusulas e condições a seguir 
exprèssas:

CLÁUSULA PRIM EIRA: Por f jrça deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula segunda d 5 contrato original fica prorrogado por 
maisium periodo de 6 (seis) meses, a contar da data de 19 de fevereiro de 2014 a 19 de agosto de 2014.

12.000,00 (doze mii reais) total

PARAGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, ^xclui-se o dia do inicio e inclui-se o do 
vencimento considerando-se os dias consecutivos.

crÃ trsU LÃ SEG Ü N D A :^ ica lonsignado que a partir da assinatura do presente instrumento o contratado fi5^brigadõ~ã1nstãlar macr^ 
/med'i!dor(è]h.orímetrojio poçõ1õgetõ^õ~priêse[fl6^Astrumêift(Cbgm COTÕ'garantir'a"vazão~de-noTTifn mo"85%~(oiteTitá“Í^ Íiiêò  pòf rehto) dò 
• vdurtiè maxirfíõTflSrísal-de“águ 3, apmadotcomljaseTíã^vKãõTnfõrmlda-no; áto^a cõhtrataçlo:

PAr Íí GRAFO  ÚNICO; Conforne estabelecido no caput a vazão será aferida mensalmente pela CASAL, para fins de comprovação para 
pagamento.

CLAUSULA TERC EIRA ; Em fpce da dilação de prazo estabelecido na clausula primeira o valor d< locação mensal será mantido em R$
zando para o período hora renovado o valor global de R$ 72.000,00

a :..................................... 11 105-UN LESTE
.................................... 300.000 -  Serviços de terceiros

getenta e dois mil reais).

CLAUSULA QUARTA; A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentár
Grupo de Despesa:

; Rubrica;....................................................................  307.319-Aluguel de Imóveis

CLAUSULA QUINTA; Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
forçá deste instrumento.

E , pdr estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas.

Maceió,

TESTEMUNHAS:
ÁLVARO JO SÉ M 
Diretor^residente/ CASAL

-Silv io  lu ej

COSTA

ÍGE-SÍLVIO  LUENaerGÃLVAO 
/ice-Presidente (̂ Í̂Gestão Corporativa/CASAL

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
LOCADOR





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N“ 037/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MES VALOR (R$)

rM ê s 12.000,00

2° Mês 12.000,00

3“ Mês 12.000,00

4® Mês 12.000,00

5® Mês 12.000,00

6® Mês 12.000,00

VALOR TOTAL: R$ 72.000,00
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Casal Companhia de Saneamento de Aiadoas
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Processo n°: 8568/2014 
linteressado: GEMEM.
Assunto; Aditivo de Prazo e de Valor.

À GÊPLAN,

Para complementar a instrução processual, solicitamos a juntada aos autos da 
límdicação dos recursos com a respectiva classificação orçamentária.

Isto posto, retornar a esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/A|ífT2 de agosto de 2014.

lIlgpirPEREIRA
ADVOGAoD/AS J U R/CASAL

REDO
lO/ASJUR/CASAL





® .Casal

N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
8.568/2014

N° FOLHA:

A ASJUR,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação 
Orçamentária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

11.105-U N  LESTE
300.000 -  Serviços de Terceiros 
307.319 -  Aluguel de Imóveis

Em 13/08/2014 /  -

Mílii). H ^ a  M'. A. Coutinho Camenr-
Gerente de Planejamento Orr 

e Análise Econômica 
Mat. 1449

G E P L A N I S U D E O / R n ’- '

GEPLAN 006-C





Processo: 8568/2014 
Interessada: GEMEM
Assunto: Aditamento do Prazo do Contrato n° 37/2013.

A Assessora Jurídica Chefe da ASJUR/CASAL.

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇAO DE IMÓVEL 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR CONTRATUAL. 
INTERESSE DAS PARTES. PREVISÃO CONTRATUAL 
-  CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO N° 
37/2013. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PREVISTA. 
PREVISIBILIADADE LEGAL ART. 51, INCISOS I E II 
DA LEI 8.245/91. PELA POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA.

Vem para análise e evolução jurídica deste serviço jurídico Processo n° 
8568/2014, em que é solicitado pela UN. Sertão, o aditamento do prazo e valor 
do Contrato n° 37/2013, cujo objeto é "a locação de uma área medindo 232 
m2, situado no desmembramento Sítio Costa Brava, s/n° em frente ao 
loteamento Jardim Atlântico, AI-101 -  Norte, Município de Paripuera, onde se 
encontra o poço tubular profundo, de 0  6" com 40 (quarenta) metros de 
profundidade, revestindo em 16 metros, com uma vazão de teste de 31,68 
mVh com capacidade especifica de 8,35 mVh/m, já instalado com bomba 
submersa, marca EBARA de 6,5 HP trifásica 380, energizado, que servirá para 
a exploração de água de imediato, complementar conforme autorização da DP."

O referido contrato foi firmado em 18 de abril de 2013, com Primeiro 
termo de aditivo que o prorroga por mais 06 (seis) meses, se encerrando em 
19 de agosto de 2014. Pretendendo-se uma nova prorrogação de prazo, bem 
como seu valor.

Encontram-se nos autos as seguintes documentações, pedido motivado - 
fis. (01); Cópia do Contrato N° 37/2013- fis. (05 à 07); Cópia do Primeiro 
Termo Aditivo -  (fis. 14/15); Solicitação de Compras -  fis. (08/09); pesquisa 
de mercado (fis. 10 à 12); justificativa do gestor ( f l^  13); Classificação 
Orçamentária -  fis. (17).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

>



i



Pois bem, na hipótese sub studio, considerando-se que o imóvel atende 
as finalidades precípuas da Administração cuja necessidade de instalação e 
localização se adéqua a solicitação nas fis, 01 e, diante da existência de 
previsão contratual para tanto (Cláusula Segunda), entende-se cabível a 
requerida prorrogação pelo período inicialmente pactuado, qual seja, por mais 
06 (seis) meses.

Vejamos, o artigo 51, incisos I e II da Lei Federal n° 8.245/93, em que 
nos traz as regras sobre a duração das locações de imóveis não residencial. In  
verb is:

Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao 
comércio, o locatário terá direito a renovação do 
contrato, por igual prazo, desde que, cumulativamente:

I - o contrato a renovar tenha sido celebrado por 
escrito e com prazo determinado;

II - o prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma 
dos prazos Ininterruptos dos contratos escritos seja de 
cinco anos;

No que pertine ao pedido ao valor, verifica-se que o locador o Sr. Carlos 
Henrique Gonçalves Melo, manterá o valor estabelecido inicialmente no 
contrato, qual seja, R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Diante do exposto, entende-se pela possibilidade de prorrogação 
por mais 06 (seis) meses, bem como a permanência do valor, para 
tanto, faz-se necessário a expedição da competente autorização a ser 
proferida em ato formal pelo Diretor Presidente.

E 0 parecer S.M.J.

Maceió, 14 de agosto de 2014.

JVQG^DO/AS J U R/CASAL

M w íO K  ^ ím iü b{ JESSICA TENORIO M|ARCOLINOT
V) ESTAGIÁRIoMsm/CASAL





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

a d .p ,

Com 0 parecer com o qual concordamos.

Em, AA de Q̂ <o-g de 2014

C
Adv. Edilson Alves Vieira
Assessor Especial da Presidência
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C.l n® 058/2014-GEMEN  
Protocolo n® 8568/2014

A
CPL,

De acordo com a solicitação da GEMEN, através da C.l. n° 58/2014 
(8568/2014), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 18 usque 19, 
que caracteriza a necessidade de continuidade da contratação, AUTORIZAMOS 
aditivar o Contrato n° 37/2013, celebrado com o Sr. CARLOS HENRIQUE 
GONÇALVES MELRO, prorrogando o prazo do referido Contrato, por mais 06 
(seis) meses, que tem como objeto a locação de área medindo 232m^ situado no 
desmembramento Sítio Costa Brava, em frente ao Loteamento Jardim Atlântico, 
AL-101-Norte, município de Paripueira/AL, onde se encontra um poço tubular 
profundo de 0  6” com 40 (quarenta metros de profundidade, revestido em 16 
metros, com vazão de 31,63m%, já instalado com bomba submersa, para reforço 
no abastecimento de água daquele município, mantendo-se o valor mensal de R$
12.000,00 (doze mil reais) e global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) e as 
demais Cláusulas do Aditivo anterior. Em, I /2014.

Eng® ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

S DA COSTA

/acpm...

GEPLAN 021 C





Pasie I of 1

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>
Para; "Carlos Batista dos Santos" <carlos.batista@ casal.al.gov.br>
Data: 25/08/2014 14:10 (agora)
Assunto: Solicitação de documentos

Boa tarde,

Solicitamos que nos envie a certidão regular do IPTU, CPF regular do 
proprietário e cópia da escritura do imóvel, para dar continuidade ao termo 
aditivo ao contrato n° 37/2013 com o Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro.

Atenciosamente,

Ana Camila de Farias Daniel 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMail 1 _2/index.php 26/08/2014

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:carlos.batista@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMail




CARTÓRIO M O N TEIR O  CGLLAÇO
OFICIAL DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

Rua Dr. Fernandes SarmentOi 275 
Sâo Luiz do Quitunde 

A L A G O A S

U Y B O  yg 43.

TBA5LA3X) PRIMEIRO^

K)LHA3 64 i  66.

ESCSITDBA P á b llc a  do /  
Compra o Yoada a a  mo^inn 
form a abaixo d o clarad o / 
•  e^ goreBaa»

5ATBAM quantos o s ta  P iíb lio a  e s c r itu ra  /  
P u b lic a  do compra o voada virem  qua áos tr e z e  ^13) d ia s  de /  
mos do março do ’aQuo~do m il moveoentós o e o te a ta  e ciaoo / / / /  
(1975) m esta o idaâe do São Luiz do S iituado»  Sstado de ^ a ^  
oBf em meu C art^riO f situ ad o  £  ru a  Dr« Yérmando Sarmento mR/ 
275 f compareceram p a rto s  en tro  s i  J u n ta s  C ontratadas a  s a le r r  
âe um lad o  como outorfiante vendedora dona lla z ia  da Guia de /  
Ã lcan to ra , 'b ra s ile ira »  v id v a  de prendas do l a r  po rtadora de 
CP? sol) nfi 003363864» re s id e n te  e d o m iciliad a  n a  cidade de / /  
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ESTADO DE ALAGOAS
PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PAR5PUEÍRA 

DEPARTAMENTO BE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO.

I

CERTIFICAMOS, para devidos fins que conforme documentações 

apresentadas constam de um terreno de propriedade do Sr. Carlos Henrique Gonçalves 

Melro, situado no Desmembramento Costa Brava, nesta cidade de Paripueira/AL, pria 

frente ao Loíeamento Jardim Atlântico, medindo 232,00m^. Em conformidade o 

referido imóvel fica isento de cobranças de ITUs, por motivo de não esta cadastrada. 

Certifico ainda que o mesmo encontra-se em área de zoneamento urbano do Município.

1

Paripueira/AL 10 de Fevereiro 2014.

José
Departai

Uma
CíiJSCÍlr

Setor deViV^cadação e Tributação.
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C 3S0IC O M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n® 8568/2014. 
C.l. n° 058/2014

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos 2° Termo de Aditivo ao Contrato n° 37/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 19 de agosto de 2014.

Atenciosamente

Estagiária - CPL/CASAL

A M6G ^

(^ TV (y< ãh  iv íT )  ^  > n n Y v n n r ia (^

./O W D c rv  J b .  p o

ênna ^ íl^ .

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI
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Vice-Presidente de Gestão 
Operacional VGO / CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

orçamentária:
Unidade Orçamentár 

Grupo de Despesa: 

Rubrica:.....................

CLÁUSULA QUARTA: Ficam 
força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e 
abaixo firmadas.

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N“ 037/2013 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 

vinculada â Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 

simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, 

representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 

sob 0 n° 140.115.494-87, e pelo-Vice-Presidente de-Gestão-Corporativa dORGE-SILVIO:LUENG©-GALVAO, brasileiro, solteiro, Advogado, 

inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e o S •

MELRO, brasileiro, casado, engenheiro civil inscrito ho-CPF/MF sob o nt-346.452.764-68, residen:e e domiciliado Rua José de Alencar 

n®363 Farol, CEP. N° 57051-5C5 Maceió/AL, doravante, dehõminadosimplesmente LOCADORi^tendo em vista o que consta no processo 

n“ 8568/2014, C.l. n® 058/2014 e S.C . n® 15258 e 15259, acordam em celebrar o presente aditivo,.dí acordo com as cláusulas e condições 

a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por fjrça deste instrurnento o prazo estabelecido na cláusula segunda d 3 contrato original fica prorrogado por 
mais um período de 6 (seis) meses, a contar da dàta de 19 de agosto de 2 0 1 4 ^ 1 9  de fevereiro de 2 315.

PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93,lna contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 

vencimento considerando-se o$ dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em fiice da dilação de prazo estabelecidò'nàvclausüla primeira o valor dí locação mensal será mantido em R$ 

I zando para o perfodo óra feíiísvado o valòr^global de R$ 72.000,00 (s< itenta e dois mil reais).12.000,00 (doze mil reais) total 

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente á prorrogação de prazo estabelecida na cláusula

\
................  11105- U N  LESTE

300.000 -  Serviços de terceiros 

.......... ?........ 3 0 7 .3 1 9 -Aluguel de Imóveis- -
\  f' ■ ' -' ' "

mantidas e ratificadas, parajodos o's fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por

X '  ■■■■ ' ■"
acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor à forma, na presença das testemunhas

V

primeira terá a seguinte classificação

TESTEMUNHAS:

Maceió, 59 c k í

ÁLVARO JOSÉ MEN 
Diretor Presidente/ CASAL

dLc

OSTA

G E^ILV IO  LU^N^SG ALVÂO  
ice-Presidente;í^estão  Corporativa/CASAL

CARLOS HENRÍÍQUE GONÇALVES MELRO 
LOCADOR

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N® 037/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MES VALOR (R$)

-V'-*' \
1»Mês .-12.000,00 \

\

2® Mês 12.000,00

3® Mês 12.000,00

4® Mês ■
'>

12.000,00

V, V ̂
5® Mês ^ 12.000,00

'\'V

6® Mês '
'\

'12.000,00

 ̂_  , VALOR TOTAL: R$ 72.000,00
/Ç -- .....

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI
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Diário Oficiai
Estado de Alagoas

O valor anual do Contrato RS: 3.600,00 (três mil seiscentos fems).
Datade assinatura: 04 de setembro de 2014
Protocolon*. 610QQ0I4 -CASAL-C.I n*47^014-UNLESTEAutorizamosaelaboiaçSodo Contrato n* 
39/2014, celebrado entre a CASAL ea.SenboraMaiiaJosé Batista Cavalcante, observando a legislação 
vigente. Homologado em : lê.06.2014

Protocolo 99218

0,COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS "

EXIBATODO CONTRATO 
N* 41/2014

Oca prorrogado por mais nm período de 6 (seis) nreses, a  contar da data de 19 de agosto de 2014 a 19 
de fevereiro de 2015. Em â c e  da dilaçio de prazo estabelecido na dansula primeira o  valor da locação 

• mensal será mantido em RS 12.000,00 (doze mil reais) totalizando para o período ora renovado o valor 
global dc RS 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Datada assinatura; 19de agosto de 2014
Protocolo n*. 8568/2014 • CASAL - C.1 o* 58/2014 «GEMEM Autorizamos a elaboração do Segundo 
Ibimo Aditivo ao Contrato n* 037/2013 celebrado entre a CASAL e o Senhor Carios Henrique Gonçalves 
Melro, observando a legislação vigmte. Homologado tm : 18.08JZ014

.__________ _______________________ _______________________________ Protocolo 99222

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pfotooolojf 6906/2014-CASAL-CJn*58/2014-UNLESTÉ
Ccmtiatante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF o*’ 12.294.708/0001*81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494*87 e por seu 
^ce^residenle de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n* 032.981.054- 
57
CONIRA1ADA: Sra. GEANE KARLA MENEZES DE MORAIS, inscrita no CPF/MF sob o n* 
048.040.414-35, residente em JtKuipe/AL., doravante, denominado simplesmoite LOCADOR 
OBJETO: Cottstitni objeto do presente contrato, a  locação de imóvel para acomodação de escritório da 
Companhia na cidade de Jaculpe/AL, localizado t»  Rua Jacuitínga,n* 10, Centro.
Prazo do Contrato; O prazo de vigência deste contrato ê de 12 (doze) meses, a  contar da data da assinatura 
O valor mensal do aluguel é de RS 250,00 (duzentos c daquenta reais
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica estabelecido em R$ 3.000,00 
(três mil reais).
Data da assinatura; 03 de setembro de 2014
Protocolo n .̂ 6906/2014 - CASAL - C.I n* 58/2014 -UNLESTB Autorizamos a  elaboração do Ccmtrato 
n” 41/2014 celebrado entre a CASAL e GEANE KARLA MENEZES DE MORAIS . observando a 
legislação vigente. Homologado em : 30.06.2014

Protocolo 99220

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N" 34/2014
Protocolo B* 9741/2014 - C J n® 39/2014 - GEMTE
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n” 12.294.708/0001-81 - 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, alagoano, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE LIMA, brasileiro, alagoano, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n* 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital: 
CONTRAXU)A: RETTEC ENGENHARIA LTDA, Estabelecida a Rua Nepomuceno, 70, prado. Belo 
Horizonte/MQ, CEP n” 30411*156, inscrita no CNPJ/MF sob o n” 20.172.995/0001-85, representada por 
MÁRCIO MIRANDA SALIM, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF n* 131.650.626- 
68, residente e domiciliado em Belo Horizonte/MG, por seu bastante procurador MAURÍCIO MIRANDA 
SALIM, inscrito no CPF/MF o* 175.020.046-53, residente c domiciliado em Macció/AL,
OBJETO; Por fbrça deste instrumento, fica autorizado o acréscimo em mais 24,8163% (vinte e quatro 
vírgula oito mll cento e sessenta e três por cento), referente ao valor de RS 29.250,00 (vinte e nove 
mil, duzentos e cinquenta reais) passando o valor do contrato de R$ 117.866,00 (cento e dezessete mil, 
oitocentos e sessenta e seis reais) para RS 147.116,00 (cento e quarenta e sete mil, cento e dezesseis reais). 
Data de assinatura: 05 DE SETEMBRO DE 2014
Protocolo n“ 9741/2014 • C.I n* 39/2014 - GEMTE. Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo Aditivo 
ao Contrato tí‘ 34/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA REITEC ENGENHARIA LTDA 
observando a legislação vigente. Homologado em : 18.08.2014

Protocolo 99221

0,COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADmVO DO CONTRATO 
N“ 037/2013

EXTRATO DO SEOUNDOTERMO ADITIVO AO CONTRATO 
K* 172/2012

Protocolon* 8370/2014-CASAL-C.In* 16/2014• SUDEO
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200,Ccntn>,CNPJ/MFn’’ 12.294.708/0001-81 •  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vce-Presidoite dc Gestão Operacional, CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO DE 
UMA, CPF/MF n* 098.703.694-72
CONTRATADA: : empresa PROCENGE • PROCESSAMENTO DE DADOS E ENGENHARIA DE 
SISTEMAS LTDA. estabelecida na Av. Marquês dc Olmda, 182, Red& Antigo, Recife/PE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n* 09.831.033/0001-58, doravante, denomítutda simpleanente PROCENGE, neste ato 
representada pelos seus Diretores Executivos, os senhores JOSÉ (XÁUDIO DE OUVEIRAe ROMULO 
MATTOS MESQUITA, ambos brasileiros, casados, engenheítos, inscritos no CPF/MF sob os o* 
038.697.334-20 e 045.913.724*72, lespectivamente. roadentes e domidliados na Cidade do Rectfe/PE. 
OBJETO: Prorrogação por mais um período de 12(doze)meses,ac<Mitarde01 d e i^ s to d c 2 0 1 4 a 0 1  
de agosto dc 2015. Por foiça deste mstnimento fica autorizado a  aplicação de reqoste com o percentual 
de 8,097% (oito vírgula zero novoita e sete por cento) cora base na variação do IGP-DI (Índice (Jeral 
de Preços - Disponibilidade Interna), refèreote ao período de abril/2013 a  abril/2014, passando o valor 
mensal para RS 331.479,06 (trezentos e trinta e três míl, quatrocentos e setenta e nove reais e seis 
centavos) e o valor global para RS 3.977.748.76 (tiês milhOes, novecentos e setenta e sete mil, setecentos 
e quarenta e oito reais e setenta e seis centavos).
Data dc assinatura: 01 de agosto de 2014
Protocolo n .̂ 8370/2014 - CASAL -  C.I N* 16/2014* SUDEO Autorizamos a elaboração do Segundo 
Tbrmo Adidvo ao Contrato n” 172/2012, celebimlo entre a  CASAL e a EMPRESA PROCENGE - 
PROCESSAMENTO DE DADOS E ENGENHARIA DE SIS1BMAS LTDA observando a legislação 
vigente. Homologado em : 14.07.2014

Protocolo 99226

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA DO CONTRATO
N" 02/2009

Protocolo n" 10989/2014 -CASAL- C.I N* 131/2014 -CPL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n** 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu ^^ce-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO UMA, 
CPF/MF sob o 098.703.694-72, residentes e domiciliados nessa Capital.
CONTRATADA: EMPRESA EMISSÃO ENGENAHRIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
OBJETO:

Data de assinatura: 11 de setembro de 2014
Protocolo n" 10989/2014-CASAL-C.IN* 131/2014-CPL
Autorizamos a elaboração do Segundo Termo de Apostila do Contrato n  ̂02/2009, celebrado entre a 
CASAL e a EMPRESA EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 13.03

Protocolo 9922S

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n" 8568/2014 - CASAL - C.I n* 058/2014 ■ GEMEM
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n” 12J294.708/000141 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão Coiporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n« 032.981.054- 
57
CONTRATADA; SENHOR. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, brasileiro, casado, 
engenheiro civil inscrito no CPF/MF sob o n” 346.452.764-68, residente e domiciliado Rua José de 
Alencar n*363 Farol, CEP. N” 57051-565 Maceió/AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR. 
OBJETO: For força deste instramento o prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE APOSTILA DO CONTRATO 
N" 02/2010

Protocolo n* 8868/2014 -CASAL - OF.20/2014 - GER EMISSÃO
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n** 12.294.708/0001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n® 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente dc Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF sob o n® 098.703.694-72, residentes e domiciliados nessa Ciqiital.
CONTRATADA: EMPRESA EMISSÃO ENGENAHRIA E CONSTRUÇÕES LTDA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N° 149/2015. Maceió, 17 de março de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,
f

Pelo presente,' atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando a V. Ex.® para o registro do 3° Termo Aditivo ao Contrato n° 
037/2013 celebrado entre a CASAL e a Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO, que tem comò objeto a prorrogação por mais 06 (seis) meses, a contar de 19 
de fevereiro de 2015 a 19 de agosto de 2015 e fica o valor mensal mantido de R$
12.000,00 (doze mil reais) e 6 valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

A Súmula do Termo Aditivo ao Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do 
Estado em edição de 27 de fevereiro de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 15609/2014 
-  C. I. N° 105/2014 -  GEMEM - FIs. 01 a 26.

Atenciosamente

Eng.® WILDE CLE<
Diretor Presidente

ALCAO DE ALENCAR

TRIBUNAL B,E CONTAS / AL

recebí EM(

íiJ é k T Á
^FUNC IONÁRIO

GEPLAN-047-C

o e n »  A Kl
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PROTOCOLO 15609/2014

Y
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem :
ÔEMEM

Destino
SUTEC

N° da C l : 

i
105/2014

Data de em issão:

15. 12.14

Assunto: Solicito aditivo de prazo e valor - contrato 37/2013 
firmado com a CASAL e Carlos Henrique

Senhor Superintendente,

O contrato n° 37/2013 firmado entre a CASAL e Carlos Henrique &. Melro, que tem 
como objeto a locação de uma área situada no desmembramento Sítio Costa Brava, s/n, em 
frente ao loteamento Jardim  Atlânico - AL 101 Norte, município de Paripueira, medindo 232 

com poço tubular profundo de 6" com 40 metros de profundidade, vazão 31,68m^/h e bomba 
submersa marca EBARA de 6,5 HP, trifásica , já  instalada, tem seu encerramento pervisto paro 
19.02.2015.

A interrupção desse contrato implicará grandes transtornos aos usuáriario da CASAL, 
no município de Parippueira. A desconexão desse poço irá reduzir a produção de água tornando 
0 abastecimento incompatível com os padrões dos serviços prestados pela CASAL. Portanto, até 
que se faça nova licitação para os serviços inerentes ao contrato em pauta, consideramos 
imprescindível sua continuidade.

Pelo acima exposto, solicitamos a inclusão de um aditivo de tempo, mais precisamente, 
06 (seis) meses, a contar de 19 de f  evereiro/2015 até 19 de agosto de 2015.

Para custear as despesas dos serviços nesse período faz-se necessário, também, a 
inclusão de um aditivo de valor correspondente a R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), cujos 
recursos serão extraídos da Unidade Orçamentária 11105 - UN LES TE , Srupo de Despesa
300.000 - Serviços de Terceiros e Rubrica 307.319 - Aluguel de Imóveis.

S C  ig  a 2 9

Atenciosamente

Carlos j^ t is ta  dos Santos 
f t^ n te /S E M E M

G P S/gps...

\
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C ^ i^ Á -N H I A  D E  SA N EA M EN TO  D E A LA GO AS 

P irâm ide

SO L IC IT A Ç Ã O  D E  C O M PR A S

Requisitante: 
Solicitação: 
E m issão:' 
Liberação: 
Situação Solic.

00015829

Todas

"  ■ ...........
a 00015829
a
a

Item Requisitantc Valor Unit. Previsto Qld. Solic. Vaior Total Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status item
Aplicação Observação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00015829 Emissão: 02/01/2015 Dt. Limite: Dt. Úll. Alt.: 15/12/2014 Liberada: SIM
Solicitaiile: GEAZIR PEREIRA DA SILVA Liberação: 15/12/2014 Usii. Libera : GEAZIR
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 72.000,00
Entrega:

FRANKLIN FREITAS 72.000,00 1,00 72.000,00 0,00CNT 0,00 CNT
378 - ALUGUEIS DE IMÓVEIS /Cl 105/2014-GEMEM, solicita aditivo de prazo e valor contrato 037/2013-01 
l o s  Henrique Gonçalves Melro 
UNLE - UNLE - U.N. DO LESTE 
Classificação: SERVIÇOS, ALUGUEIS DE IMÓVEIS

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\P1RAMIDE\RELATORIOS\SOL1C! QRP 15/12/2014 16:09:1 Página:









ESTADO DE ALAGOAS , 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DÉ ALAGOAS

CONTRATO N2ÍO37/2013 - jSASAl

" í í;'>í'Ji|fr ĵ..

CONTRATO DE ÁREA DE 2fe2m  ̂ COM ACESSO INDEPENDENTE, 
OUE ENTRE SI jCELEBRAM íi,COMPANHIA DE SANEAMENTO DE. 
ALAGOAS -  CASAL ,|^ ^ fe c :A R L O S  HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO, NO M líjN lg ^ ^ Ífe l|U E iR A /A L .

ríoravaníe, denominada í f  M .294.708/0001-81, portadora da
inscrição Estadual n9 24.0Ó8!af4B;3^ ^ Í ^^^^riepj ^ i^ ^ li;:|'i|l»^;se! Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, ca saÇ ’̂ '
Vice-Presidente Corporativo JORGE^
TPF/MF sob 0 n9 032.981.054-57, n^sta Capital, do outro o Sr. CARLO.S
HENRIQUE GONÇALVES MELRO,

*.r!rví>-,-s r. ;

:;3, '•esidente e. domiciliado Rua José Fâ̂ tíjpllíEèp IM2570S1-565 Maceió/ AL
■

decorre da dispensa de licitação, 
no Árt. 249, inciso X, da Lei n?. 8.666/S.3, 

011/2013 -  GEMEM obrigando as partes de

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDIC^
devidamente autorizada pelo Diretor I 
tudo conforme consta no Protocolo 
acordo com asicláusulas e condições, a

CLÁUSULA PRÍMEIRA: DO OBJETO: Constitu® Í^Í|iá0lofelsente contrito, a locação de uma á.̂ ea medi.ndo 
232m^ situado no desrnernbrarpento Sítio Costa Sfiva , s /n 2  em frente bo Loteamsnto Jardim Atlântico, Al -  

101 -  Norte, Municípíd’à '̂'PÍrip^  ̂ ONDE SE encontra ed ficado o poco tubular profundo, de 0  6" com 40 
(quarenta) metros de profundidade, 16.,|^tgí§j^çom unrinWazão de teste de 31,68 m /̂h com
capacidade específica de 8,35 m Vh/nfnâ'lnsiâf|^o ^ irbo m bá submè-sa, mafça EBARA de 6,5 HP trifàsica 
380, energizadb, q.üe servirá para a explofcaĉ ê ffl̂ ágbl^e i nediato, complementar conforme autorização da 
D.p, , , .  ̂ ' - " ' V

PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação. dô|imóvel loèÁiáo não sefá friludâcia; ;aIvo, mediante autorização expressa
dolQCADOR. ' : r ; - ' r  '
GÁUSULA SEGUNDA -  DÁ VlGÊNCiA: O prazo de vigência jdéSte conír|to é de 10 (dez) meses, a contar d.3 
üaía da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando |á CASAL obrigada a restituir c imóvel 
iocado, compietamente desocupado, ao término da vigência jdeste instrumento.

no CPF/MF sob o n° 346.452.764-

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR : O valor mensal do alugue! é de R$
totaí do Contrato fica estabelecido em R$ 120.000,00 (cento

PARAGRAFO RRIMEIRO; No valor estabelecido no Caput in 
elétrica, manutenção e limpeza do poço, substituição dó eot]ijunto.moto 
.no quadro de Comando e fiação se os mesmos apresentarem

2 vinte mil niiais).

ijduemro pagamento de conta mensal de energia 
bomba, caso seja necessário, reparos

defeitos, bejib como a troca da tubulação edutora 
p ba-Tílete, caso apresentem rompimentos e vazamentos e áegurança daiárea. incluso ainda o pagamento de
taxas e impostos necessários ao cumprimento do objeto ora
PARAGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor ipntratado é fixo e irreajustável pelo
período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado em seu

tontratado.

aniversário pelo IPCA.

CLAUSULA QUARTA -DO PAGAMENTO: O pagamento ao dbntratado s|rá  efetivado após a apresentação do
:b Gestor do Contrato, contando-se o 
e de pagamento da CASAL.

recibo do aluguel proto^colado e devidamente conferido e itestado pe 
prazo de 30 (trinta) dias )̂ p irtir do seu lançamento no sistenjiajy,contro

i/3

ífereira

at-1749

12.000,00 (doze mil reais) e o vaior





ESTADO  DE ALAGOAS 
COMPANHl/ii DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO PR MEiRO: 0 pagamento fica còndieionado à comproj/açãcf
reguiar com o C i'F , CREA, IPTU. !

i
PARAGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento'será feito sem que qjCont 
multa eventualmlente aplicada. i

de que o Contratado encontra-se

atado tenha recolhido o valor de

PARAGRAFO TERCEIRO: Os pagamentos serão efetuados atravéssifepepó: 
CONTRATADO; Cpirlos Henrique Gonçalves Mê^o Banco CaixasEGonô îGâeFi 
C/C20263-O.
CLÁUSUiA QUIRTA -̂ #DA OUTORGA; Fica o^ nt^ adpto fe^ ^ ^ ^ ^  
outorga de direita de uso de.Reí:ursós,,Hiiíil^àèm'itidÍ'/pllfâWpcce^aff| de P 
Hídricos-SEM AIÍH-AL. < t

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORCAflíÉNTARIAr-despesa decórrent >
 ̂ . ** i  -  ̂ *#} 1

dfissificaçao orçamentaria. • i  *  *
Unidade Orç; mentária 
Grupo de De: pesa

sTtò bancário em conta corrente do 
É deraLAgência2404, operação 001,

( ientar na assinatura do contrato 
•j tado de Meio Ambiente e recursos

' ■>!

Rubrica......... ............................................ 1 307.̂ ! " " 5  " i

i i iq s
300.1

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO: Por força deste i*
BATISTA DOS S/ifJTOS, Mat.1281, inscrjl

ifh^ lp fica |íeteri 
514-15 fa rf

i á*'. i' % 1 . .  il .7.elando pelo seu cumprimento, comunicandofcOmí60f(se^enta) diaí de
Gestão Corporativa a necessidade ou não d a :p ro rrc^ |^ Sé  prazo. I

-  UN LESTE 
,1 )po -  Serviço de Terceiros 

|19 -  Aiuguel de Imóveis 
rjlinado que o empregadO/ CARLOS 

r- a gestão do presente Contrato, 
alètecedêncta à Vice-Presidência de

CLÁUSULA OíTAVÁ^ DAS QBRIGACÕEÜ
público a que def causa, e a não fazer 
do LOCADOR.

PARÁGRAFO SEG

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que rfátausêpcja do empregadfa acii 
a gestão do prfesente contrato será feita jpor empregado nomjpado 
Corporativa, através dê Ordem dê^erviço. i

iFÃRlOllObrigáÉe a G|#ÁLf

PARAGRAFO PRIVIEIRO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR;'>xam
auando julgar cor ivenieritei; ‘

iÜNDO:A CASAL, não poderá transferir este contrato,! nem 1 ublocar ou emprestar o imóvel no
todo ou em parte| sem obter o consentimento jpor escrito do L0GADG|R, deufendo no caso deste ser dado, agir

ít ido nO termo do prazo de vigênciaoportunamente, junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desj 
do presente contijato. 1

mpe

iOCiliPARÁGRAFO TER :E !R 0 : Se durante a vigência deste contrato, o lmó\̂ 5 
adquirente, qualquer que seja, ficará obrigadoj a respeitar o present^ con
condições.

PARÁGRAFO QUKRTO: No caso de desapropriação do imóvel loêado 
LOCADOR desobri gado por todas as cláusulas d^ste contrato, ressalvada a 
haver do poder d< sapropriante, indenização a que porventura tiver dirpito.'

PARÁGRAFO QU1 ilTO: Nenhuma intimação do ^rviço sanit^to será r|otivo 
ou pedir a rescisãi) do contrato; salvo, procedeiído vistoria^^icial quefapurí

deste contrato terá a seguinte

nominado por qualquer motivo, 
selo Vilé-Presidente de Gestão

l̂ :r;pv, ̂  'A
í'satisfazer as exigências do poder 

iip imóvel, sem autorização escrita

lar^ u  vistoriar o imóvel locado,

ido, for alienado ou transferido, o 
tfáto, em todas as suas cláusulas e

3elos poderes públicos, ficará o 
CASAL tão somente, a faculdade de

para a CASAL abandonar o imóvel 
jque a construção ameaça ruir,

E.- üií^ iihon^ iíí'e , r " 
Adv" O A ^ M L 2051 

í t o l  1749

s
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PARÁGRAFO S E ^ O : Tudo quanto for devidoi em razão deste contfato e 
executivo, será dobrado em ação competentes, ficando a cargo do dévedo 
do advogado qu  ̂o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA NOn| .  -  DAS OBRIGAÇÕES DO lOCADOR: 0 locadof deverá

a| Pagar ccjrretamente as despesas previstas no contrato^ í l 
lurante a vigênciardOíContrato a regularidádB»Gqm',o

c) Vistoriar ou examinar 0 infiÕVllílocadOía qualquer tlhĵ 'o|̂ í̂;̂ ,
■’ **"'*'* ' ' í  vílj 'T

CLÁUSULA DÉCI i/IA - DA RESCISÃO • O presente contrato .qòdWá'-ser'
notificação judibia! ou extrajudicial, ia* critério da CASAL, serft ’̂ uéia cor 
;< d̂en!zação. salVo o pagamento dos sérviços que estivererfi-figularels e e 
auaisquer das sefeuintes hipóteses:

íscindido índependèntemente de 
ratada tenha direito as qualquer 

fytivamente executados, ocorrendo

a) infringêifria de qualquer clausula deste Contrato; .
b) Pelo não

PARAGRAFO PR 
conveniência da

suas alterações,

fornecimento de água‘.no'pi;ãzo de 24 {vinl^.e quatijo) horas

MEIRO -  O presente'- contfato poderáPsèr rescihdido 
'ASAL, sendo o úitimo mediariite comunicação escritd ao Lí

CLÁUSULA DÉO VIA PRIMEIRA- DOS CÁSOS iOMISSOS: Aplica-se ad pres |nte instrumento a Lei 8.245/91 e 
bsidiárío, no que for compatível a 

e estaduais, que fazem parte
si

’ 3IS

nclusive quanto aos casos omissos, e, somente de rpodo 
;ei 8. 666/93 e demais regulamentos e normas, a.dministrativas,' fede 
ntegrante oeste contrato, independente de sujas transcrições.

CLÁUSULA PÉClt/lA SEGUNDA -DO FORO; Qüaisquer questões oriqndas Heste coritrato serão dirimidas no 
Fo.-'o da Comarcada situação do imóveg|iüifs(|uer q u e jg l^ S ^ d o n ililjíiii òs contritantes.

E, por estarem |js ta s  e acordes, as partes,.assi.nanàllâ presente instrumento, em-duas vias de igual teor e 
to^ma, na preserva das testemunhas abaikõfírtnadas. ■

{
Maceió;

rESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ 
Diretor Presk

V\y\.\SL

3/3

:ença Ambiental, IPTU e CREA;

P  J

NEZES DA COSTA 
inte/ CASAL

ÍGO GALVÃO 
de Gestão Corporativa

CARLOS’HENPjpUE GONÇALVES MELRO 
Loeador

Adv l̂DÃ  ̂
fJIsi. 1749

.AGOAS

que não comprometa o processo 
em qualquer caso, os honorários

também por acordo mútuo ou 
;ador.









A
N» PROCESSO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
<̂:Go6 |’H

N“ F O U +A rr-v^

Casal 0^'y)

Ao adv. Edmilson Pereira,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, / O l / i ^ .

Ass. Especial pa Presidência

h

( S e P X J b M j

\ xCrt^|-a Kx€jejC^o.'í .









E ST A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

•PRIWEIftO TERMO ADITIVO CONTÍ^TO N® 037/20« -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE Á COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual,
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n“ 24,008.146-3, neste ato,
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/T\/IF
sob 0 n° 140.115.494-87, e pelpA/ice-Presidente-de-Gestâo Gorporativa-dORGE-SIbVIO-LUENGO-^LVÃO, brasileiro, solteiro. Advogado,
inscrito no CPF/MF sob O n° 032,981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e o S '. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES
MELRO brasileiro, casado, erjgenheiro civil inscrito no>CPF/MF sob o n° 346,452.764-68, resideme e domiciliado Rua José de Alencar

J *n“363 Farol, CEP. N“ 57051-5p5 Maceió/AL, doravanté, denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no processo 
n° 2273/2014, C.l. n“ 014/2014 -  D.P., acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por firça deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula segunda d 3 contrato original fica prorrogado por 
mais um período de 6 (seis) meses, a contar da data,dev1.9 de fevereiro de 2014 a 19 de agosto de 2314.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por forca do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se 0 dia do início e inclui-se o do 
vencimento considerando-se os dias consecutivos.

CLAOSULA SEGUNDA: Pica consignado que a partir da assinatura do presente instrumento o cor t̂ratado fica obrigado á instalar macro 
riníídfdoFélhorimetro no poço objeto do presentê IrlstrumeritO, bem como garantir a vazio  de no min mo 85% (oitenta e cinco pof cento) do 
volurtie máxirno mensal de água, apurado com basfe na vazão informada no ato da contratação.

PARÁGRAFO ÚNICO: Conforjne estabelecido no caput a vazão será aferida mensalmente pela C \SA L , para fins de comprovação para 
pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA : Em face da dilaçâo de prazo estabelecido na clausula primeira o valor d< locação mensal será mantido em R$
1 2 .000,00 (doze mil reais) total zando para o periodo hora renovado o valor global de R$ 72.000,00 setenta e dois mil reais).

SUÁySU,LA_QUARTA: A desoesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
: orçamentária; 1

: - Unidade Orçamentár a : .....................................  11105-UN LESTE

300.000 -  Serviços de terceiros- Grupo de Despesa:

Rubrica:....................................................................  307.319-Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUINTA  ̂Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento.

E, por estarem assim. Justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas.

Maceió.
aX3

TESTEMUNHAS:
ÁLVARO JO SÉ M EM 22ES-M  COSTA 
Diretor Ef^idente/ GASAL

^GE-SlLVIO LUENfBtrGÃLVÃO 
/ice-Presidente i^jí^stão Corporativa/CASAL

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
LOCADOR





E ST A D O  DE A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S
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SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N* 037/2013 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E  O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n** 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n® 140.115.494-87, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO, brasileiro, solteiro. Advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e o S ’. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO, brasileiro, casado, engenheiro civil inscrito iy> CPF/MF sob o n°, 346.452.764-68, residen e e domiciliado Rua José de Alencar 
n®363 Farol, CEP . N® 57051-565^Màcei6/ AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR,'ter do em vista o que consta no processo 
n® 8568/2014, C.l. n® 058/2014:e S.C . n® 15258 e 15259, acordam em celebrar o presente aditivo, dt acordo com as cláusulas e condições 
a seguir expressas; . '

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula segunda d i contrato original fica prorrogado por 
mais um período de 6  (seis) meses, a contar da dàta.de 19 de agosto de 2014 a 19 de fevereiro de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto nò art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do 
vencimento considerando-se os dias consecutivos.

j ,
CLÁUSULA SEGUNDA: Em fáce da dilação de prazo estabelecido ná clausula primeira o valor d< locação mensal será mantido em R$ 
12.000,00 (doze mil reais) totalizando para o período ora renovado o valor global de R$ 72.000,00 (s< rtenta e dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA : A déspesa pertinente á prorrogação de prazo estabelecida na cláusula 
orçamentária; |

Unidade Orçamentária:..................................... 11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa: \........................................  300.000 -  Serviços de terceiros

Rubrica:........................í . ................................  307,319-Aluguel de Imóveis -

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento. ' t -
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas. I x  ' , . ' -

primeira terá a seguinte classificação

Maceió,

OSTA
TESTEMUNHAS:

I
4

ÁLVARO JO SÉ MENI 
Diretor Presidente/ CASAL

EGILVIO LU^WéOlSALVAO 
ice-Presidentejt^estao Corporativa/CASAL

CARLOS HENFflQUE GONÇALVES MELRO 
LOCADOR

Lais Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





Companhiá de ianeamento de Alagoas

Processo M“: 15609/2014 
Imteressado: GEMEM.
Assunto: Prorrogação de Prazo.

À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA; CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ÁREA DE 232M .̂ 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO. IN TER ESSE  DAS PARTES. 
PREVISÃO CONTRATUAL. CLÁUSULA SEGUNDA DO 
CONTRATO N" 037/2013 C/C ART 51 DA LEI 8245/91. P ELA  
PO SSIBILIDADE.

Trata-se o presente de pedido feito peia GEMEM para que seja elaborado um 
aditivo de prazo de 10 (dez) meses no Contrato n° 037/2013, Contrato este de locação de 
uma área medindo 232m ,̂ situado no desmembramento Sítio Costa Brava, s/n° em frente 
ao Loíeamento Jardim Atlântico, AL -  101 -  Norte, Município de Paripueira onde se 
encontra edificado o poço tubular profundo, de 0  6” com 40 (quarenta) metros de 
profundidade.

O referido Contraio foi firmado em 18 de abril de 2013, com o Segundo Termo de 
Aditivo que o prorroga por mais 06 (seis) meses, se encerrando em 19 de fevereiro de 
2015. Desta forma pretende-se uma nova prorrogação de prazo.

Consta nos autos:

1 -  Pedido motivado (fls. 01);
2 -  Solicitação de Compras (fls. 02);
3 -  Contrato (fls. 04/06);
4 -  Dotação Orçamentária (fls. 09);
5 -  Termos Aditivos (fls. 10/11).

É 0 relatório, segue o parecer.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do Contrato 
anexado aos autos (fls. 04/06), ver-se que o imóvel atende as finalidades precípuas da 
Administração, sendo necessário para o fornecimento adequado de água para o 
município de Paripueira.

Faz-se necessário ress 
Segunda do Contrato em análise;

previsibilidade contratual existente na Cláusula





“CLÁUSULA SEGUNDA; 0  prazo de vigência deste contrato é 
de 10 (dez) meses, a contar da data da assinatura, podendo 
ser renovador a critério das partes; ficando a CASAL obrigada 
a restituir o imóvel locado, completamente desocupado, ao 
término da vigência deste instrumento.”

Ainda assim, o art. 51 da Lei 8.245/1991 dispõe sobre o reajuste contratual, que 
para melhor entendimento merece também sua transcrição;

“Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao comércio, o lo
catário terá direito a renovação do contrato, por igual prazo, 
desde que, cumulativamente;
( . . . )

11 - 0 prazo mínimo do contrato a renovar ou a soma dos prazos 
ininterruptos dos contratos escritos seja de cinco anos;
( ...) .”

Por oportuno, esclarecemos que é parte da contratação um poço tubular profundo 
que complementa o abastecimento da cidade de Paripueira/AL, não se podendo mensu
rar seu preço em detrimento aos imóveis da região.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do contrato pelo prazo de 06 
(s@is| meses, através de Termo Aditivo a ser formulado. Condíciona-se este parecer,
no entanto, a autorização expressa do Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação do Assessora Jurídica.

Maceió/AL 1 de janeirp^e 2015.

E M FIGUEIREDO
/ASJUR/CASAL





Casal

N° do Processo:

IN STR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO folha: i





Protocolo n“ 15609/2014 
Contrato n° 037/2013 
C.l 105/2014 - GEMEM

A
CPL,

De acordo com a solicitação da GEMEM, através da C. I n° 105/2014, 
corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 12 usque 13, parte 
integrante do presente processo, e o que estatue o artigo 51 da Lei 
n° 8.245/1991, AUTORIZAMOS aditivar o Contrato n° 037/2013 com o Senhor 
CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, prorrogando o prazo do referido 
Contrato por mais um período de 06 (seis) meses, como também serviços 
esses orçados em R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) em conformidade 
com a S/C 15829 , às fls.02, tendo como objeto o contrato de locação de 
uma área medindo 232m̂ , situado no desmembramento Sítio Costa Brava, 
s/n° em frente ao Loteamento Jardim Atlântico, Al- 101 -  Norte, município de 
Paripueira/Alagoas, onde se encontra edificado o pc ô tubular profundo, de 
06” com 40 (quarenta) rníètros de profundidade. Em, Qü /o2£â.5"

Eng“ ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

/vgm..

GEPLAN 021 C





ExpressoLivre - ExpressoMail

Page 1 o f 1

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>
Para: wls.neto@hotmail.com
Data: 13/01/2015 15:36 (23 :58  horas atrás)
Assunto: Certidões

Boa tarde,

Solicitamos gentilmente a certidão de arrecadação de tributos, a reguiarização 
do CPF e a cópia do RG e CPF, para dar continuidade ao 3° Termo Aditivo ao 
Contrato n° 037/2014 com objeto: Locação de uma área medindo 232m2, 
situado no desmembramento Sítio Costa Brava, s/n° em frente ao Loteamento 
Jardim Atlântico, AL 101- Norte no Município de Paripueira.

Atenciosamente,

Ana Camila 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 13/01/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:wls.neto@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
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Processo Protocolo n° 15609/2014. 
C.l. n° 105/2014

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o 3° Termo Aditivo ao Contrato n° 037/2013, para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 13 de janeiro de 2015.

Atenciosamente

O c x v w X
 ̂ Ana Camila de Farias Daniel 

Estagiária - CPL/CASAL
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo no. 15.609/2014 
Interessado: GEMEM

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Terceiro Termo Aditivo ao 
Contrato n° 037/2013, a ser firmado entre a CASAL e o Sr. CARLOS 
HENRIQUE GONÇALVES MELRO, tendo como objeto dilação de prazo 
por mais um período de 06(seis) meses, a contar de 19 de fevereiro de 
2015 a 19 de agosto de 2015, mantendo-se o valor da locação de R$
12.000,00(doze mil reais) mensais e global de R$ 72.000,00(setenta e 
dois mil reais).

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela sua 
aprovação, para tanto rubricamos e recomendamos a assinatura das 
part6S7>f)ara que surta seus efeitos legais.

EDMILSP3-PEREIRA 
Í^o/ASJUR





Casal

N° do Processo:

IN STR U Ç Ã O  DE PR O C ESSO N" da folha? ^

\ . /  /





E S T A D O  D E  A L A G O A S
P O D E R  E X E C U T IV O  D O  M U N IC ÍP IO  D E  P A R IP U E IR A  
D E P A R T A M E N T O  D E  C A D A ST R O  IM O B IL IÁ R IO

AS,:
V

CERTIFICO para os fins que, conforme documentações apresentadas, 

constam de um terreno de propriedade do Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro, 

situado no Desmembramento Costa Brava, nesta cidade de Paripueira/Al, em 

frente ao Loteamento Jardim Atlântico, medindo 232,00m .̂ Em conformidade o 

referido imóvel fíca isento de cobranças de ITUs, por motivo de não estar 

cadastrada. Certifico ainda que o mesmo encontra-se em área de zoneamento 
urbano do Município.

íP R E F tU R A  «AÜN!C!PAtj|
I OÊ .Ml. f
|CNP*^3S.561.47110001

Paripueira/AL. 14 de janeiro de 2015

\

\V'v>
m i, f '

Lui;? ngvclc:?.:'ife. í

. . s i ^ d e L i m a

Setor {firArrecadação e Tributação
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C 0 S 3 iCOMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  A L A G O A S

Protocolo. N“ 15609/2014  
Cl n9 105/2014

Á VGC (De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o Terceiro Termo ao Contrato ns 037 /2013 , celebrado entre a 

CASAL e o Senhor Carlos Henrique Gonçalves M elro, para aposição da assinatura e evoluir 
a DP.

Em, 21 de janeiro de 2014

%> Gerauce Alm eida
Casal S e c íe tá ria  da C P L

- j ,

è t m ,  a a b i i

( ^ p l C Í L . ( y ' ‘^ ^

.jjju^CJLCiP

' Q f\ '-
i-eAcuA>o lu m jo o u o

'Ql/ãClS
..iutvia GjoTrafMoíínfl 
r cretáriã de Gabinete 

CAS/tL
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E ST A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

TERCEIRO  TERMO ADITIVO CONTRATO N® 037/2013 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E  O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n®
LUENGO GALVAO, brasileiro.

-09l7578:673;T2r-RG--163r218-SSP/ALr-e-pelo-Vice-Presidente-de| 
solteiro. Advogado, inscrito no CPF/MF sob o n^032.981.054-57, í

Gestão Corporativa JO RGE SILVIO 
tribos residentes e domiciliados nesta

Capital; e o Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, brasileiro, casado, engenheiro civil inscrito no CPF/MF sob o n" 346.452.764- 
6 8 , residente e domiciliado Rua^José de Alencar n®363 Fárol,^ÇEP. N® 57051-565 Maceió/ AL, loravante, denominado simplesmente 
LOCADOR, tendo em vista o que consta no processo n® 15609/2014, C.l. n® 105/2014 e S.C . n®„1! 829, acordam em celebrar o presente 
aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas: '

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por flrça deste iiístrumento o prazo estabelecido na cláusula segunda d 
mais um período de 6  (seis) méses, a contar da data de 19 de fevereiro de 2015 a'19 de agosto de 2

> contrato original fica prorrogado por 
Dl 5.

PARÁGRAFO ÚNICO; Por for^ do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93„na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do
I y ‘ '

vencimento considerando-se os dias consecutivos. >

CLÁUSULA SEGUNDA: Em face da dílaçâo de prazo estabelecido nà clausúla primeira o valor dí locação mensal será mantido em R$ 
12.000,00 (doze mil reais) totalizando para o período ora renovado o valor global de R$ 72.000,00 (s itenta e dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA : A dJspesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçamentár a : ..................................... 11105 -_UN LESTE
.............  .....  300.000 -  Serviços de terceiros

."f.,:;...................... ,-307.319-Aluguel de Imóveis

mantidas e ratificadas, parajodos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por

Grupo de Despesa: 

Rubrica:......................

CLÁUSULA QUARTA: Ficam 
força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e 
abaixo firmadas.

/
acordes, as partes, assinam o prèsente, em duas vias de igual teor d forma, na presença das testemunhas

CARLOS HENR QUE GONÇALVES MELRO 
LOCADOR

jo o í^ e re ira  
I f^ / A L  2051 

' 1'7 4 9 /C A SA L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N» 037/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MES VALOR (R$)

/  * \
/  1“ Mês ■■

/

12.000,00

' - , 2“ Mês 12.000,00

3“ Mês 12.000,00

4® Mês 12.000,00

s

5° Mês 12.000,00

6® Mês ■ 12.000,00

. . VALOR TOTAL: R$ 72.000,00
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Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário O
Estado de Alagd;

COMPANHIA DE SAMEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 56/2014

Protocolo n“ 15745/2014 - CASAL - C.IN” 93/2014 - SUPTRA 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, n" 185.381.854-20
CONTRATADA; EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, Estabelecida a Avenida dos Migrantes, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 
47.225.693/Ò001-84, representada por seu bastante procurador o Sr. PAULO 
ROBERTO DE MELLO, solteiro, economista, portador do CPF n° 084.492.598-51, 
residente e domiciliado em na Rua Rio de Janeiro, n° 224, Apto 21, Higienópolis, 
São Paulo/SP.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Terceira do Contrato original fica prorrogado por mais 120(cento e vinte) 
dias a contar de 03 de fevereiro de 2015 a 03 de junho de 2015.
Data da assinatura: 03 de fevereiro de 2015
Protocolo n" 15745/2014 - CASAL - C.I n” 93/2014 - SUPTRA Autorizamos a 
“laboração do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 56/2014 celebrado entre 

CASAL e a EMPRESA PETRANOVA MINERAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA, observando a legislação vigente. Homologado ém: 13.01.2015

Pro toco lo  138292

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
#

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 018/2013

Protocolo n” 191/2015 - CASAL - C.I N” 02/2015 - SUPSAT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n» 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n“
032.981.054- 57
CONTRATADA: EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua 
Hugo Corrêa Paes, 318- A, Gruta de Lourdes, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n'03. 340.376/0001-33, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por seu sócio Administrador JOSÉ CARLOS ROBERTO 
DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n° 
228.618.404-63, residente e domiciliado em Maceió/AL,
OBJETO: Por força deste instrximento, fica autorizada a prorrogação do prazo 
estabelecido na Cláusula Quinta do Contrato original por mais um período de 06 
(seis) meses, a contar 28 de janeiro de 2015 á 28 de julho de 2015. Ficará mantido 
o valor global de R$ 2.336.438,04 (dois milhões, trezentos e trinta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e oito reais e quatro centavos) sendo R$ 2.055.518,04 (dois 
milhões, cinquenta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais e quatro centavos) de 
horas normais e R$ 280.920.00 (duzentos e oitenta mil, novecentos e vinte reais) 
de horas extras, e o valor mensal de R$ 389.406,34 (trezentos e oitenta e nove 
mil, quatrocentos e seis reais e trinta e quatro centavos) de horas normais e R$ 
46.820,00 (quarenta e seis mil, oitocentos e vinte reais) de horas extras.
Data da assinatura: 28 de janeiro de 2015
Protocolo n° I91/20I5 - CASAL - C.I n“ 02/2015 - SUPSAT. Autorizamos a 
elaboração do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato n° 018/2013 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em; 23.01.2015

Protocolo 138293

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 037/2013

Protocolo n* 15609/2014 - CASAL - C.I N° 105/2014 - GEMEM 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n“ 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n°
032.981.054- 57
CONTRATADA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula 
segunda do contrato original fica prorrogado por mais um período de 6 (seis) meses, 
a contar da data de 19 de fevereiro de 2015 a 19 de agosto de 2015. Em face da

dilação de prazo estabelecido na clausula primeira o valor da locação mensal será 
mantido em R$ 12.000,00 (doze mil reais) totalizando para o período ora renovado 
0 valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Data da assinatura; 19 de fevereiro de 2015
Protocolo n° 15609/2014 - CASAL - C.I n° 105/2014 - GEMEM Autorizamos a 
elaboração do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n° 037/2013 celebrado entre 
a CASAL e o SENHOR CARLOS HENRIQUE GONÇALVES, observando a 
legislação vigente. Homologado em: 08.01.2015
____________________________________ ________ P ro toco lo  138295

COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

EXTRATO TERMO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Concorrência n° 02/2014 - CASAL
Objeto: Contratação de Sociedade de Advogados para a execução dos serviços 
jurídicos da CASAL.

O Diretor Presidente da Companhia de Saneamento de Alagoas, no uso de suas 
atribuições estatutárias e em conformidade a lei Federal n° 8.666/93 e 
CONSIDERANDO que o Edital em discussão foi questionado por licitantes 
interessados na prestação dos serviços, que resultou na suspensão “sine die”, 
da Concorrência n° 02/2014, sendo portanto, necessária a revisão geral de seu 
conteúdo, consequentemente do Projeto Básico, em aplicação aos princípios da 
competividade e ampla participação (art.37, XXI da Constituição Federal); 
CONSIDERANDO a supremacia da Administração na condução e encerramento 
dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento no 
teor do art. 49, caput, da LLCA 
RESOLVE;
ANULAR o processo licitatório tombado sob n" 200902597 e n’ 11850/2014, em 
todos os seus termos, consequentemente a licitação na modalidade de Concorrência 
n° 02/2014, tipo menor preço, cujo objeto é a contratação de Sociedade de 
Advogados para execução dos serviços jurídicos da CASAL

Maceió, 28 de janeiro de 2014

WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente

P ro toco lo  138296

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIAM”. 267/2015-GDP
ODIRETORPRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUALDETRÂNSITO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas legais 
previstas no Art. 2” da Lei n°. 6.300. de 04 de abril de 2002,
Considerando os fatos citados no processo n” 5101.1896/2015;
RESOLVE:
Art. 1”. Conceder horário especial a servidora Míchelíne de Almeida Silva, Mat 
n” 863593-5, lotado na Diretoria da Presidência, iniciando o expediente às 09h e 
terminando ás 15h.
Art. 2”. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário.
Gabinete do Diretor Presidente, em 25 de fevereiro de 2015.

ANTONIO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR PRESIDENTE

,_____________ P ro toco lo  138297

Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas 
(ITERAL)

PORTARIA ITERALN” 001/2015

INSTITUTO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA DE ALAGOAS - ITERAL, 
O Presidente do Instituto de Terras e Reforma Agrária de Alagoas, no uso de 
suas atribuições, em particular as definidas no art. 4° da Lei n° 6.223, de 8 de 
janeiro de 2001, combinado com o inciso XIII do artigo 14 do Decreto n” 173 
de 7 de junho de 2001, e com o art. 49, II, da Lei Delegada n“ 43, de 28 de 
junho de 2007, com as alterações da Lei Delegada n” 6.952, de 21 de julho de 
2008. RESOLVE; DESIGNAR SEVERINO DE MELO ARAÚJO, portador do 
CPF 002.060.163-87, ocupante do cargo de provimento em comissão de Diretor





ESTA D O  D E  A L A G O A S
C O M PA N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 761/2015 Maceió, 01 de dezembro de 2015

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidente,.

Pelo presente,/atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4 .843 /86 , estamos 
enviando a V. Éx.^ para registro do Quarto termo aditivo ao contrato n° 037 /2013, celebrado 
entre a CASAL e o SR. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, que tem como objeto a 
prorrogação do prazo estabelecido na cláusula segunda do contrato original, por mais um 
período de 6 (seis) meses, a contar da data de 19 de agosto de 2015 a 19 de fevereiro de 2016. 
Em face da dilatação de prazo estabelecido na cláusula primeira, o valor da locação mensal será 
mantido em R$ 12.000,00 (doze m il reais) e o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e doiz mil 
reais).

A Súmuia do Contrato em epígrafe foi púbiicada no Diário Oficial do Estado em edição de 17 de 
novembro de 2015.

', ; ‘iI '

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocoio n° 7156/2015 -  CASAL 
- C .I NO 044/2015 -  GEMEM- Fis. 01 a 37.

Atenciosa mente.

Eng.o W ILD E ÇLEC IO  F
Diretor Presidente

LENCAR
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PROTOCOLO 7156/201 f

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem:
6EMEM

Destino:
SUTEC

N» da C l :

044/2015

Data de emissão:
08.06.2015

/

Assunto: So licita  aditivo de prazo e valor - contrato 37/2013  

firmado com a C A S A L c  Carlos Henrique

Senhor Superintendente,

O  contrato n® 37/2013 firmado entre  a C A S A L  e Carlos Henrique G. Melro, que tem  
como objeto a locação de uma drea situada no desmembramento Sítio  Costa Brava, s/n, em 

fre n te  ao loteamento Jard im  Atlântico -  A L 101 N orte, município de Paripueira, medindo 232  

m ,̂ com poço tubular profundo de 6" com 4 0  m etros de profundidade, vazão 31,68m^/h e bomba 

subm ersa marca EBARA de 6 ,5  HP, trifd sica , jd  instalada, tem seu encerram ento previsto para 

19.08.2015.

A interrupção desse contrato implicard grandes transtornos aos usudrios da C A SA L, 

no município de Paripueira. A desconexão desse poço ird reduzir a produção de dgua tornando o 
abastecim ento incompatível com os padrões dos serviços prestados pela CA SA L.

Pelo acima exposto, solicitamos a inclusão de um aditivo de tempo, mais precisam ente, 

06 (seis) meses, a contar de 19 de agosto/2015 até  19 de fevereiro  de 2016.

Para custear as despesas dos serviços nesse período fqz-se  necessdrio, também, a 

inclusão de um aditivo de valor correspondente a R$ 72 .000 ,00  (setenta c  dois mil reais).

O s recursos para cobrir as despesas pertinente ao acréscim o te rá  a seguinte 

classificação orçamentária:

Unidade O rçam en tária ............. 11105 - UN L E S T E
grupo de Despesa....................... 300 .000  - Serviços de Terceiros
R u b rica ............................. ............  307.319 -  Aluguel de Imóveis.

O saldo atual do contrato corresponde a R$ 36.000,00  (trinta e se is mil reais), valor 

suficiente para cobrir as despesas até seu encerramento previsto para 19.08.2015.

SC i 1679 - R$ 36 .000,00  (2015) e SCs 1 68 0 .36 .00 0 ,0 0  (2016)

R E C E B ID O

Carlo^Bãtístã dãs Santos 
rente/6EMEM

_____  ___  6  P S/gps..









N° PROCESSO

w

Casal

Ao adv. Edilson Alves,

Para Análise e Instrução Jurídica.

-& JÍb & A J£ Íii 
Lais Lima De Souza Leão

Assessora Jurídica

X,





Protocolo: N® 7156/2015
Interessado: GEMEM
A ssunto : Solicitação de documentos

A GEM EM ,

Objetivando complementar a instrução processual, solicitamos a juntada dos 
seguintes documentos:

Observar Check List, já disponível para essa unidade.

• TERM O DO CONTRATO ORIGINÁRIO, E  S EU S  TERM O S ADITIVOS, S E  
HOUVER.

• PLAN ILHA DE CU STO S UNITÁRIO E  G LO B A L A SER EM  A C R ESC ID O S  OU 
SUPRIM IDOS.

V  DOTAÇÁO ORÇAM EN TÁRIA.

V  TERM O DE SO LICITA ÇÃ O  DE CO M PRAS.

^ INFORM AÇÃO DO SA LD O  CON TRATUAL E  DO P ER C EN TU A L DE  
A CRÉSCIM O  OU SU P R ESSÃ O  P ELO  G ES T O R  DO CONTRATO.

CO TAÇÃO  D E P R EÇ O S  D E M ERCADO.

DA CONTRATADAC ER T ID Õ ES  NEGATIVAS 
ATUALIZADAS.

DEVIDAM EN TE

• D ECLA R A ÇÃ O  NEGATIVA D E D ÉBITO  P ER A N TE A  C A SA L.

Maceió/AL, 25 de^nho de 2015.

ED ILSO N /ÀLVES V IEIRA
ADVOGADO /ASJUR/CASAL 

OAB/AL N° 1.822

ÁLVARO JO R G E  LA C ER D A
ESTAGIÃRIO/ASJUR/CASAL













1S07/2015

MiNiSTERiO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
AUVA DA UNIÃO

Nome: CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
CPF: 346.452.764^

Ressalvado o direito de a Faz^ida Nacional cobrar e êiscr»rer cpj^cpjer dívidas de responsabilidade 
do SLQeito passivo acima identificado que vieian a ser apurada, é certificado que nâo constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos trilxitários admirústractos pda Secretaria da R«%ita 
Federai do Brasil (RFB) e a inscriçõfô em Dívida Ativa da União jifftfo à pRx:uradoría-<^rd da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do siqeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e 
abrange inclusive as contribiições sociais previstas nas âííneas 'a* a 'd' do pará^afo ú ^ o  do at. 11

da Lei n̂  8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aiAenticidate na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazerKta.gov.lw> ou <http://www.pgfn.fazerKla.gov.lw>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Cor^uita RFB/PGFN nl̂  1.751, (te 02/10/2014. 
Emitida às 10:02:42 do dia 15/07/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 11/01/2016.
Código de controle da certidão; 051E.428B.2CB6.DAA1 
Qualquer rasura ou an&Kla invalidará este doownento.

http://www.receita.fazerKta.gov.lw
http://www.pgfn.fazerKla.gov.lw




Maceió (AL), 06 de julho de 2015.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL. 
Att.: Dr. Carlos Batista 
Gerente Gemem -  CASAL

Prezados Senhores,

Conforme solicitação de V.sa., segue abaixo orçamento para locação do terreno.

locação de uma área medindo 232m ,̂ situado no desmembramento Sitio Costa 
Brava, s/n. em frente ao loteamento Jardim Atlântico -  AL 101- Norte -  
Município de Paripueira -  Al, onde se encontra edificado o poço tubular 
profundo, de 0 6" com 40 metros de profundidade, com uma vazão de 
31,68mVh, Já instalado com bomba submersa Marca EBARA de 6,5HPTrifésica.

Valor R$ 12.000,00 ( doze mil reais)

Atenciosamente.





RFUÜAÇÕES DE POÇOS LTDA
PntíiM rU y U v  soo,õso2-8i

W. 0. PHÍiiiaçQes áe Poços tTDÁ

Maceió (ÂL), 03 de julho de 2015.
Ay Víàfffíâo Gsrômmo Rocha, 89A 

Caifâ Bero-C^  57071 • 370 
.  M ecaió>^L

I CHFJ06J21âia00g1.30 ‘

CASAL
Att.: Sr. Carios Batista 

Att: Sr. Carlos Figueiredo

Prezados Senhores,

Conforme solicitação segue abaixo orçamento.

Locação de uma (01) área próximo do Sitio Orsta Brava e do Loteamento Jardim 
Atlântico -  AL, lô l Norte -  Municipio de Paripueira -  AL. Medindo uma área de 
190m*, com (um) poço profundo de 6” até 40 metros de profundidade, vazão estimada 
de 30.00m’/li com bomba mbmersa -  Marca Ebara de 6,00 HP -  trifasica - 
hmcionando.

Va l o r  d a  LOCAÇÀO R$ 16.S50,00 ( dezesseis mil, oitocentos e cinquenta reais)

»DA ROCHA, C^ STO n-aSO -
M A C B Ô A L  

F0 I^ 965& Q 891
CN PJ 06.121312/0001-30 -  W BC. B ST . 241.03947-0





^ R O T E C  POÇOS
BOMBAS. (>floicros & pcrfuraçAo 0£ poços artesianos. r ”  INSCRrÇÃO NO CAD. DO tCWIS |

242.52065-0
FRANCO & GlOVANNI COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA - EPP 
- PROTEC POCOS-

Rua Sáo Paulo, 55 - Sala 9 
Tabuleiro dos Martins - CEP 57062-971

L Maceió-Alagoas ,
CNPJ 14.101.277/0001-15 J

CASAL
Att,: Sr. Carlos Batista

Prezado Senhor,

Conforme solicitação segue abaixo orçamento:

Locação de uma (01) área próxima do Sitio Costa Brava e do Loteamento 
Atiâítóc»—AL, 101 Í̂ kííte—M«nkápk> de Paipueâra—AL. RtecBndo uma 

área de 190m̂ , com (um) poço profundo de 6” até 40 metros de 
profundidade, vazão estimada de 30.00m% com bomba submersa -  Marca 
Ebara de 6,00 HP -trifásica -  funcionando.

VALOR DA LOCAÇÃO R$ 14.550,00 (quatorze mil e quinhentos e cinquenta

Rua são  Pauio, n.® 55 saia n,® 09 Tabuleiro dos maríins -  Maceió/AL C tP  Õ7.062-971 
E-mail: protecpocos@hotmail.com.br Fone: 82 3352-0211 /9101-0494 

CN PJ: 14.101.277/0001 -  15 Inscrição Estadual: 24252065-0

mailto:protecpocos@hotmail.com.br




ESTAÜO ÜE ALAGOAS
Cüíi/SPANHIA Qh 3ANÊA|/IÉNTb ALAGOAS

í

?r V.

CO^TRATONS

CGNk í -.TO de 
QUE ErvTF.E S-i 
ALAQQ.\S

Pelo presente,'celebr:| 
a COMPANHIAj DE?S 
Secretaria de
doravante, der ominada In ftiiii 
inscrição Estadual ns 24.

CÍSAL |i^ Íi|C A i\ L O S  HENRIQUE GONÇALVES 
MELriO, NO M(^MjiBfE|Í^ppMRUEIRA/AL.

d,ê residencial, de um lado,
| 0̂ p|iüàtr^ista Estadual, vinculada à

i f  ®  :294.708/0001-81, portadora da
líiivgs

. W í
se®0j

„ t : \ Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ
CPrjflVIF &CÒ o ns 140.115.494-87 e pelo 

B )|^ ^ ÍiÍi.i^ b râ s ilí (r^. solteiro, advogado, inscrito no 
í||tJ|l^ 'd j0 JK ^ ^  rti^a Capital, do outro o Sr. CARLOS 

HENRIQUE GOjviÇALVES MELRO, b r a s f^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ®  ̂ ív í l  in scrp  no CPF/MF sob 0 n° 346.452.764- 
68, residente e! domiciliado Rua José d g 3 . g . 3  N5570SÍ1-565 Maceió/ AL

FUNDAMENTCl LEGAI DA A D JU D ID ^ Jp  ,^ Ç ^ É ^ fe ^ ^ d iÇ a çã o  decorre da dispensa de licitação, 
devidamente a|utorízada pelo Diretor ^  balse no Art. 249, inciso X, da Lei n9 8.666/93,

MENEZES DA itOSTA, bra.siieiro, cãsilê 
Vice-Presidente Corporativo lORQE^lj 
CPF/MF sob oj n2 032.981.054-57,

tudo conformej consta no Protocolo n° 
acordo com as cláusulas e condições, a segl

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO; C onstítl 
232m*, situado no desmembramento Sítio Costã^ffava, 5/n
101 -  Norte, lyiuniçípp

i ^ ü
e.,j..j?aO lbre sente contníto, a locação de uma área medindo 

-  "'-ô em frente 00 Loteamento Jardim Atlântico, Al -

380, energiza 
D.P.
PARÁGRAFO ÚNléÓ :A destinaçãp; dèfímóvel lopado não se
do LOCADOR.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VlGÊNCSA: 6  prazo de vigênda
data da assinatura, podendo ser renovado:a critério das partes; fJcíando 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência |deste instru

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR ; O valor mensái do alug iiel é de R$ 
total do Contrãto fica estabelecido em R$ 120.000,00 (cento »vinte mil riiais).

. ’ i.
PARAGRAFO PRIMEIRO: No valor estabelecido nó Caput incluemio paí|imento de conta mensal de energia 
elétrica, manutenção e limpeza do poço, substituição do côiijuntomotO' bomba, caso seja necessário, reparos 
no quadro de domando e fiação se os mesmos ábrésentarem defèitbs, beih como a troca da tubulação edutora 
e barrilete, caso apresentem rompimentos e vazamentos é segurabça d« járea. Incluso ainda o pagamento de 

fj^  taxas e impostos necessários ao cumprirnento do objeto ora jontratado.
PARÁGRAFO ^EGUNOO: Fica expressamente estabelecido < ue o valor (ipntratado é fixo e irreajustável pelo 
período de 12 |doze) meses, podendo ser reajustado em seu aniversário pielo IPCA.

CLAUSULA QUARTA -DO PAGAMENTO; O pagamento ao csntratádo sefá efetivado após a apresentação do
O Gestor do Contrato, contando-se oj '
e de pagamento da CASAL.

recibo do alug jei proto/rtJ(ado e devidamente conferido e atesíado pe
prazo de 30 (tranta) d ias\p^ rtir do seu lançamento no siste^

1/3

% eira
(bíALIOSI 

«at. 1T49

CELEBRAM iíCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE

?N 2G ll/2á

é^PáfíbílIlra ONDE SE encontra eti ficado! o poi»  tubular profundo, de 0  6" com 40
fs,.,.çonri ,UTOi iWarâo deíteste de 31,68 m /̂h com 

embâ suorne ta , rrfaçca I^ARA de 6,5 HP trifasica

037/2P13-CASAL

Ár ea ; d e 232m‘ , co m  a c esso  in d epen d en te .

p |i|i« h 9 ' 200, Centro, Mâceió/AL,

13 -  GEMEM obrigando as partes de

I iiplerft|̂ ntafe®onforme autorização da

á liiid a É a ; alvo, mfediante autorização expressa

de^e icOntiiato é de 10 (dez) meses, a contar da
â CASAL obrigada a restituir o imóvel
nento.

eontro

Í2,000,00 (doze mil reais) e o valor

W





M m

ESTMíO de Í4.LAG0AS 
COMPANHIA DK

ÍVIEIRO: 0  pagamento fica cèndicionado à compro âçâff

{
OE- .AGOAS

Cont

PARA6RAF0 PR
regular com o C^f-, CREA, íPTü.

PARAGRAFO SEíiU ílDO : Menhum pagamento sers féits sem que o 
multa eventtialrrftnte aplicada,  ̂^

PARAGRAFO TERCEfROS&s pagamGjítò.sarâQ efeíiíadí s atraVésíde«pépóá Io  bancário em conta corrente do 
CONTRATADO: C^dos Henriqíje Gonçc iyes. Melra R?fKo Caixa Econôi^ica Pt de>;jl, A,lência2404, operação 001, 
C/C20263-0. j ■ / - ;V  i | | '

CLÁUSULA QÜIpItírA
outorga de direítb de u£C 
Hídricos -  SEMAf h ~f\L

CLÁUSULA SEXTt - DA DOTAÇÃO-OtlRiftilifeíálrAfUAcMesplesá deste contrato terá a seguinte
classificação orçamentária: • ’ '

Unidade Orç: .nentária........... 111 .̂5
Grupo de De: pesa........
Rubrics.........................................................

CLÁUSULA SÉTIft i*
:; siV

A -  DA GESTÃO: PorffoççaidÍ^'feliff?t%^ fica 
BATISTA DOS SA'íTGS, M at.l28 i, inscSto ----^

do LOCADOR.

zelando pelo seu cumprimento, comunica 
Gestão Corporati m a necessidade ou nlo da’|i.rorragap^;cie'prazo,

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que rráfeus^cía^dó empregadjj acima nominado por qualquer motivo, 
a gestão do pr jsente . contrato será feita fpor empregado nomi»ado
CorporaíK'a, atravís de Grdem 3eráço. í

CLÁUSULA OITAV M  DAS 0BRlGACÕESíD»-ÍSl^TÁRS6ii#Méãfese a G|£'ÃLr 3ís,átisfazpr as exigências do poder 
público a que dei bausa, e a nao fazer modificações,mem transformgfcões iip,iiinióvê|fsem autorização escrita

PARÁGRAFO PRIMEIRO; fi CASAL, ^ésde já , faci„!l:?.; ao LOCi^ORj|4xammar^,u íSstoriar o imóvel locado,
. * . <A.Í,> 8- Ví?? -íi- h - ^

quando Julgar coiivenlehte. , ' J-.

PARÁGRAFO SE6 JNDO;A CASAL, não poderá transferir este contrato,
todo ou em parte, sem obter o consentimento |jo r escrito do LÕGADOR, de' 'êndo no caso deste ser dado, agir
oportunamente, junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja des 
do presente contrato. |

PARÁGRAFO TER ^EIRO: Se durante a vigência peste contrato, ô imóyíl ioaido, for alienado ou transferido, o 
adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado| a respeitar o present^ contijàto, em todas as suas cláusulas e 
condições.

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de desapro jriação do imóvel lôi 
LOCADOR desobr gado por todas as cláusulas dêste contrato, ressalvái 
haver do poder d< sapropriante, indenização ac ue porventura tiver difjíito

PARÁGRAFO QUl JTO: Nenhuma intimação do lerviço san i^ io  será nj

nem

tíe que o Contratado encontra-se

atado tenha recolhido o valor de

af̂ Tita’’ na assinatura do contrato 
íado da ''/leio Ambiente e recursos

N LESTE 
300.ÉO0 -- Serviço de Terceiros 
307., |19 - Aluguel de Imóveis 

jleterr tinado que p empregado, CARLOS

pelo Vice-Presidente de Gestão

. f* íV, <■
f  1?,

! üblocar ou emprestar o imóvei no

mpec Wo no termo do prazo de vigência

ado jefos poderes públicos, ficará o 
a a C ilSAL, tlò  somente, a faculdade de

ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procederído visto ícíai queii
para a CASAL abandonar o imóvel 
Ique a construção ameaça ruir.

•^ereif 
37AL2051 

.1749





i r s m í í ü  D ií A IA G O Â S
'.ompfi n h !4  d e  s a n e a m e n t o D E A

PARÁGRAFO SE)TO : Tudo quanto for devido[ em razSo deste cont aío
<

executivo, será cpbrado em ação compeierítei ficando a cargo do davedof, 
do advogado qu£ o credor constituir para iessàiva dos s í‘í .:i oireitos.

CIÁUSUIA WOWi i O fíÉ G A ff ESDO l.otí|tDOR: O iocador deveiláuí S

PARAGRAFO PR 
conveniência da

CLÁUSULA DÉCI

r) hoi

MEiRO -  O presentéíiiGdtiiátorpoderá^iílèl̂ ^

suas alterações, 
lei nfi 8. 666/93 
integrante deste

'ASAL, sendo o último r«èdÍiBte,édmünicâçã'cç’eseritá ao

WA PRIMEIRA- DOS dílSÉ^i ÉÍ^ Í^Q S; Á^lídã-se at pres; nte instrumento a Lei 8.245/91 e 
ncJusive quanto aos casosipf [|is^síf4 sPf̂ ^̂  odo si bsidiário, no que for compatível a

íedeRij; a estaduais, que fazem parte

Foro da Comarca
CLÁUSULA DÉCI /1A<ÃÈGUNDÁ'̂ O FORO! Qjaisquer questões oriundas 

dáisituação do imóve|*“: f Í | l | |  queíSéjdíi^MíloiTilî ílî ^í
y ’"

E, por estarem Ijstas e acordes, as pailes,,;á|ijdám f4 ''’ s:rum«
forma, na preser ça das testemunhas atíd!)^"fif fr|ídas. '  ̂̂  '

TESTEMUNHAS:
N^Ou-C., -.QQ.,.!

e demais regulamentos é
contrato, independente de siss^fánscrições.

'-í:

rtjás, :|dm inistraíívas,

Wíáfeetõv"i /.r.rn

ÂLVARC JOSÉ
Diretor Presic

Á J IÃ '

AGO jÁS

'-lue não comprometa o processo 
em qualquer caso, os honorários

: cença-Ambiental, IPTU e CREA;

íiscindido iridépendentemente de 
ratada tenha direito as qualquer 
íivamente executados, ocorrendo

'i !S.

também por acordo mútuo ou 
.dLador.

jíe;':e coqtrato serão dirimidas no 
Sfçontt^tantes.

i,|q;;;iém!'duas vias de igual teor e

'NEZES DA COSTA 
inte/ CASAL

3/3

GALVAO 
de Gestão Corporativa

CARLOS HENf^UE GONÇALVES MELRO 
Locador

Eam ifSón  ^ r c , 
Adv«k»A^f<C20õi

PJÍat. 1749
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

-  CASAL,
f f i l B ^ r o ^ N T R E  A COMPANHIA ü FTXNÉAMENTO  DE 
ALAGOAS -  CASAL E O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n“ 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n® 140.115.494-87, e pelp-Viee-Presidente-de-Gestão Gorporativa-ílGRGE-SIbVIG-bUENGQ-^LVÂO, brasileiro, solteiro, Advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 0 52.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e o S ’. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO, brasileiro, casado, ergenheiro civil inscrito noyCPF/MF sob o n' 346.452.764-68, residene e domiciliado Rua José de Alencar 
n“353 Farol, CEP. N° 57051-5p5 Maceió/ AL, doravanté, denominado simplesmente LOCAQOR, tendo em vista o que consta no processo 
n° 2273/2014, C.l. n® 014/20'|4 -  D.P., acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir 
expressas: i

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por fjrça deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula segunda d 5 contrato original fica prorrogado por 
mais um período de 6 (seis) meses, a contar da data.jleJ9 de fevereiro de 2014 a 19 de agosto de 2p14..

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos7ex ĉlui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento considerando-se os dias consecutivos.

:onsignado que a partir da assinatura do presente instrumento o cor\tratado

12.000,00 (doze mil reais) total

■fi
Unidade Orçamentar 
Grupo de Despesa:

..., . , —-r- —

PARÁGRAFO ÚNICO: Conforme estabelecido no caput a vazão será aferida mensalmente pela C^SAL, para fins de comprovação para 
pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA: Em face da dilaçâo de prazo estabelecido na clausula primeira o valor d: locação mensal será mantido em R$
zando para o período hora renovado o valor global de R$ 72.000,00

pLAUS.ULA QUARTA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

a ; .............................  11105-UN LESTE
............................  300.000 -  Serviços de terceiros

setenta e dois mil reais).

......................................................  307.319 -  Aluguel de Imóveis

^ A UgULA., QUINTA  ̂Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento. v h i

E por «tarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
atíaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

Maceió. ^

ÁLVARO JOSÉ MEN^ES-BÁ"COSTA 
DiretorPregidente/ CASAL

^GE-gÍLVIO LÚENeerTSÃLVÁO 
/ice-Presidente c jjí^ s tã o  Corporativa/CASAL

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
LOCADOR

^Wson Pereira
;^ v“ OAB/ALIOSI 

Wat. 1749
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ESTA  TíO ' ’ AT-AOO^.S
CO !\'.tP/l.N H Ii. B K  t?/*' ' " í  A iM E í íT O  F F ,  A .L A .G O A S

SEGUNDO TERMO ADmVO CONTRATO N» 037/2013 -  CASAL, 
CELEUr^ADO ENVRE A CQMÍí AMHÍA DÊ SANEAMENTO DE 
AL/^GCjAS -  CASAI. E O Si. CARLOS HENftjQUE GONÇALVES 
MELRO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA OE .SAí<(£,‘!Mé ' .'>’0 DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Eáãdüal, 
vinculada â Secretaria de Estado dé Infrâestftrtura, sedlacfí na - citáo de Atalaia, rt" 200; Centro, Mâceiô/ÁL, dõravaílte, denóminadà 
simplesmente C.'‘ SAL, inecnfa no ClvPJ/M" ssmj- ò tí® - ’i ‘ 101-E1, portadçre da insaiçâa Estadual n“ 24,008.146-3, neste ato,
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÈ E5A COSTA brdsrieifo, casado, engenheiro chril, inscrüo no CPF/MF
sob 0 n” 140.115.494-87, e jpcic Viíe'Pit-á îHtiú:ãí5á3!«Sa-£urp<.̂ 'a:WdGRGE"6iidVî BÉKGS<-ALVÂO, brasileiro, solteiro. Advogado,
inscrito no CPF/.MF sob o. n” 0 3 2 . 6 8 1 . residentoT- c dcmidliadosj-<»iP
MELRO, brasileiro, casatío,

___  _____ ________n*363 Farol, CEP. N“ 57Ô5l-565 
n" 8568/2014, C.l. n" 058/2014 
a seguir expressas:

12.000,00 (doaé mil réals) tòtai

orçamentária:
Unidade Orçamentár 

- Grupo de Despesar ,

Rubrica:...................

força deste instrumento,
E, por estarem assim, justasre 
abaiXo firmadas.

im;naí!

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por torça deste inStiCigl 
mais um período de 6 (seis) m< ses, a  contar dá di

PARÁGRAFO ÚNICO: Por fon a  do disposto no 
vencimento considerando-se ol dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em fâce da dilacâo de____________..........".......... » .«
il 3s.n'3<:i pan; o pt.r!3dõ <9^#ií3ÓT3SÍ:

..J; e o  s|f. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
-fi^pesklente e domiciliado Rua José de Alencar

CLÁUSULA TERCEIRA; A despesa pertinente à pí:^riigafâo»tié|tíi^^ãlabéléCidã na cláusula‘ &tâ-ŷ J
a :.

m
k

.,......íí3St!iii3©?Sí'i,.v,. 300.000 -  Sôivisós d é  tercsiioS.......
y^ - .... .............

C l Au s u l a  QUARTA: Ficam ™ntidas e ratificadas, ;pafa toàíís osiílhs de dfeitp, as c iáusSs efçjondições que não foram altefadâs por 
fOTca deste instrumento.

‘CpidéSi as partes, 'assiriàm c

.—̂ Qíã segunda d > contrato Onginat fica prorrogado por 
lld è  féve^rb de.2 W5,

jntagem dos> prazos, ^clui-se o dia do inicio e inctui-se o do

ptfmeira o'valor dá locação mensal será mantido em R$ 
dê Pl, 72000,30 {sj rfentã e dois mil teais).

pfimeira iera á  seguinte classificação

^asente, ,em duls pac de. igpMei^re forma, na presença dás testemunhas

TESTEMUNHAS:

Ot- . J x

Mâoeié, ,9 S  ^

ÁLVARO JOSÉ M|ME2|S DA COSTA 
Ditetor.PfBsidenter^^lSAL

IG^ILVlO-áigWÊírGÃLVÁ 
Viire-prêsrdeMaHfe^èstãoCorpQcaiivEdCASAL

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MÊLRO 
LOGAOOR

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - OAB/AL 7777 

ASJUI





\

m i ,t" '! j-  ̂ 1

E S T iyS ©  B E  A L 4 G 0 A S
COMFAÍÍFím.Iíl íSANF/ BÍEHTPO DÈ.ÁLAGO./ÍS

A lE X O !
SESyNÜ.CS TERM O.A»!Tr41 GORTR.ATC' Í'>I*' 03?/2eiíi 

CTONOÓRÁMA Í^ÍS-CO-FiimMCcíRO

ü È ã  i VALOR (R$)

rM ês 12 000 00

’ »riPb
’ f-í :\

12 000 00 ’ "i

3“ Mês 12.000,00

4® Mês ' •12.000,00

5® Mês
r. ^  4‘ '̂ 'U j> i

■;Í2.000,00

6° R/iês .. 12.000,00

- , VALOR TOTAL: R$ 72.000,00

r<; ^

'!:'r\r.;'r..„, YJíí-aíV:̂ /
• / . i '  " i í iA "

w -   ̂ ^

‘‘ ‘ /

,0

JA is L im a ^ S e u zâ  Leão
Adv; - OA8« k  7777 

ASJUI





E ST A D O  DE 4 IÁ O O A S
C O M P 4 B f íM ,B l  S A M A rviE O T O  ® E  A X A G 0 .4 S

TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N« 037/2013 -  CASAL. 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALA30ÂS -  CA5/»i E  0  Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMEt/Tt.) DE ALAGOAS - GASAL, Sociedade de Econorrtia Mists Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de iriüaestrutura, sediada ds. rua darão de Atalaia, n° 20Õ, Centro, Maceiõ/ÃL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob ó n* 12,29i.7r(; TCC1-81, portadora da Inscrição Estadual n” 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIÓ FALC.ÃO l.'<E ALcNÇAR. brasileird. pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no GPF/MF sob o riY0Slt578;6g-72;-F!G-453r,2!&'SS?TAtre"'pe!(> Vioc-Présidénte '̂ Gestão Corporativa JORGE SILVIO 
LUENGO GALVAO,
Capital; e o Sr. CARLOS I
68, residente e domiciliado Rua Jósé^èÉA@ri^3^63|)iÍfpi, , denominado simplesmente
LOCADOR, tendo em vista o duercbnsjafflpI^^^ ^ g t MSsQ? dam em celebrar o presente
aditivo, de acordo com as cláusulas e'condiçíâlS®*"*"'^'^'"**

CLAUSULA PRIMEIRA: Por força deste instri" 
mais um período de 6 (seis) m< ses, a contar da

PARÁGRAFO ÚNICO: Por fori a do disposto no ai 
vencimento considerando-se os dias consecutivos.

Unidade Orçamentár 
Grupo de Despesa:

Rubrica:..... ...........

Ildtãla segunda d 
19 deçagosto de 2

5 contrato órigirial fica prorrogado p-j 
315.

, naT^itagem dos prazos, éxclui-se o dia do inicio e inclui-se o qü

CLÁUSULA SEGUNDA: Em f jce da dílaçâò de pra^^^Sbete^,d^a:$^^la primeira o valor d< locação mensal será mantido em R$
12,000,00 (doze mil reais) tota| zando para o período da R$ 72.000,00 {& stenta e dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: A de spesa pertinente à prorr^^oBde^ípi^o^étabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária;

ra :............................. 111Ò5'-UN.Lf-.SlE
....... 300,000 -  ííjJíviços de tercsiros

yP"■r......................... ,
CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para íooos os .fins de direito, as cláusulas e'Condições que não foram alteradas por
força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e 
abaixo firmadas.

acordes, ás partes, assinam o presente, em'düas vias de igual teá-'e formâ, na presença das testemunhas

Maceió,
^  Má.S~

TESTEMUNHAS: 

’̂ J1 àALA. dU

W ILDEpdÊaO FAlCAgrOE ALENCAR 
Dir^jfPresi^hte/ CA5

J P R G E Í  ÍLVIO GALVÃO
’ice-PresidentPí!^ástâo Corporativa/CASAL

C/LRLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
LOCADOR

Adv«. -^ B /A L  2051
Maí<í1749/CASAt
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO i
TÉRCEiRO TÉRIViO ADITIVO CONTRATO N» 037/201:1 

CRONOGRAMA FÍSICG-FINAMCEIRO

MÈS
.............

VALOR (R$)
.............  ."‘"*"1

i
1° Mês 12.000,00

' , ’ A ' i
■- 2* Mês 12 000,00 . -

‘ j

3“ Mês 12.000,00

4° McS. 12.000,00 1

5“ Mês ' 12.000,00

6® Mês 12.000,00

,  ̂ . VALOR TOTAL: R$ 72.000,00

■ ■' mmè-- '<

. ,





T
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n®: 7156/2015 
Interessado: GEMEM
Assunto: Solicitação de Aditivo de Prorrogação de Prazo e Valor.

A GEMEM,

Para complementar a instrução processual, solicitamos:

• Declaração negativa de débito atualizada perante a CASAL;
• Planilha de Custos.

Somente aoós a iuntada desses documentos, retorne-se o presente para análise 
e instrução jurídica.

Maceió/AL, 23 de Julho de 2015.

E D T C ^ O N ^
^ V O G A D O  1.822-AL 

/  ASJUR/CASAL

d A  íâü
ALTER FIGUEIREDO DE ALMEIDA.

ESTAGIÁRIO/ASJ U R/CASAL

l





DECLARAÇÃO NEGAtIVA DE DÉBITO

Eu, Carlos Henrique Gonçalves Melro, Brasileiro, Alagoano, Empresário, Divorciado, 

inscrito no CPF. 346.452.764-68 e RG. 413.187 SSP/AI, residente e domiciliado na Rua 

Barão José Miguel, 199 -  Farol -  Maceió -  Ai, Declaro para os devido fins que não 

possuo nenhum debito com a COMPMiiHiA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Maceió (AL), 11 de agosto de 2015

Carlos Henrique Gonçalves Melro 

C.P.F. 346.452.764-68









Processo N°: 7156/2015.
Interessado: GEMEM
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UMA ÁREA 
MEDINDO 232M" ONDE SE ENCONTRA EDIFICADO O 
POÇO TUBULAR PROFUNDO. CLÁUSULA SEGUNDA E 
TERCEIRA DO CONTRATO N° 0372013. PELA 
POSSIBILIDADE CONDICIONADA.

À Assessora Jurídica,

Trata o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do 
Contrato n° 37/2013, formalizado com o Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro, cujo objeto 
é a locação de uma área medindo 232 m̂ , situado no desmembramento Sítio Costa 
Brava, s/n° em frente ao Loteamento Jardim Atlântico, Al -  101 Norte, Município de 
Paripueira onde se encontra edificado o poço tubular profundo, de 06” com 40 (quarenta) 
metros de profundidade, revestido em 16 metros, com uma vazão de teste de 31,68 m̂ /h 
com capacidade específica de 8,35 m̂ /h, já instalado com bomba si.bmersa, marca 
EBARA de 6,5 HP Trifásica 380, energizado, que servirá para a exploração de água de 
imediato, complementar conforme autorização da D.P.

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Diligência (fls.04)
3 -  Solicitação de compras (fls.06)
4 -  Certidões Negativas do Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro (fls.07/08)
5 -  Cotação de preços (fls.09/10)
6 -  Cópia do contrato n°037/2013 (fis.11/18)
7 -  Diligência (fis. 19)
8 -  Declaração Negativa de Débito perante a CA SA L (fls.20)

É  em suma o relatório, passo à análise.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula 
Segunda- Da vigência, no que se refere a sua prorrogação, e a informação de que os 
preços são fixos e irreajustáveis constantes do parágrafo segundo da Cláusula Terceira -  
Do valor do contrato n° 037/2013, a seguir nominados:

CLÁUSULA SEG U N D A - DA VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência deste contrato é de 10  (dez) meses, a 
contar da data da assinatura, podendo ser 
renovado a critério das partes; ficando a CASAL  
obrigada a restituir 0 imóvel locado, completamente 
desocupado, ao término da vigência deste 
instrumento.





(.. .)

CLÁUSULA T ER C E IR A  - DO VALOR:
( . . .)

PARÁGRAFO SEGUN DO: Fica expressamente
estabelecido que o valor contra :ado é fixo e 
irreajustável pelo período de 1 2  (doze) meses, 
podendo ser reajustado em seu aniversário peio 
iPCA.

Como podemos analisar as cláusulas contratuais acima, esta autoriza o termo de 
aditivo de prazo, podendo ser renovado a critério das partes e indica que o reajuste deve 
ser feito pelo IPCA em cada aniversário do contrato observando o contido no parágrafo 
segundo informado.

Logo, no que se refere ao reajuste, ôi solicitado em diligência às fls.19, que fosse 
juntada a planilha de custos da CA SA L ao processo para que em cumprimento ao 
contrato o reajuste fosse feito pelo IPCA.

Diante do exposto, opino pela prorrogação do Contrato, e o reajuste do valor do 
contrato quando do seu aniversário. Condiciona-se este parecer, no entanto, a 
autorização expressa do Senhor Diretor Presidente, determinando o prazo de renovação.

É  0 entendimento o qual submeto à sua apreciação.

Maceió/AL, 13 d ^ g o sto  de 2015

EDILSC VIEIRA.
ADVod IR/CASAL

RAYANNE S.
ESTAGIÁR

M GUIM ARAES.
SJUR/CASAL





1

Casal

N“ do Processo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N“ da folha:

9 M





1

N® PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
7156/2015

N® FOLHA;

25

A ASJUR

Informamos abaixo a Memória de Cálculo do reajuste do Contrato N° 37/2013, firmado entre a 
CASAL e o Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro, para fins de renovação.

Valor do Contrato: R$ 72.000,00 
Valor Mensal: R$ 12.000,00 
Percentual de reajuste: 9,5586 %

Atualização:
Valor atualizado = valor * fator = R$ 72.000,00 * 1,095586 
Valor mensal atualizado: R$ 13.147,03 
Valor global atualizado: R$ 78.882,19

Observação:

O reajuste foi efetuado de acordo com IPCA acumulado de Agosto/14 a Julho/15.
Importante informar que na inicial é pedido a inclusão de um aditivo de valor correspondente a R$ 

72.000,00. O que permanecería o mesmo valor global do Contrato.

Assim, encaminhamos o processo para análise e parecer dessa assessoria jurídica.

Em : 17/08/2015

Atenciosamente,

IüTaT^Kajpp^< îiré ̂ e^Árãú^ 
Economista -  SUPOFIN/GEFIN Mat. 2962

VISTO:

9íl//m a
Supervisora da SUPOFIN  

Mat. 2970





Processo N°; 7156/2015.
Interessado: GEMEM
Assunto: Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor.

EMENTA: CONTRATO D E LOCAÇÃO D E UMA 
Á REA  MEDINDO 232M^ ONDE S E  ENCONTRA  
EDIFICADO O PO ÇO  TUBULAR PROFUNDO. 
CLÁUSULA SEGUN DA E  T E R C E IR A  DO 
CONTRATO N° 0372013. PELA  POSSIBILIDADE  
CONDICIONADA.

À Assessora Jurídica - Chefe,

Trata o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do 
Contrato n*’ 37/2013, formalizado com o Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro, cujo objeto 
é a locação de uma área medindo 232 m̂ , situado no desmembramento Sítio Costa 
Brava, s/n° em frente ao Loteamento Jardim Atlântico, Al -  101 Norte, Município de 
Paripueira onde se encontra edificado o poço tubular profundo, de 06” com 40 (quarenta) 
metros de profundidade, revestido em 16 n<etros, com uma vazão de teste de 31,68 mVh 
com capacidade específica de 8,35 m̂ /h, já instalado com bomba submersa, marca 
EBARA de 6,5 HP Trifásica 380, energizado, que servirá para a exploração de água de 
imediato, complementar conforme autorização da D.R

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Diligência (fls.04)
3 -  Solicitação de compras (fls.06)
4 -  Certidões Negativas do Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro ffls.07/08}
5 -  Cotação de preços (fls.09/10)
6 -  Cópia do contrato n°037/2013 (fls.11/18)
7 -  Diligência (fis. 19)
8 -  Declaração Negativa de Débito perante a CA SA L (fls.20)
9 -  Cálculo de reajuste (fis. 25).

É  em suma o relatório, passo à análise.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula 
Segunda- Da vigência, no que se refere a sua prorrogação, e a informação de que os 
preços são fixos e irreajustáveis constantes do parágrafo segundo da Cláusula Terceira -  
Do valor do contrato n° 037/2013, a seguir nominados:

CLÁUSULA SEG U N D A - DA VIGÊNCIA: O prazo de





vigência deste contrato é de 10  ^dez) mèses; a 
contar da data da assinatura, podendo ser 
renovado a critério das partes; ficando a CASAL  
obrigada a restituir o imóvel locado, completamente 
desocupado, ao término da vigência deste 
instrumento.

( . . . )

CLÁUSULA T ER C E IR A  - DO VALOR;
( . . . )

PARÁGRAFO SEGUN DO; Fica expressamente 
estabelecido que o valor contratado é fixo e 
irreajustável pelo período de 12  (doze) meses, 
podendo ser reajustado em seu aniversário pelo 
IPCA.

Deste modo se aplica o reajuste em conformidade com o percentual de variação do 
índice IPCA no período de Agosto/2014 a Julho/2015, em que o valor global passará de 
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil) para R$ 78.882,19 (setenta e oito nil, oitocentos e 
oitenta e dois reais e dezenove centavos) e o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais) para R$ 13.147,03 (treze mil cento e quarenta e sete reais e três centavos), 
conforme cálculo anexado pela GEFIN  (fis. 25).

No entanto, para verificar se a opção em prorrogar o contrato é mais vantajosa 
para esta companhia foi realizada pesquisa de mercado, sendo solicitada a proposta de 
02 (duas) outras opções semelhantes -  fis. 09/10, cujas respostas seguem abaixo;

a) WÓ P ER FU R A Ç Õ ES  DE PO ÇO S LTDA; valor mensal de R$ 16.850,00 (dezesseis 
mil oitocentos e cinquenta reais);
b) P R O TEC  PO ÇO S; valor mensal de R$14.550,00 (quatorze mil, quinhentos e 
Cinquenta e cinco reais).

Diante do exposto, opino pela prorrogação do Contrato, e o reajuste do valor do 
contrato quando do seu aniversário no valor de R$ R$ 78.882,19 (setenta e oito mil, 
oitocentos e oitenta e dois reais e dezenove centavos) semestrais e R$ 13.147,03 (treze 
mil cento e quarenta e sete reais e três centavos) mensais. Condiciona-se este parecer, 
no entanto, a autorização expressa do Senhor Diretor Presidente, determinando o prazo 
de renovação.

É  0 entendimento o qual submeto à sua apreciação.

Maceió/AL, 20 d ^ g o sto  de 2015.

E D IL ^ N  A LV ES  VIEIRA.
ADVQGADO/ASJUR/CASAL

LETÍCIAÀníiORIM LISBO A
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL





N° do Processo;

INSTRUÇÃO DE PROCESSO N" da folha:

............... __3 8

Senhor Diretor Presidente,

Trata-se o presente de pedido de aditivo de prazo do Contrato n° 
37/2013, cujo objeto é a locação de uma área situada no desiaeiribraraento Sí
tio Costa Brava s/n, no município de Paripueira, onde se encontra um poço 
tubular profundo de 6" com 40 metros de profundidade, vazão 31,68m®/h e 
bomba submersa marca EABARA de 6,5 HF, trifásica, já instalada.

Inobstante essa ASJUR tenha solicitado o cálculo do reajuste, é dado 
verificar que ínexiste requerimento desse pleito por parte do contratado - 
fls. 08.

Dito isto, concordamos em parte com o parecer às fls. 26/27, motivo 
pelo qual entendemos pela possibilidade de prorrogação por mais 06 {seis) 
meses, a contar de 19 de agosto de 2015, porém mantendo-se o valor atual
mente pago a título de locação, qual seja, R$ 12.000,00 (doze mil reais) 
mensais.

É o entendimento.
Em, 0 ^  de setembro de 2015.

Laís L irriaaéSo íi^ .eão  
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





w
Casal
Protocolo n° 7156/2015 
C.l n® 44/2015 -  GEM EN

A
C P L,

De acordo com a solicitação da GEM EN, através da C.l. n° 44/2015 
(7156/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 26 usque 27, 
que caracteriza a necessidade de continuidade da contratação, AUTORIZAM OS  
aditivar o Contrato n° 37/2013, celebrado com o Sr. C A R LO S  HENRIQUE  
G O N Ç A LV ES  M ELRO, prorrogando o prazo do referido Contrato, por mais 06 
(seis) meses, que tem como objeto a locação de área medindo 232m^, situado no 
desmembramento Sítio Costa Brava, em frente ao Loteamento Jardim Atlântico, 
AL-101-Norte, município de Paripueira/AL, onde se  encontra um poço tubular 
profundo de 0  6” com 40 (quarenta metros de profundidade, revestido em 16 
metros, com vazão de 31,63m % , já instalado com bomba submersa, para reforço 
no abastecimento de água daquele município, mantendo-se o valor mensal de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais) e global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) e 
as demais Cláusulas do Aditivo anterior. Em, í? 8  / /2015.

CAREng® WILDE C LE C IO  
Diretor Presidente

/acpm..

GEPLAN 021C
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Processo Protocolo n° 7156/2015.
C.l. n° 044/2015

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 4° Termo Aditivo do Contrato 37/2013, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL,17 de Agosto de 2015.

Atenciosamente

rslathália Medeiros Silveira 
Estagiária CPL/CASAL





Processo  n°; 7156/2015.
Interessado: GEMEM
Assunto: Análise e Aprovação do Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 037/2013.

A A S S E S S O R A  JURÍDICA.

Veio para análise e aprovação jurídica o Quarto Termo Aditivo ao Contrato n° 
037/2013, a ser firmado entre a CASAL e o Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro, 
devidamente autorizado pelo Diretor Presidente da CASAL, cuja solicitação versa sobre a 
prorrogação de prazo, mantendo-ce o mesmo valor, tendo como objeto a locação de uma 
área medindo 232 m̂ , situado no desmembramento Sítio Costa Brava, s/n° em frente ao 
Loteamento Jardim Atlântico, Município de Paripueira/AL, onde se encontra encravado um 
poço tubular, por mais um período de 6 (seis) meses, ficando o valor mensal no montante 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o valor global da ordem de R$ 72.000,00 (setenta e 
dois mil reais).

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, 
assim, considerando sua legalidade, concluo pela sua aprovação, para tanto rubrico e 
recomendo apresentar as Certidões Negativas atualizadas no ato da assinatura das 
partes, para que surta seus efeitos legais.

Maceió/AL, 11 de Setembro de 2015.

ED II^Q N  A LV ES  VIEIRA
Advogado OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

ALVARO
ESTAGIÁ

rGE LA CER D A
TO/ASJUR/CASAL ^  O P L ,

<dlCC>câ!0

SiXir&sCíi
Laís Lima de Souza Leão 

Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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Processo Protocolo n° 7156/2015 
Cl 044/2015-GEM EM

A A SJU R

Convocado para assinatura do Quarto Termo Aditivo ao contrato 037/2013, o 
contratado CA RLO S HENRIQUE GO N ÇA LVES M ELRO , ate esta data, não 
compareceu para assinar.
Tendo em vista que o contrato venceu em 19 de agosto do ano em curso, 
solicitamos orientação como proceder neste caso.

Maceió/AL., 07 de outubro 2015.

Atenciosamente

NelKLi'ma'Pereira 
CPL/CASAL





Processo  n®: 7156/2015 
Interessado: GEMEM
Assunto: Análise e Aprovação do Quarto Termo Aditivo Contrato n° 37/2013.

A C P L .

Em resposta ao despacho de fis. 32, recomenda-se à Comissão Permanente de 
Licitação, que utilize de todos os meios possíveis de Contato (E-MAIL, CONTATO  
TELEFÔ N ICO , INTIMAÇÃO/AR, D EN TRE OUTROS) para Convocação do Sr. CA RLO S  
HENRIQUE GO N ÇALVES M ELRO para a efetivação e legalidade do Quarto Termo Aditivo 
ao Contrato n°37/2013, em não havendo respostas retornar para posicionamento.

Maceió/AL, 13 (^Outubro de 2015.

EDILSON  A LV ES  VIEIRA
Advoígado OAB 1.822 

(SJUR/CASAL

ALVARO JO R G E  LA CER D A
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL
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Processo Protocolo n“ 7156/2015
C.l ne 044/2015 -GEMEM

Á VGC { De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa. o 4  ̂ termo Aditivo ao Contrato n̂  037/2013, celebrado entre a 
CASAL e o Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro, para aposição da assinatura e evoluir a DP 
para mesma finalidade.

Em, 04 de novembro de 2015

V '
P ^ k íc e  Aimei^a 

LiiU S gCí c-uífí2i dti CPL

f i

C\LeíÀcÀ o)(X ofc&WTfyáíWA- A» " à  ?

&5TT), o G

Á CPL (De ordem),

Para conhecimento e procedimentos pertinentes quanto ao Quarto Termo Aditivo n̂  
037/2013, devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 06.11 2015

Moíirui 
•rretèrla de flabinete





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO N» 037/2013 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n° 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° P01.578.673-72, RG n ® 153.218-SSP/AL, -e-pele-Viee-Pfesidente-de Gestão Corporativa JORGE SILVIO

solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, a 
lENRIQUE GONÇALVES MELRO, brasileiro, casado, engenheiro

LUENGO GALVAO, brasileiro, 
Capital, e o Sr. CARLOS H

mbos residentes e domiciliados nesta 
civil inscrito no CPF/MF sob o n°

346.452.764-68, residente e domiciliado Rua José de Alencar, n®363 - Farol, CEP. N“ 57051-565 Maceió/ AL, doravante, denominado 
simplesmente LOCADOR, tenco em vista o que consta no processo n® 7156/2015, C.l, n® 044/2015 e S.C. n® 1680, acordam em celebrar 
0 presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLAuSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do contrato original fica prorrogado por 
mais um período de 6 (seis) meses, a contar da data de 19 de agosto de 2015 a 19 de fevereiro de 2316.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, ^xclui-se o dia do inicio e inclui-se o do 
vencimento considerando-se os dias consecutivos.

f liCLÁUSULA SEGUNDA: Em
12.000,00 (doze mil reais) e o

CLÁUSULA TERCEIRA: A de
orçamentária:

- Unidade Orçamente
- Grupo de Despesa

- Rubrica:...............

ice da dilação de prazo estabelecido na Cláusula Primeira o valor dá locação mensal será mantido em R$ 
\}alor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), 

spesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula

CLAUSULA QUARTA: Ficam 
força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e 
abaixo firmadas.

ria:.............................  11105 -  UN LESTE
300.000 -  Serviços de terceiros 

307.319 -  Aluguel de Imóveis 

mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e dondições que não foram alteradas por

acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor è forma, na presença das testemunhas

Primeira terá a seguinte classificação

Maceió,

TESTEMUNHAS:
WILDE CLÉCIO FALCAO DE ALENCAR 

\SAL

IGALVÂO
! Gestão Corporativa/CASAL

CARLOS He J ^ Ü É ^ ^ Ç A L V E S  MELRO 
LOCADOR

QUARTO T[‘ RMO ADITIVO DO CON TRATO 37/2013

Edilsoff Alves Vieira
Ad/ OA8/AL 1,822 

ASJÜR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO N° 037/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MES VALOR (R$)

1“ Mês 12.000,00

2“ Mês 12.000,00

3“ Mês 12.000,00

4“ Mês 12.000,00

5“ Mês 12.000,00

6“ Mês 12.000,00

VALOR TOTAL: R$ 72.000,00

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 37/2013

Edüsor/Alves Vieira
Adv/DAB/AL 1.822 

ABJUR/CASAL





110 Maceió - terça-feira 
17 de novembro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário OficiàJ"'^ 3 3 l J  
Estado de Alagoas\ y

GUIMARÃES SOUSA, matrícula2914, inscrito no CPF/MF sob o n° 010.159.284- 
12 pelo Eng° Químico TÁCITO MARQUES CASTELO BRANCO, matrícula 
2539, inscrito no CPF/MF sob o n° 635.523,704-63,
Data de assinatura: 22 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 8132/2015 -  CASAL-C.I, N“ 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato n° 112/2013, 
firmado entre a CASAL e a EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, observando a legislação vigente.Autorizado em : 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N“ 
155/2012.
Protocolo n° 8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578,673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, advogado, inscrito 
no CPF/MF n° 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: O SR. SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA.
OBJETO; A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 155/2012, nomeado JONAS JOSÉ DE MAGALHÃES, 
matrícula 1524, inscrito no CPF/MF sob o n° 134.089.254-53 pela Coordenadora 
Administrativa Financeira LIDIANE SANTOS LIMA, matrícula 2364, inscrita no 

MF sob o n° 033.003.564-90.
^ —.-.de assinatura: 22 de Setembro de 2015.
Protocolo n° 8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato n° 155/2012, 
firmado entre a CASAL e o SR. SEBASTIÃO VIEIRA DA SILVA, observando a 
legislação vigente.Autorizado em : 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO N° 
30/2014.
Protocolo n° 8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294,708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, advogado, inscrito 
no CPF/MF n° 032.981.054-57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA; O SR. JOÃO JOSÉ DOS SANTOS.
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição 
do gestor do Contrato n° 30/2014, nomeado o Eng°. JÚLIO CÉSAR MOURA 
MENEZES JÚNIOR, matricula 2943, inscrito no CPF/MF sob o n° 053.829.334- 
99 pela Coordenadora Administrativa Financeira LIDIANE SANTOS LIMA, 
matricula 2364, inscrita no CPF/MF sob o n° 033.003.564-90.
~ de assinatura: 22 de Setembro de 2015.

bolo n° 8132/2015 -  CASAL-C.I. N° 135/2015-CAF/UN AGRESTE. 
"Autorizamos a elaboração do Primeiro termo de apostila ao contrato n ' 30/2014, 
firmado entre a CASAL e o SR. JOÃO JOSÉ DOS SANTOS, observando a 
legislação vigente.Autorizado em ; 25.08.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 037/2013. 
Protocolo n ' 7156/2015 -  CASAL-C.I. N” 044/2015-GEMEM.
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
CONTRATADA: O SR. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, 
brasileiro, casado, engenheiro civil inscrito no CPF/MF sob o n° 346.452.764-68, 
residente e domiciliado Rua José de Alenear, n”363 - Farol, CEP. N° 57051-565 
Maceió/ AL, doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabeleeido na Cláusula Segunda 
do contrato original fica prorrogado por mais um período de 6 (seis) meses, a contar 
da data de 19 de agosto de 2015 a 19 de fevereiro de 2016. Em face da dilação de 
prazo estabeleeido na Cláusula Primeira o valor da locação mensal será mantido 
em R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais).
Data de assinatura: 19 de agosto de 2015.

Protocolo n” 7156/2015 -  CASAL-C.I. N° 044/2015-GEMEM.
Autorizamos a elaboração do Quarto termo aditivo ao contrato n° 037/2013, 
celebrado entre a CASAL e o SR. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, 
observando a legislação vigente. Autorizado em : 08.09.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 109/2013. 
Protocolo n° 5829/2015 -  CASAL-C.I. N° 170/2015-GerênciaAJN AGRESTE. 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/ 
MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante, 
denominada simplesmente CASAL
CONTRATADA: A EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA - ME, estabelecida 
na Rua Santa Luzia, n° 153, CEP: 57.045-610, Barro Duro, Maceió/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 16.628.118/0001-07, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada pelo Sr. OTÁVIO VINICIO ROCHA DE 
A. MELO, Diretor Geral inscrito no CPF/MF sob o n° 054.091.044-98, residente e 
domiciliado nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Quinta do Contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a 
contar de 15 de Julho de 2015 a 15 de Julho de 2016, mantendo o valor que é de R$ 
195.673,92 (cento e noventa e cinco mil. seiscentos e setenta e três reais e noventa 
e dois centavos).
Data de assinatura: 15 de julho de 2015..
Protocolo n° 5829/2015 -  CASAL-C.I. N° 170/2015-Gerência/UN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 109/2013, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA AM3 ENGENHARIA LTDA -  ME, 
observando a legislação vigente.Autorizado em : 15.07.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 157/2013. 
Protocolo n° 11159/2015 -  CASAL-C.I. N° 12/2015-Coord. Do Coro Águas que 
Cantam.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n" 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados em Maceió/AI; 
doravante, denominada simplesmente CASAL.
CONTRATADA: O SR. KEMESSON LEMOS CARDOSO, brasileiro, inscrito 
no CPF sob 0 n». 027.832.504-11, sob o RG n° 1484490 SSP/AL, residente e 
domiciliado no Conjunto José Maria de Melo, Qd. 05, n° 85, Bairro Tabuleiro dos 
Martins, Maceió/AL, denominado simplesmente CONTRATADO.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado o reajuste em 9,61% (nove 
vírgula sessenta e um por cento), conforme ao IPCA acumulado de novembro^014 
a outubro/2015, passando o valor mensal de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) 
para R$ 1.150,91 (um mil, cento e cinquenta reais e noventa e um centavos) e o 
valor anual de R$ R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) para R$ 13.810,92 
(treze mil, oitocentos e dez reais e noventa e dois centavos). Por força deste 
instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato 
original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 12 de novembro de 
2015 até 12 de novembro de 2016.
Data de assinatura: 12 de novembro de 2015.
Protocolo n“ 11159/2015 -  CASAL-C.I. N" 12/2015-Coord. Do Coro Águas que 
Cantam.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 157/2013, 
celebrado entre a CASAL e o SR. KEMESSON LEMOS CARDOSO, observando 
a legislação vigente.Autorizado em : 09.10.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 02/2010. 
Protocolo n” 10471/2015 -  CASAL-C.I. N° 54/2015-Assessoria de Negócios. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro eivil, 
inserito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Viee-Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, 
ambos residentes e domiciliados nesta Capital.





E ST A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  M aceió - AL-CEP: 57020-510  
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N5 867/2015 Maceió, 28 de dezembro de 2015.

Exm o. Sr

Dr. O TÁ V IO  LESSA DE G ERALD O  SAN TO S

DD. P resid en te  do Trib unal de Contas do Estado .

N esta

Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n̂  4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.  ̂para o registro do Quinto termo Aditivo ao Contrato n̂  037/2013, celebrado 
entre a CASAL e o Senhor CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, que força deste 
instrumento fica autorizado q u e , P a r á g r a f o  Primeiro, da Cláusula Terceira do Contrato 
original, passará a ter a seguinte redaÇãò: >

PARAGRAFO PRIMEIRO; As despesas referentes ao pagamento das contas mensais de energia
elétrica, bem como, os serviços de manutenção do poço serão arcados pela CASAL, a partir da
assinatura deste instrumento.

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 15 de 
dezembro de 2015

GEPLAN-047-C

d





PROTOCOLO 13303/2015

Casal
COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem :
6EAAEM

Destino:
V60

N° da C l ;

070/15

Data de emissão:
20/10/15

Assunto: Ref. Transferência de pagamento conta da

6 LET R O B R Á S para a C A S A L  de terren<i locado 

com poço tubular profundo.

Senhor Vice-Presidente,

Observando os argumento apresentados na correspondência anexa de Carlos Henrique G. 
Melro, representante do contrato 037 , cujo o objeto é constituído da locação de área com poço 

tubular profundo, município de Paripueira, concluímos se r plenamente justificáve l sua 

reivindicação. A percepção é de fácil entendimento, uma vez que as fa tu ras da ELETR O B R A S  

extrapolam de form a absurda os term os dos valores do contrato tornado impossível ao 

contratado ossumir esses compromissos. A té  porque, já  ex iste  em vigor, nesse contexto, 

contrato de natureza semelhante no qual a C A S A L assume a total responsabilidade pelo 

pagamentos dessas contas.

O poço de que trata  o contrato 037/2013, possui relevada importância no sistem a de 

abastecimento d'ógua da área em que opera. Sua retirada do sistem a, certam ente trará  

implicações de impacto no que se re fe re  o imagem da C A SA L perante a população, bem como 

consideráveis transtornos aos seus usuários com a queda inevitável da produção de água.

O município de Paripueira vem recebendo os benefícios advindos da conexão desse poço 

com a rede da C A SA L desde a implantação desse contrato no início de 2014. Qualquer 

providência adotada no sentido de fa ze r com que a C A SA L continue prestando um serviço  

compatível com suas obrigações sociais, não deverá se r  evitada nem avaliados os prejuízos se 
for 0 caso. Certam ente, que a manutenção de um contrato desa natureza, também constitui 

atitude que converge para esse fim.

Assim sendo, pedimos a V. S"  análise minuciosa do acima expresso e atender se possível, 

as,.reivindicações do contratado para que a C A SA L assuma o compromisso de pagar as contas da 

ELETR O B R A S.

tenciosamente

CarraS^Botisto^os Santos 
/6ERENTE/6EA^EM





\

Maceió (AL), 15 de outubro de 2015.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
Att.: Sr. Carlos Batista dos Santos 
Gerente - Gemem

Assunto: Transferência dos pagamentos de conta de energia e demais custos operacionais do Contrato 
037/2013 para a Casai.

Prezado Senhor,

Eu, C a r lo s  H e n r iq u e  G o n ç a lv e s  M e lr o , representante do C o n t r a t o  0 3 7 / 2 0 1 3 , venho por meio 
desta, informar à V.Sa., que com a energia elétrica e custos operacionais sendo de responsabilidade do 
contratado, está sendo inviável, devido aos valores extremos nas contas de energia elétrica ( segue 
cópias das energias em anexo ) considerando a existência de contratos na CASAL, cujo objeto é 
constituído da locação de área com poço tubular profundo, no qual esta Companhia assume os 
pagamentos das contas de energia elétrica e custos operacionais, solicitamos que este procedimento 
seja adotado, também com relação ao Contrato 037/2013. Caso esta Companhia não nos adeque aos 
termos dos contratos já existentes, informo que não teremos mais condições de continuar atendendo o 
objetivo do contrato 037/2013.
Informamos que o poço existente na área do contrato 037/2013, é responsável por atender a demanda 
da população existente naquela área e fica funcionando 24:00 por dia.

Certo de contar com vossa compreensão.

Nestes termos, pede deferimento.

Carlos Henrique Gonçalves Melro 
C.P.F. 346.452.764-68
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Èletrobras
Distribuição Aldgoas

Companhia Energética da Alagoas
Av. Fernandes Uma. 3349 
Oiuta de Lourdes-Maceió-AL-CEP: 57.C»7-900 
CNPJ: 1Z2720S«0001-00 IE2400n770 
Atendimento: 0800 082 0196 en»w.eietRArásaiaòoasx(Hn
Ouvidoria: 2128-9385 (horário oonMtdal) Dgaçao tadfada

A Tai%  Sodd (fo Eoaigía S â iica  - T S EE  foi criada pela tô  i f  10A38,26 de aM  <te 2002 
K(SaFiseal/ConiadeEn«i^ Etâitea-Sé(teU -N * 430886
Rí̂ iBie especial <fe»qi«BBaoaua»uada pela Seo da Faanda Segunda Via
CAraXlSH BiRiQ UEGIIIiÉLRO J  r  -̂ ^  \
R D A L 1 0 1 N Ú i^ .S » l BOM ÉAirÁiM IA- - >

^ 0 7 .0 2 5 *0 0 0 .PARiPUEiRA’ AL _v  V.
C»l2t45.4SaL764>6a RG 413187 SSP  AL2Õ;i2.1-f I  ̂ • : .
Ih iM nK M S

Códigò üníco

________  Aa8i>elaNacionaldB.BwmlaBttlca-AtiEBL:FDwa167-UgacanGwluBadeaadhnea1ha>setaifadanaortnempamtelefanesM**»«»«____________
EnrissSo Data Lellura Anterior DataLcOiaaAaBt DMa PrúgOna LeüiBa OiasdBConstano Apteseniatae MesFahoadO

lairàCO IS 14AMM2015 '. 1 S ÍÉ Í^ ^ : 32 -15A)ãh8)1S ‘ fffiKZOIS:
ÇocL FM. Ctasse/Subçtasse _  PonnaFatoanierito  ̂ MÍoBvoro. NúmesoFO
2.1.33 imhstriaINonmÜ ' .SCÍ 'Nonnatf “ . ' T*

ConsianieFidur. IWL Ooris.Mé(B̂  CDns.Fabaado 
1,00000 5 25201 2 ^ 1Coreumo

Meididar LeíLAe^ Utt.Anleriar
E3185330 4478 79277

3

Histórico kWh Composição da TãrBa
08/2015
ÕTnoiS
Ò6/2015
jÚÍSffiOIS
04/2015
03/2015

4679
40444

100
100

1557
100

0,00
0,00

Tiansmissão 0,00 
0,00

Tributos 2.929.(»
ni1l8Ddr««i4sUsa4s8falHM4i0MMllKiedMb4iGM

'^ 0 1 5 1435
J1/2015 100
12/2014 1327
ÍI/2014 1227
10/2014 1135
09/2014 13093
Média Pis >79,00
Í2 meses 6441 Cofins-362,84

rtens Faturados Tar. sem Impostos
consum o 2 5 .2 0 1  t ílh  a  0 ,5 8 0 5 5 9  0 ,464332
C o n tr ib u iç ã o  d e  I ln m iita ç ã o  P ú b l ic a  (COSIP)
A d ic io n a l  B a n d e ira  V erm elha  -  1 2 67 ,28

Vtiar
14430,88

73348

bMHeadaieB da Continuidade: 07)2015 Corta emDébNe
^.329- ifilibCjCilOT 9|034;;38 M 0 i9 ^  Vbidr
Meta Mensal Realtzado Trimestral Ãnuai 07/2015 0 28/08/2015 24.703,19
0IÜS# 10,58 ^.525 - r  V4A-r , -i=ic 7,67 4,00 15,34 30,69
ewnc:; -6.68 2,39 0.09

notificação  d e  conta VENCDA
Aa fatures ao lado ir iaclonadaaaintoritiemeea«n<lidlapSo até esta dala,sije llande 
a «apensio defcmadmarrto da energia eMtrica a essa uddadãcensúmidoni, 
cenfafine Art.173 deResolu6aoANÉEL414fi010.0iSopagBnienh>pòdeiáenBe|ar 
tamMm a Indusâo do coiisianldor rtbSKeSERASA.CKO|áfanltoedÚaadoopa-

07/2D15 0 2810812015 24.703.19

’ Liguepara08000820196efaÇai8içSodev«icím«itodesiãlc(Hiia3813182328

»As infornaçOes sobre as oondiçOesgeíafe de fc>me(Anertto.tai8as. podidos, sendcos prestados e tributos se encontram à 
tflsposição dos consumidores, para oonsuHa, nos postos de atendimento e na pãgtoa da totemP desta «Bslirtotadora.

BasedeCálcuto
14.630,06

AHquola
17íOÔ

13A8.B1E7.I

Velar do ICMS

a 2 M T ^

F.E1C8

Èletrobras
Distribuição Alagoas 

Companhia Energetica de Alagoas

UC MasFalurado No.FD TC
1275^56 09/2015 00 6

Facilite sua vkbi! EvHe filas e muitasi Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito automático: 1275985-6

, f̂amcimiBnCõ;/̂
íã im uã iiH r^ r
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Distribuição Alagoas
Companhia Energética de Alî oas
Av. femandes Uma. 3349 
Gnila de Lourdes - Maceió - AL • CGP: 57.CS7-900 
CNPJ: 1Z272.084Í0001-00 lE  24007177-8 

Atendimento: 0800 082 0196 www.eletnrtnasalagoas.com 
Ouvidoria: 2126-9365 (horMo comeiclal) ligação fariMcta

A Tad^ Soc^ de Ei^tica - TSEE (Oi criada pela U i d» 10.438,28 de «srs de 2002
Kc(3Bacâ.‘ C0!8adeEneiSaE!M riC3-SãrieU-N* 421974
ffEpimí espsds,' de imprestâo autóriodo pe!s Ssc de FsiarvSa Segunda Via
CÀRbC»S4tB»»Q0E.6 MELRO
m) ÀL101 NORTE , Sm BOMBAjD̂ ÂGUA
ÇENTRO-
CEP 57.»3S4»0 - PARIPUBRAAL 
CPF 346.̂ 764-68 RG 413187 SSP AL 3»-m i 
RotebezOOS.!

Código Onico

k

tZ75985-6
AoênclaNadonal de EneiBla Elétrica-ANEEL:Pone 167-UgaçaoGralUte de taletoneaftcoeatwiMda na ortqain paia lalafenesceiuiaiaa

Efflissfio Data Ltílura Anterior Data LeRura Atuai Data Próxima Leitura Dias de Consumo .Apresentação . MãsBduredo
i 7 m a o i8 i s a e / z a i s Í& Ú 7 fím S 144)80015 31 224)7/2015 07/2015

Cod.FaL dasso/Subciasse UgaçSo Poste Forma Faturamento Motivo FD Número FD
2.1.3.3 tndosbtolNimnà] Trifrátea S 1 02310 Nonhal

Msifidor LeitAtual Lett Anterior Constante Fatiff. NPL Oons-MedUo Cons. Faturado
Consumo E3185330 74598 34154 1,00000 5 40444 40444

■ J ---nlSIDnCO kWh CoouxisícSo da Tarifa tCenŝ boadoe Tar. sem bnposiDs Valor
06/2015 100 0.00 Consumo 40.444 irllh a 0,592346 0,469020 23,956,84
05/2015 100 0,00 C o ntribu ição  de Ilum inação P ú b lica (COSIP) 746,35
04/2015 1557 TransmtesSo 0,00 A d icio n a l Bandeira Verm elha -  2223, n
03G015 100 0,00
02/2015 1435 Tributos 4.987.80
Qi/2(r

,
1 i4
Í0S014
09/2014
08/2014
07/2Ò14
Média
12 meses

100 mwD-iwa*u»*a
1327
1227
1135

13093
45
44

7 -
a

1688
Pis 0,6800% >162.90 
CoBns 3,1400 % - 752.24

briflcadons de Conflmddade: 0SI2015
q : 328 - S E  SAO LU Z 0 0  QUIT C lft 
Meia Mensal ReaGzado Trimestral Anual 
DIC 10,68 0,30 21,17 -i«;34
FIC 7,67 2,00 15,34 30.69
DMIC 5,68 0;21 0,00. -6,00

«»TensaoCofttiataKÍa-3B0VRrti(à A d el^ ^ -346  a39ÍV  .
s>A| rança do s ^ ç o  de terceiro induícteém sin fatura pode ser cancelada.
s'«foalquertem p o, em nossos canais dè atendiménto.
S ' .igue para 0800 082 0196 e faça opção de vencimento de sua conta 3 81318  23 28

' As informações sobre as condições gwais delbmwnnento, tarifas, produtos, serviços prestados atributos se  encontram à  
disposição dos consumidores, para consirita, nos postos de atend mentoe na página da internet desta dtetrgxiídora

BasedeCélcule
23.956,84

Aiiquola
17,00

valor do ICMS
4.Õ72Í66

Reswvado ao F isco

07D6.CAED.B4im3302.4420.9E36.31EB.CEE3

"vaioraPÍpff^

Eietrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Eiwrgetica de Ali^oas

VJC M teFátm do t4o.FD 

07/2015 00

Fadiite sua vidal Eidta flias e multasl Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito automático: 1275985-6

miiiaHaiãitê

http://www.eletnrtnasalagoas.com
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Elétrobras
Distribuição Atagoás

C o m ^ h la  Biwgetica de Alagoi»
Av. Fernandes Uma, 3349 
Gnila de Louvdes - MaeeM - AL - 57X57-900
CNPJ: 1ZZr2MUn01-00 lE: 240071779
Atendimmto: 0800 082 0180 www9Íelirobra8aiaooas«oin
Ouvidoria: 21259965 (horiMocomeidal)Bgaça6taittada

A ta i%  Sóeiai de Elãrica - T S ÉE  fia còaia fâ a  liâ  n° 10.43B, 25 <ié d a i de m s
Nola FtsRd / Conta de Energia E^dca - Sãfe  U - N* 37405
Re^a«aspseieldsimprBssãoauuaizadop^See.<iei^aBidã SespndaViaconoonngfio.......  ...... ..................

Para.contatQ CDJ^} á  empi esa. 
. , Informe este número

Código UniGO

Anenda Nacional de BietfllaBèMca-ANEB.: Fone 157-UneofioGralulla de tolelbnes lixes elarWBda na otioem pata MelbriesceMatBS
Bnissao

14/ÓÍÍ018
DataLeOuiBAMeiior

ie«7J«M8
Oalà Leitura Atual DataPrAximaLeHura Dias de Consumo 

20
MteFedunído

C o d .l^ CtasssfSubctessb Ifaaêgft Posle Forma Faturamento ' MoUvoFD Número FD
2 .1 ^ .3 lfü iB 8iH #nòm teí$ * 1 . innsiGa:;-. v ? s ;5 ^ à * ^ (í>?i -  NOÍmtf

Medidor LeUAlual Lett. Anterior OonstertéFMur. NPL Cone. Medido Cone. Febrado
Consumo E3185330 70277 74588 1,00000 5  4679 4679

nistonco kWh WMIWielÇaO Oa IBIhB IlensnÁitados Tar. sem Impeetoe Veibr
07/2015 40444 0.00 Consnino 4 .6 7 9 kWh a  0 ,617944 0 ,4 6 9 0 2 0 Z891XS
0 6 ^ 1 5 10Ó 0.00 C o n tr ib r i ic a o  de  I lu m in a ç ã o  P ú b l ic a  (COSIP) 171X4
05/2015 100 Trarrsmissão aoo 2 a .  V ia  P ed id o  C onsum idor 0 7 /2 0 1 5 -0 0 2X8
(P Z 015 1657 0,00 2 a .  V ia  P ed id o  C onsum idor 06 /2015 -00 . 2X8
03/2015 100 Trixitos 88630 C o rre ç ã o  M o n e tá r ia  Igpm  0 6 /2 0 1 5 -0 0 0.11
m m s
p—«015

1 ^V-; ■*
100

MBSk ie«a*MMige M u lta .P o r  A tra s o  0 6 /2 0 1 5 -0 0 0X9
J u r o s  De Mora De n rqporte  /  S e rv iç o s . 0 6 /2 0 1 5 -0 0 0.16

1 i1 4 im A d ic io n a l  B a n d e ira  V erm elha  -  2 5 7 ,2 0
11/2014 1227 M u lta  p o r  A tra s o  0 8 /2 0 1 5 -0 57,91
i t » ^ 4   ̂ 1135 J u r o s  d e  Mora 0 8 /2 0 1 5 -0  p a r a  p g t e  etá 0 2 /1 0 /2 0 1 5 5,79
00/SH 4 13093 C o rre ç ã o  IGEM 0 8 /2 0 1 5 -0  p a r a  p g to  em 0 2 /1 0 /2 0 1 5 1X6
•W*T—“  'i ■; 45

P ls -3 6 .7 2
5 8 ^ C o h e -1 8 8 .5 6

Indicadoras de ̂ nUMdiiade: 060615
Òj;^-9ESA0LtieÍ)0(HnT Ü i f -  /
Meta M ensal Realizado Trfinesbal Anual
Dic:.; t í jm m Ê m m m m
FIC 3,36 0,00 6,72 13,45

s :;ís I 0
8131 8 2 3 2 8

;;1 S@ ÍÍÍÍ® ® Ím s m s s s ê i m M

-Í’V ’

' -rí ‘<̂3,>'i

Jgue para 0800 082 0196 e faça opç&o de vendmento de sua conta 3 8 1 318  23 28

=> As informações sobra as condições gerais de forrwcimento, tarite, produh», serviços prestados e tributos se  encontram à  
disposição dos ooi»umidores, pará oonsultà, nos postbs de atehdimetito e  na páginá da intttnet déstá dtetrflxddiáe.

Base de Cálctio

2.801,35'
Al̂ uotá
17,00

Valor do ICMS

i P ü ü ®
Reswvado ao Fisco

2BBO.602D.561E.16F8XB85.9187.83EF.4278

Eletrobrás
Distribuição Alagoas 

Companhia EneigeUca de Alagoas

UC MSsFMurado NaFO TC
12759856 08/2015 00 6

FacilH» sua vida! Evite filas e muHas! Autoriza o 
débito de sua conta de energia em suS contà bancária. 
Código pata débito automático: 12759854

83670000031 5 334700(»000 3 0000000127S 7 98560815006 8
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Eletrobras
Distribuição Alagoas

Com panhia Energetíca de A lagoas
Av. Fernandes Lima, 3349 
Gruta de Lourdes - Maceió - AL - CEP: 57.057-900 
CNPJ: 11272.084/0001-00 lE  24007177-8

Atendimento: 0800 082 0196 www.eletrobra8aiagoa8.eom
Ouvidoria: 2126-8365 (horário oometclaO Sgação t a r i^

A TairSa Social de Energia Elétdca - TSEE foi criada pela Lei n° 10.438,26 de abril de 2002 
Nota Fiscal / Conta de Energia Elétrica - Série II - hF* 424658

Fazenda Segunda Via

in i AI(1RTP'$.<S>M RniURA n*'Af;iiAi■■ • ■ VA''V: ..«V/

Roteiro; 008A8.17.004182______ _________________________ _

Código ÚnicoPara contato com a empresa, 
informe este número ,

►

4 ^

.^ 7 1 2 7 5 9 8 5 ^  I

Cod.Fat
E i B E l S

Consumo

Agência Nacional de Energia Elétrica-AN EEL: Fone 167-Ugacao Gratuita de teteftwes fixos e tarifada na <»igCTi para taWbnescelutetes
Data Leitura Antalor 

Ctasse/Subdasse

Data Leitura Atual Data Próxima Leitura Dias de Consumo
m m m m  s u m u i
_____ .....................  ______ Forma Faturamento- . MotivoFD
S S irlM iliS S l SiMiíiMSSSlII SsSHííSiwtó

Medidor LeiL Atual Leil Anterior Constante Fatur. NPL Cons. Medido Cons. Faturado 
E3185330 89241 4478 1,00000 5 84763 84763

Número FD

Histórloo hWh

Transmissão

Tributos

09/2015 25201

07/M15 *40444
eg^3Si;3p®íbG
oè^òís 1ÒÓ

nT O e-T M fc^u icb ti

ÍÒ1Í5 100

/2015 100

11/2014 1227
E H i l l M E
Média

Composição da Tarifa Itens Faturados Tar. sem Impostos
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

10.255,45

Vatof
Consumo 8 4 .7 6 3  kWh a  0 ,5 8 0 0 0 9  0 ,4 5 9 0 2
C o n tr ib u iç ã o  de  I lu m in a ç ã o  P ú b l ic a  (COSIP)
2 a . v i a  P ed id o  C onsum idor 0 8 /2 0 1 5 -0 0  
A d ic io n a l  B a n d e ira  V erm elha  -  3 8 1 2 ,9 6  -

49.163.30
719.95

2,28

íl2;hiééifê i>;i:,645Q
P is-339,22 
Cofins-1558,47

'•S-. «ÍKíy,,

^  indicadores de CoitBnuMade; 08gQ15
Cig22 ijfSÊiÃQteii^ a ;QunliSM:à
Meta Mensal Re^ izado Trimestral Ánuai

FIC 3,36 0,00 6,72 13,45

Contas em Débito
jWfes/ÃfipSFÓg^^ ^MfS@<KfDjVeafciinéî ^

OÍM2015 Ò 2OT«2015^^  ̂ O TCT« ^^0 ^ «W W ^IS  ̂ 24.7Òljfa

7? •irTòtãByãSgt̂ sl
notificação  d e conta vencida  

As faturas ao lado relacionadas eneontraiiMe sem quitação até esta data, sideltaiid 
a suspensão de fornecimento de energia eiétrfca a essa unlctade consumidora, 
conforme Art173 da Resolução ANEEL 414/2010.0  não pagamento poderé enseja 
também a inclusão do coraumidor no SPC e SERASA. Caso Já tenha efetuado o pa 
gamento, descomidere este aviso.

Mãs/Ano FD Vencimento
08/2015 0 28/D9B01S

Valor
3.088,21

p g íÍ8 ã S jó a tiiS iíiaa:f380«i|aiiMÚABiéqaadaji^846'aa9!a^ .
=g^ o^rança do serviço de terceiro inciuída em sua fatura p ^ e  ser rancelada, _  _____L_Z Z 1
'’‘̂ - Íu Íiié ii|m p ó íM l^ ^ Í^ c !e iten |ín M ó % ,;^ ^

Ugue para 0800 082 0196 e faça opçio de vencimento de sua conta 3 8 1318 23 2 8___ _ _

> As informações sobre as condições gerais de fornecimento, tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se  encontram à 
disposição dos consumidores, para consulta, nos postos de atendimento e na página da internet desta distribuidora.

Base de Cálculo Valor do ICMS

Reservado ao Fisco
A3AB.C9E1 .F42D.6906.E09E.B8CC.39F1.7700

Altquote

U M
X T  VencimentO’T~rr
>26/11/2015T' í-í

^  Eletrobras
Distribuição Alagoas

Companhia Energética de Aiagoas

UC MésFahnado No.FO TC

12759856 10/2015 00 6

Facilite sua vidal Evite filas e multas! Autorize o 
débito de sua conta de energia em sua conta bancária. 
Código para débito automático: 1275985*6

83670000498 6 85530003000 1 0000000127S 7 98561015006 4ninniHiiiiiinniiiiiiiiiiininiiiaiiiiiiiiiiiiiiiiniiiiiiiiiH

http://www.eletrobra8aiagoa8.eom
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w
Casal

N° PROTOCOLO

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
13303/2015

N° FOLMÃ:

Ks'-

A
ASJUR,

Trata-se de solicitação do Sr. Carlos Henrique G. Melro, proprietário de um terreno, com 

poço tubular profundo, localizado no município de Paripueira. Este poço é explorado pela 

CASAL para reforçar o abastecimento daquela cidade.

O Sr. Carlos Henrique, em correspondência(anexa ao processo) enviada à CASAL em 

15/10/2015, alega que os custos com energia elétrica; bem como com demais custos 

operacionais, está causando um desequilíbrio econômico-financeiro ao Contrato n° 

037/2013, celebrado entre o mesmo e esta Companhia.

O contratado sugere que os custos com energia elétrica, e demais custos operacionais, 

sejam absorvidos pela Contratante, no caso a CASAL.

Outrossim, o gerente da GEMEM, em Comunicação Interna n° 070/2015, afirma que este 

poço “possui relevada importância no sistema de abastecimento da área em que opera. 

Sua retirada do sistema, certamente trará implicações de impacto no que se refere a 

imagem da CASAL perante a população, bem como consideráveis transtornos aos seus 

usuários com a queda inevitável de produção de água”.

Portanto, fica claro que a paralisação dessa unidade certamente acarretará 

desabastecimento em extensas áreas de Paripueira.

Diante de tais fatos, solicitamos que se verifique a possibilidade de celebrar um Termo 

Aditivo ao Contrato mencionado, de tal forma que se restabeleça o equilíbrio financeiro do 

contrato e que permita que a CASAL continue a explorar esta unidade, importantíssima 

para manter o abastecimento de Paripueira em níveis normais.

Em, 2 /̂10/2015

Eng.° Fra^isco Beltrão 
Vice Presidente de Gestão Operacional

GEPLAN 006-C





Ao adv. Edmilson Pereira.

Para Análise e Instrução Jurídica.

E n ^ / Í O / I S  .

Maria de Fátima Àmorim 
Assessora jurídica





ESTADO DE AL4 GOAS ! 
COMPANHIA DE SANEAMENTO D^ ALAGOAS

CONTRATO m  037/2013 - CASAL

CONTRATO DÊAREA DE 252m^ COM ACESSO INDEPENDENTE 
QUE ENTRE SI jCELEBRAM 
ALAGOAS -  CASAL E ;Ov 
MELRO, NO

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 

PARIPUEIRA/AL.

•;ic uresinte, celebram 
Tn-í-nRANHiA DE SANEAMENTO 

' r-ír;;í Je Estado de % frâ  ' Estrutufã,;sj^^^ -na 'Ryã^Èfârao^  
; , . dcnorninada slmplésrnentg C A ^ É ,fe ç fita  

Esradua» n® 24.008.146-3, neste

M

CdO sè 1
MÉNE2ES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro cfvil,, inscrito no CPi 

:r( -ri-siclente Corporativo JORGE SILVIO LUENfeO GAE^ÂO, brasilfíj
pí Ívír :.ob o n2 032.981.054-57, afn&òs Tès^ n

hE.NR)Q,UE GONÇALVES MELRO, brasíièirpj^çasadp; engeohepÃ inscí 
: T ’ t*> .wiite e domiciliado Rua José de Alencar n2363 PafP!,;Éep. ISP5705

ilmóyel,, não residencial, de um ladc, 
J|í:ónoÍTiia Mista Estadual, vinculada à 
jrtâlaià> ns 200, Centro, Maceió/AL, 

f  l2.294.708/C 001-81, portadora da 
Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 

f/MF sob o n2 140.115.494-87 e pelo 
ro, solteiro, advogado, inscrito no 

èrta Capital, do outro o Sr. CARLOS 
lito no CPF/MF sob 0 n° 346.452.764- 
1-565 Maceió/ AL

; s'NO.AMi'fVTO LEGAL DA ADJUDlCAÇAO: A presente ;étíjüdJcação 
'f- ipnmHiííe autorizada pelo Diretor Presidente da CASÁt, dom base no 

tutío conforme consta no Protocolo n° 1439/2013 - CASALíd.l. Ns 011/2(1 
3í,ordo com as cláusulas e condições, a següir expressas;

t iÀ USUi-A PRIMEIRA: DO OBJETO: Constitui objeto'da-pr^ente contm 
P32 'T Eituarto no desmembramento Sítio Costa Brava, s/ná em frente 
’ "p í.O: Município dè Paripuéira ONDE SE encontra ed 
• n:,-:; meúua de profundidade, revestido .em 16 rrie.trps, com um^

• Tiav- ísoectfíca de 8,35 mVh/rh, Já insfaiádo còm bqmbá subme 
mergizado, que servirá para a explorasâo;âè'águá,de ífnediato, co

'tr-:
j ARÀGRAFÕ ÚNICO; A destinação dojmóvel locado nlo sefá rríudada; ^Ivo, mediante autorização expressa 
.■s; ; ^‘'AiTOR A- '

! Áü&ULA SEGUNDA -  DA VJGÊNCIA: O prazo de vigência jdeste contrà
assmHt.ira, podendo ser renovado a critério das paiies; ficando 
, :''rí.;T>;amente desocupado, ao término da vigênda deste instru

decorre da dispensa de licitação, 
Art. 242, inciso X, da Lei 8.666/93, 
13 -  GEMEM obrigando as partes de

to, a locação de uma área medindo 
30 Loteamento Jardim Atlântico, Ai - 

ificado o poço tubular profundo, de 0  6" com 40 
vazão de teste de 31,58 mVh com 

■p, marca EBARA de 6,5 HP trifasir.ii 
tjnplemehtar conforme autorização da

ito é de 10 (dez) meses, a contar da 
a CASAL obrigada a restituir c :rnóv.,t: 
nento.

.̂ lAUSÜLA TERCEIRA -  PO VALOR : O valor mensal do aluguel é de R$ 12.000,00 (doze mi! reais) e o vaiO' 
torai do Contrato fica estabelecido em R$ 120.000,00 (cento é vinte mil reáls).

1
pARAGRAFO PRIMEIRO: No valor estabelecido no Caput injcluem o paí amento de conta mensal de ene-g a 
. i.-= tnca, .manutenção e limpeza do poço, substituição do co,1ijunto moto- bomba, caso seja necessário, reparos 

 ̂! i}u3dro de comando e fiação se os mesmos apresentarem!defeitos, bem como a troca da tubulação edutora 
, : ;'r,.pi;e. cãsc apresentem rompimentos e vazamentos e áegurança d$érea. Inciuso ainda o pagamento de 

; *: 'ir.íViTcs necessários ao cumprimento do objeto ora contratado.
•̂PrtÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e irreajustável peio 

.,e--odo de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado em seujaniversário pelo IPCA.

r .tAUSULA QUARTA -DO PAGAMENTO: O pagamento ao (ijntratado será efetivado após a apresentação do
0 Gestor do Contrato, contando-se o 
e de pagamento da CASAL.

•t i:o dr. aluguel protOjCO(,3do e devidamente conferido e âte^ado pe 
nc 3D (trinta) dias \  p îrtir do seu lançamento no sisterá^çy.^contro

1/3

: \





U ..  > I

ESTADO DE ALAGOAS , 
COMPANHIA DE SANEAMENTOiOE /^LAGOAS

í- ARAGRAFO PRIMEIRO; 0  pagamento fica condicionado à comproyaçâcf
• ‘ -  .r.-)r CREA. iPTU.

. .-.PAc.tíAirQ SFGüNDO: Nenhum pagamento será feito sem que oiCont
'-.rt-nnüiimente aplicada.

de que o Contratado encontra-se 

atado tenha recolhido o valor de

: 'í rt«xf!RO : Os pagamentos serão efetuados através de!depósito bancário em conta corrente do 
. Henrique Gonçalves Melro Banco Caixa Econôrrica Fe deral, Agência2404, operação 001,

■ 'lA u S ü lA  QU(!S|TA -  DA OUTORGA: Fica o Contratado obrigado ii apre sentar na assinatura do contrato 
: ! nr- díreftb de uso de Recursos Hidrlrosíemitidò pelaíSecretarií de Estado de Meio Ambiente e recursos

• . : . i . S F W ' U l H  --AL.

• ; * - OA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: despesa decprrent^ deste contrato terá a seguinte
■ ,■ í "' r’ i

r   ̂ . -vtí nentana....... .....................................................................  ■ Il ic |5 -U N  LESTE
(•' 1 ;; íííinoosa.,.................................. .................................................  ' 300.1)00 -  Serviço de Terceiros
riuarica ......... ............................................................ ........................... .........  { 307.: 119 -  Aluguel de Imóveis

CIAUSULA SÉTíN̂ A - DA GESTÃO: Por força deste instruméntó fica ijieterninado que o empregado, CARLOS 
. - ‘ AMTOS, Mat.l281, inscrito nótCRF n̂  208.115.514-^5 fari a gestão do presente Contrato,

■,/ 7 r %.:•,! Cumprimento, comunicandoícom 60 (sessenta) dias de ajntecedência à Vice-Presidência de
— .... r.„s,c/íHíivõ a necessidade ou não da prorrogação de prazo. ! ,j

■ > v estabelecido que na ausência do empregadb acinta nominado por qualquer motivo,
!;sente contrato será feita por empregado nomèado pelo Vice-Presidente de Gestão 

T!;vv: iíírayes de Ordem de Serviço.

. ! ÃüSULA 0ITA\1A- das obrigações da LOCATÁRIO: Obriga-se a císAL, i satisfazer as exigências do poder 
<1 yue Poi| causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita

PRtMEiRO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, exami
‘ :t^niente. !

lar ou vistoriar o imóve’. iocado.

r igACRAFO SEGüN90;A CASAL, não poderá transferir este contrato, jnem iublocar ou emprestar o imóvel no 
•>r:' "rn oa;',e. sem obter o consentimento por escrito do LOCADOÍR, defendo no caso deste ser dado, agir 

- .);'rtimamente jíinto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desjmpec ido no termo do prazo de vigência
t:n-íti!ato. !

" ARAGRAFC t e RCEíRO; Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locndo, for alienado ou transferido, o 
PC i-ecrf: ouaiquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente! contrato, em todas as suas cláusulas e

auARTO: No caso de desapropriação do imóvel loçado pelos poderes públicos, ficara o 
; A ;:DR Pcnodrpado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a C kSAL, tão somente, a faculdade de 

Po uoder riésapropriante, indenização a que porventura tiver direito.'

iRÁGRAFO QUlíilTO: Nenhuma intimação do serviço sani^ io será rrlotivo
:i- < rc'-r's'^à rio contrato; salvo, procedendo vistqpiajpdicial quejapurí que a construção ameaça ruir

para a CASAL abandonar o imóvel

t r

Adv‘ Ò>ya(JAi. 0̂5; 
Maí I74f
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COMPANHIA DE SANEAMENTOjoE A

PARÁGRAFO SE) TO; Tudo quanto for devido, em razão deste contfato 
<-\ecutivQ será cobrado em ação competente, ficando a cargo do divedo 
00 advogado quf o credor constituir para ressalva dos seus direitos, j

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: 0  locador deveriá:
I

j )  '̂ítíar ccrretamente as despesas previstas no contrato; . |
0)
0

Manter
Vistoriai

iurante a vigência do contrato a regularidade com o.GPF, .L 
ou examinar 0 imóvel locado|a qualqyer tempo;. .

■ -í ' , .
X '  ■■ ‘ l ’

CLAUSULA DECIMa  • DA RESCISÃO  ̂.0 'présêhte\còntrato.,pòclerá .sèr
notificação judi ;ial ou extrajudicial, a critério da GASAU sem quefa cor

“scindido independentemente de 
ratada tenha direito as qualquer

onf-n ração salvo o pagamento dos seryiços que.estiverem regulares e e f: tivamente executados, ocorrendo 
n atsqjer oas se;  »uintes hipóteses;

a) mfrtngêr cia de qualquer clausula desté Contrato;
b) Pelo não

• ARAGRAFO PR 
.onveniência da

CLÁUSULA DÉCI
suas alterações, 

r>f 8 656/93 
' t̂egrante deste

Foro da Comarca

fornecimento de água no;pr^zo de 24 (viritèie.quatib) hoiji
’  í

MEIRO -  0  presente-contjatp'poderá ser rescindido 
ZASAL, sendo o último medià^te;comunicação;escrít< ao '

MA PRIMEIRA- DOS CASOS. OMISSOS: Aplica-se aó pres
nclusive ouanto aos casos ornissos,"e, somente de niodo 
e demais regulamentos e rrormas administrativas; fede 

contrato, independente de suas transcrições. ,

CLÁUSULA DéCIl 4A SEGUNDA -DO FORO; Quaisquer questões orii|ndas

Lc

da situação do imóvel, qualquer que.sejam,ós;domi|:í|iosj o

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam*o presente ins 
t o * n a  preser ça das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió;

IFSTFMUNHAS- 
----! _ ____stáu.

•-IV {. ÚUiX _ J .

rume

ÁLVARO JOSÉ. 
Diretorlpresic

CARLOS HENRIi 
Locador,

3/3

-AGOAS

I :ença Ambienta!, IPTU e CREA;

IS.

também por acordo mútuo ou 
:ador.

i|to, em duas vias de igual teor e

Ô t a P  D i  ^

NEZES DA COSTA 
nte/ CASAL

GALVÃO 
de Gestão Corporativa

aUE GONÇALVES MElRO

*P

que não comprometa o processo 
em qualquer caso, os honorários

;; nte instrumento a Lei 8.245/91 e 
51 bsidiário, no q ue for compatível a 

íis e estaduais, que fazem parte

ieste contrato serão dirimidas no 
sicontratantes.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C O N T R A T O  NO. 72 0 1 1  -  C A S A L
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE ÁREA DE lOM X lOM, COM 
ACESSO INDEPENDENTE, QUE EN TRE. SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E O SR. 
ALBERTO MARIO MApRA fILH O , NO MUNICPIO DE MAÇEIÓ/AL.

P e .j presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de írpóvel não residencial a 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Eco'nomia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n° 2C0, Centro, 
Ma;eió/AL, doravante, denominada cimplesrnente CASAL, inserira no CNPJ/MF sob o n° 
12 .294.708/0001-81, portadora da Inscriçãn Esrisdeai n" 2 '!.0 C 8 .14 6 .3 , neste ato, representada por 
sen Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civii, inscrito 
nc CPF/MF sob 0 n° 140.115.494-87 e pelo Vice-Presidçnte de Gestão Corporativa PEDRO GILBERTO 
RODRIGUES DA MOTA, brasileiro, casado, engenheiro, inscrítç no CPF/MF sob o no 977 ,557 .708-00 . 
amoob residentes e domiciliados nesta' Capital, dO'outro lado p S r. ALBERTO MARIO MAFRA FILHO, 
^--csiieiro, estado civil, profissão, inscrito no CPF/MF sob o n° 098 .789 .394-72 , residente e domiciliado 
na Rua Santa Fernanda, 232, Edifício Jahu, apt° 203, Jatigea, Maceió/AL, doravante denominado 
^^vpiesmerite LOCADOR.

FU N D A M EN TO  L E G A L  DA A D JU D IC A Ç Ã O ; A presente adjudicação decorre da dispensa de fidtação, 
•,n idamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no A rt. 24°, inciso X , da Lei n° 
a C66/93, tudo conforme consta no Protocolo n° 9112/2010 - CASAL e C .I . n° 14/2010 -  SüN EC, 
ob- îgando as partes de acordo com as cláusulas e condições, a seguir e xp re ssa s :.

C L Á U S U L A  P R IM E IR A ; Constitui objeto do presente contrato a Jpeação de uma área de i0 m ’ X lOm ,
. acesso independente, situada na Rua Rotary, 500.* Tabuleiro novo, Macein/AL, que possui poço 

. 2 'urado cum vazão estimada de 55rn^/ú, o qual servirá cnmc reforço no abasteem enre ue agu3 n? 
-eçiáo do tabuleiro. - '

P A R Á G R A F O  Ú N IC O : A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo , mediante a .itoriucçãc 
 ̂ . ressa do LOCADOR.

L L a U SU LA  S E G U N D A ; O prazo de vigência deste contrato é de 12 (do?:e) rheses, a contar da data da 
-issinatura, podendo ser renovado a critério das j)artes; ficando a ÇASAL obrigada a restitu ir c imóVel 
o .ado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

C LÁ U SU LA  T E R C E IR A ; O valor mensal do aluguel é de R$ 12 .000,00 (çento e oitenta rea is ), va'or 
u.’’ a CASAL se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu procurador 

tyaím ente constituído.

AARÁGRLAFO P R IM E IR O : O valor total do Contrato durante qs 12 (doze) m eses tíe sua vigência fica 
 ̂ i'.ao<ilecído em R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil rea is). i

P a r á g r a f o  SEGUNDO: Fica expres.samente estabelecido quê .o  ,va lo r contratado é fixo e 
reajustévei.

P A R Á G R A F O  T E R C E IR O : As despesas com a limpeza do poço e com a seg u ran p  da área ficarão a 
encargo do LOCADOR. Todas’ as demais despesas da locação, inclusive os impostos, serão arcadas pela 
CASAL. ■-

C L Á U S U L A  Q U A R T A ; A despesa-decorrente deste contr.atp terá a seguinte classificação orçam entária;
Unidade Orçam entária....................................... ; ................ .......................... ,11201 -  UN B .B E I J E S
Grupo de D e sp esa ................................................ ..........................................  300000 -  Serviços de Terceiros
Kjbricc! .................................................................................. ...................................3Ò7319 -  Aluguel de Im óveis

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  D A  G E S T Ã O ; Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado 
CARLOS BATISTA DOS SANTOS, matrícula 1281, Técnico-Industrial e Gerente da G^EMEM, fará  ̂
'.estão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias ce 
n  lecedência à Vice-Presidência de Gestão Corporativa a necessidade oíi não da prorn^açâo de prazo.
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P A R Á G R A F O  Ú N IC O : Fica estabelecido que, na ausência do empregadQ acim a nomeadò por qualquer 
motivo, a gestão do presente contrato será fe ita pelo seu substituto.

C L Á U S U L A  S E X T A ; Obriga-se a CASAL a satisfazer as exigências do poder público a que der causa , e 
a não fazer modificações) nem transformações, no imóvel sem autorização escrita do LOCADOR.

P A R Á G R A F O  Ú N IC O : A CASAL, desde já , faculta ao LOCADOR exam inar ou Vistoriar o imóvel locado, 
quando julgar conveniente. - ̂

C L Á U S U L A  S É T IM A ; A CASAL não poderá traasferir este contrato, nem sublocai cu em prestar o 
imóvel, no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR) devendo, no caso 
deste, ser dado agir oportunamente junto aos ocupantes a fim de.que o imóvel esteja desimpedido no 
termo do prazo de vigência do presente contrato.

C L Á U S U L A  O IT A V A ; Se , durante a vigência deste contrato, o imóvel locado' for alienado ou 
transferido, o adquirente, qualquer que se ja , ficará obrigado a respeitar 0 presente contrato, em todas 
a 5 Soas cláusulas e condições.

C L Á U S U L A  N O N A : No casQ de desapropriação do imóvel loçado pelos poderes públicos, ficará o 
LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato^ ressalvada, a ÇASAL, tão som ente, a 
teicuidade de haver do poder desapropriante indenização a que porventura,tiver direito.'

C L Á U S U L A  D É C IM A ; Nenhuma intimação do servfço sanitário sérá-motivo para a CASAL abandonar o 
:nóvel OU pedir a rescisão do contrato, salvo procedendo vistorja judicial que apure que a construção 

ameaça ruir. o , .

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A ; Tudo quanto for devido em razão deste, cont-aro e que não 
I.UÍ5.prometa o processo executivo, será còurcdo v.,ão cuiiiptíiente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

C L Á U S U L A  D É C IM A  S E G U N D A : Quaisquer questões oriuncfas deste contrato uerão dirim idas no Foro 
da Comarca de Maceió/AL, quaisquer que. sejam os dpmldlios dos contratantes. 1

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento^ em duas v ias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firm adas. . ■

Maceió,

"ESTE M UNHAS:

V n

DA, COSTA

PEDRO 0, 
ViceVré t̂

ÉF jT O ^ D R IÍS U E S  DA MOTA 
nte t}^ estâo \ro rp o ra tiva /C A SA L

ALBERTO M ARIOTOFRA FILHO 
LOCADOR -

/2UM
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 40/2011-CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
CASAL, E O SR. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO.

Pelo presente instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, 
inscrita no CNPJ/MF sob o ri9 12.294.708/0001-81, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO FALCÃO DE 
ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 091.578.673-72. e por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nS 032.981.054-57, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital; doravante, denominada simplesmente CASAL e o Sr, ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO, 
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob nS 098.789.394-72, residente e domiciliado na Rua Santa Fernanda, ns 232, Ediíício Jahu, apt. 
203, Jatiúca, Maceió/AL, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o que consta no processo n̂  2843/2015 -  CASAL,
C.l. n° 020/201S e S.C. n° 16073 e 15074 , celebram o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições abaixo;

1

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, o prazo de vigência estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato original fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 26 de maio de 2015 a 26 de maio de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do dispositivo do art.llO da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exdui-se o dia do inicio e 
inclui-sé 0 do vencimento considerando-se os dias consecutivos. •

CLÃUSlllA SEGUNDA: Por força deste instrumento fica mantido o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais) ejo valor de R$ 
144.00(1,00 (cento e quarenta e quatro mil reais). ,

I i
CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte 
classificação orçamentária;

- ‘ Unidade Orçamentária..............................................11201 -  UN BENEDITO BENTES
- , Grupo de Despesa................................................. 300.000 -  Serviços de Terceiros
- j Rubrica................................................................... 307.319-Aluguel imóveis.

I I

CLÁUSÜIA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.

I

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assham o presente, em duas vias de iguai teor e forma, na.presença das 
testempnhas abaixo firmadas:

j Maceió, rv ^ cW -^  cSLí
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CONTRÀTO NB167/2013 - CASAL 
CONTRATO OE LOCAÇÃO OE (MÓVEt, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
ALAGOAS - CASAL E O  Sr. FRANOSCO  
LUIZ BARROS OLIVEIRA.

Pelo presentê  ceiebreivi'instrumento particular de contrato de locado de imóvel, nio 
residencial, de um lado, a COMPANHIA DE SANEAMENTO OE ALAGOAS - CASAL. Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua 
BarSo de Amlàia, n* 200, Centro, Maceió/AU doravante, denominada simplesmente CASAl, 
inscrita no CNPJ/MF sob o 12.29f.708/oooi-61, portadora da insciiçSo Estadual ns 
24.00S.14&-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MINEZES DA 
COSTA, brasileiro, casado, engenheiro cMI, inscrito rto CPF/MF sob o n& lAO.llS.ASA^B? e peio 
Vice-Presidente de GestSo Operacional CARLOS ANTÔNIO* DE SOUZA FIGUEIREDO UMA, 
brasileiro, alagoano, casado, engenheiro civll, inscrito no CPF/MF 098.703.694-72, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capitai, do outro o Sr. FRANOSCO LUS BARROS DE OLIVEIRA, 
inscrito no CPF/MF sob o n* 132.052.934-87, doravante, denominado simplesmente LOCADOR. 
FUNDAMENTO LEGAL DA ADJÜDICAÇAO: A presente adjudicação decorre <Ja dispensa de 
licitação, devidamente autorizada pelo Diretor Pnèsídente da CASAL, oim base no Art 24, 
inciso X, da Lei n> 8.666/93, tudo conforme coiista no Protocolo n* 13975/201̂ ' - CASAL. Ci. 
76/2013 -  UNLESTE e S.C ns 147T e 1472 obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
0)ndiç5es, a seguir expressas:

ftÃVSWAA PRIMHBÃ--=J2a QMBDBí Constitui objeto do presente contrato, a locação de um 
poço, com vazão estimada em 40mVh, situado no Sítio Sossego, no município de Coqueiro 
Seco, que servirá para exploração de água reforçando o abastecimento daquela região. 
PARÁGRAFO ÚNICO: A destInaçSo do Imóvel locado não será mudada: salvo, mediante 
autorização expressa do LOCADOR.

CLAusulA segunda -  DA VIGEN aA; O prazo de vigência deste ço ^ to  é de 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura, podendo ter renovação conlÍF^^ada a justificativa 
atualizada pela GEDOP/VGO; ficando a CASAL obrigada a restituir^ o imóvel iocado, 
completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.
PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos 
prazos, exdui-se o dia do infcio e inclul-se o do vencimento consfderando-se os dias 
consecutivos.

CLÁUSUU TERCEIRA -  DO VALOR: 0 valor mensal do aluguel é de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 
valor que a CASA.L se compromete a pagar no dia 10 (dez) de cada mês ao LOCADOR ou ao seu 
procurador iegalmente constituído.
P/ULÁGRAFO PRIMEIRO: O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência 
fica estabelecido em R$ 72,000,00 (setenta e dois mil reais).
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o vak>r contratado é fixo e 
irreajustávei peio período de 12(doze) meses.

<
CL
o
ü

arcadas pela CASAL

$
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PARÁGRAFO QUARTO: O valor do Contrato poderá ser reajusjtado em cada aniversário pela 
variafSo do IPCA. '

OAUSUIA QUARTA -  PA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste contrato 
terá a seguinte classificado orçamentária:
• Unidade Orçamentária....................................... 11105 UN LESTE
• Grupo de Despesa..............................................300.000 -  serviços de terceiros
- Rubrica........................................................... 307319 - Aluguel de Imóveis
CLÁUSULA QUINTA -  DA GESTÃO: Por força deste Instrumento fica determinado que 0 
empregado, JUDIRON DA SILVA PENA matricula 2941, inscrito no CPF/MF sob 0 n> 
023.555.225-96, ^rá a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu cumprimento, 
comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência á Vlce-Pre^dência de GestSo 
Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por 
qualquer motivo, a gestão do presente contrato será feita por .empregado nomeado pelo Vice- 
Presidente de GestSo Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: Obriga-Se a CASAL, 8 satisfazer as 
exigências do poder público a que der causa, e a não fezer modificações, nem transformações 
no (múvei, sem autorização escrita do LOCAOOR.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o 
Imóvel locado, quando julgar cónveniente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CASAL, não poderá transferir este cõntratô, rteM subiocar ou 
emprestar o imóvel no todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do 
LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente, junto aos ocupantes a fim de 
que 0 imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência do presente contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou 
transferido, o adquírente, qualquer que seja, ficará obrigddo a respeitar 0 presente contrato, 
em todas as suas cláusulas e condições.
PARÁGRAFO QUARTO: No casõ de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, 
ficará 0 LOCADOR desobrigado por tódas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAI, tio 
somente, a fócuidade de haver do poder desapropriante, indenÍzaçã^:;i|M porventura tiver 
direito.
PARÁGRAFO QUINTO: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL 
abandonar 0 imóvel ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoria judicial que
apure que a construção ameaça ruir.
PARÁGRAFO SEXTO: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que nSo comprometa
o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em 
qualquer caso, os honorários do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus 
direitos.

PARÁGRAFO SÉTIMO: As despesas com manutenção dò po|  ̂e com energia elétrica são de 
responsabilidade da CASAL

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DQ IQCADQRlO iocador deverá:

a) Pagar corretamente as despesas previstas no contrato;
b) Manter durante a vigência do contrato a regularidade com o CPF, Licença Ambiental, 

IPTU e CREA;

,
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c) Vistoriar ou examinar o imóvel locado a qualquer ternpo;

Ci Ausuia  CHTAVA • PA RESaSÃO; o presente contrato poderá ser resândido
índependentemerite de notificação judítíal ou e)(trajudiciai| a critério da CASAL, sem que a
contratada tenha direito as qualquer índenízaçio, salvo o pagamento dos serviços que 
estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo puaisquer das seguintes hipóteses:

a} Infiingência de qualquer clausula deste Contrato;
b) Peio não fornecimento de água no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

P̂ utAfiRAFO PRIMEIRO -  O preseitte contzato poderá ser resdndido também por acordo 
mútuo ou conveniência da CASAL, sendo o último mediante <x>munica{̂ o escrita ao Locador.

CLÁUSULA MONA D<  ̂CASOS OMISSOS; Os casos omt»05 ou siUiaçSes nSo explicitas serio 
decididas pelas partes, segundo as dlspost^es contidas na Lei ns 8.666/93 e suas alterações e 
demais regulamentos é normas administrativas federais, e estaduais, que fazem parte 
Integrante deste contrato, independente de suas transcrições.
oAuailA  DéCIMA- DO FORO: Quaisquer questões oriundas deste contrato serilo dirimidas 
no Foro da Comarca da situaçSo do imóvel, quaisquer que sejam os domidtios dos 
contratantes.
E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo Rmiadas.

Maceió, a o  ^  ^

TESTEMUNHA

Cc oLl

ÁLVARO JOSé MENEEES^OA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTÕNk^.SOUZA FIGUEIREDO UMA
Vice-Presidepte de Ge^ç^^Operadonai

FRANCISO) LUIZ BARROS DE OLIVEIRA
Locador
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TERCEIRO T E B M P  ADITIVO CONTRATO NS 

40/2011, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA  

DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS -  CASAL E O 

SR. ALBERTO MÁRIO MAFRA FILHO.

Por este instrum ento particular, a COMPANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade  

de Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na rua 

Barão de Atalaia, nS 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denom inada sim plesm ente CASAL, inscrita 

no CNPJ/MF sob o n5 12,294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns 24,008.146-3, neste  

ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ; M EN EZES DA COSTA: brasileiro, casado, 

engenheiro civil, inscrito no CPF/JVIF sob o n  ̂ 140.115.494-87, e V ice-Presidente de Gestão  

Corporativa JORGE SÍLVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, baiano, solteiro, advogado, inscrito no 

CPF/M F sob 0 n2 032.981.054-57 SSP/AL, ambos residentes e dom iciliados nesta Capital e o Sr. 

ALBERTO M ÁRIO M AFRA FILHO, brasileiro, inscrito no CPF/M F sob n2 0 98 ,7 89 3 94 -7 2 , residente e 

domiciliado na Rua Santa Fernanda, ns 232, Edifício Jahui apt. 203, Jafiúca, M aceió/AL, doravante  

denominado CONTRATADO, tendo ém vista o que consta no processo nS 3523/2014, C.i. ns 028/2014  

e S.C r\- 14845, acordam  em celebrar o  presente aditjvo, de acordo com as cláusulas e condições a 

seguir expressas:

CLÁUSULA PRIM EIRA; Por força deste, ínstruniento, fica prorrogado: o prazo estabelecido na Cláusula 

Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) m eses a contar de 26  d e  Maio; de 2014 a 26 de 

Maio de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO; Por força do disposto no art. 110  da Lei 8 ,666/93, na contagem  dos prazos, 

excIuem-se o dia do início e inclui-se o do vencim ento considerando-se os dias consecutivos, só se  

iniciando e vencendo os prazos referidos em dia de expediente na entidade.

CLÁUSULA SEGUN D A: Por força deste instrum ento fica m antido o valor m ensal de R$ 12.000,00  

(doze mil reais) e o valor global de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e  quatro mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA ; A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira 

terá a seguinte classificação orçam entária;

- Unidade O rçam entária....... ................................ .1 1 2 0 1 -  ÜN. B. BENTES

- Grupo de D espesa.......................... .................. ........; 3 0 0 .0 0 0 -  Serviços d e  Terceiros

Ví-





■CLÁUSULA QUARTAi Fiçam rnaptídas) é  irãtífiêadas, para- tpdô  ̂ ps fin s  dê dirêito:> a.s çláusuJas e  
ícondiçoes due íiãpfpratn altétfádas pp fíà fsadesf^
Ey ppr estarêra ãSisirn,: iusLas< e ajCprdêSj as partes, ãSsinatti; o pFeseptey; ern duas vi -js de igual teor e 
forma,na presénçadisfesteipunhas tirroad ŝ;.

I JVláêeió, çatfc

TEStiMUNte

giLL

ÁLMR0 ÍO S^SIiH eSDA costa
Diretor'Presid;e®ê/C^^

RGÉSJ ÍO’̂ LUp® íQí^AW ÁP  
Vicé-Préi êptfd ;e G estlo x ie  Corporaf iva/GASAL

A I B È T O  ftÜIAITO^AFRA FíLHO

PlcmXBMM

2 / 2
Laís fírtia; íte StjfízateãP 

jAdVii ‘ pab/ail rrr? 
ASJÜl:
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íANEXO I
TERCEIRQTERIVIO APITÍVO, AOÇOI^ÍTRÁIQ; «,2.40/2011 

CRONGÍÉ RÁMA f^íSlGOrFlMNÇElRQ

Mês Valdr R$

laroês 12:000,00

2^fflêá 12.O0O;OO

â^fnês i I2,OÒ(lO0

42imês- 12.OOO:í0O

~~ ~52 mêsi i2 .oo íp )a

esífflês 12.000,00

.............:7̂ e.fj3êA 12.000,00

82 mês i 2:q0õxJQ; ■;

92 mês 12:000,00

ÍO^mês; ' 12.000,00

ílèm êis; 12;O0O,OO..................

122 mês ' 12.000,00

TOTÁLèLÉ)BAL;R$ 14^

iV

áâis ititíiíi :íle Souza Leão
Aâv,.,OAB7AL;7777

ASJUI

3/2’
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QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO N» 037/2013 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada ha rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n” 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n® 091.578.673-72, RG n ® 153.218-SSP/AL, e pele-Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO

solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.981.054-57, é 
HENRIQUE GONÇALVES MELRO, brasileiro, casado, engenheiro

LUENGO GALVÃO, brasileiro, 
Capital, e o Sr. CARLOS h

- Grupo de Despesa:

- Rubrica:............

CLAUSULA QUARTA: Ficam 
força deste instrumento.
E, por estarem assim, justas e 
abaixo firmadas.

mbos residentes e domiciliados nesta 
civil inscrito no CPF/MF sob o n°

346.452.764-68, residente e domiciliado Rua José de Alencar, n®363 - Farol, CEP. N® 57051-56) Maceió/ AL, doravante, denominado 
simplesmente LOCADOR, tenco em vista o que consta no processo n® 7156/2015, C.l. n® 044/2015 e S.C. n® 1680, acordam em celebrar 
0 presente aditivo, de acordo o >m as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por i  )rça deste Instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Segunda d ó contrato original fica prorrogado por 
mais um período de 6 (seis) me ises, a contar da data de 19 de agosto de 2015 a 19 de fevereiro de 2 )16.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por fon a  do disposto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, ( xclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento considerando-se on dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em f ice da dilação de prazo estabelecido na Cláusula Primeira o valor d̂  locação mensal será mantido em R$ 
12.000,00 (doze mil reais) e o \

Primeira terá a seguinte classificação

y alor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: A dí spesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula 
orçamentária:

- Unidade Orçamentaria:.............................  11105 -  UN LESTE
300.000 -  Serviços de terceiros

307.319 -  Aluguel de Imóveis

I ^antidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e dondições que não foram alteradas por

acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

Maceió,

TESTEMUNHAS:

,->ik

WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
PresidenteL|^SAL

léClLVmĵ á̂ SŜ LVÃO
Vice-Presidente Gestão Corporativa/CASAL

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
LOCADOR

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 37/2013

Edilsoff Alves Vieira
Ad/GA3/AL 1.822 

ASJUR/CASAL
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ANEXO I
QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATO N» 037/2013 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MES VALOR (R$)

1“ Mês 12.000,00

2“ Mês 12.000,00

3° Mês 12.000,00

4° Mês 12.000,00

5° Mês 12.000,00

6° Mês 12.000,00

VALOR TOTAL: R$ 72.000,00

f

__
y

QUAR TO TERMO ADITIVO DO CON TRATO 37/20I3

Edilsor/Alves Vieira
AcSv/DAB/AL 1.822 

AtjUR/CASAL
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Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n“: 13303/ 2015 
Interessado: GÍM EM
Assunto: Transferência de pagamento de contas de energia.

A
GEEN G,

Neste processo a Gerência de Manutenção encam inha solicitação do Sr. CARLOS HENRI
QUE G. MELRO, detentor dO Contrato n  ̂ 37/2013, que tem como objeto a locação de área com 
poço tubular profundo, localizado no Município de Paripueira/AL., na qual requer da CASAL o paga
mento das contas dê energia elétrica, uma vez que a evolução dos valores desse insumo, confor
me faturas constantes de fis ., 3 a 6, em anexo, bem como os custos operacionais, se tornando im 
praticável a manutenção do objeto contratado.

No valor da contratação, efetuada inicialm ente por lO (dez) m eses, foi pactuado o valor de 
R$ 12.000,00(doze mil reais) mensal e global R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais), no referido va
lor estão inclusos o pagamento de contas de energia elétrica, m anutenção e limpeza do poço, 
substituição do conjunto motobomba, e em caso necessário reparos no quadro de comando e fia 
ção se os mesmos apresentarem defeitos, bem como a troca da tubulação adutora e barrilete , caso 
apresentem rompimento e vazamento.

A CASAL possui Contratos análogos, que foram pactuados na seguinte form a:
Contrato n  ̂ 167/2013, (cópia anexa)no valor de R$ 9 .000,00(nove mil reais) m ensal, inclu

indo como despesa CASAL a manutenção do poço, e pagamento das contas de energia elétrica;
Contrato ns 40/2011, (cópia anexa) no valor de R$ 12.000,00(doze mil reais) m ensal, inclu

indo limpeza do poço e segurança da área, ficando as demais despesas por conta da CASAL.
Dessa form a, considerando a existência de contratos com condições diferenciadas, solici

tamos dessa Superintendência estudo técnico, no sentido de verificação da possibilidade de ajuste 
no Contrato ora em exame, para retiradas das verbas reclamadas pelo locador.

E rt : 03 .11 .2015.

Eci^ feBn Pereira
Advs. - (ÇAB/AU 2051 

Mat.: 174S/CA3AI.

<a
E i  -

,nue|̂ Eipi
Eng“ tivil • 

SupEtintentendedi 
Mal 1398
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Processo n °: 13303/2015  
in teressad o : GEMEM
Assunto: Transferência de pagamento de contas de energia e serviços de 
manutenção do poço.

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL LEI N° 8.245/91 
ALTERADA PELA LEI NO 12.112/2009. PAGAMENTO DE CONTAS 
DE ENERGIA ELÉTRICA. COMPETÊN CIA DO LOCATÁRIO. BEM 
COMO SERVIÇOS DE REPARO NO IMÓVEL E INSTALAÇÕES. 
PELA ALTERAÇÃO PLEITEADA PELO LOCADOR. MEDIANTE 
AUTORIZAÇÃO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

A Diretoria da Presidência,

Neste processo a Gerência de Manutenção encaminha solicitação do Sr. 
CARLOS HENRIQUE G. MELRO, representante do Contrato n° 37/2013, que 
tem confio objeto a locação de área com poço tubular profundo, localizado no 
Município de Paripueira/AL., na qual requer da CASAL o pagamento das contas 
de energia elétrica, uma vez que a evolução dos valores desse insumo, con
forme faturas constantes de fls., 3 a 6, bem como os custos operacionais, está 
se tornando impraticável a manutenção do objeto contratado.

Alega a Gerência que no valor da contratação, efetuada inicialmente por 
lO(dez) meses, foi pactuada em R$ 12.000,00(doze mil reais) mensal e global 
R$ 120.000,00(cento e vinte mil reais), no referido valor estão inclusos o pa
gamento de contas de energia elétrica, manutenção e limpeza do poço, substi
tuição do conjunto motobomba, e em caso necessário reparos no quadro de 
comando e fiação se os mesmos apresentarem defeitos, bem como a troca da 
tubulação adutora e barrilete, caso apresentem rompimento e vazamento.

Para tanto fez anexar:

1 - Pedido motivado;
2 -  Notas Fiscais/Contas de energia Elétrica;
3 -  Contrato n° 037/2010.

Pois bem, em análise verifica-se o Sr. CARLOS HENRIQUE G. MELRO, é 
detentor do Contrato n° 037/2013, tendo como objeto a locação de uma área 
medindo 232 m ,̂ situado no desmembramento do Sítio Costa Brava s/n em 
frente ao Loteamento Jardim Atlântico, AL-101 -  Norte, Município de Paripuei- 
ra, onde se encontra edificado um poço tubular profundo de 0  6" com 40 (qua
renta) metros de profundidade, revestido lõcmetros, com vazão de teste de 
31,68 m3/h, com capacidade específica de 8 ,3 5 ^ V h /m , já instalado com 
bomba submersa marca EBARA de 6,5 HP tri|4^ a 380 V, energizado, que ser
virá para a exploração de água de imediato.
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O referido instrumento foi firmado em 18 de abril de 2013, por lO(dez) 

meses, com locação mensal de R$ 12.000,00(doze mil reais) e global de R$ 
120.000,00(cento e vinte mil reais).

O prazo estabelecido na cláusula segunda da avença sofreu prorroga
ções sucessivas, estando em vigor até o dia 19 de fevereiro de 2016.

A contratação seguiu seu curso normal, contudo, o locador apresenta 
em 15 de outubro de 2015, alteração na execução, conforme expediente cons
tante de fis., 2, no qual declara que está sendo inviável a manutenção do 
pacto, em face dos valores das contas de energia, que conforme faturas apre
sentadas, apresentam valores de R$ 3.133,47 (três mil cento e trinta e três re
ais quarenta e sete centavos), R$ 15.364,64 (quinze mil trezentos e sessenta 
e quatro reais sessenta e quatro centavos), R$ 24.703,19 (vinte e quatro mil 
setecentos e três reais dezenove centavos), R$ 49.885,53(quarenta e nove mil 
oitocentos e oitenta e cinco reais cinquenta e três centavos).

Em pesquisa efetuada nos arquivos da CPL, foram identificados contra
tos análogos, que foram pactuados na seguinte forma:

Contrato n° 167/2013, (cópia anexa), tendo como objeto a locação de 
um poço, com vazão estimada em 40m3/h, situado no Sítio Sossego, Municí
pio de Coqueiro Seco/AL; no valor atual de R$ 9.000,00(nove mil reais) men
sal, incluindo como despesa da CASAL a manutenção do poço, e pagamento 
das contas de energia elétrica;^

Contrato n° 40/2011, (cópia anexa) tendo como objeto a locação de 
uma área medindo 10 x 10 metros, acesso independente, situada na Rua Ro- 
tary, n° 500, Tabuleiro Novo, Maceió/AL, no valor de R$ 12.000,00(doze mil/ 
reais) mensal, incluindo os serviços de limpeza do poço e segurança da área, 
ficando as demais despesas por conta da CASAL; ,

Contrato n° 45/2015, (cópia anexa), tendo como objeto a locação de 
terreno medindo 6,00 m por 15m, onde se localiza um poço, situado na Rua 
Projetada s/n, lote 10, Quadra H, Município de Japaratinga/AL, (cópia anexa) 
no valor de R$ 1.500,00(um mil quinhentos reais) , incluindo todas as despe
sas normais de locação, inclusive impostos, serão arcados pela CASAL.

Um dos princípios objetivos do contrato de locação e a retribuição dian
te do uso e gozo do imóvel locado., sendo o valor do aluguel convencionado 
entre as partes, conforme disposto no artigo 17, da Lei n° 8.245/91, alterada 
pela Lei 12.112/2009, na leitura que abaixo transcrevermos, vigorando as
sim a lei de oferta e procura.

A rt  17. É  livre a convenção do a lu g ^ lf  vedada a sua esti- 
pulação em moeda estrangeira j a a ^ a  vinculação à variação 
cambial ou ao salário mínimo,
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Conforme convencionado na cláusula terceira do contrato ora em exa
me, 0 valor do aluguel foi estipulado em R$ 12.000,00(doze mil reais), incluin
do no referido valor, despesas referentes ao pagamento da conta de energia 
elétrica, manutenção e limpeza do poço, substituição do conjunto motobomba, 
caso seja necessário, reparos no quadro de comando e fiação se os mesmos 
apresentarem defeitos, bem como a troca da tubulação edutora e barrilete, 
caso apresentarem rompimento e vazamento e segurança da área, incluindo 
ainda o pagamento de impostos necessários ao cumprimento do objeto do con
trato.

Neste sentido, vejamos as obrigações do locador e locetário previdas 
nos artigos 22 e 23, da Lei do inquilinato: "IN VESBIS"

Art. 22. O locador é obrigado a :

I  -  e n tre g a r ao locatário  o im ó v e l a lugado  em  estado  
de s e rv ir  ao uso a que se  destina;

I I  - garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do 
imóvel locado;

I I J  -  m an ter, d u ran te  a  locação, a  fo rm a e o destino  
do im óvel;

IV  - responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

V - fornecer ao locatário, caso este  solicite, descrição 
minuciosa do estado do imóvel, quando de sua entrega, com  
expressa referência aos eventuais defeitos ex isten tes;

VI - fornecer ao locatário recibo discriminado das 
importâncias por este pagas, vedada a quitação genérica ;

V II - pagar as taxas de administração imobiliária, se  houver, 
e de intermediações, nestas compreendidas as despesas  
necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de 
seu fiador;

V I I I  -  p a g a r os im postos e taxas, e a ind a  o p rê m io  de  
seguro co m plem entar contra  fogo, que incidam  ou  
venham  a inc id ir sobre o im óvei, salvo disposição  
expressa em  contrário  no con trato ;

IX  - exib ir ao locatário, quando solicitado, os com provantes 
relativos às parcelas que estejam  sendo exigidas;

X  - pagar as despesas extraordinárias de condomínio.(sem  
g rifo  no orig inai).

Art. 23. O locatário é obrigado a :

I  - pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, 
legal ou contratualmente exigívels, no prazo estipulado ou, 
em sua falta, até o sextOydIa útil do m ês seguinte ao 
vencido, no Imóvel lo c^ oyquando  outro local não tiver sido 
indicado no contrato;
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I I  - serv ir - se  do imóvel para o uso convencionado ou 
presumido, compatível com a natureza deste e com o fim a 
que se  destina, devendo tratá - Io com o mesmo cuidado 
como se  fosse seu ;

I I I  - restitu ir o imóvel, finda a locação, no estado em que o 
recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do seu  uso 
normal;

IV  - levar imediatamente ao conhecimento do tocador o 
surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a 
este incumba, bem como as eventuais turbaçôes de 
terceiros;

V - re a liza r  a im ed ia ta  reparação  dos danos  
verificados no imóvel^ ou nas suas instalações, 
provocadas p o r si, seus dependentes, fam ilia res , 
vis itan tes ou prepostos;

VI - não modificar a forma interna ou externa do im óvel 
sem  0 consentimento prévio e po r escrito do tocador;

V II - entregar imediatamente ao locador os docum entos de 
cobrança de tributos e encargos condominiais, bem como 
qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade 
pública, ainda que dirigida a ele, locatário;

V I I I  -  p a g a r as despesas de  te le fo n e  e de consum o de  
força, iu z  e gás, água e esgoto;

IX  - perm itir a vistoria do im óvel pelo locador ou por seu  
mandatário, mediante combinação prévia de dia e hora, 
bem como adm itir que se ja  o m esm o visitado e examinado 
por terceiros, na hipótese prevista no art. 27 ;

X  - cumprir integralmente a convenção de condomínio e  os 
regulamentos internos;

X I  - pagar o prêmio do seguro de fiança;

X I I  - pagar as despesas ordinárias de condom ínio.(sem  
g rifo  no orig ina i).

Do exposto, com base na fundamentação jurídica ora arguida, 
considerando a finalidade da avença, considerando que entre as 
obrigações do locatário, consiste o pagamento pelo consumo de energia 
elétnca; entendenTos que cabe a CASAL o referido pagarhento, bém' 
como _efetuar_ os__sèfviços_ de reparos,_para que o poço,: opere^ corn? 
regularidade,-atingindo assim’-O::objetjyo_que se destina; restando ao  ̂
íoca d̂or,:. sübstituição-dè -eqülpá mentgs_ e jnstalações necessários ao  ̂
funcionamonto-dò põ^õ em. caso^de^avaria. /
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Companhia de Saneamento de Alagoas
Destarte, para que se promova a alteração ora pleiteada, mantendo- se o 
valor da locação, necessário se faz de autorização expressa do Sr. Diretor 
Presidente.

E 0 parecer a superior consideração.

Em: 12\LÍ.2015.

EDMiLSClHyWREIRA 

Advogad^/CASAL





Protocolo n“ 13303/2015 
C.l n“ 70/2015 -GEMEN

A
CPU

De acordo com solicitação da GEMEN, através da C.l n° 70/2015 (Protocolo 
13303/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 23 usque 27, 
parte integrante do presente processo e, considerando a necessidade de 
continuidade dos serviços e, e com previsão legal no Artigo 57, § 1° inciso II, V 
AUTORIZAMOS a celebração de Aditivo ao Contrato n° 37/2013, celebrado com o 
Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, passando a CASAL a obrigação 
do pagamento da conta mensal de energia elétrica, bem como efetuar os serviços 
de reparos, para que o poço, opecq̂ com regularidade, atingindo o objetivo que se 
destina. Em J^ / J.J^^15.

ALENCAREng° WILDE CLE 
Diretor Presidente

/acpm...

GEPLAN 021 C
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CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS V.

Processo Protocolo n° 13303/2015. 
C.l. n° 070/2015

ÁASJUR (DE ORDEM)

Encaminhamos o Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 037/2013 para análise e 
aprovação deste setor.

i Maceió/AL., 19 de Novembro de 2015.

Atenciosamente,

JOSY^^YN Â DE OLIVEIRA SILVA 
Estagiária CPL/CASAL





Protocolo: 13.303/2015 
Interessado: GEMEM 
Assunto; Quinto Termo Aditivo.

DESPACHO

ACPL,

Encaminhamos o Contrato n° 037/2013-CASAL, analisado e aprovado pela ASJUR, 

conforme prescrições contidas no Parágrafo Único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Vâo os autos à CPL para diligenciar a assinatura do citado termo.

Maceió/AL, 19 de Novembro de 2015.





w INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N* PROTOCOLO:

13303/2015

— D l — L

C.I NO 070/2015 - GEMEM 

Á VGC (de ordem)

Encaminhamos a V.Sa., o Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 037/2013 -  Carlos 
Henrique Gonçalves Melro, para aposição de assinatura e evoluir a DP, para a mesma 
finalidade.

Em, 23 de novembro de 2015

íã^ luce AlmetoaJaTslcretáriadaCPL

Á Diretoria da Presidência (de ordem)

ParaapQsição de assinatura do Diretor Presidente. 
Em/^4.t1 .̂2015

os Costa
da V G C

A CPL (de ordem)

Estamos encaminhando o Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 037/2013 -  
CASAL e o Sr .Carlos Henrique Gonçalves Melro, devidamente assinado peio 
Diretor Presidente.

Em, 24.11.2015

GEPLAN 006-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUINTO TERMO ADITIVO CONTRATO N2 037/2013 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO.

Por este Instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns 091.578.673-72, RG n 9 153.218-SSP/AL, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF sob o nS 032.981.054-57, ambos residentes e 
domiciliados nesta Capital, e o Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, brasileiro, casado, engenheiro civil inscrito no CPF/MF sob 
0 n° 346.452.764-68, residente  ̂ é domiciliado Rua Jósé de Alencar, nS363, Farol, CEP nS 57051-565, Maceió/ AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no processo n® 13303/2015, C.l. ns 070/2015 e S.C. ns 1680, 
acordam em celebrar o presente aditlvo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLAu su la  PRIMEIRA: Por força deste instrumento fica autorizado que, o Parágrafo Primeiro, da Cláusula Terceira do Contrato original, 
passará a ter a seguinte redação:

PARAGRAFO PRIMEIRO: As despesas referentes ao pagamento das contas mensais de energia elétrica, 
bem como, os serviços de manutenção do poço serão arcados pela CASAL, a partir da assinatura deste 
instrumento.

/

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento o valor da locação mensal será mantido em R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o valor 
global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). ’ '

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula Primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária;

- Unidade Orçamentária:.............................. 11105 -  UN LESTE

- Grupo de Despesa:......................................  300.000-  Serviços de terceiros

-Rubrica:..................................................... 307.319-Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das t temunhas 
abaixo firmadas.

TESTEMUNHAS:

CeiÓ,

; SILVIO LUE{Í0O GALVAO 
'Vice-Presidente jJ^ estão  Corporativa/CASAL

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
Locador

Quinto Termo Aditivo ao Contrato 37/2013
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corte de ligação de água e religue-se, objeto do Contrato Original, por mais um 
período de 04 (quatro) meses, a contar de 13 de outubro de 2015 a 13 de fevereiro 
de 2016.Para a execução dos serviços estabelecidos na Cláusula Primeira, a casal 
pagará a Contratada o valor de R$ 106.507,03 ( cento e seis mil, quinhentos e 
sete reais e três centavos), elevando o valor global do contrato de R$ 426.256,60 
( quatrocentos e vinte e seis mil, duzentos e cinquenta e seis reais e sessenta 
centavos) para R$ 532.763,63 ( quinhentos e trinta e dois mil, setecentos e sessenta 
e três reais e sessenta e três centavos).
Data de assinatura: 13 de outubro de 2015 
Protocolo n° 7904/2015-C A S A L -C .In" 99/2015-UNBB 
Autorizamos a elaboração do Quinto Termo Aditivo ao contrato n° 78/2011, 

celebrado entre a CASAL e a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
observando a legislação vigente. Autorizado em: 09.10.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS 
EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

N° 037/2013

Protocolo n° 13303/2015 -  CASAL -C .In “ 070/2015 - GEMEM 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n" 032.981.054- 
57
CONTRATADA: o Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO, brasileiro, 
casado, engenheiro civil inscrito no CPF/MF sob o n° 346.452.764-68, residente 
: domiciliado Rua José de Alencar, n“363. Farol, CEP n° 57051-565, Maceió/AL, 

doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
OBJETO: Por força deste instrumento fica autorizado que, o Parágrafo Primeiro, da 
Cláusula Terceira do Contrato original, passará a ter a seguinte redação: 
PARAGRAFO PRIMEIRO; As despesas referentes ao pagamento das contas 
mensais de energia elétrica, bem como, os serviços de manutenção do poço serão 
arcados pela CASAL, a partir da assinatura deste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento o valor da locação mensal 
será mantido em R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o valor global de RS 72.000,00 
(setenta e dois mil reais).
Data da assinatura: 24 de novembro de 2015 
Protocolo n“ 13303/2015-CASAL-C.In° 070/2015 - GEMEM 
Autorizamos a elaboração do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n® 070/2013, 

celebrado entre a CASAL e o Carlos Henrique Gonçalves Melro, observando a 
legislação vigente. Autorizado em: 17/11/2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS 
EXTRATO AO CONTRATO 

N” 67/2015 /

Protocolo n“ 9070/2015 -  CASAL -C .In° 54/2015-UNAG 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n" 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n° 032.981.054- 
57
CONTRATADA: Sr. José Cícero Tenório, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 
319.489.284-34, residente e domiciliado na Rua PC Santa Tereza, n° 14, Centro, 
Murici - AL doravante, denominado simplesmente LOCADOR.
Objeto: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imóvel, sitnado na Rua 
Leonildo Cincinato, n° 68, Centro -  Murici/AL, o qual servirá para acomodação do 
escritório da CASAL.
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura.
O valor mensal do aluguel é de R$ 365,00 (trezentos e sessenta e cinco reais).
O valor total do Contrato durante os 12 (doze) meses de sua vigência fica 
estabelecido em R$ 4.380,00 (quatro mil, trezentos e oitenta reais 
Data da assinatura: 25 de novembro de 2015 
Protocolou® 9070/2015-CASAL-C.In® 54/2015-UNAG 
Autorizamos a elaboração do contrato n° 67/2015, celebrado entre a CASAL 

e 0 Senhor José Cícero Tenório obser\'ando a legislação vigente. Autorizado em: 
14/10/2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS 
EXTRATO AO CONTRATO 

N” 71/2015 (

Protocolo n° 3684/2015-CASAL -C.In® 023/2015 - GEMEM 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 — representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n” 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO

CAVALCANTI, CPF n° 185.381.854-20 CONTRATADA; Empresa TEKNOL 
ELETRÔNICA INDUSTRIAL LTDA, estabelecida na Rua em Projeto A, S/N, 
Loteamento Jardim da Serraria, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 24.252.447/0001-16, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, representada por seu Sócio Administrador FLÂVIO BISPO DA ROCHA, 
brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n“ 648.030.744-53 e RG sob o n“ 
909059-SSP/AL, residente e domiciliado no Loteamento Parque Farol, n° 02, 
quadra E, Grata de Lourdes, Maceió/AL.
OBJETO; Contratação de empresa de engenharia para prestação dos serviços 
de montagem, instalação, manutenção e programação de quadros de comando 
elétricos, de ramais de entrada de energia elétrica, redes de alimentação elétrica 
prediais e industriais, máquinas elétricas e elaboração de projetos eletricos, para os 
equipamentos instalados nos prédios da CASAL, no Estado de Alagoas, conforme 
especificado no Projeto Básico, parte irrtegrante do presente Corrtrato.
Valor do Contrato R$: O presente Contrato tem valor total fixado em R$ 
1.491.720,00 (hum milhão, quatrocentos e noventa e um mil, setecentos e vinte 
reais).
Data da assinatura: 01 de dezembro de 2015 
Protocolo n° 3684/2015-CASAL-C.In° 023/2015 - GEMEM 
Autorizamos a elaboração do Contrato n° 71/2015, celebrado entre a CASAL 

e a Empresa Teknol Eletrônica Industrial Ltda, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 04/11/2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO CONTRATO 
N° 73/2015 ^

Protocolon° 13892/2015-CASAL -C .In ” 76/2015-GECONT 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n° 032.981.054- 
57

CONTRATADA; Empresa REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES 
S/S, estabelecida na Rua das Ninfas, n° 262, Soledade, Recife/PE, CEP n° 50070- 
050, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.337.066/0001-60, representada por seu 
Sócio Diretor MARCOS JOSÉ CAMPOS DE ALCANTARA, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 233.561.974-87 e RG n° 2.116.616 SSP/PE, residente e domiciliado na 
Rua Sebastião Alves, n° 225, apto. 1201, Pamamirim, Recife-PE.

OBJETO; Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa de 
prestação de serviços Contábeis devidamente treinada na utilização do Sistema 
Pirâmide, em caráter emergencial, por 06 (seis) meses, para a realização de serviços 
de assessoria fiscal e tributaria da CASAL.
Valor do Contrato R$: Presente contrato tem seu valor total fixado em R$ 
222.884,22 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e vinte 
e dois centavos).
Prazo do Contrato: 06 (seis) meses
Data da assinatura: 06 de novembro de 2015
Protocolo n“ 13892/2015-C A SA L -C .In» 76/2015 - GECONT
Autorizamos a elaboração do contrato n» 73/2015, celebrado entre a CASAL e a
EMPRESA REFERENCIAL AUDITORES E CONSULTORES S/S, observando a
legislação vigente. Autorizado em: 06.11.2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO CONTRATO 
N° 77/2015^

Protocolou» 14543/2015-CASAL - C.In» 520/2015-UNAG 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n» 
12.294.708/0001-81 -  representada por seu Diretor Presidente WILDE 
CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, CPF/MF n» 091.578.673-72 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE 
AZEVEDO CAVALCANTI, CPF n» 185.381.854-20 CONTRATADA: Empresa 
MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, estabelecida na Rua Tenente 
Paulo Winteller, n» 10, Centro, Satuba/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 
10.816.189/0001-49,representada por seu sócio ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, 
inscrito no CPF/MF n» 580.174.028-72, residente e domiciliado em Maceió/AL. 
OBJETO; O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa de 
engenharia, em caráter emergencial, para a execução de serviços de retirada de 
vazamentos na rede de distribuição e ramais prediais de água com recomposição 
de pavimentas no Sistema distribuidor de água da Companhia de Saneamento de 
Alagoas- CASAL, situados nas vias públicas do Núcleo Arapiraca, nas áreas de 
abrangência da Unidade de Negócio UN AGRESTE, conlbnne especificações e 
quantitativos estabelecidos nos Anexos, parte integrante do presente contrato.
Valor do Contrato R$i O Presente contrato tem seu valor total estimado em R$





PROTOCOLO 15059/2015
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Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I.

Origem :

&EN<Ê K
Destino:

SUTEC

N“ da C l :

079/2015

Data de emissão:
27.11.2015

\

\

Assunto: Solicita aditivo de prazo e valor - contrato 37/2013 
firmado com a CASAL e Carlos Henrique

Senhor Superintendente,

O contrato n® 37/2013 firmado entre a CASAL e Carlos Henrique G . AAelro, que tem 
como objeto a locaçSo de uma área situada no desmembramento Sítio Costa Brava, s/n, em 
frente ao loteamento Jardim Atlântico - AL 101 Norte, município de Paripueira, medindo 232 
m̂ , cem poço tubular profundo de 6" com 40 metros de profundidade, vazão 31,68mVh e bomba 
submersa marca EBARA de 6,5 HP, trifásica, já instalada, tem seu encerramento previsto para 
19.02.2016.

A implantação desse contrato, providência simples porem eficaz, tem se constituído, 
entre outros, no nosso principal meio de resolução dos problemas referentes ao abastecimento 
d'água em Paripueira. A conexão do poço de que trata o referido contrato com a rede da 
CASAL, aumentou a produção de água, atendendo satisfatoriamente a demanda existente. De 
certo, c interrupção desse contrato implicará transtornos impactantes aos usuários da 
CASAL, no município de Paripueira.

Pelo acima exposto, solicitamos a inclusão de um aditivo de tempo, mais precisamente, 
06 (seis) meses, a contar de 19 de fevereiro/16 até 19 de agosto de 2016.

Para custear as despesas dos serviços nesse período faz-se necessário, também, a 
inclusão de um aditivo de valor correspondente a R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).

Os recursos para cobrir as despesas pertinente ao acréscimo terá a seguinte 
Classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária........... 11105 - UN LESTE
Grupo de Despesa...................  300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica.................................... 307.319 - Aluguel de Imóveis.

SC 1749 - UNLE - R$ 72.000,00

Atenciosamenti

Cario/^tísta dos Sontos 
éren te/6E M E M

GPS/gps..
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Requisitante:
Solicitação: 00001749  

i „ Emissão: ; , \
•! Llüértiçaoi'

Sitiiação Solic.: Todas

a 00001749  
a
a *. ■

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

R e fa ^ c ia

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: REGIONAL DO LITORAL
Solicitação; 00001749 Emissão: 02/01/2016 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 27/11/2015 Liberada: SIM
Solicitante: GEAZIR PEREIRA DA SILVA Liberação: 27/11/2015 Usu.Libera.: GEAZIR
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 72.000,00

1 JUDIRON DA SILVA PENA 72.000,00 1,00 72.000,00 0,O0CNT 0,00 CNT
378 - ALUGUEIS DE IMÓVEIS /Cl 079/2015-GEMEM, Aditivo de prazo e valor contrato 037/2013-01 
UNLE - ÜNLE - U.N. DO LESTE 
Classificação: SERVIÇOS, ALUGUEIS DE IMÓVEIS

Total de SolicitaçOes na Filial:
Total de Solicitações:

%PCQrlo$ dos Santos
Gemrte • GEMEM/CASAL

Fsiatório: EAPIRAMIDE\RELATORIOS\SOLIC1.QRP 27/11/2015 15:24:35 Página:





CPF/MF

MEIMEZ 
Vice-Pn sidente

FUNDA ylENTO
devidar lente aitorizada pelo Diretor Préisidente da GASAL, com base no Art. 24-, inciso X, da Lei n? 8.666 
tudo CO iforme ronsta no Protocolo n° 1439/2pi3^,.ÇASÃL, C.l. Ns 011/2013 -  GEMEM obrigando as parte. . 
acordo :om as c láusulas e condições, a seguir iéXprèíssast

CLÁUSILA PRIfflEIRA: DO OBJETO; Constitui;pbjé contrato, a|locação de uma área medin:.
232m̂
101
(quarerta) met 
capacid jde esp

situado no desmernbramento Sítio Costa Brava, s/n® em frente ao Loteamento Jardim Atlântico, * 
hjorte. Município de Parípueira ONDE SE encontra edificado o poço tubular profundo, de 0  6" com 

os de profundidade, revestido em 16 metros, com uma vazão de teste de 31,68 mVh c/-< 
ícífica de 8,35 mVh/m, já ihkalado com bomba submersa, marca EBARA de 6,5 HP trifú' ■ 
, que servirá para a exploração de água de imediato, complementar conforme autorização (380f en >rgizadc

D.P,
PARÁG {AFO ÚI4ICO: A destinaçâp dó; imóvel lotado não será mudada; salvo, mediante autorização exprei 
do LO CÍd OR.

5UNDA ~ DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 10 (dez) meses, a contar rCL4,USl
data da assinat ira, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o in-̂ ' 
iocado, comple' amente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

CLÀUSi
total dc

CL/kUS
recibo
prazo

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO NS 037/2013 - CASAL

CONTRATO DE ÁREA DE 232m^ COM ACESSO INDEPENDE? ' 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTC . 
ALAGOAS -  CASAL E O SR. CARLOS HENRIQUE GONÇAIa í 
MELRO, NO MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA/AL.

Pelo pr( sente, celebram instruiT»efit#pàî ^̂ ^̂  de contrato de locação de imóvel, não residencial, de um ladr.
a COMf ANHIA )E’"SANEÃMÉnTÕ-ÍiÉ íÁM  de Ecõnomià Mista Estadual, vinculada .

ia de EstâÓoide Jnfrá sEStrütoiJâ,-sSeç̂ ^̂  ̂ Àtaíaia, n® 200, Centro, Maceió/A
doravar te, dem minada simpleérriiénte CÂSÃl:3;dP5çrit:a. no CNPÍ̂  ̂ n212.294.708/0001-81, portadora
Inscriçãf) Estad jai n̂  24.008.146-3, nekè ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO

S DA COSTA, brasileiro, casado,;erígen:beiro civil, ihscn^  ̂ no CPF/MF sob o n? 140.115.494-87 e pe.
Corporativo JORGE-SltíAp^ brasileiro, solteiro, advogado, inscrito nu

sob o 1® 032.981.054-57, átdbõs résídèfitès é domiciliados nesta Capital, do outro o Sr. CARIO' 
HEMRIC^E GO  ̂ÇALVES MELRO, brasfl^í^; Câsado, engenheifo civil inscrito no CPF/MF sob o n° 346.452.76^ 
68, resi ente e i iomiciliado Rua José de i^éibcar h®363 Farol; Gep. N®57051-565 Maceió/ AL

LEGAL DA ADJUDICADO: A presènte adjudicação decorre da dispensa de licita

LA SEG

LA TER :EIRA -  DO VALOR : O valor mensal do aluguel é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o
Contra' i

o
c í

alugí e 
30 (tri T

Vj

0 fica estabelecido em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

PARAG lAFO PRIMEIRO: No valor estabelecido no Caput incluem o pagamento de conta mensal de eni 
elétrica manut ;nção e limpeza do poço, substituição do conjunto moto-bomba, caso seja necessário, rep. 
no quai ro de o >mando e fiação se os mesmos apresentarem defeitos, bem como a troca da tubulação edi" 
e barril :te, caso apresentem rompimentos e vazamentos e segurança dal área. Incluso ainda o pagament-  ̂
taxas e mpostc s necessários ao cumprimento do objeto ora contratado.
PAi^G 6AFO SI 'GUNDO: Fica expressamente estabelecido que o valor contratado é fixo e irreajustável pe 
períodq de 12 ( Joze) meses, podendo ser reajustado em seu aniversário pelo iPCA.

LA QUJ tRTA -DO PAGAMENTO: O pagamento ao contratado será efetivado após a apresentação
liado e devidamente conferido e atestado pelo Gestor do Contrato, contando s i 

a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

»éreira
’AetV‘^S<AL 2051 

M at. 1749





regular corr

muita even

PARAGRAF ) TEIt(
CONTRATA )0: Carifelá 
C/C20263-(

CLÁUSULA

ESTADO DÈ ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAF ) PRIM -IRO: O pagamento fica condicionado à comprovação de que o Contratado encontra-se
oCPF

PARAGiRAFp SEGU ^DO; Neiihum pagamento será feito sem que o Contratado tenha recolhido o valor de 
uaimente apli<^^<^^:

QUiNT/ L' 'obrjgadóia ajjresentar na assinatura do contrate,
direito èe uso de Meio Ambiente e recursosoutorga de 

Hidricos -  í EMARH -AL.

dassificaçã 3 orçamentária;
Unidac » Orçân entária 
Grupõ je Despesa
Rubrici

CLÁUSULA SÉTIM/ -  DA GESTÃO: Por^^fâ^jdê'áté)ín\^u^ fica determinado que 0 empregado, CARLOS 
BATISTA D 3S SANTOS, Mat.1281, in sc i| íò ,^ i,^ ^ |^ Í|â ^ ,,íp .514-15 fará a gestão do preiente Contrato,

c umprímento, comumèaH

a gestão do pre lente ícontrato será feita por empregado nomeado peio Vijfé-Presidente de Gestão 
Corpoi ativ i, atrav$ííf è^Ordem aeíServiço.

CLAUSUl/ OITAVife DAS OBRIGACÕES^^^%êiÍ4^ÂRI0r:É^bW^Íi^ a (^Àt''W^lHSfa2ér as exigências do poder 
_ -----  ̂ g g não fazer modífica|ofes,%'èm transformações no.iii|(5vèL sem autorização escrita

PARÁGRAFO PRIfiíliStO: A CASAL, dé^de já, faÈülta ao LOCA^bR||examinaC::0.u yistoris 
quando ju gar con

público a |u e  derfiausa, 
do LOCAO )R.

ou pedir

CREA, IPTU.

•rW-ííi

Recorrente deste contrato terá a seguinte

11105 -  UN LESTE 
300.000 -  Serviço de Terceiros 

swi.....307i319 -  Aluguel de Imóveis

jg  antecedência à Vice-Presidência dezelando pe Io seu
Gestão Coi porativi a necessidade ou não d ^ S f ^ ^ R ld ê R r a z o .

PARÃGRAAO ÚNICto: Fica estabelecido que n i^ p ^ p ||í| í6  empregado acima nominado por qualquer motivo.

vistoriar o imóvel locadt

PARÁGRA =0 SEGUNDOiA CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar 0 imóvel nc 
todo ou e n parte sem obter 0 consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir 
oportunai lente, j into aos ocupantes a fim de que 0 imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência 
do preser te conti ato.

PARÁGR/ FO TER lEIRO: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferido, o 
adquirem s, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas as suas cláusulas e 
condiçõei

PARÁGR/FO QUILRTO: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o 
LOCADOf desobr gado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a faculdade de 
haver do joder d isapropriante, indenização a que porventura tiver direito.

PARAGR) FO QUI i^TO: Nenhuma intimação do secyiço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o imóve-
rescisâ 3 do contrato; salvo, proceden vistoria judicial que apure què a construção ameaça ruir.

2/3
KlRUl^f^reira

2nsi





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DÊ SANEAMENTO DE ALAGOAS

PAIRÃí3?AFO SEXTO: Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não comprometa o proce; 
executii/o, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorári'. 
do advfgado q(ie o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

CÜiUSfelA NOllilA -  DAS OBRHSÃtàÕES DO LOCADOR: 0  iocador deverá:

a)
b) 
0

Pagar 
Mantdr 
Vistoria

I :orretamente a i desp|isas^.pr^vistas no contrato; 
duraiíte a vigêniEÉ-.^ (^nfrafó,a regularidade conrt o ÈPF;íift:ença Ambiental, IPTU e CREÃ; 
r ou examinarVjffeiÓ^fl^Cj^P^^^qualquettempb;

indeni: ação, s« Ivo o pagamento dos ítÉg^ fs^ae e^'íterd^^êèüíares e efetivamente executados, ocorrend. 
quisisq ler d a s: eguintes hipóteses: “fev \

1'"#íTy
a)
b) Pelo nií

CUiUS ILA P É  :íMA - DA cofítrãtó podèrà iep  rescindido independentemente dr
nOiíifiCi Ção ju"ii<"'5*l nu  »YtrailiiÍt^^á»l<rt?^ÍBÍS?l!ÍÍis Wa x.'S&Srfííntli» a  rn ntratarla  ran h a  Hirf»itn a<: niiain!i«..licial ou extrajuc da CASALj. a contratada tenha direito as qualqi

Infring ;ncia de qualquer Claqs iíe  Contrato;■ '7
ío fornecimentó de ág ua - no prazo dÇ: 2 4 l{^ p |^ u a tro )  horas.

■ Mém.:
PARACRAFO PRIMEIRO -  0  present^^>itratOi,i^]Soc}erá "Sbf rescindido também por acordo mútuo < 
conver iência ca CASAL, sendo o último âfédiante cotflttftft^ção^escrita ao Locador.

CiÁUi UIA Pf CIMA PRIMEIRA- DOS CASDSa<Q^jSSQS:.'j^ ica-se ao presente instrumento a Lei 8.245/? :

C IÁUSJIA  DÉ FORO: Quaisquer questões oriundas destt contrato serão dirimidí 
Foro d|i Comaijca da-situação do imóvel,’ qijaísí îiier quq;^|lWi|||domi|í9ibS|Ífo

E, por; 
forma

./'«/rSOrnsente de modo subsidiário, no que for com pat'.:suias a ie ra çõ e !, inclusive quanto aos casosi 
lei n2 S. 666/)3 e demais regulamentos e rtoripas-.administrativas, federais e estaduais, que fazem 
Íntegrí nte des :e Gontratq,Jf3d.ependente de suas transcrições.

-IMM í ÉGUNOA

estarem justas e acordes, as partes ,̂ assiharrí o presente instrumiçnto, em'duas vias de igual teor

TE5TE k/!UN

na presença das testemunhas aliÉixòTifmádas.

Mlceiõ; J  ^ 4e ■>

ÁLVARO JOSÉ hCWOES DÁ CX)STA 
Diretor Presidente/ CASAL

Ka<2_
SILVIO IM^mcrÜÃÍVÂO  

PresidjgfTO de Gestão Corporativa

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
Locador

3/3





< r './

K> I

Por este iratnmiento âitioutar, 
vinculada ê Secreterii de EsÉac|o 
sim(tesmenie QVSAL inscrila 
repr^ntada poi seu 
inscffio no CPF/IMF o rP  

LUENGO GMLVAO, I lasüebo 
Capttal, e o Sr. CA U-OS 
346.452.764-ra, mte e 
sinq>l8smente LOCAD 9R, tam|i 
o presente ad^ i, de

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHEADE SANEAMENTO DE ALAGOAS

QUARTO TERMO AtMTIVO CONTRATO N* 037/2013Í- C fi& f iL , 
CELEBRADO ENTRE A COMPANt«A O E  SAr^MffiENFO DE 
ALAGOAS -  CASAL E O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO.

a CORIU>ANHIA OE SANEAMENTO OE ALAGOAS -  CASAL, Societede de Economia IMslá Estadual, 
de Intreestrutura, seiSada na rua Bardo de Atalaia, n” 200, Centro, MaoeWAL, doravante, cieminriimte 
CW>JMMF sob o n* 12.294.70W0001-81, portadora da In scr^  Estadusrt n» 24.008.1̂ 16̂ ] neste ato, 

D ir^  Pje^dente VWLOE CLÊCiO F/ULCAO CC ALENCAR, brasileiro, pwrwmbuca», casado, cNH,
I >̂ .S7a673-72. RG n̂ » í 53.21frSSniAI:, o peto Vfce-Presidente de Gestão Corporativa JOr Is e  SILVK) 

«Aeno, advogado, tescrtto no 0 * F I Iê F  sob o ir° 032681.054^, i mbos tendentes e domk̂ iados ne^  
HliNtBQUE 
dirdcffiado

mais um periodo de 6 

PARÁGRAFO ÚlHlcd Porfbiè i 
vencsnento conSíderai ido^ os

CLÁUSULA ^ftUNt ̂  Bn f I le da «fiação de prazo estabeteddo na Cfiumte Prbnrâa o vátor locação mensal será mariteto em R$ 
I ̂ ior globfi de R$ 72:000,00 (setenta e drris nfi reate).

I pertinente à prwio^ção de prazo estabdedite na CUtesute

12.000,(X}(doze)mil 

CLÁUSULA t^ k :e iiI IA  A  d e  pera
orçamentária:

- Unidade 
-Grupo de

- Rubrüre:.
CUUSULAQUiVRT/: Ficam 

Ic
Justas e

força deste imftnimen̂ . 
E, por esterem assten,
abaixo firmetas.

TESTEMUNHAS;

OI n

f iça 
tiHies,

Em
í)eo
A

QU.ARTO TERÍ40 ADITIVO 00 CONTRAT ) 37^2013

GCM ;̂M.VES m elro , tna^no, casteto, engenheiro 
Rua José de Alencar, n*363

dvQ iiecrtto no C^IMFi sOb o n’ 
Fteol, CB>. N* 57051-66 i M«tei6l AL, dorarante, cbntaninteJo

emvfstaoipmoonslanoiHDoesaon” 7156Q015, C.I. ti” 044/20l4 e S.C. ti” 1680, acmdsn ̂  celebrar 
as dáusubB e eondiçO» a seginr eipiBssas:
daste bislruniento o prazo estteifiecido na Cláusula Sqteida c o contrato originai fica proirogado por 
a omtar da date de 19 de agoteo de 2015 a 19 (te fievetmó (te 2 )16.

(to (feposto no atl 110 da L^ 6 .8 6 & S 3 , n a  cotitegtem «tos prteos, 4miteee o dia do inicio e mdui-se o do 
lias consecutivos.

Ofçaanenl̂ fa: .........................  IIKS-U N LESTE
......................  ... 300.000 -  Serviços de terceiros

..................................  307.319-M ig u e l de Imóvete

r laniktas e rafintedas, paoa todiK os fins de direito, as ciáusidas e c nndições <tue não foram alteradas por 

t cotdes, as partes, a^sit^n o pr^ode, em duas ites cte ^ual teor ( forma, na presença das téstermintas

Ptmma terá a seguinte das^ficação

Nteceió, I cU

VWLreÇlECtOFi
ÈddwitóCASWl

ci2x. 2X>/̂

GALVÁO 
Gestão Corpwativa/CASM.

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
LOCADOR

EdilsQ(^!ves Vieiila 
AdyíOA8/AL1.822 

ASJUR/CASAL









Sedí
Por este instr 
vinculada à 
denominada si 
neste atO;. re 
engenheiro civi, 
JORGE SILVIO 
domiciliados n 
o n° 346;452. 
denominaiJo s 
acordam em o

CLÁUSULA PRII /lEIRA: Pc r
passará a ter a

ile
i|Tlento 

reta ria 
ifiplesmenlti 
(|'esent3d<

, inscrito 
UEN60 

Capiti 
' 64-68, 
i nplesmerjti 
eebrarop

esta I

ESf ADO DE ALAGOAS
COMEaNHIA de saneam ento  de ALAGOAS

QUINTO TERMO ADITIVO CONTRATO N? 037/2013 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRÈ A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AUGOAS 
-  CASAL E O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO.

rticular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 

e CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n? 24.008.146-3, 
por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, casado, 

no CPF/MF sob 0 h® 091.578.673-72, RG n ® 153.218-SSP/AL, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 
>ALVÃO, brasi|^r.solteiro, advogado, inscrito no CPF/I^ftsob o n® 032.981.054-57, ambos residentes e 
I, e 0 St C^RLoi^HElÍRÍQ^^  ̂GONÇALVES MELRO, bf^le/çé', càsado, engenheiro civil inscri%no CPF/MF sob 

n isidentee-^^dõm|ciiraa^' ,̂^-jóse .de Alencar,- h®3,63| .̂ !̂3l, CEP',',n® 57051-565, MaceiópAL, doravante, 
e LOCADOR, .té)S§;^ff^V;;;ô-_qu^ cbnsta no.pi%^^^^'.133u3^15, C.l. n® 070/2015 e S.C. n® 1680,

CLÁUSULA SEGIJNDA: Pc r
(s :t(global de F!$ 72Í000,00 

CLÁUSULA TER tEIRA; A
orçamentária;

Unicl3de OrçarjientárJ§f::....... ....TfSI........ 11105 -  UN LESTE

- Grup 0 de Desf esa; ^ ...........................

. 507 !®  -™ogue.l,de Imá W:MÊ
ca ;.- Rubr

CLÁUSULA QUÁRTA: Fica ■n I
força deste inst||umento

E, por estarem 
abaixo firmadas

mai^,^,s e rãtifigda y g ra^todi^  ̂ cláusujal egndições que não foram alteradas por

i ssim, jusijas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

TESTEMUNHAS;

i

esente alit!§4 ;'9̂ c 0^o'corh;as.ciáúsulas'e còndicol^ss|^uir’ ^ ^  

r força deste instrumento fica.lli|5rTzado que c Pciagrà̂ fo Pl*imeiro,5tP^|^ó7ica;^ttfrtzádq qúe;p Paia'|rafo'P¥lmeiro, da Cláusula Terceira do Contrato original, 
eguinte redação; ^

PARAGRAFO PRIMEIRO " .írk sb /re^^Êfs ao pagamento das contas mensais de energia eiétrica, 
bem Lomo, os servl^s ie ma^W^^^^^^o serão arcados peia CASAL, a partir da assinatura deste 
instrumento

força deste instrumento ^^ajgfifjadbcaçãc) 
tenta e dois mil reais). '

3l será mantido em R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o valor

Jespesa pertinente à prorrog-icãb’ de'-prazo Estabelecida na Cláusula Primeira terá a seguinte classificação

Maceió, CM . 0 - O Í S '

Quinto Termo Adi ivo ao Cor trato 37/2013

WILDE CLÉCIO FALCAp DE ALENCAR 
Oiretor-Presidente/ C/̂ SAL

ice-Presidente,
GALVAO

Co rpo rativa/CASAL

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
Locador
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Casa

N° Protocolo:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
15059/15

N“ Folha;

n

A SUTEC,

Em análise ao que foi pedido na inicial do processo, verificamos que foi solicitado a inclusão de 

mais um aditivo de prazo ao Contrato N° 37/2013, esse de 6 meses, a contar de 19/02/16 a 19/08/16 bem 

como a inclusão de aditivo de valor correspondente a R$ 72.000,00 global, referente a esse prazo.

Atualmente esse contrato tem valor mensal de R$12.000,00 e de acordo com o que foi pedido na 

inicial esse valor não vai ser alterado, ou seja, vai continuar o mesmo valor mensal e o valor global de R$ 

72.000,00 equivalente a mais essa dilatação de prazo por mais o período de 6 meses.

Diante disso estamos devolvendo o mesmo e sugerimos que seja encaminhado a CPL para as 

providências necessárias.

Em 15/01/2016

Atenciosamente,

/iiie de Araujo 

Economista -  SUPOFB^/GEFIN Mat. 2962

VISTO:

9l)ilmã Clehja-dõÁ
S u p erv iso ra  da S ^ P O F iN  

M at. 2 9 7 C
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C 0 S 0 lcO M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 15059/2015. 
C.l. n° 079/2015

ÁASJUR (DE ORDEM)

Para análise e parecer deste setor.

Maceió/AL., 18 de Janeiro de 2016.

Atenciosamente

Luci Glétde 
CPL/CASAL





INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROCESSO

lS0 5 S /)á
N° FOLHA:

1 3

Ao Adv. Edmilson Pereira,

Para Análise e Instrução Jurídica.

Maria de f^tima Lisboa Amorim 
Assessora Jurídica - CASAL
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PROCESSO: 15059/2015 
INTERESSADO: GEMEM
ASSUNTO: Prorrogação de prazo. Contrato n° 037/2013

EMENTA: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL. PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 
INTERESSE DAS PARTES. PREVISÃO 
CONTRATUAL, CLÁUSULA SEGUNDA DO 
CONTRATO N° 037/2013 C/C ART 51 DA LEI 
8245/91. PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato N° 
37/2013, por mais 6 (seis) meses, cujo objeto é a locação de uma área situada no 
desmembramento Sítio Costa Brava, s/n, em frente ao loteamento Jardim Atlântico - 
AL 101 Norte, município de Paripueira, medindo 232 m̂ , com poço tubular profundo 
de 6” com 40 metros de profundidade, vazão 31,68 mV h e bomba submersa marca 
EBARA de 6,5 HP, trifásica, 380, energizado. Com prazo de vigência até 22 de janeiro 
de 2016 (Primeiro Termo Aditivo}.O referido contrato foi Firmado dia 18 de Abril de 
2013.

Justifica-se tal prorrogação em virtude da necessidade da conexão do poço de 
que trata o referido Contrato com a rede da CASAL, pois aumentou a produção de 
água. E a interrupção desse Contrato implicará transtornos impactantes aos usuários 
da CASAL, no município de Paripueira (fis. 01).

Constam nos autos:

1 - Pedido motivado (fis. 01);
2- Solicitação de Compras (fls. 02);
3 - Contrato n° 037/2013(fls. 03/05);
3 - Termo Aditivo (fls. 06/15);
4 - Cronograma Físico-Financeiro (Quarto Termo Aditivo) (fls. 07);
5 - Quinto Termo Aditivo (fls. 08).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

No que se refere à 
possibilidade, em raz 
orçamentária para tanto:'

rrogação do prazo contratual, entende-se pela sua 
previsão contratual e da existência de dotação





Compàinhiá de SaneaTBfíntQ de Alaoõas

CLÁUSULA SEGUNDA; O prazo de vigência 
deste contrato é de 10 (dez) meses, a contar 
da data da assinatura, podendo ser renovado 
a critério das partes; ficando a CASAL 
obrigada a restituir o imóvel locado, 
completamente desocupado, ao término da 
vigência deste instrumento, (grifou-se)

Ainda assim, o art 51 da Lei 8.245/1991 dispõe sobre o reajuste contratual, 

que para melhor entendimento merece também sua transcrição:

Art. 51. Nas locações de imóveis destinados ao 
comércio, o locatário terá direito a renovação do 
contrato, por igual prazo, desde que, 
cumulativamente:

I - o contrato a renovar tenha sido celebrado por 
escrito e com prazo determinado;

II -  o prazo mínimo do contrato a renovar ou a 
soma dos prazos ininterruptos dos contratos es
critos seja de cinco anos;

Por oportuno, a SUPOFIN/GEFIN esclarece às fis. 11 que “atualmente esse 
Contrato tem valor mensal de R.$ 12.000,00 (doze mil reais) e de acordo com o que foi 
pedido na inicial esse valor não vai ser alterado, ou seja, vai continuar o mesmo valor 
mensal e o valor global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) equivalente a mais 
essa dilação de prazo por mais o período de 6 (seis) meses.”

Diante do exposto, opIna-se pela prorrogação do contrato pelo prazo de 6 
(seis) meses, através do Sexto Termo Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este pa
recer, no entanto, a autorização expressa da Diretoria de Presidência.

É o entendimento que se subm^íeja apreciação doA^essora Jurídica. 

Maceió/AL, 20(c(g janeiro d ^ ^ ló .

E D l^ a W P E p fE lR A  
a d v o g a d o Avsíur/c a sa l

MARIANA RAYSSA S. DE OLIVEIRA ROCHA
esta g iá r ia /a sju r/c a sa l





Cuida-se de prorrogação de prazo ao Contrato 37/2013, cujo objeto é a Locação de uma 
área situada no desmembramento Sítio Costa Brava s/n -  Paripueira/AL, com poço tubular 
profundo de 6", com 40 metros de profundidade, vazão 31,68 m^h e bomba submersa marca 
EBARA de 6,5 HP.

Justifica à Gerência da GEMEM que o poço em referência aumenta a produção de água, 
atendendo satisfatoriamente a demanda existente, e a interrupção deste Contrato implicará 
transtornos impactantes aos usuários da CASAL, no município de Paripueira, devendo portanto o 
Contrato ser prorrogado por mais 6 (seis) meses e com o mesmo valor mensal do Contrato original.

O Processo encontra-se devidamente instruído com os documentos necessários a análise 
jurídica de fis. 14 e 15, que opina pela possibilidade da prorrogação do prazo por mais 6 (seis) 
meses, desde que previamente autorizado pelo Sr. Diretor Presidente.

Vão os autos à Diretoria da Presidência.

Maceió, 22 de janeiro de 2016.-

MARIA D|T FÁTIMA LISBOA AMORIM
ASStSSO RA/ASJ U R/CASAL





Casal
Protocolo n“ 15059/2015 
C.l n® 79/2015-G E M E N

A
CPL,

De acordo com a solicitação da GEMEN, através da C.l. n° 79/2015 
(15059/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 14 usque 16, 
que caracteriza a necessidade de continuidade da contratação, AUTORIZAMOS  
aditivar o Contrato n° 37/2013, celebrado com o Sr. CARLOS HENRIQUE  
GONÇALVES MELRO, prorrogando o prazo do referido Contrato, por mais 06 
(seis) meses, que tem como objeto a locação de área medindo 232m^ situado no 
desmembramento Sítio Costa Brava, em frente ao Loteamento Jardim Atlântico, 
AL-101-Norte, município de Paripueira/AL, onde se encontra um poço tubular 
profundo de 0  6” com 40 (quarenta metros de profundidade, revestido em 16 
metros, com vazão de 31,63m^/h, já instalado com bomba submersa, para reforço 
no abastecimento de água daquele município, mantendo-se o valor mensal de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais) e global de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) e 
as demais Cláusulas do Aditivo anterior. Em, /  /2016.

ENCAREng® WILDE CLECIO FALCACT 
Diretor Presidente

/acpm...

GEPLAN 021 C





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsgn.,

ExpressoLivre - ExpressoMaíl

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: "Carlos Batista dos Santos" <carlos.batlsta@casal.al.gov.br>
Data: 04/02/2016 14:31 (agora)
Assunto: Certidões / Protocolo n° 15059/2015

Boa Tarde,

Solicitamos as seguintes certidões vigentes, que são necessárias para Aditivar um Contrato de Locação
- Certidão Negativa de Débito com a CASAL;
- Certidão Negativa de Débito com a Eletrobras;
- Certidão de Regularidade do CPF do Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO.

Att,

Nathália Medeiros Silveira 
Comissão Permanente de Licitação 
(082)3315 3094 / 3315 3091

CPL

I d e l 04/02/2016 15:34

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsgn
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:carlos.batlsta@casal.al.gov.br




Maceió (AL), 15 de fevereiro de 2016.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL.

Prezado(s) Senhor(es),

Eu, Carlos Henrique Gonçalves Melro, inscrito no CPF. n. 346.452.764-68, venho 

perante este, informar à V.S^ que não possuo nenhum debito com esta 

companhia (CASAL).

Carlos Henrique Gonçalves Melro 
C.P.F. 346.452.764-68





m u n ic íp io  d e  PARIPUEIRÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL 
DEPARTAMENTO DE ARRECADA ÇÃO.

C E R T I D Ã O

CERTIFICO para os fins que se fizerem necessários que o 
imóvel de propriedade do Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro, situado 
no Desmembramento “Costa Brava”, nesta cidade de Paripueira/AL., em 
frente ao Loteamento Jardim Atlântico, medindo 232,00 mJ em 
conformidade o referido imóvel fica isento de cobrança, de JTUs, por 
motivo de não está cadastrada. Certifico ainda que o mesmo encontra-se 
em área de zoneamento urbano do Município.

Paripueira/AL, 16 de Fevereiro de 2016.

José
Departai

de Lima
Arrecadação

Setor déUrrecadação e Tributos.

1 PREFEITURA. fáUMlClPíXLl 
1 D E P A R \P U E iR A -A L  
ICNPJ 35.561.471/0001-53\

u FEV, 2816

\ Av. Major Luiz Cavaicante. 1471 
Ceairo - CEP'. 57935-000





1SQ2/2016 Comprovante de Inscrição no CPF

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF; 346.452.764>68

Nome da Pessoa Física: CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO

Data de Nascimento: 12/11/1963

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 16:51:28 do dia 15/02/2016 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: BDC9.169F.B6B8.4E1F 
A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da 
Receita Federai do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br.

Este documento não substitui o “Comprovante de Inscricão no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

http://www.receita.fazenda.gov.br
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w ,
C a S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n°15059/2015. 
C.l 079/2015

ÁASJUR(DE ORDEM)

Encaminhamos o Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 037/2013, para análise e aprovação 
deste setor.

Maceió/AL., 16 de Fevereiro de 2016.

Atenciosamente.;

Nathalia Medeiros Silveira
CPL/CASAL





VT
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo nS; 15059/2015 
Interessado: UN. Leste
Assunto: Análise do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n° 37/2013 -  CASAL e CARLOS HENRIQUE 
GONÇALVES MELRO

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

Foi remetido para análise e aprovação jurídica o SEXTO TERMO ADITIVO ao Contrato n“ 
37/2013, firmado entre a Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e CARLOS HENRIQUE G. 
MELRO, a fim de prorrogar o prazo contratual por mais 06 (seis) meses: de 19 de Fevereiro de 2016 
a 19 de Agosto de 2016.

A prorrogação pleiteada foi devidamente autorizada pelo Diretor Presidente (fl. 17). 
Ademais, o instrumento em tela gera direitos e obrigações entre os contratantes, bem como está 
em conformidade com a Lei 8.666/93 (artigo 57, II) e com as cláusulas do contrato original.

Assim, concluo pela APROVAÇÃO do presente Termo Aditivo. E para que surtam os efeitos 
Jurídicos, rubrico o instrumento sob análise, em consonância com o artigo 38, Parágrafo Único, do 
referido diploma legal.

Maceió/AL, 19\de Fevereiro de 2016.

I LSQAP^REIRA

Ad vogácW SJ U R/CASAL

/  MARIANÁ MENDONÇA COSTA

<à e

Ojo

Advogada - OAB/AL 10.753 
ASJUR/CASAL

®{)E FATIMA LISBOA AMORIM 
Assfôsora Juridica/CASAL 

/  OAB/AL N°141 &
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CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo ne 15059/2015 
C l n s  079/2015

Á VGC ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa., 6̂  termo Aditivo ao Contrato ns 037/2013,celebrado entre a 
CASAL e o Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro, para aposição da assinatura e evoluir à DP.

Em, 18/02/2016

c?s3 . IS e c r ê tá r ia  d a  CPL

8tm )£>t) i 4

Á CPL (de ordem)

Para procedimentos pertinentes quanto ao 69 Termo Aditivo ao Contrato ns 037/2013, 
devidamente assinado pelo Diretor Presidente. Em, 29.02.2016

fíviayafcfívia 0/h&s Moíína
Secretária de Gabinete 

CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATO N2 037/2013 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E O Sr. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual nS 24.008.146-3, 

neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, pernambucano, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n2 091.578.673-72, RG n s 153.218-SSP/AL, e pelo Vice-Presidente de Gestão Corporativa 

JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CP,F/MF spb o nS 032.981.054-57, ambos residentes e 

domiciliados nesta Capital, e o Sr. CARLOS HENRÍQUE GONÇALVES MELRO) brasileiro, casado, engenheiro civil inscrito no CPF/MF sob 

0 n° 346.452.764-68, resident^é domiciliado Rua Jòsé .de Alencar, nS363, Farol, CEP 'ne 57051-565, Maceió/ AL, doravante, 
denominado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que consta no processo ns 15059/2015, C.l. ns 079/2015 e S.C. nS 1749 
acordam em celebrar o presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA; Por força deste instrumento o prazo estabelecido na Cláusula Segunda do contrato original fica prorrogado por 
mais um período de 6 (seis) meses, a contar da data de 19 de fevereiro de 2016 à 19 de agosto de 2016.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por força do dispositivo dò^árt.llO da Lei 8.666/Í993, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e 
inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurado a contratada na data. do aniversário do contrato a aplicação de reajuste na forma pactuada.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento fjcará mantido o valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o valor global de
R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). ,  ̂ ^

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na Cláusula Primeira terá a seguinte classificação 
orçamentária:

- Unidade O rçam entária :................... . . 11105 -  UN LESTE ..

-Grupo de Despesa:;........................................ 300.000-Serviços de terceiros

-Rubrica:...................................................... 307.319-Alugiíel de Imóveis

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todós os fins de direito, ás cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento. ' ' ■

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas.

Maceió, Í 9 ^ 1 , ^ v g jn AÀ.a . ^

TESTEMUNHAS:
WILDE CLÉCIO FALCÃO OE ÁtEÍJCAR 

^ente/ CASAL

GE3ILVI0 LUÉ 
ice-Presidente de,)8êstão Corporativa/CASAL

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
Locador

Sexto Termo Aditivo ao Contrato 37/2013

Marian^^ndonça Cüsi< 
Adv OAB/AL -10.753 

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATO N® 037/2013 

CR0N06RAMA FÍSICO-FINANCEIRO

MÊS VALOR (R$)

, - r  Mês
//•/

12.000,00

2“ l\/lês ^ ^ ' 12.000,00

\
3“ Mês 12.000,00

4° Mês 12.000,00

5® Mês ' ^
' y'' \

, 12.000,00

6® Mês ' /
/

12.000,00

f

VALOR TOTAL: R$ 72.000,00
/ 7  ^

Sexto Termo Aditivo ao Contrato 37/2013





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Ofício n° 1-36-1-/2-01-3— GP-L/-DP- -Maeeió-,—1-7-de-j-und0-1 de 2013

Exmo. S f .

Dr. C ÍCERO  AM ELIO  DA S ILV A  

DD. Presidente do Tribunal de

Contas So Estado.

Senhor í^residente,

Pelo presente, atendendo determ inação constante da Lei Estadual 4 .8 4 3 /8 5 , 
estam os lenviando a V. Ex.^ para registro do Contrato n ° 037/2013  , celebrado  
entre a (l A SAL  e a SEN H O R CA RLO S H EN RIQUE G O N ÇA LVES MELI^O, que tem  
como ojbjeto a locação de uma área m edindo 232m 2, | situado no 
desm em bram ento Sítio Costa Brava, s/n ° em frente ao Loteamjento Jardim  
Atlântico] Al -  101 -  Norte, Município de Paripueira onde se  encontt]a edificado 0 
poço tubiuiar profundo, de 0  6" com 40 (quarenta) m etros de profundidade, 
revestido! em 16 m etros, com uma vazão de teste  de 3 1 ,6 8  m V h  co iti capacidade  
específicá de 8 ,35  m V h /m , já  instalado com bomba su b m ersa , m arca EBARA de 
6 ,5  HP trifásica 3 8 0 , energ izado, que servirá para a exploração de água de 
imediato) com plem entar conform e autorização da D.P.

A Súm ula’ do Contrato em  epígrafe foi publicada no Diário Oficial dp Estado em  
edição dé 10 de m aio de 2013.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra 0 Protocolo n° 
1439/2013 -  CASAL - C.I no 11/2013 -  GEMEM- fis. 01 a 39

Ao-ansejo, re iteram os a V. Jix.^, protestos de consideração  e apreço.

Eng.o ALVARO JO SE MENEZES DA COSTA
D IRETO R P R ES ID EN TE

r
m  C Q m k W
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PROTOCOLO 1439/2013

COMUNICARÃO INTERNA - C. I.

Origem
ÔE/IAEM

Destino
SU TEC

N“ da Cl :

011/13

Data de emissão;

29/01/13

Assunto: Encaminha proposta para locação de uma área 
com poço - Paripueira

Senhor Superintendente;

j Encaminhamos a V. S" para análise e providências proposta do S r. Carlos Henrique 
jé<oMçclves /Welro, para locaçSo dc uma área com poço na cidade de Paripueira, As 
íe.3p«cif icüções técnicas apresentadas na proposta estSo dentro dos padrões aplicados nos poços 
ic*': CASAL, haja vista que a empresa responsável pela construçõo, ENGEPOÇOS, é de 
experiência comprovada no mercado interno.

Consideramos ser viável a aprovaçõo dessa proposta em função do significativo reforço 
!:|(ic s«rc C í ; : ao abastecimento d'áagua daquela região com a interligação do m.encionado poço 
w  rede dc CASAL.

AtMciosamente

Carlos/^atistG dor3antos 
eRENTE/6EMEM

B

6PS/gps...
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Maceió (AL), 23 de janeiro de 2013.

CASAL - COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Att.: Dr. CARLOS BATISTA

REF.: Locação do Poço Tubular

Prezado Senhor,

Estamos enviando a V.S®., proposta de locação de uma área medindo 8,00 

metros por 29,00 metros , situado no Desm em bram ento Sitio Costa 
Brava,enfrente ao Loteamento Jardim Atlântico - Município de Paripueira 
-  AL - AL 101 -  N o rte , S/N. No mesm o possui 01 (um) poço artesiano de 

0  6" com 40 metros de profundidade , revestido 36 metros, com uma 

vazão de teste de 31.68m Vh com a capacidade especifica de 8.358. Que 
servirá como reforço no abastecim ento de água na região de Paripueira -  
AL.

Certo de atender as necessidades no abastecim ento de água na região.

Atenciosam ente,

Carlos Henrique Gonçalves Melro 

C.P.F. 348.452.764-68  
R.G. 413.187 SSP/AL





DOCUMENTAÇÃO EM  ANEXO

-  Relatório Técnico do Poço

1 -  Identificação do Poço;
2 -  Características Técnicas;
3 -  Parâmetros Hidrodinâmicos;
4 -Conclusão.
5 -  Proposta Comercial 
6 - Analise da Água

Cloretos (ppmCI) 37,53 
Condutividade (uS/cm) 152 
Dureza total (mgCaC03/L) 28,00 
Ferro total (mgFe/L) 0,171 
Nitrito em N (mg/L) 0,010 
Nitrato em N (mg/L) 1,94 
Colif. Fecal ( Presença / Ausência ) Ausente 
pH 6,77





PROPOSTA

Locação de 01 (um) terreno medindo 8,00 metros por 29,00 
metros, cercado e com acesso pela AL 101 -  Norte, localizado no 
Municipio de Paripueira -  AL, com 01 (um) poço tubular 
profundo de alta vazão já instalado com 01 (uma ) bomba 
submersa -  Marca Ebara de 6,5 HP trifásica 380 , com energia, 
que servirá para exploração de água de imediato, no intuito de 
melhorar a qualidade de vida da população, por esta Companhia 
de Saneamento de Alagoas -  CASAL.

Valor da Locação : R$ 12.000,00:( doze mil reais) mensal

Prazo de Vigência : 24 ( vinte e quatro )  meses .

Prazo para Inicio da Operação do Poço: Imediato

A manutenção do poço ficará sob a responsabilidade do locatário 
a cada 06 ( seis ) meses.

Toda responsabilidade do Conjunto de Motobomba do poço será 
de responsabilidade do Locador.

Maceió (AL), 23 de janeiro de 2013

Carlos Henrique Gonçalves Melro 
C.P.F. 348.452.764-68  
R.G. 413.187 SSP/AL
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POÇO 01- 0  6" 40 METROS PROFUNDIDADE

PROPRIETÁRIO: CARLOS HENRIQUE 
GONÇALVES MELRO

PARIPUEIRA -  ALAGOAS.
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Maceió, 21 de janeiro de 2013.

CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
PARIPUEIRA-AL 
AL -101 - NORTE 
CEP. 57.935 - 000

Prezado Senhor,

Estamos remetendo à V.Sa., o Relatório Técnico dos serviços de perfuração do poço tubular denominado 
Poço 01 , situado no Municipio de PARIPUEIRA - AL.

As análises flsico-química e bacteriológica d'água do poço serão entregues posteriormente.

Não nos responsabilizamos pela quantidade nem qualidade d'água do poço construído.

Informamos que os serviços realizados estão cadastrados em nossos arquivos .

Sem outro assunto para o momento e ao inteiro dispor de V.Sas., seguem nossos agradecimentos.

Atencíosamente,

1^





1- IDENTIFICAÇÃO DO POÇO

Nome: CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO 
Local: AL-1 0 1 -NORTE PARIPUEIRA -  AL 
PO ÇO -01
Locação: CLIENTE
Coordenadas Geográficas : E -  218862 N - 8952210 
Profundidade do Revestimento: 36 METROS 
Profundidade do Poço: 40 METROS

2 -  c a r a c t e r íst ic a s  t é c n ic a s

Inicio: 07/01/2012 Término: 12/01/2013
PERFURAÇÃO
De(m)
0,00

a(m)
40,00

(m)
40,00

0(pol)
12

Sistema
Rotativa

3 -  REVESTIMENTOS

De(m) a(m) 0(pol) Quantidade(m) Tipo
00,00 08,00 6” 08,00 Geoleve
16,00 20,00 6” 04,00 Geoleve
32,00 36,00 6” 04,00 Geoleve
Total 6” 16,00 Geoleve

4-FITLROS

De(m) a(m) 0(pol) Quantidade(m) Tipo
08,00 16,00 6” 08,00 Geoleve
.20,00 32,00 6” 12,00 Geoleve
[Total 20,00 Geoleve

5 - DADOS COMPLEMENTARES ( BVCTALAÇÃO )

• Cimentação (m) : 0,0 a 7,0 m
• Pré -  filtro (m) : 8,0 a 40,0 m
• Desenvolvimento com compressor de ar (hs) : 84 hs
• Desenvolvimento com jateador e plugiador ( hs ) : 48 hs
• Hexa T ( kg ) : 301^
• Fluido de Perfuração a base de água e betonita
• Selo de Argila (m ): 7,0 a 8,0 m





CARLOS HENRIQUE GONCAL VES MELRO POCO 01- 6 ” 40 METROS
PARJPUEIRA -A LA G O A S

012  74” 
006"

07 metros

08 metros

16 metros 

20 metros

32 metros 

36 metros 

40 metros

DESCRIÇÃO
Cimentação 
0 a 7 metros

Selo de Argila
7 a 8 metros

Tubos PVC 6”
0 a 8 metros 

16 a 20 metros 
32 a 36 metros

Filtros PVC 6”
8 a 16 metros 
20 a 32 metros

Cascalho 38 sacos 
08 a 40 metros 
32 metros

Centralizadores 
03 unidades

Nível Estático (N E ): 5,96 
Nível Dinâmino (N D ): 9,75 
Vazão: 31,68 m /̂h

Coordenadas Geográficas

E - 218862 N - 8952210





central analítica
alagoas

QUALIDADE ISO

Certificado N°.: 053827 
Procedência: CARLOS HENRIQUE 

PARIPUEIRA 
Grupo: AGUA POTÁVEL

Maceió, 24 de Janeiro de 2013 
Data da Em issão: 24/1/2013

Amostra(s) Recebida(s) em: 21/1/20T3

Determinações
!

Registro das Amostras Parâmetros

164887

/■'.Icalinidade B icarb o n ato  (m g C a C 0 3 / L ) 4,00 *****

A lca iin id ad e  C arb o n ato  (m g C a C 0 3 / L ) 0,00 *****

A ica iin id ad e  H idróxida ( m g C a C 0 3 / L ) 0,00 *****

A lca iín id a  ie Totaí ( rn g C a C 0 3 / L ) 4,00 *****

(m u C a/L) 3,26 *****

L  eto s (ppm CI) 37,53 Máx. 250

Cio ro  ü vrti C l em  C I2  (m g/L) 0,0 1 Máx. 2

C o nd utiv id ad e  (u S/cm ) 152 *****
D u re za  To ta l (m g C a C 0 3 / L ) 2 8 ,0 0 Máx. 500

Ferro  To tal (m g Fe/L) 0,171 Máx. 0,3

M ag n ésio  (m gM g/L) 4 ,8 6 *****

Nitrito. em  N (m g/L) 0,010 Máx. 1

Nitrato, ern N (mg/L) 1,94 Máx. 10

S i i ic a  (m g'L) 15,03 *****
S o d io  (m çN a/L) Máx. 200

S ó lid o s  T o ta is  (m g/L) 114,0 Máx. 1000

C o lit . F e c a l (Presença/Ausência) Ausente i
I Ausência em 10OmL

P o tá ss io  (m g K/L) 0,6 *****

Su lfato  (m g S 0 4 / L ) 15,62 Máx. 250

C o r  (m g F t  - C o /L ) 0,0 Máx. 15

T u rh id ezf N TU ) 4,6 Máx. 5

D. 6,77 !

J_______________ i______________
6.00 - 9.00

Obs.: Os resultados deste ensaio tem significação restrita e se aplicam tão somente ã amostra trazida pelo interessado
Nota: --- ------------------------------------------------------------------ ^ Portaria:---------------- .̂..................................... ................... ...............

Parâm. seg. Port. 2.914. WIS-Ministério da Saúde de 12/12/2011. 
üni. Detec.:Nitrito=0,01nig/L/Nitrato:0,05mg/L/Silica = 1mg/L 
Sulfato=10mg/L.
Metodologia do Nitrato: "Espectrofotometria da Brucina"

Identificação das Amostras

-Cpníral Analífira ITOA. fRQi 17^55.00.157 /17^ReQÍãO
Rua Sá e Albuquerque, 184 - jaraguá - Maceió/AL) 82 3326.60201 contato@centralanaIitica.com.br 1 www.centralanaRttEa.icom.br

mailto:contato@centralanaIitica.com.br
http://www.centralanaRttEa.icom.br
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Casal rom oanhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 1439/2013 
Interessado: GEMEM

\

A
SUNEI,

Coniderando que proposta para a locação do poço foi efetuada pelo Sr. Carlos 
Henrique Gonçalves Melro, solicitamos apresentar justificativa técnica sobre a 
real necessidade da locação do poço na cidade de Paripueira/AL.

Solicitamos tembém que seja juntada a Solicitação de Compras e indicado o

A
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C O M PA N H IA  DE SA N EAM EN TO  D E  ALA GO AS

Pirâm ide

SO L IC IT A Ç Ã O  DE C O M PR A S

R equisitante:
Solicitação: 00001231 a  00001231
E m issão: a
L iberação: a
S ituação Solic.: T odas

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: REGIONAL DO LITORAL
Solicitação: 00001231 Emissão: 06/02/2013 Dt. Limite: 31/12/2013 
Solicitante: ANTONlO JOSE PEREIRA DE A Liberação: 22/02/2013

Dt. Últ. Alt.: 22/02/2013 Liberada: SIM 
Usu. Libera.: ANTONIOJOSE 1 ABDIEL TEIXEIRA DE QU 132.000,00 1,00 0,00 CNT 0,00 CNT

Un. Comp.: SESGER Valor Total; 132.000,00 378 - ALUGUEIS DE IMÓVEIS 
UNLE - UNLE - U.N. DO LESTE

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório; E:\PIRAMIDE\RELATORJOS\SOLICI.QRP 22/02/2013 11:29:23 Página:





Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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ÀASJUR;

0  município de Paripueira possui, hoje, 3.079 ligações de água e atravessa uma situação que 

pode se caracterizar como de pré-colapso no seu abastecimento de água. Esta situação de 

desabastecimento em grandes áreas da cidade, que já ocorre em períodos normais, se acentua 

durante o verão, devido ao alto consumo de água decorrente das elevadas temperaturas, bem 

como devido ao alto fluxo de turistas que se dirigem àquela localidade.

As principais unidades produtoras de água para este município operam acima dos seus limites 

e não atendem a demanda necessária e não mais conseguem abastecer, continuamente, 

diversas áreas da cidade, obrigando os técnicos da CASAL, que operam o sistema, a realizarem  

manobras frequentes na rede de distribuição para abastecer, em regime de rodízio, os clientes 

da empresa.

Como a Companhia não consegue atender a todos ao mesmo tempo com regularidade e 

continuidade, grande parcela dos moradores de Paripueira tenta complementar seu 

abastecimento com águas de origem não controlada, através de fontes alternativas de 

abastecimento, como cacimbas, cacimbões, poços rasos ou mananciais contaminados por 

lançamento de esgotos domésticos.

Deste modo, os moradores dessa localidade colocam-se em situação de gravíssimo risco 

sanitário e de saúde pública, podendo adquirir todo tipo de doença gastrointestinal ou de 

veiculação hídrica, originário da ingestão de água poluída ou contaminada.

Ressalte-se também que muitos postos de saúde, hospitais, clínicas e creches encontram-se na 

área afetada pelo rigoroso racionamento e são seriamente prejudicados, podendo gerar 

aumento da incidência de contaminação hospitalar devido a uma insuficiente higienização.

Para remediar a gravíssima situação que atravessamos em Paripueira, necessitaríamos injetar, 

com a máxima urgência, no sistema citado uma vazão de, no mínimo 20m3/h. Diante de tal 

fato, solicitamos, em caráter emergencial, a contratação, em regime de locação, de um poço 

tubular profundo, perfurado em terreno da propriedade do Sr. Carlos Henrique Gonçalves 

Melro (CPF Ne 348.452.764-68), situado no desmembramento Sítio Costa Brava, município de 

Paripueira, com as seguintes características construtivas:

•  DIÂMETRO: 6";

•  PROFUNDIDADE: 40 metros;

•  VAZÃO: 31,68m Vh;

•  CAPACIDADE ESPECÍFICA: 8,35m Vh/m;

A água deste poço apresenta-se dentro dos padrões exigidos pela PORTARIA MS ne 2.914, de 

12/12/2011, encontrando-se, portanto, em condições de potabilidade e podendo ser 

fornecida, com segurança, à população.

O proprietário solicita, pela locação da unidade, a quantia de R$ 12.000,00 mensais. Neste 

valor estão inclusos os gastos com pagamento da conta de energia, manutenção e limpeza d c f '
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poço, substituição do conjunto elevatório, caso seja necessário, reparos no quadro de 

comando e fiação - se os mesmos apresentarem defeitos -, bem como troca da tubulação 

edutora e barrilete, caso apresentem rompimentos e vazamentos.

A proposta é bastante vantajosa para a CASAL, pelos seguintes motivos:

•  Este poço se encontra nas proximidades das redes de distribuição da CASAL;

•  A CASAL não necessitará adquirir um terreno, o qual nem sempre se encontra em local 

adequado e propício para a perfuração de poço profundo;

•  Evita que a CASAL desembolse recursos para a perfuração de um novo poço e para a 

compra de um terreno para esta utilização, como já foi mencionado;

•  A CASAL não desembolsará recursos para a construção de uma rede elétrica para 

fornecer energia à unidade produtora que teria que ser construída;

•  A CASAL fica desobrigada de realizar as manutenções elétricas e mecânicas periódicas, 

passando, tão somente a fiscalizar o cumprimento de fornecimento da vazão 

contratada;

•  A CASAL resolverá, rapidamente, uma séria situação de desabastecimento de água 

existente hoje na cidade, conforme relatamos acima;

•  A CASAL, em um cálculo conservador, poderá faturar R$ 27.120,00, mesmo 

considerando que toda a produção do poço seja tarifóda com o valor mínimo;

•  A CASAL, portanto, mesmo após o pagamento mensal da locação de toda a estrutura 

posta a sua disposição (terreno, poço, equipamentos elétricos e mecânicos etc.), ainda 

obterá um saldo de R$ 15.000,00.

Portanto, recomendamos a imediata contratação dos serviços de locação da infraestrutura 

existente, diante dos claros benefícios sociais e econômicos, bem como pela maior segurança 

hídrica que será ofertada à população hoje seriamente afetada.

1/ 0 2 / 2 0 1 ^

VGO/CASAL
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Casal C om panh ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

Processo: 1439/2013
Interessado: GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA

EMENTA: SOLICITAÇÃO LOCAÇÃO DE ÁREA COM
INSTALAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO PARA 
REGULARIZAR ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA CIDADE DE 
PARIPUEIRA. POSSIBILIDADE ATENDIMENTO.
PREVISIBILIDADE ARTIGO 24, INCISO X, DA LEI FEDERAL 
NO 8.666/93. MEDIANTE VERIFICAÇÃO DE
COMPATIBILIDADE DO PREÇO, APRESENTAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE PROPRIEDADE DO IMÓVEL E 
AUTORIZAÇÃO SR. DIRETOR PRESIDENTE.

Vem para exame e parecer deste serviço jurídico, processo originário da 
Gerência de Manutenção Eietromecânica, n o  q u a l s e  p r e t e n d e  a  lo c a ç ã o  
d e  u m a  á re a  m e d in d o  2 3 2 m ^ , s itu a d o  n o  d e s m e m b r a m e n to  S í t io  C o s ta  
B ra v a , e n f r e n te  a o  lo te a m e n to  Ja rd im  A t lâ n t ic o , A L  1 0 1  -  N o r te , M u n ic íp io  
d e  P a r ip u e ira / A L , o n d e  e n c o n t r a - s e  e d if ic a d o  u m  p o ç o  tu b u la r  p ro fu n d o  d e  
0  6 "  com 40(quarenta) metros de profundidade, revestido 36 metros, 
com uma vazão de teste de 31.68m3/h com pacacidade especifica de 
8.358, já instalado com bomba submersa, marca EBARA de 6,5 HP 
trifásica, energizado, que servirá para exploração de água de Imediato.

Aduz a Vice Presidência de Gestão e Serviços de Engenharia que a 
contratação ora pretendida incluindo o poço, localizado na cidade de 
Paripueira, irá reforçar o abastecimento da população.

Consta nos autos as fis., 04, proposta do locador, no valor mensal de R$ 
12.000,00(doze mil reais) mensais, período da contratação 24(vinte e 
quatro) meses, prazo para inicio da operação do poço, mediato,' os 
serviços de manutenção ficará sobre a responsabilidade do locatário a 
cada 06(seis) meses, e o locador assume toda responsabilidade do 
conjunto motobomba.

Justificando a necessjdade da contratação a A$sessoria Técnica da Vice 
Presidência de Gestão Operacional, diz em suma que:

1 - 0  atual sistema de abastecimento de água da cidade de Paripueira, 
opera acima dos seus limites, não atendendo a demanda da região de 
forma contínua, obrigando os técnicos da CASAL, a realizar manobras nas 
redes de distribuição para abastecer em regime de rodízio, os clientes da 
CASAL.

2 - Com 0 rodizio ho abastecimento da cidade, a população quando não 
atendida poderá recorrer a fontes alternativas com água de origem não 
controlada, como cacimbas, cacimbões, poços rasos ou manancial





Casal C o m p an h ia  de S a n e a m e n to  de A lagoas

contaminados por lançamento de esgoto doméstico, podendo dessa 
forma, contrair doenças de origem de hídrica.

3 -  Para remediar a gravíssima situação que atravessa a cidade, se faz 
necessário, injetar com a máxima urgência, no mínimo ZOmVh/ para 
tanto recomenda de forma emergência a contratação em regime de 
locação, de um poço tubular profundo ora em comento.

4 - Com a locação, a CASAL resolverá rapidamente a situação de 
desabastecimento de Paripueira, e em cálculo conservador, poderá faturar 
R$ 27.000,00(vinte e sete mil reais), mesmo considerando que toda 
população do poço seja tarifada com o valor mínimo. Portanto, mesmo 
após 0 pagamento mensal da locação de toda a estrutura posta a sua 
disposição (terreno, poço, equipamentos elétricos e mecânicos), ainda 
obterá um saldo de R$ 15.000,00(qulnze mll reais).

5 - Verifica-se a existência de recurso para custeio com a classificação 
orçamentária correspondente, e encontra-se emitida Solicitações de 
Compras n° 1231 e nP 1232, para comprometimento da despesa.

Dentre as hipóteses de dispensa de licitação preyista no artigo 24, da Lei 
n° 8.666/93, encontra-se aquela do Inciso X, que assim dispõe;

Art. 24. É dispensável a licitação:

X - para a compra e locação de imóvel destinado ao 
atendimento as finalidades precípuas da Administração, 
cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a escolha, desde que o preço seja 
compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia.

Neste caso, a empresa deve observar dois requisitos prévios à locação, 
quais sejam, a comprovação de que o imóvel atende as necessidade de 
instalação e de localização, e a constatação de que o preço é condizente 
com 0 praticado no mercado.

Quando ao primeiro requisito legal, restou indubitavelmente comprovado 
que a referida área atende as finalidades precípuas da CASAL, solucionar 
a deficiência do abastecimento de água da cidade de Paripueira. Assim, as 
condições de instalação e localização demonstram a necessidade de 
contratar a referida área, em beneficio da Companhia da localidade, que 
vem sofrendo com o desabastecimento, consoante fundamentaram a Vice 
Presidência de Gestão de Serviços de Emenhari .̂^ero Assessor Técnico da 
Vice Presidência de Gestão Operacional.;
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No que concerne ao segundo quesito legal, resta análise pelo órgão 
competente da CASAL, no tocante ao valor mensal da locação de R$ 
12.000,00(doze mil reais), inciuindo, o poço tubular profundo 
devidamente instalado, pronto para operar. O órgão em referência, 
deverá informar que tal contratação é viável, em atenção aos interesse da 
CASAL e da comunidade.

Diante do exposto, após verificação de compatibilidade do preço da 
iocação, e comprovação de proriedade do imóvel, entendemos que a 
situação em teia, poderá ser enquadrada no instituto da dispensa de 
iicitação, na forma capitulada no artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93, 
com a comprovação de utiiização da área do imóvei, que possui poço 
perfurado já instalado, e da necessidade de abastecimento de água da 
cidade afetada, que opinamos pela possibilidade da contratação com 
dispensa de licitação.

É 0 parecer

Em: 07.0 ,2013

S.M.J.

EDMILSO REIRA
Advogado/ASJUR \ I G - 0 ,  ^ 6 ^

0  ' f b \ / u w i  S f í r n  0

M - n k u m i x i -

t o  X ,  !m U >  0  lo tA O ^  U K a r m n h q

l )P , y o M k  o j M v a ^ .

Bruríi
Assessora Juridica/CASAL
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:. " vrí . '
4 ‘

S»7$ f  rá^o^aste cam •  latftama&t» Jard im  A tla a tlo »  i^iiv-- 
aaa oam pradoras a .a  Oaata òam a  a a tra d a  Jti= faltád»;H  

ADliAQtt* d ^ a c a B a 0 .a ,2 5 ^ a lí» ^ u lr ld a -d e s ta  p a r te  vde t e r r a  /  

tjáa^  áacaA tora publíòa>ãe<;Çempra e .itea ia  dé 30  de .asestéxdè /  
19À3^' detldam eate. t r a s a c r l^ ^  ael:> aB 2p03-^£La« 53 .de l l tr e ^  a^ 
'*jkí«"e e s e lr tu r a  publiôa.cde-%.emjrã,erY(Siiâa/de-,:;.2 de.éutobrè^ide

'm

ibeá. ; .d e a |a ^ .B ^ ta r a  e._iia,JBieJher..jferm a, de : d i ^ l t e  se.^aeha jáM 

^  é  eea tra ta d a  ..'■ cea' ea eu térsadea .êempccaâeréB !^ ^ a  Hxe v̂eAi-'
C .

d e
. •• '  v r '« V .V / ;. •

d e r .e  Im evel eGiina* d e s c r it»  e
. •^V. , «->•_*• vl*o- .V "/•v'*;'."

5Ò 4000|;.00(aé8aeata «n̂ i cru zejrea}#  èm
.aataí-as>SStimà8;v?É

tèitiM É ah i^  :&t2e^:iná..tkrâáâe .̂iSjB-.;axshárito

o e lta n d e la  p e la  . j&eãúaa QalÉJB.tia".da Grt 60»ÒOQ.OD(8eã8eata in̂
- ' .  - '  » ^  > í n  '' j f  ‘

que jaeajbL a te  s^preseatam em^imeeda ziacleiial-^a

’-5s;'K'



CARTÓRIO MONTEIRO CO LLAÇO
OFICIAL DO REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS

Rua Dr. Fernandes Sarmento, 275  
São Luiz do Quituhde 

A L A G O A S

Bors^a* ás .à i r e l té  psjaiãs .#a sutan^fi^sâss çiisüpvaàsz^ Imus, # ̂  
aalvB ̂ f̂ls (laalaqusr dáviâaa t£«nafflltiJBÍls->lhB desde te â s  
a ire d t» , dsjnlale açãe e jpesse qne tnm  selnre e  im evel ere. 
âlàe» tnide p e r bêm d sa ts  eécs^ tu ra  e da o lsm sula e e n a t l t a t l /  
ãs qusy^su SaW Liãe âsu  f^^^Bslss eaÍ«r£BãeB oem pradsrea .a n te / 

:ás aieatemttRhas me Jfel d ite  qus .«oellacva pantaente ^ a â a  é ea4r 
ta  eao rlin rsi em teãea  ea  aaua lwauML per « a te r  ceafezme ee / /  

B^ostede e c e á tra ta â e  ê a tre  a i  «  «^^eüur « i ^  ireBâsâs#*
i^ é C e rtlf lc e  que e im evel em re fe re s o la  « a tá  q u ite s  cem a  
zenda ^W lc ip a l. e deixe de tra n sc re v e r e  re c ib e  de In o ra  cm 
v irtu d e  da p a rte  de im evel eb;}ete da px«sante e s c r i tu r a  e a t ^  
le e a liz a d a  em zena urbaim  e d estin ad a  « f i c a r  rea ld en c ia ig * *»/ 
3^aáamlesae:«» C ertifioe.^qu i t e i  re c e llilâ e  «  'd e t e r i a  Estadual 
a l  âs B erra  (de ,^ 8 n te  <^̂ Qteziie d este  B st^ le^  «..im peste se b re /; 
transm isG ^ ds i ^ v e i>  na q u an tia  de cen» se  c e ^
ta ta  da g u ia  d este  « '^ q c^  temeu e  ae  78-expeâida e n /
12 de merçe de .1975# que Ü c a  arquivada n e s te s  E e ta a ^ a lm  e  
disseram ' deu £d»A pedida das p a r te s  la v r e i  a  p re sen te  « a c r ir  
tu ra  qqaeddèpeis de t e i t e  « Ib es sende l i d a  ái aUhada oenfatme 
eatergaram ^. aceitaram  e assinaram  cem a s  testem unhas piresente 
que 8 ãesr>.lEA2t e : . ^ ã r i |^ S v ^  SSaseel %l«mbe Bete# b rae
a ile lre a »  capazes# meus cenhaòldeay , re s id e n te s  n e s ta  c id ad e | 
deu fe*Eu# K ária  M enteire ^ e lla ç e  T abellãe dé p rim elre  O fic ie  
que e e sc re v i e  assine-em  P uU iee e ra se  taaíbám e  fim úuSãe /  
Luiz de Quitunâe# 13 de marçe de 1975» IffABIA BA Güpk. BOGDÊ  
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 1439/2013 
C.l n“ 011/2013-GEMEM

À
CPU

De acordo com a solicitação da GEMEM/SUTEC, através da C.l n° 011/2013, 
corroborada pela instrução processual e jurídica às fis. 20 usque 22 parte 
integrante do presente processo, e embasado no Artigo 24, Inciso X da Lei Federal 
n° 8.666/93 e mediante verificação de compatibilidade do preço, apresentação de 
documentação de propriedade do imóvel. AUTORIZAMOS a celebração de 
Contrato de Locação com o Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro- CPF n° 
348.452.764-68, tendo como objeto a locação de uma área medindo 232m̂ , 
situado no desmembramento Sítio Costa Brava, s/n“ em frente ao loteamento 
Jardim Atlântico, Al- 101 -  Norte, Município de Paripueira, onde se encontra 
edificado um Poço tubular profundo, de 0 6” com 40(quarenta) metros de 
profundidade, revestido em 16 metros, com uma vazão de teste de 31,68m̂ /h com 
capacidade específica de 8,35mWm, já instalado com bomba submersa, marca 
EBARA de 6,5 HP trifásica 380, energizado, que servirá para exploração de água 
de imediato, no valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e valor global de 
R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), por um período de 24 (vinte e 
quatro) meses, dando urpM̂ forço no abastecimento de água no referido município.

Eng“ ALVARO JOSE 
Diretor Presidente

NEZES DA COSTA

/vgm.

GEPLAN 021C
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no C P F  

N ° do CPF: 346 .452 .764-68

Nome da Pessoa Física: C ARLO S H E N R IQ U E  G O N Ç A LV E S  M ELR O  

Situação Cadastral: REGULAR  

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 08:39:01: do dia 06/03/2013 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 60B2.A0BD.0BC8.E082 
A  autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria  
da Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço www.receita.fazenda.qov.br.

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010.

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp 06/03/2013

http://www.receita.fazenda.qov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atcta/cpf/ConsultaPublicaExibir.asp
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A
ASJUR

Segue para análise o Contrato de Aluguel nS 37/2013 de uma área com poço no 

Município de Paripueira celebrado entre a CASAL e o Sr. Carlos Henrique Gonçalves 

Melro.

Em: 07.03.13

Áurea Oliveira
Estagiária - CPL

, cM < 0^  | i 3

Bruna Jucá T. M oktíro
Assessora Jurfdica/CASAL

C P - L y

V a c c x ^ c o t r i ^ )  r ,

)j J . 0 5 - 3 £ > I S

lÕtfPereira
Adv» OAB/AL 2051 

Mat 1749





Casa!

N” PROCESSO í

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
Prot. 1439/2013 [

N° FOLHA:

1

A

ASJUR

Feita as alterações solicitadas, segue para análise o Contrato n° 37/2013 celebrado en

tre a CASAL e o Sr. Carlos Henrique Gonçalves Melro.

Em; 11.03.2013

Áurea C ,^ r^ Oliveira
Estagiária - CPL

I o n f i t â  JUC3 I- Mont&fO 
f^^ Ju rid ica íC A S A L

c f k ,

Cftvw - o ' t í > c n 3 j u , ^  S i% - iM h x s s y - e j< - è ^  a ^ v ^ ^ c x - c W -  

^ ' k ' h s ^ . 0 ò . ; i P i 3 .

^ i t s o n  Pereira
Aciv“ ÜAB/AL 2051 

lfet174S

GEPLAN 006-C

i



V i



C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

A
ASJUR

Segue para análise o Contrato de Aluguel n537/2013 celebrado entre a CASAL e o Sr. 
Carlos Henrique Gonçalves M elro, visto que, algumas cláusulas foram  alteradas e 

substituídas.

Em: 13.03.13

Áurea Carolínã^àfitaleãb^è^Oliveira 
Estagiária - CPL



/
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W ,Casal

Processo: 1439/2013 
Interessado: GEMEM

Companhia de Saneamento de Alagoas

A
GECONT,

Trata o feito da contratação através de locação: de uma área na cidade 
de Paripueira/AL, incluindo o fornecimento de água para a CASAL, 
através de um poço tubular profundo ali edificado, para normalizar o 
abastecimento de água da referida cidade.
Quando da classificação orçamentária a GEPLAN, classificou a despesa 
como locação de imóvel, conforme se verifica às fis., 16.
Questionamos 
dotação, um 
fqrfí^ci mento

19.03.2013.

unidade, sobre a manutenção ou não da referida 
e trata-se do aluguel do imóvel e uso do poço para 

e água.

1ILS01NJ^EIRA 
JWASJUR
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Casal

N= protocolo:

INSTRUÇÃO DE PRO CESSO
1 4 3 9 /2 0 1 3

N® FOLHA:

31

A A SJU R ,

A/C Advogado Edmilson Pereira.

Em atenção a solicitação datada de 1 9 /0 3 /2 0 1 3 , re la tiva  ao questionamento sobre a 

manutenção da classificação orçam entária realizada pela GEPLAN, temos a in form ar o 

que segue:

a) Em análise do contrato  n° 3 7 /2 0 1 3 , clausula prim eira: Do o b je to , observa-se:

Constitui ob jeto  do presente contrato , a locação de uma área medindo 

232m^' situado no desmembramento S ítio  Costa Brava, s /n °  em fre n te  ao 

Loteamento Jardim  A tlântico, Al 101 -  N o rte , Município de Paripueira  

O N D E  SE encontra edificado o poco tu b u la r profundo, dc 0 6 "  com 

4 0 (q u aren ta ) m etros dc profundidade, revestido  cm 16  m etrod , com 

bomba submersa, marca EBARA de 6 ,5  HP tr ifá s ic a  3 8 0 , energizado, 
que servirá  para a exploração de água de im ed ia to , complementar 

conforme autorização da D .P ."(grifos acrescidos)

b) Considerando que a exploração da água irá gerar um incremento nas R E C E ITA S  

O P E R A C IO N A IS  desta Companhia, entendemos, que deve ser classificadas como custo 
operacional, no grupo de serviços de terce iros , na conta Adução de Água Bruta, conta 
contábil n® 4 . 1 . 1 . 3  01 02.^
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GEPLAN 006-C
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AASJUR,

De acordo com o parecer da contabilidade iremos alocar no plano orçamentário na 
rubrica Aluguel de Imóvel a conta contábil Adução de água bruta.

Em, 20.03.13

Adm. Flávia M^A. Coutinho Camerino 
Gerente de Planejamento Org. e Análise Econômica 

Mat.1449
GEPLAN/SUDEO/DP/CASAL

l GEPLAN 006-C





Casal Compsntnia de Sanea mento de Alagoas

Processo n®. 1439/2013 
Interessado: &EMEM

--■:N

A ssesso ra  Jurídica,

Veio-nos, para análise e aprovação jurídica Contrato de locação n® 37/2013 a 
ser celebrado com Sr. CARLOS HENRIQUE CONÇALVES MELRO, tendo como 
objeto a locação de área medindo 232m^, situada no desmembramento Sítio 
Costa Brava,^s/n em frete ao loteamento Jardim Atlântico, AL -  101 -  Norte, 
Município de Paripueira/AL, onde encontra-se edificado um poço tubular 
profundo de 6", com 40(quarenta) metros de profundidade, revestido em 
16(dezesseis) metros, com vazão de teste de 31,68m^ por hora, com 
capacidade específica de 8,35m^/h/m, já instalado com bomba submersa 
marca EBARA de 6,5 HP, 380 V, trifásicd, energizado, que servirá para a 
exploração da água de imediato, para reforço no abastecimento de água da 
cidade de Paripueira/AL.

\

A avença tem prazo de vigência é de 24(vinte e quatro) meses, a contar da 
data da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes.

Verifica-se a existência de recurso para custeio na classificação orçamentária 
abaixo:

Unidade Orçamentária..... .-......11.105 - UN LESTE
Srupo de Despesa.................. 300.000 - Serviços de Terceiros
Rubrica................................... 307.319 - Aluguel de Imóveis

O instrumerito ora em comento, gera direito e obrigações entre as 
partes. Assim, considerando sua legalidade, concluímos pela sua 
aprovação, para tanto rubricamos e recomendamos a assinatura das 
partes, para que surta seus efeitos legais.

Em: 2 3.2013.

ED A /(ÍL |^fER EIR A  
Advogaao/ASJUR

^ C k CPL,

^Assessora'juridlca / CASAL
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Casal C O M P A N H IA  D E  SA N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Prot. N° 1 4 3 9 /2 0 1 3  - GEMEM

VGC (De Ordem)

E n cam in h am os para con h ecim en to  do C ontrato n° 0 3 7 /2 0 1 3 ,  celebrado  
entre a  CASAL e o Sr. C arlos H enrique, objetivando a  a p o sição  da  
a ss in a tu r a  e evo lu ção  ã  DP.

Em , 2 5 /0 3 /2 0 1 3

A ten ciosam en te

LUCI GLÊTDE 
CPL/CASAL

O
\ 0A& teuK

Q jk m . A í Ç<'a)A1o

■flí*.
Chefe de Gabinete da Presidêiiia ICASM





Casal C om panh ia de Sa n e am e n to  de A lag oas

Protocolo no 1439/2013. 
Ref: D iligência n °  0 1 1 /2 0 1 3

A DP,

Em atenção à orientação desta Presidência, encaminhamos o processo 

referenciado para correção dos encaminhamentos.

Maceió, 16 de abril de 2013.

'V

Ricardo de Castro Martins Vieira 
CPL/CASAL;

A
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D ire to r  - P re s id e n te  / CASAL
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6 ^

CONTRATO N9 037/2013 - CASAL

CONTRATO DE ÁREA DE 232m^ COM ACESSO INDEPENDENTE, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS -  CASAL E O SR. CARLOS HENRIQUE GONÇALVES 
MELRO, NO MUNICÍPIO DE PARIPUEIRA/AL

Pelo presente, celebram instrumento particular de contrato de locação de imóvel, não residencial, de um lado, 
a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à 
Secretaria de Estado de Infra Estrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da 
Inscrição Estadual n9 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n̂  140.115.494-87 e pelo 
Vice-Presidente Corporativo JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n9 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, do outro o Sr. CARLOS 
HENRIQUE GONÇALVES MELRO, brasileiro, casado, engenheiro civil inscrito no CPF/MF sob o n° 346.452.764- 
68, residente e domiciliado Rua José de Alencar n5363 Farol, Cep. N557051-565 Maceió/ AL

FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, 
devidamente autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24?, inciso X, da Lei n9 8.666/93, 
tudo conforme consta no Protocolo n° 1439/2013 - CASAL, C.l. N® 011/2013 -  GEMEM obrigando as partes de 
acordo com as ciáusulas e condições, a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de uma área medindo 
232m ,̂ situado no desmembramento Sítio Costa Brava, s/n2 em frente ao Loteamento Jardim Atlântico, Al -  
101 -  Norte, Município de Paripueira ONDE SE encontra edificado o poço tubular profundo, de 0  6" com 40 
(quarenta) metros de profundidade, revestido em 16 metros, com uma vazão de teste de 31,68 mVh com 
capacidade específica de 8,35 mVh/m, já instalado com bomba submersa, marca EBARA de 6,5 HP trifásica 
380, energizado, que servirá para a exploração de água de imediato, complementar conforme autorização da
D.P.
PARÁGRAFO ÚNICO: A destinação do imóvel locado não será mudada; salvo, mediante autorização expressa 
do LOCADOR.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 10 (dez) meses, a contar da 
data da assinatura, podendo ser renovado a critério das partes; ficando a CASAL obrigada a restituir o imóvel 
locado, completamente desocupado, ao término da vigência deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR : O valor mensal do aluguel é de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e o valor 
total do Contrato fica estabelecido em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

PARAGRAFO PRIMEIRO: No valor estabelecido no Caput incluem o pagamento de conta mensal de energia 
elétrica, manutenção e limpeza do poço, substituição do conjunto moto-bomba, caso seja necessário, reparos 
no quadro de comando e fiação se os mesmos apresentarem defeitos, bem como a troca da tubulação edutora 
e barrilete, caso apresentem rompimentos e vazamentos e segurança da área. Incluso ainda o pagamento de 
taxas e impostos necessários ao cumprimento do objeto ora contratado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica expressamente estabelecido que o vaior contratado é fixo e irreajustável peio 
período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado em seu aniversário pelo IPCA.

CLAUSULA QUARTA -DO PAGAMENTO: O pagamento ao contratado será efetivado após a apresentação do 
recibo do aluguel proto í̂Hado e devidamente conferido e atestado pelo Gestor do Contrato, contando-se o
prazo de 30 (trinta) dias jprtir do seu lançamento no sistema
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O pagamento fica condicionado à comprovação' de que o Contratado encontra-se 
regular com o CPF, CREA, IPTU.

PARAGRAFO SEGUNDO: Nenhum pagamento será feito sem que o Contratado tenha recolhido o valor de 
multa eventualmente aplicada.

PARAGRAFO TERCEIRO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente do 
CONTRATADO: Carlos Henrique Gonçalves Melro Banco Caixa Econômica Federal, Agência2404, operação 001, 
C/C20263-0.

CLÁUSULA QUINTA -  DA OUTORGA: Fica o Contratado obrigado a apresentar na assinatura do contrato 
outorga de direito de uso de Recursos Hídricos emitido pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e recursos 
Hídricos-SEMARH-AL.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: despesa decorrente deste contrato terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária..............................................................................  11105 -  UN LESTE
Grupo de Despesa........................................................................................ 300.000 -  Serviço de Terceiros
Rubrica.............................................................................................................. 307.319-Aluguel de Imóveis

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento fica determinado que o empregado, CARLOS 
BATISTA DOS SANTOS, Mat.1281, inscrito no CPF ns 208.115.514-15 fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu cumprimento, comunicando com 60 (sessenta) dias de antecedência à Vice-Presidência de 
Gestão Corporativa a necessidade ou não da prorrogação de prazo.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica estabelecido que na ausência do empregado acima nominado por qualquer motivo, 
a gestão do presente contrato será feita por empregado nomeado pelo Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa, através de Ordem de Serviço.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIO: Obriga-se a CASAL, a satisfazer as exigências do poder 
público a que der causa, e a não fazer modificações, nem transformações no imóvel, sem autorização escrita 
do LOCADOR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CASAL, desde já, faculta ao LOCADOR, examinar ou vistoriar o imóvel locado, 
quando julgar conveniente.

PARÁGRAFO SEGUNDO:A CASAL, não poderá transferir este contrato, nem sublocar ou emprestar o imóvel no 
todo ou em parte, sem obter o consentimento por escrito do LOCADOR, devendo no caso deste ser dado, agir 
oportunamente, junto aos ocupantes a fim de que o imóvel esteja desimpedido no termo do prazo de vigência 
do presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se durante a vigência deste contrato, o imóvel locado, for alienado ou transferido, o 
adquirente, qualquer que seja, ficará obrigado a respeitar o presente contrato, em todas as suas cláusulas e 
condições.

PARÁGRAFO QUARTO: No caso de desapropriação do imóvel locado pelos poderes públicos, ficará o 
LOCADOR desobrigado por todas as cláusulas deste contrato, ressalvada a CASAL, tão somente, a faculdade de 
haver do poder desapropriante, indenização a que porventura tiver direito.'

PARÁGRAFO QUINTO: Nenhuma intimação do serviço sanitário será motivo para a CASAL abandonar o imóvel 
ou pedir a rescisão do contrato; salvo, procedendo vistoriaJrtMicial que apure que a construção ameaça ruir.
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PARÁGRAFO SEXTO; Tudo quanto for devido, em razão deste contrato e que não comprometa o processo 
executivo, será cobrado em ação competente, ficando a cargo do devedor, em qualquer caso, os honorários 
do advogado que o credor constituir para ressalva dos seus direitos.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR: 0  locador deverá: .

a) Pagar corretamente as despesas previstas no contrato;
b) Manter durante a vigência do contrato a regularidade com o CPF, Licença Ambiental, IPTU e CREA;
c) Vistoriar ou examinar o imóvel locado a qualquer tempo;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da CASAL, sem que a contratada tenha direito as qualquer 
indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo 
quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer clausula deste Contrato;
b) Pelo não fornecimento de água no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

PARAGRAFO PRIMEIRO -  O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou 
conveniência da CASAL, sendo o último mediante comunicação escrita ao Locador.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS: Aplica-se ao presente instrumento a Lei 8.245/91 e 
suas alterações, inclusive quanto aos casos omissos, e, somente de modo subsidiário, no que for compatível a 
lei n5 8. 666/93 e demais regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte 
integrante deste contrato, independente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO FORO: Quaisquer questões oriundas deste contrato serão dirimidas no 
Foro da Comarca da situação do imóvel, quaisquer que sejam os domicílios dos contratantes.

E, por estarem justas e acordes, as partes, assinam o presente instrumento, em duas vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas.

Maceió, l'fT<ió,

ÁLVARO JOSÉ lylÉfNEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/ CASAL

TESTEMUNHAS: >.
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•H X  TRA TO OO  THRMO OH O O N  TRA TO N' .̂ AM OKSR — 
195/2013 RARA O R H D H N C IA M H N TO  UH PJÍS8U A S 
FÍSICA S H JU R ÍO lC A S  PA R A  FO R N H C IM H N TO  DH 
Á G U A  PO TÁ V H L. PA R A  C O N S U M O  H U M A N O  H 
ANJM AU. A  TRAVÉS UH C A R R O S  P IP A S . QUH HN TKH 
SI CHI-HBRAM A C O O R U H N A U O R IA  K STA U U A L UA 
U H FliSA  C IV IL . Ji O  C R H U H N C IA U O  W IU C IR  
SA N T A N A  Ü li O U V H IR A

Processo: 2100-263/2013
Processo Llcitacório; C redenc iam en to  A M G H SP n® 001/2013 
C ontraio  A M G H SP N ". 195/2013.
Hxtrato: n“. 411/2013.

C O N TR A TA N  TH: C O O R U H N A U O R I A HS’TA UUAL UK 
UHKHSa  C i v i l , do ravan te  d en om inada  apenas CHI3KC, 
P essoa  Juríd ica de  U tre ito  P úblico , s iluada na R uu Lng** 
R obcrio  G onvalvcs, n" 071 . B a irro  C cm ro . c idade  dc M accid. 
H siado de A lagoas, inscrita  no  C G C /M P , sob  o n^ 
02 .558 .636/0001-89 . neste  a to  rep resen tada  po r .seu 
C oordenador, Sr. HUVALL>0 UH O L IV IH R A  NUNHS 
FILH O , C P F  N" 4 27 .635 .504-44

CRHUHNCIAUO: W IU C IR  SA N  TANA I3H O l-IV H IRA . 
inscrito  nó C P F  .sob n .’'  081 .181 .784 -98 , com  endereço  na 
RUA 1 5 UH MAR<,:<>. 335 -  B airro  C entro  - CHP. 57750-
ÜOÜ.

O bjeto  do  credenciam ento : C redenciam ento  para
fornecim ento de água potável, para consum o hum ano e 
anim al, através cie ca rros p ipas, para a tender aos m unicípios 
alagoanos gue lenham  U ecreio  dc SiluaçÜo dc  H m ergência 
dcvidam cnic decretada ou hom ologada pulo G overno  do 
Hstado c. quando necessário , reconhecida  pelo  G overno 
Federal, em  virtude da  estiagem  ou seca, enquan to  durarem  
os respectivos decretos de deciarççSo de situaçáo de 
emergGnoia.

V alor global:
O bjeto C ritério  para afcriçRo de 

preços a .serem paeos
C redenciam ento de pessoa 
ffsica e ju ríd ica  para 
íom ecim enco cie águu 
polávcl, para consum o 
hum ano c anim al, a través dc 
carros pipa.<;. para atender 
aos m unicípios alagoano.s 
assolados pela  esringem  e 
seca, enquanto  forem  
válidos os dccreios 
em ersencíai.s.

(fórm ula)

V= JL X C  X K.rn x N

*V « Valor
L«» V olum e em  m* (m etros cúb icos) d c  acordo com  u 

capacidade do cam inhllo 
C =  V alor da carrada 
Km= Q uilôm etro  percorrido  
N = N úm eros de carrada.^ (viagens)

C  (V alor da C arrada) ■■ R$ 0 ,49  (quaren ta  e  novo centavos)

OatA <lc ox.Tiinatura: 27 dti m urçn <lo 2013.

VigCnciu: 12(00X0) mcNC8. u con tu r du d a ta  du nua aKsínaiuru, 
podendo  ner p ro rro g ad o  por IguaÍN e -suces.sIvON perfodoM. a 
criid rio  do C O N TR A TA N TK .

OolH^no urçHmunidríu;

C O D IO O
ü  KC A  M HNTÁ K10

PK O JK TO  OU 
A T IV ID A O ti

E L.EM EN TO  DH 
D iiSEH SA

PO N T E  DK 
K U C U R SO

24.404 33 .9 0 .3 9 /3 3 .9 0 .3 6 0 )3 0

B ono t.ega.1: I.ei oM pecialmenie o  nrt. 2S, f ^ a p u f ,  na
Ju siiflco tiva  d e  In ex ig ib ilidade  d e  LicltaçQo; procoRoo 
0dmiitÍRU-ativo tt." 2 1 0 0-263 /2013 ; a p ro v ad o  faRO in ierno . i>eio 
P a recer P O P .-U C  N" 28 6 /2 0 1 3 . POF.-PI .IC -C D  N» 
2 .950 /2013  e pe lo  DeKpaCho S U B  P O R /O A B  N® 1,43.9/2013; 
ap ro v ad o  fase ex te rn a , polo O esp aeb o  PCiF.-PI .IO-CI3 N* 
7 9 5 /2013 . PGR/CiAB N“ 557 /2013 .

"R eproduzirto  |>or incorreçfto.

Companhia de Saneamento de A lacoas - CASAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
NMIS/2012

Protocolou* 4324/2013- CASALC.Ii»*020/20U SULOSA/GC
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MFn* I2.2SM.708/000141 -  representada 
por sa i Diretor Presidente ÁLWVRO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF u* 140.115.494-87 e por sen 
\^ee>Presid<oie de Gectão Corporati\*a JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO. úucrito no CPF/MF sob o n*
032.981.054- 57
CONTRATADA: EMPRESAMEYER COMÉRCIO SERVIÇOS LTDA.
Objeto: A  partir da assinatura deste instrumento, fica autorizado a substituição do gestor do Contrato n* 
115/2012. nomeado na Cláusula Quinta do referido instrumento. Empregado SÍVALDO DE ARAÚJO DAN
TAS. n a t. 0924. inscrito do CPF/MF n* 227.781.444-04. pelo Empregado CLIMÉRIO PRAXEDES LEAL. 
MAT. 1634.1NSCRÍTONOCPF/MFsobon*272.055.33449.
Data de assinatura. 16.04.2013 
Dos signatários acima citados.
Ptotoçolon* 43240013 -  C A S A L -C l iv* 020/2013 -  SULOSA/GC
Autorizamos a elaboração do PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAAO CONTRATO n * 115/2012. celebrado 
enirea CASAL ea£M PR£SAM EYERC0MÉRCI0ESERVIÇO$LTDA..observ*andealegislaçãongen- 
te. Homologado em: 11.04.2013

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVOAOCONTRATO 
N* 117/2009

Protocolo n* 16485/2012- CASAL -  C.I n* 286/2012 - UNBL
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF a* I40.11S.494-87 e por seu 
^ce-Pceaideute de Gestão Coiporati\u JAILTON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MF n* 259.289.024-68 
CONTRATADA iSENHORA JOSEFA ALVES SOARES, brasileira. Casada, inscrita no CPF/MF sob o  n* 
871.212.124-04. residente e domiciliado em Poço dasTfincheiras.//lL. dora\'anie denominada simplesmente 
LOCADORA.
OBJETO: Prorrogaçãodo prazo pormais 12 (doze) meses a contar de |2 d e  janeiro de 2013a 12 de janeiro de 
2014. Por força deste instnimenio fica autorizada a repactuação de valor elevando dessa forma o  valor mcmal 
de Contrato de RS 158.00 (cento e  cinquenta e oito reais) para RS 250.00(duzentos e cinquenta reais} c o valor 
global de RS 1.896,00 (  um  mil. oitocentos e noventa e seis reais) para RS 3.000.00 (ués mil reais)
Data de assinatura. 11 de janeiro de 2013 
Dos signatários acima citados.
Ptotoçolon* 16485/2012 .C A S A L -C JN *286/2012-V N B L
Autorizamos a elaboração do . TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N* 117/2009 celebrado 
entre a seuliora JOSEFA ALVES SOARES . observando a legislação \*igenie. Homologado em: 11.01.2013.

EXTRATO DO DÉCIMO TERCEIROADITIVO AOCONTKATO
N* 145/2009

Protocolon" 2620/2012-C A SA L-C .I»* 40/2012-UNSERRANA
Contratante; CASAL. R ia  Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF d* 12.294,70S/0001-81 -  reprmentada 
por r a  Dóelor Preiidenle ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF p- HO. II 5.494-87 e poi sou 
Vicc-Protidente dc Gettâo Coiporativ* JAILTON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MF n” 259.289.024.Í8. 
CONTRATADA; EMPRESA VITAL DE SERVIÇOS GERAIS LTDA, ciUbclccida na Rua Hugo Cunca 
Paes. 318 -  A. Gruta de Lotadei. Maceíô/AL. inscrita no CNPJ/MF sob o n* 03.340.376/0001 -33. doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Administrador JOSÉ CAR
LOS ROBERTO DA COSTA, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o rP 228.618.404-63. 
residente e domiciliado em Maeeió/AL.
OBJETO 'Por força deste instrumento fica autorizada a contratação de um auxiliar de apoio operacional ne
cessário á execução das obras de abastecimento dos Povoados Anum Novo. Anum Vellio, Serra de Mandioca, 
e São João. equivalente ao acráscime percentual no valor de 1,216727% ( um ^'trfula dois um seis sete dois 
sete por cento) do valor do coittiato original 145/2009. correspondente aR $  1.811.77 (um  mil. oitocentos e 
onze reais e setenta e sete centavos) do valor mensal, e  de RS 10.870.62 ( dez mil oitocentos e seteata reais e 
sessenta e rlois ceula\*os) do globaL Passando o valor total do contrato de R$ 1.076.557,02 ( um ratlhão setenta 
e seis mil quinhentos e cinquenta e sete reais e dois centavos) para RS 1.087.428.24 ( um milhão oitenta sele 
mil. quatrocentos e vinte oito reais e vinte quatro centavos),
Data de assinatura; 31 de janeiro de 2013
Protocolo n“ 2620/2012 -  CASAL -  C,I N* 40/2012 -  UM SERRANA
A uloriainos i  eUbortçlo do DÉCIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO n- 145/2009. 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA VITAL SERVIÇOS LTDA .observando a Legislação vigente, Ho
mologado em 17.09.2012.

EXTRATO DO CONTRATO 
N*037/2013

Protocolo n* 1439/2013 -  CASAL -  C.I u* 011/2013 - GEMEM
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n* 12.294.70S/0001-81 -  representada 
por leu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÂO. imerito no CPF/MF sob o n*
032.981.054- 57
CONTRATADA; SENHOR CARLOS HENRIQUE GONÇALVES MELRO .brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sobon* 346,452.764-68. residente e domiciliado a Rua José de Alencarn* 363, Farol, 
Cep. 5705l'565-M aceió/AL,
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de imia área medindo 232m*. simado no desuem-
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D iário O ficial 
E stado de A lagoas

bramento Sitio Costa Bn>'a. ŝ n* em frente «o Loteamento Jardim AtUntico. Al -1 0 1  -  Norte. Mu&ídpio de 
Paripueira oode te  encontra edificado o poço (obuUr profundo. ̂  6" com 40 (quarenta) metros de profundí* 
dade, rexisto em 16 metros com uma vazfio deteste dc3 l.68  m*/li com capacidade específica de S^SmVh/tn. 
já instalado com bomba submersa, marca EB ARA de 6.S HP tii£ásica 3S0. energizado. que servvi para a 
exploTBçSo de água de imediato, complementar coníbnne autorizaçSo da DP.
Data de aninatxira; IS de abril de 2013
Valor do Cootnto: RS 120.000.00 ( cento e \ ‘inte mil reais)
Protoeelon*1439/2013-CASAL'C.IN*01I/2013-GEM EM
Autorizamos a elaboraçio do CONTRATO N* 03 7/2013. celebrado entre a CASAL e o  SENHOR CARLOS 
HENRIQUE GONÇALVES MELRO ,obsei^'ando a Legislaçfio\'^ente. Hom^ogadoemOl.037013

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 049/2013

Protocolo n* 13050/2012 -  CASAL -  C.I n* 117/2012 - UNBB
Contratante: CASAL. Rua Bar2o de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-SI — representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA .CPF/MF n* 101.616.864-00 
CONTRATADA: HMCZ PERFURAÇÕES LTDA, estabelecida na Rodovia Divaldo Suruagy, 05. Sitio La
goa Doce. centro. Marechal Deodoro • AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n* 10446589/0001-00. representada 
pelo ALBERTO MÁRIO MAFRA. inscrito no CPF/MF sob o 098.789.394-72 e portador doRG. n* 187.083 
SSP/AL. residente e domiciliado Maceió/AL.
OBJETO: A construção do poço PTM 04 • Aque de%’erá substituir o PTM 04, localizado no Distrito Industrial 
Governador Luiz Cavalcante • Maceió -  Alagoas, conforme especificado no Projeto Básico, parte inte^nnre 
do presente instrumento e mediante condiçóes contidas na Lei n* 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas 
Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.
VALOR DO CONTRATO:Presen(e contraio tem teu valor total em RS 76.012,27 (setenta esets mil doze reais 
t  vinte e sete centavos).
Data de assinatura: 16de abril de 2013
Protocolon’ 13050/2012-CASAL-C.IN* 117/2012-U NBB.
Autorizamos a elaboração do Contrato n* 049/2013 .celebrado entre a CASAL e a EMPRESA HMCZ PER- 
FURAÇÕES LTDA. Observando a Legislação Nngente. Homologado em 26.03.2013.

EXTRATO DO TERCEIROTERMO ADITIVO AO CONTRATO
N*02/2010

Proiocoloo*504/2013-CASAL-CJo*01/2013-VGO
Contratante; CASAL. R iuB ario  de Atalaia. 200. Ceulro, CNPJ/MF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DACOSTX. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidenit de Gestão de Operacional CAIROS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, CPF/ 
MF 098.703.694-72
CONTRATADA EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. estabelecida na Ai'. Pastor Martin 
Luther King Jr .Centro Empresarial Shopping Nova América. 126.4^ andar. gnipo432. Del CasHlho. Rio de 
Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sobo n* 39.110.879/0001-60. doravante denominada sinqilcsaientcTON- 
TRATADA, neste ato. representada por seu Sócio SEBASTIÃO CRISTOVAM. brasileiro, divorciado, ad- 
mmistrador de empresa, inscrito no CPF/MF sob o  n* 474.562.218-04. residente e domiciliado na Av. Lúcio 
Costa. 4.600, bloco 04.a p t 1601. Barra da Tyuca.RiodeJaneiro/RJ. representado pw^mu bastante Procurador 
Sr*. RIVELINO MONICO. gerente admioistnttvo. inscrita no CPF/MF o* 005.228.227-97. rcsídaite e domi
ciliada a tua Carlos Magno. Bairro Tauá.Rio de Janeiio/RJ
OBJETO: Por força deste mstromento o prazo estabelecido ua cláusula décima segunda do contrato original 
fica prorrogado por mais um período de 12(doze)m eses.acoolar de02dem arçode2013 a02dem arçode 
2014.
Data de assinatura: 01 de março de 2013 
Pralocok>n*504/2013 CASAL CJn*01/2013 VGO
AutorizamosaelaboraçÍodoTERCEIROTERMOADmvOAOCONTRATOn*02/2010.celebradoentKa 
CASALEAEMPRESAEMISSÃOENGENHAIUAECONSTRUÇÕES .ObunTuido -k tisb ç lo v ig a iK . 
Homologado em 25.02.2013

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 209/2012

Protocolo li* 14755/2012-CASAL-C.I n*091/2012 -UNAGRESTE
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro. CNPJ/MF a* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO X>SÉ MENEZES D A  COSIA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vico-Presideote de Gestão Corporativa JAILTON JOSÉ DOS SANTOS. CPF/MF n*259.289.024-68 
CONTRAIADA:: KSB BOMBAS KIDRÁUUCAS S/A. estabelecida na Av. Marechal Mascareohas de Mo
rais, u*. 701. Recife/P£. insaita uo CNPJ/MF sob o  n* 60.680.873/0001-14. representada por seu Gerente de 
Filiais ERICH JOSÉ MAZOLLL brasileiro. dKrorciado, inscrito no CPF/MF sob o u* 030.145.018-83. cont 
endereço comercial na Rua José Rabello Poctella, n*. 638 Município de Várzea Paulista.
São Paulo/SP.
O BJbl’0 ;  Aquisição de uma Bomba KSB modelo WKI tamanho 80/10 com motor de 100 CVe Base de Aço. 
V \LO R DO CONTRATO R$: O presente Contrato tem seu valor total fixado em RS 43.270.00 (quarenta e 

três mil duzentos e setenta reais).
Data de assinatura: 18.01.2013
Proteco(en*14755/2012-CAS/VL-C.IN*091/2012-UNACRESTE.AuiorÍ2araosaeUboração doCON- 
TRATO n*209/2012. celebrado entre a CASAL e a FIRMA KSB B O M B /^  HIDRÁULICAS S /A  Observan
do a Legislação vigente. Homologado «m 19/12/2012.

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 033/2013

Protúcoloo* 14130/2011-C JN *206/20n-U M JA R A G U Á
Contratante: CASAL. Rua l ^ ã o  de Atalaia. 200. Centro. CNPJ/MF n* 12J2SN.708/0001-81 -representada 
por teu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
\^ce-Ptcstdenie de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA. CPF/MF n* 101.616.864-00.
CONTRATADA: AGAPE CONSTRUÇÕES LTDA • ME. Estabelecida a Pça Dona Constança de Góis Mon- 
tetro. 1048. Poço. Maceió/AL. CEP 57.025-605. inscrita no CNPJ/MF sob o  n* 11.705.359/0001-80. repre
sentada por JOSÉ MARIA TENÒRIO TAVEIROS JONIOR, inscrito no CPF/MF n* 007.810.754-75. RG 
98001430930 SSP/AL.rcsideuteedomiciliadoeroMaeeió/>U..
OBJETO: O presente contrato tero por obieto a execução de serxSços de reparos no reservatório R-02, loca
lizado no Parque Gonçalves Lede. bairro do Farol, em Maceió-Alagoas. confonne especificado no Projeto 
Básico neste Edital.
VALORDO CONTRATO RJ: Presente contrato tem seu valer total fixado cm RJ 3 3.231.04 (  ointa e três miL 
duzentos e trinta e um reais e quatro centas^os).
Data de assinatura: 01 de abril de 2013
Protocolou* 14130/2011 C.IN*206/2011 UMJARACUÁ
Autorizamos a elaboração do Contrato n* 033/2013, celebrado entre a CASALe a EMPRESAÁGAPE CONS
TRUÇÕES LTOA-ME. Observando a legislação vigente. Homologado cm 05.03.2013.

EXTRATO DO TERCEIROTERMO ADmVOAOCONTRATO 
N*03/2010

Protoeolon*391/2013-CASAL~C.In*04/2013-GET1N
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Ceutro. CNPJ/MF n* 12.294.708/0001 -81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ M E N E ^ S  D A C O SD ^ CPF/MF n* 140.115.494-87 e per seu 
>^ce-Presideote de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO. inscrito no CPF/MF sob e  n*
032.981.054-57
CONTRATADA: EMPRESA TNLPCSS/A(OITELEMAR). inscrita neCNPJ/MF soboo*04.l64.6)6/0001- 
59, dom ante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seus bastantes procura
dores Sr. JOSÉ C/UILOS M/VKTiNS FONTES, brasileiro, casado. Executivo de Negócios, inscrito no CPF/ 
MF sob o n* 490.930.704-44 e o  Sr. THEO SILVA PIEDADE. brasileiro solteiro. analista Engenharia Am
biental inscrito no CPF/MF sobo n* 014.409.365.012 
OBJETO: Por força deste instiumento. o  prazo de vigência estabelecido oa 
Cláusula Quarta do Contrato ori^nal fica prorrogado por mais 12 (doze) meses 
. a contar de 12 de fe\*ereiro de 2013 a 12 de fevereiro de 2014. Em fiice da 
prorrogação do prazo estabelecido lu  cláusula primeira deste instrumento, a 
CASAL pagará a CONTRATADA o \telor mensal de RS 6.002,97 
(seis mil e dois reais c tKn*cnta e sete centavos) e global de RS 72.035.64 
(setenta e dois mü. trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos)
Data de assinatura: 12 de fev*ereiro de 2013.
Profocolon*391/20I3-CA SA L-CJn*04/2013-GETIN
Autorizamos a  elaboração do TERCEIRO/VDTTIVO AO CONTRATO n*03/2010. celebrado entre a CASAL 
eaEMPRESATNLPCSS/A(OITELEMAIQ. Observando a legislaçãorigente. Homologado em 08.02.2013

CONTRATO DE COMODATO 
N*055/2013

Oficio n* 003/2013 GPMCP
Por meio deste TERMO a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS CASAL. Sociedade de 
Economia Mista Estadual, sediada à Rua Barão de Atalaia, 200—Centro -  Maeeió//U,. neste ato representada 
por seu Diretor Presidente. Álvaro José Menezes da Costa, brasileiro, casado, engenheiro ciriL iosaito no 
CPF/MF sobon* 140.115.494-87, e por Carlos Antônio Souza Figueiredo Lima. Vice-Presidente de Gestão 
Operacional, portador do CPF/MF de n* 098.703.694-72, ambos residente e domiciliados nesta cidade, dora
vante denominada simplesmente COMOD/U4TE e a PREFEITURA MUNICIPAL DE CHÃO PRETA, neste
ato representada por seu Prefeito, Sr. Audálio de ̂ &sconcelos Holanda, brasileiro, alagoano, portador do CPF/ 
M Fde i^007.873.614-S3,residenteedoimciliadooaFazendaBomSucesso. Zona Rural-Chã Preta, doravante 
denominado ■implesmente COMOD/\TÁRIO, nos tom os dos asts. 1.248a 1.255 do Código Ch-ü Brasileiro 
e lendo cm vista o que consta dos autos do peocesso adminislrativo n*070/2013—C/VSAL. resolveu firmar o 
presente CONTRATODE COMODATO.
OBJETO: O  otqeto do presente CONTRATO D £ COMODATO a utilização, pelo COMODATÁRIO, a título, 
de duas nascentes localizadas em área pettenMnteáCOMODANlfc.cita na cidade de Chã preta, em Alagoas, 
conforme Etcriluias Públicas em anoto.
^ a z o : O presente Cmitrato terá o pras> de 06 (seis) meses a  contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
por idênticos e sucessnx» periodos, desde que expressamente oqpostos petas partes.
Datadeassixtatura: 27dem atçode20l3.

EXTRATO DO CONTRATO 
N*056/20I3

Protocolo n* 13123/2012 -  CASAL -  C.I o* 93/2012 -U M L ESTE
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200. Centro. CNPJ^dF n* 12.294.708.4)001-81 - representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão de Operacional CARLOS / ^ O N I O  DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA. CPF/ 
MF 098.703.694-72
CONTRAIAD/^ MICHELE CONSTRUÇÕES LTDA - EPP. Estabelecida aAv. Presidente Getulio Vugns. 
213.saU6A. Centro. Rio Largo/AL.CEP57100-000. inscrita no CNPJ/MF sobon* 10.816.189/O00M9.re- 
presentada por seu sócio ALÇAIDES JOSÉ RODRIGUES, inscrito no CPF/MF n* 580.174.028-72. residente 
e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa de engenharia para prestação dos 

serviços de corte das Ugaçóet de água nas 21 (vútte e uiua) cidades da Unidade de Negócio do Leste, suja 
sede é Río Largo/AL. confenue especiíicedo no Projeto Básico neste Edital e mctfiante condições eoutidas na




